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LEI ORDINÁRIA N° 1961, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1977

INSTITUI  O  CÓDIGO

TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO

DE ASSIS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS:

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO 

Capítulo único

Disposições Gerais

Art. 1º -  Esta lei constitui o Código Tributário do Município dispondo sobre

fatos  geradores,  contribuintes,  responsabilidade  tributária  bases  de  cálculo,

alíquotas,  lançamento  e  arrecadação  dos  tributos,  aplicação  de  penalidades,

concessão de isenções, recursos, reclamações e definição dos tributos e deveres

dos contribuintes.

Art.  2º  -  Aplicam-se,  às  relações  entre  a  Fazenda  Municipal  e  os

contribuintes,  as  Normas  Gerais  de  Direito  Tributário  constantes  do  Código

Tributário Nacional e de legislação posterior que modifique.

Art. 2º -  A falta de Pagamento sobre a propriedade territorial  urbana, nos

vencimentos fixados nos avisos de lançamento, sujeitará o contribuinte à multa de

20% (vinte por cento); sobre o valo do imposto, à cobrança de juros moratórios a

razão  de  1%  (um  por  cento)  e  a  atualização  monetária  calculada  mediante  a

aplicação dos coeficientes aprovados pelo Governo Federal para a atualização do

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis – SP

LEI 1961/1977
Fls. 1/369



DEPARTAMENTO DE
ADMINISTRAÇÃO

Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez”
Secretaria Municipal de Governo e Administração

valor  dos  débitos  fiscais  inscrevendo-se  o  crédito  da  Fazenda  Municipal

imediatamente após seu vencimento,  para execução Judicial  que se fará com a

certidão de Dívida Ativa correspondente ao crédito inscrito.(Redação dada pela Lei

Complementar nº 1, de 28 de dezembro de 1993). 

Art. 3º - Compõem o Sistema Tributário do Município:

I – Impostos:

a – Sobre a Propriedade Territorial Urbana;

b – Sobre a Propriedade Predial;

c – Sobre Serviços de qualquer Natureza.

II – Taxas decorrentes do efetivo exercício do poder de polícia Administrativa:

a – de Licença para Localização;

b – de Licença para Fiscalização de Funcionamento;

c – de Licença para Publicações;

d – de Licença para execução de Obras.

III  –  Taxas  decorrentes  da  utilização  efetiva  de  serviços  específico  e

divisíveis,  ou  da  simples  possibilidade  de  utilização  desses  serviços,  pelos

contribuintes.

1. Serviços Urbanos: 

a – Limpeza Pública;

b – Remoção de Lixo Domiciliar;

c – Iluminação Pública.

2. Serviços Viários;

a –  Pavimentação, recapagem ou revestimento as fálico do leito carroçável

das vias públicas e logradouros.

b – Colocação de guias e sarjetas.

3. Melhoramentos Urbanos.

IV – Contribuição de Melhoria.
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Art. 4º - Para os serviços cuja natureza não comporte a cobrança de taxas,

serão estabelecidos, pelo Executivo, preços públicos, não submetidos à disciplina

jurídica dos tributos.

TÍTULO II

Dos Impostos

Capítulo I

IMPOSTO  SOBRE  À  PROPRIEDADE  TERRITORIAL

URBANA

Seção I

DO FATO GERADOR E DO CONTRIBUINTE

Art. 5º -  O Imposto Sobre a Propriedade Territorial Urbana tem como fato

gerador a propriedade,  domínio útil  ou a posse de terreno como fato gerador a

propriedade,  domínio  útil  ou  a  posse de  terreno localizado na  Zona Urbana do

Município.

Parágrafo único. Considera-se ocorrido o fato gerador, para todos os efeitos

legais, em 1º de janeiro de cada ano.

Art. 6º - O contribuinte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Urbana é a

proprietário, o titular do domínio útil, ou possuidor do terreno a qualquer título.

Art.  7º -  As Zonas Urbanas, para efeito de Imposto Sobre a Propriedade

Territorial Urbana, são aquelas fixadas periodicamente por lei,  nas quais existem

pelo menos dois seguintes melhoramentos,  constituídos ou mantidos pelo Poder

Público: 

I – Meio-fio ou calçamento, com canalização de água pluviais;

II – Abastecimento de água;

III – Sistema de Esgotos Sanitários;

IV – Rede de Iluminação Pública, com ou sem poste amento para distribuição

domiciliar;
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V –  Escola Primária, ou posto de Saúde a uma distância máxima de três

quilômetros do terreno considerado para o lançamento do tributo.

Art.  7º  -  O  Imposto  Sabre  Serviço  de  0ualqucr  Natureza,  tem  com  fato

gerador a prestação, por empresa ou profissional, com ou sem estabelecimento fixo

de serviço especificados na lista de serviço constante do artigo 88. (Redação dada

pela Lei Complementar nº 1, de 28 de dezembro de 1993).

§ 1º - Considera-se preço do serviço a receita brutal total recebida em virtude

da  prestação  de  serviço,  na  conta  ou  não,  inclusive  despesas  de  reembolso,

imposto faturado, acréscimo de juros, encargos da operação de financiamento e

avisos de crédito, reajustamentos e dispêndios de qualquer natureza. (Inserido dada

pela Lei Complementar nº 1, de 28 de dezembro de 1993).

§  2º  -  Na falta  de  preço  do  serviço  ou  se  não  conhecido,  se  adotará  o

corrente na praça, sendo posteriormente exigido o montante do Imposto relativo a

diferença de preço porventura apurada. (Inserido pela Lei Complementar nº 1, de 28

de dezembro de 1993).

Art. 8º - Também são considerados Zonas Urbanas as áreas urbanizáveis, ou

de  expansão  urbana,  de  acordo  com  os  loteamentos  aprovados  pelos  órgãos

competentes,  destinados  à  habitação,  ao  comércio  ou  a  indústria,  mesmo

localizados fora das zonas definidas nos termos do artigo anterior.

Art. 9º -  Para os efeitos de Imposto Sobre a Propriedade Territorial Urbana,

considera-se  terreno  o  solo,  sem  benfeitoria  ou  edificação,  e  o  terreno  que

contenha:

I  –  Construção  provisória  que  possa  ser  removida  sem  distração  ou

alteração;

II – Construção em andamento ou paralisada;

III – Construção em ruínas, em demolição, condenada ou interditada;

IV – Construção que autoridade competente considere inadequada, quanto a

área ocupada para destinação ou utilização pretendidas.
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§ 1º – Considera-se lote padrão os terrenos que possuírem área de 300,00

m², tendo 10,00 ml de frente por 30,00 ml ditos da frente aos fundos.(Acrescido pela

Lei Ordinária nº 2738, de 22 de dezembro de 1989).

§ 2º – Os lotes com medidas diferentes das constantes do parágrafo 1º, são

considerados irregulares. (Acrescido  pela  Lei  Ordinária  nº  2738,  de  22  de

dezembro de 1989).

§  3º  –  A  frente  do  terreno  denomina-se  testada  principal,  que  será

considerada pela face lindeira de maior valor.(Acrescido pela Lei Ordinária nº 2738,

de 22 de dezembro de 1989).

Seção II

Da base de Cálculo e da Alíquota

Art.  10º  -  A base  de  cálculo  do  Imposto  Sobre  a  Propriedade  Territorial

Urbana o valor venal do terreno.

§ 1º –  O valor venal  do terreno será atribuído em função de sua testada

principal  corrigida.(Acrescido pela Lei  Ordinária nº 2738, de 22 de dezembro de

1989).

§ 2º  –  A testada principal  corrigida será apurada aplicando-se a seguinte

fórmula:    a x t,  onde

        30

a = área

t = testada principal 

30 = profundidade lote padrão.(Acrescido pela Lei Ordinária nº 2738, de 22

de dezembro de 1989).

§ 3º –  O terreno não edificado, com área superior a 6.500 m², e que não

tenha  sido  resultante  de  loteamento,  desmembramento  ou  subdivisão,  será

considerado como gleba.(Acrescido pela Lei Ordinária nº 2738, de 22 de dezembro

de 1989).

§ 4º – Será aplicado o fator gleba constante da tabela abaixo, nas testadas

corrigidas na forma do parágrafo 2º, aos terrenos enquadrados no parágrafo 3º.
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Área Fator Gleba

de 6.501 a 7.000 0,476

de 7001 a 7.500 0,469

de 7.501 a 8.000 0,461

de 8.001 a 8.500 0,454

de 8.501 a 9.000 0,449

de 9.001 a 9.500 0,444

de 9.501 a 10.000 0,436

de 10.001 a 12.000 0,419

de 12.001 a 14.000 0,404

de 14.001 a 16.000 0,392

de 16.001 a 18.000 0,381

de 18.001 a 20.000 0,372

de 20.001 a 25.000 0,355

de 25.001 a 30.000 0,342

de 30.001 a 35.000 0,331

acima de 35.001 0,322  (Acrescido  pela  Lei

Ordinária nº 2738, de 22 de dezembro de 1989).

Art. 11º -  Sobre o valor venal se aplica as alíquotas nas seguintes bases:

I – Terrenos não Edificados;

a  –  Quando  o  imóvel  estiver  beneficiado  com  5(cinco)  ou  6(seis)

melhoramentos públicos seguintes: pavimentação de vias públicas, energia elétrica

domiciliar, iluminação pública, rede distribuidora de água, rede coletora de esgoto

sanitário e guias e sarjetas 6% (seis por cento) sobre o valor venal do terreno;

b  –  Quando  o  imóvel  estiver  beneficiado  com  3  (três)  ou  4(quatro)  dos

melhoramentos públicos referidos no item anterior,  dentre eles,  necessariamente

guias e sarjetas = 4% (quatro por cento) no valor venal do terreno;

c  –  Quando  o  imóvel  estiver  beneficiado  com  3(três)  ou  4(quatro)  dos

melhoramentos públicos referidos no item a, não contando com guias e sarjetas =
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3% (três por cento) no valor venal do terreno;

d – Quando o imóvel contar 1(um) ou 2(dois) desses melhoramentos = 2%

(dois por cento) do valor venal do terreno;

e – Quando o imóvel não contar com nenhum desses melhoramentos = 1%

(um por cento) sobre o valor venal do terreno.

§ 1º - Os terrenos classificado nos itens a e b deste artigo quando dotados de

muro e calçada, gozarão de redução de 50% (cinquenta por cento) na alíquota.

§ 2º - O terreno não edificado com o disposto na alíquota “a”, que pertencer

ao mesmo proprietário por mais de 2 anos, ficará sujeito ao seguinte acréscimo na

alíquota:

1 – Quando mais de 20 (vinte) anos 200%

2 – Quando mais de 15 (quinze) anos 150%

3 – Quando mais de 10 (dez) 100%

4 – Quando mais de 05 (cinco) 50%

5 – Quando mais de 02 (dois) 25%

II – Terrenos Edificados:

1% (um por cento) sobre o valor venal do terreno.

§ 3º - As alíquotas previstas neste artigo poderão ser elevadas por lei, para

os contribuintes que não cumprirem as exigências legais da Política Urbanística do

Município.

§ 2º – O terreno não edificado que pertencer ao mesmo proprietário por mais

de 2 anos, ficará sujeito ao seguinte acréscimo na alíquota: 

1 – mais de 2 anos 25%

2 – mais de 3 anos 30%

3 – mais de 4 anos 40%

4 – mais de 5 anos 50%

5 – mais de 6 anos 60%

6 – mais de 7 anos 70%

7 – mais de 8 anos 80%

8 – mais de 9 anos 90%
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9 – mais de 10 anos 100%

10 – mais de 11 anos 110%

11 – mais de 12 anos 120%

12 – mais de 13 anos 130%

13 – mais de 14 anos 140%

14 – mais de 15 anos 150%

15 – mais de 16 anos 160%

16 – mais de 17 anos 170%

17 – mais de 18 anos 180%

18 – mais de 19 anos 190%

19 – mais de 20 anos 200%

§ 3º – Ao terreno com construção em andamento, com projeto devidamente

aprovado pelo órgão municipal competente, não se aplicará o disposto no § 2º deste

artigo.(Acrescido pela Lei Ordinária nº 2853, de 27 de dezembro de 1990).

§ 4º  –  Os melhoramentos públicos,  que servem de base para fixação de

alíquota, quando executados pelo loteador, não serão considerados para fins de

tributação enquanto o terreno pertencer ao loteador.(Acrescido pela Lei Ordinária nº

2853, de 27 de dezembro de 1990).  (Revogado pela Lei Ordinária nº 3612, de 22 de  

agosto de 1997).

II – TERRENOS EDIFICADOS:

1% (um por cento) sobre o valor venal do terreno.

§ 5º – As alíquotas previstas neste artigo poderão ser elevadas por Lei, para

os contribuintes que não cumprirem as exigências legais da política urbanística do

município.(Redação dada pela Lei Ordinária nº 2250, de 26 de dezembro de 1983).

Art. 12º - O valor venal do terreno será apurado, anualmente em função dos

seguintes  elementos,  considerados  em  conjunto  ou  isoladamente,  a  critério  do

órgão lançador:
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I – Declaração correta do contribuinte;

II  –  Preços correntes de terrenos, estabelecidos em transações realizadas

nas proximidades do terreno considerado para lançamento;

III – Localização e características do terreno; 

IV  –  Existência  de  equipamentos  urbanos  (água,  esgoto,  pavimentação,

iluminação e limpeza pública);

V – Índices de desvalorização da moeda;

VI  –  Índices  médios  de  valorização  de  terrenos  na  zona  em  que  esteja

situado o terreno considerado;

VII –  Outros  elementos  informativos  obtidos  pelo  órgão  lançador  e  que

possam ser tecnicamente admitidos.

§ 1º - Para a apuração do valor venal do terreno não serão considerados os

bens móveis nele mantidos, e caráter permanente ou temporário, para efeito de sua

utilização, exploração, embelezamento ou comodidade.

§ 2º - Anualmente, por lei, o executivo fixará e regulamentará o processo de

apuração do valor venal dos terrenos.   

§ 3º - O valor venal dos terrenos será atualizado, anualmente, por decreto do

executivo, antes do lançamento do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Urbana.

§ 4º -  Os elementos a que se refere o “caput”  deste artigo não poderão,

quando reajustados de um ano para outro, produzir elevação do valor venal dos

terrenos além de 40% (quarenta por cento).

Art. 12º - O valor venal do terreno será apurado, anualmente em função da

Planta Genérica de Valores, considerando-se os seguintes elementos, em conjunto

ou isoladamente:

I – Declaração correta do contribuinte;

II  –  Preços correntes de terrenos, estabelecidos em transações realizadas

nas proximidades do terreno considerado para lançamento;

III – Localização e características do terreno; 

IV  –  Existência  de  equipamentos  urbanos  (água,  esgoto,  pavimentação,
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iluminação e limpeza pública);

V – Índices de desvalorização da moeda;

VI  –  Índices  médios  de  valorização  de  terrenos  na  zona  em  que  esteja

situado o terreno considerado;

VII –  Outros  elementos  informativos  obtidos  pelo  órgão  lançador  e  que

possam ser tecnicamente admitidos.

§ 1º - Para a apuração do valor venal do terreno não serão considerados os

bens móveis nele mantidos, e caráter permanente ou temporário, para efeito de sua

utilização, exploração, embelezamento ou comodidade.

§  2º  –  Anualmente  o  Executivo  fixará  e  regulamentará  o  Processo  de

Apuração do Valor Venal dos Terrenos, sempre em função da Planta Genérica de

Valores, antes do lançamento do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Urbana.

(Redação dada pela Lei Ordinária nº 2250, de 26 de dezembro de 1983).

§ 3º  –  A PGV –  Planta  Genérica  de  Valores  fixará  o  valor  venal  com a

indicação de preços por metro linear de testada principal considerando-se o lote

padrão nos termos do parágrafo 1º, do artigo 9º.(Acrescido pela Lei Ordinária nº

2738, de 22 de dezembro de 1989).

Seção III

Da Inscrição

Art. 13º - A inscrição no Cadastro Fiscal Imobiliário é obrigatório devendo ser

requerida, separadamente, para cada terreno de que contribuinte seja proprietário,

titular do domínio útil ou possuidor a qualquer título, mesmo que sejam beneficiados

por imunidade constitucional ou isenção fiscal.

Parágrafo  único. São  sujeitos  a  uma  só  inscrição,  requerida  com  a

apresentação de planta ou croquis: 

I  –  as  glebas  sem  quaisquer  melhoramentos,  que  só

poderão ser utilizadas após a realização de obras de urbanização;

II – as quadras indivisas das áreas arruadas;

III – o lote isolado.
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Art. 14º - A inscrição dos imóveis urbanos do Cadastro Fiscal Imobiliário será

promovida:

I – pelo proprietário ou seu representante legal, ou pela respectivo possuidor

a qualquer título;

II –  por qualquer dos condomínios, em se tratando de condomínio indiviso;

III –  através de cada um dos condomínios, em se tratando de condomínio

diviso;

IV – pelo compromissário comprador, nos casos de compromisso de compra

e venda;

V – pelo possuidor a qualquer título;

VI  –  de ofício,  em se  tratando de  próprio  federal,  estadual,  municipal  ou

entidade autárquica,  ou,  ainda,  quando a inscrição deixar  de ser  feita  no prazo

regulamentar;

VII  –  pelo inventariante,  síndico ou liquidante,  quando se tratar  de imóvel

pertencentes a espólio, massa falida ou sociedade em liquidação.

Art. 15º -  O contribuinte é obrigado a apresentar a inscrição em formulário

especial, no qual sob sua responsabilidade, sem prejuízo de outras informações,

que poderão ser exigidos pela Prefeitura, declarar:

I – Seu nome;

II – número anterior no Registro de Imóvel, da transcrição ou da inscrição do

título relativo ao terreno;

III – localização, dimensões, área e confrontações do terreno;

IV – uso a que efetivamente está sendo destinado o terreno;

V – informações sobre o tipo de construções, se existir;

VI – indicação da natureza do título aquisitivo da propriedade ou do domínio

útil, e do sua transcrição no Registro de Imóveis competentes;

VII – Valor venal que atribui o terreno;

VIII – se trata de posse, indicação do título que justifica, se existir

IX – endereço para entrega de avisos de lançamento e notificações.
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Art. 16º - O contribuinte é obrigado a requerer sua inscrição dentro do prazo

de 30(trinta) dias cintados da:

I – convocação eventualmente feita pela Prefeitura;

II – demolição ou perecimento das edificações ou construções existentes no

terreno, não construída, desmembrada ou ideal;

III – aquisição ou promessa de compra do terreno;

IV – aquisição ou promessa de compra de parte do terreno, não construída,

desmembrada ou ideal;

V – posse do terreno exercida a qualquer título.

Art.  17º  -  Até  30(trinta)  dias  contados  da  data  do  ato,  devem  ser

comunicadas à Prefeitura:

I – pelo adquirente, a transcrição, no Registro de imóveis, do título aquisitivo

da propriedade do domínio útil de qualquer terreno;

II  –  pelo  promitente  vendedor,  ou  pelo  cedente,  a  celebração,

respectivamente, de contrato de compromisso de compra e venda de contrato de

sua cessão.

Art.  18º  -  Em se  tratando  de  área  loteada,  cujo  loteamento  houver  sido

licenciado pela Prefeitura, deverá o impresso de inscrição ser acompanhado de uma

planta completa, em escala que permita anotação dos desdobramentos e designar o

valor da aquisição, os logradouros, as casa e os lotes a área total, as áreas cedidas

ao patrimônio municipal, as áreas compromissadas e as áreas alienadas.

Art. 19º - Os responsáveis por loteamento ficam obrigados a fornecer no mês

de julho de cada ano, ao órgão fazendário competente relação dos lotes vendidos

no decorrer do ano.

Art. 20º - O contribuinte omisso será inscrito de ofício, observado o disposto

no artigo 33 deste Código.
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Parágrafo  único. Equipara-se  ao  contribuinte  omisso  que  apresentar

formulário de inscrição com informações falsas, erros ou omissões.

Seções IV

Do lançamento

Art.  21º  -  O  Imposto  Sobre  a  Propriedade  Territorial  Urbana  é  lançado

anualmente, observando-se o estado do terreno em 1º de janeiro do ano a que

corresponder o lançamento.

Parágrafo único.  Tratando-se de terreno no qual  sejam concluídas obras

durante o exercício, o Imposto Sobre a Propriedade Territorial Urbana será devida

até o final do ano em que seja expedido o “Habite-se”, em que seja obtido o “Auto

de Vistoria”, ou que as construções sejam efetivamente ocupadas.

Art. 22º - O Imposto Sobre a Propriedade Territorial Urbana será lançado em

nome do contribuinte que constar da inscrição.

Art. 22º - O Imposto Sobre a Propriedade Territorial Urbana será lançado em

nome do contribuinte que constar da inscrição, sendo o valor expresso em moeda

corrente do país e convertido em BTN ou qualquer outro índice ou título fixado pelo

Governo Federal para substituí-lo.(Redação dada pela Lei Ordinária nº 2738, de 22

de dezembro de 1989). 

Art. 22º – O Imposto Sobre a Propriedade Territorial Urbana será lançado em

moeda corrente do país, em nome do contribuinte que estiver inscrito no Cadastro

Imobiliário do Município.(Redação dada pela Lei  Complementar nº 12, de 13 de

dezembro de 2006).

§ 1º -  No caso de terreno objeto de compromisso de compra e venda, o

lançamento  será  mantido  em nome do  promitente  vendedor  até  a  inscrição  do

compromissário comprador.

§  2º  -  Tratando-se  de  terreno  que  seja  objeto  de  enfiteuse,  usufruto  ou

fideicomisso, o lançamento será feita em nome do enfiteuta, do usufrutuário ou do

fiduciário.
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Art. 23º - Nos casos de condomínio o Imposto Sobre a Propriedade Territorial

Urbana será lançado em nome de um, de alguns ou de todos os coproprietário, nos

dois primeiros casos sem prejuízos da responsabilidade solidária dos demais pelo

pagamento do tributo. 

Parágrafo único.  O lançamento de Imposto Sobre a Propriedade Territorial

Urbana será distinto, uma para cada unidade autônoma, ainda que contíguas ou

vizinhas e de propriedade do mesmo contribuinte.

Art. 24º - Enquanto não extinto o direito da Fazenda Municipal, o lançamento

poderá ser revisto, de ofício, aplicando-se para a revisão, as normas previstas no

artigo segundo desse Código.

§ 1º -  O pagamento da obrigação tributária objeto de lançamento anterior

será considerado como pagamento parcial  do total  devido pelo  contribuinte,  em

consequência de revisão de que trata este artigo.

§ 2º  -  O lançamento  complementar  resultantes  de revisão não invalida  o

lançamento anterior.

§ 3º -  O lançamento rege-se pela lei vigente à data da ocorrência do fato

gerador do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Urbana.

Art.  25º - O Imposto Sobre a Propriedade Territorial  Urbana será lançado

independente da regularidade jurídica dos títulos de propriedade, domínio útil  ou

posse do terreno, ou da satisfação de quaisquer exigências administrativas para

utilização do imóvel.

Seção V

Do Domicílio Tributário.

Art.  26º -  O aviso de lançamento será entregue no domicílio tributário do

contribuiu-o,  considerando-se como o local  em que estiver  o terreno,  ou o local

indicado pelo contribuinte.

§  1º  -  Quando  contribuinte  eleger  domicílio  tributário  fora  do  Município,
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considerar-se-á notificado do lançamento com a remessa do respectivo aviso por

via postal.

§ 2º - A autoridade administrativa pode recusar do domicílio eleito contribuinte

quando  impossibilite  ou  dificulte  a  entrega  do  aviso  ou  quando  dificulte  a

arrecadação  do  tributo.  Neste  caso  será  feita  publicação  na  imprensa  local

notificando o contribuinte.

§ 3º - Estando o contribuinte em lugar incerto ou não sabido será notificado

por edital, ficando no lugar de costume e publicado pela imprensa local.

Seção VI

Da Arrecadação

Art. 27º -  O pagamento do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Urbana

poderá ser feito parceladamente até o máximo de 6 (seis) parcelas.

Art. 27º -  O pagamento do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Urbana

poderá ser  feito  parceladamente até  o  máximo de 12 (doze)  parcelas.(Redação

dada pela Lei Ordinária nº 2250, de 26 de dezembro de 1983).

Art. 27º -  O pagamento do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Urbana

poderá ser efetuado de uma só vez ou, no máximo em 10 parcelas mensais.

Parágrafo  único.  As parcelas  terão  os  seus  valores  expressos  em BTN

mensal  ou  segundo  outro  índice  ou  título  fixado  pelo  Governo  Federal,  para

substituí-lo,  e  serão  convertidas  em  moeda  correntes  do  país,  à  época  do

pagamento.(Redação  dada  pela  Lei  Ordinária  nº  2738,  de  22  de  dezembro  de

1989).(Revogado pela Lei Complementar nº 12, de 13 de dezembro de 2006).

Art. 28º -  O pagamento do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Urbana

será feito na época a pela forma estabelecida em regulamento, nos vencimentos e

locais indicados nos avisos de vencimentos.
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Art. 29º -  O pagamento à vista do Imposto Sobre a Propriedade Territorial

Urbana gozará de um desconto de 10%(dez por cento).

Art. 29º -  O pagamento à vista do Imposto Sobre a Propriedade Territorial

Urbana gozará de um desconto de 20%(vinte por cento).(Redação dada pela Lei

Ordinária nº 2738, de 22 de dezembro de 1989).

Art. 29º -  O pagamento à vista do Imposto Sobre a Propriedade Territorial

Urbana gozará de um desconto de 10%(dez por cento).(Redação dada pela Lei

Complementar nº 1, de 29 de dezembro de 1998).

Art. 29º –  O pagamento a vista do Imposto Sobre a Propriedade Territorial

Urbana terá os seguintes descontos:

I –  O pagamento em cota única terá desconto de 15% (quinze por cento);

II – O pagamento em duas cotas terá desconto de 10% (dez por cento), que

será aplicado na seguinte proporção:

a) sobre a 1ª cota, com vencimento em janeiro, será concedido o desconto de

4% (quatro por cento);

b) sobre a 2ª cota, com vencimento em fevereiro, será concedido o desconto

de 6% (seis por cento).

a) sobre a 1ª cota será concedido o desconto de 4% ( quatro por cento );

b)  sobre  a  2ª  cota  será  concedido  o  desconto  de  6% (  seis  por  cento.

(Redação dada pela Lei Complementar nº 16, de 29 de dezembro de 2006).

§  1º  -  O  Contribuinte  que  optar  pelo  pagamento  na  forma  do  inciso  II,

receberá a 2ª parcela após o pagamento da 1ª.

§ 2º -  Não ocorrendo o pagamento da 2ª parcela, o valor restante, sem o

desconto, será dividido em 5 (cinco) parcelas com vencimentos mensais para os

meses de agosto a dezembro do exercício correspondente.(Redação dada pela Lei

Complementar nº 12, de 13 de dezembro de 2006).

§ 3º - As datas dos pagamentos serão fixadas por Decreto.(Acrescido pela

Lei Complementar nº 12, de 13 de dezembro de 2006).
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Art.  30º  -  Nos  casos  de  transações  imobiliárias  em  existindo  parcelas

vencidas, estas devem ser quitadas, antes que se efetue a transferências do imóvel

para o novo proprietário.

Art.  30º  –  Ocorrendo transação imobiliária  durante  o  exercício  financeiro,

independentemente de haver parcelas vencidas ou vincendas, a Fazenda Municipal,

mediante  documentação  legal,  efetuará  a  respectiva  transferência  do  imóvel.

(Redação dada pela Lei Ordinária nº 2738, de 22 de dezembro de 1989).

Art. 31º -  O pagamento do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Urbana

não implica em reconhecimento, pela Prefeitura, para quaisquer fins de legitimada,

do domínio útil ou da posse do terreno.

Seção VII

Das Penalidades

Art.  32º  - Ao contribuinte  que não cumprir  o  disposto no artigo 15 deste

Código será impostara multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor anual do

Imposto Sobre a Propriedade Territorial Urbana, multa que será devida por um ou

mais exercício, até a regularização de sua inscrição.

Art.  32º  - Ao contribuinte  que não cumprir  o  disposto no artigo 15 deste

Código será impostara multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor anual do

Imposto Sobre a Propriedade Territorial Urbana, multa que será devida por um ou

mais  exercício,  até  a  regularização  de  sua  inscrição.(Redação  dada  pela  Lei

Ordinária nº 2738, de 22 de dezembro de 1989).

Art. 33º - Ao adquirente, promitente vendedor ou cedente a que se refere o

artigo 17 deste Código, que não cumprir o disposto naquele artigo, será imposta a

multa  equivalente  a  2%  (vinte  por  cento)  do  valor  anual  do  Imposto  Sobre  a

Propriedade Territorial Urbana, multa que será devida por um ou mais exercícios,

até que seja feita a comunicação exigida. 
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Art. 33º - Ao adquirente, promitente vendedor ou cedente a que se refere o

artigo 17 deste Código, que não cumprir o disposto naquele artigo, será imposta a

multa  equivalente  a  10%  (dez  por  cento)  do  valor  anual  do  Imposto  Sobre  a

Propriedade Territorial Urbana, multa que será devida por um ou mais exercícios,

até que seja feita a comunicação exigida.(Redação dada pela Lei Ordinária nº 2738,

de 22 de dezembro de 1989).

Art. 34º - A falta de Pagamento por Imposto Sobre a Propriedade Territorial

Urbana, nos vencimentos fixados nos avisos de lançamento, sujeitará o contribuinte

à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Imposto, à cobrança de juros

moratórios à razão de 1%(um por cento) ao mês e à correção monetária calculada

mediante  a  aplicação  doe  coeficientes  aprovados  pelo  Governo  Federal,  para

atualização  do  valor  dos  débitos  fiscais,  inscrevendo-se  o  crédito  da  Fazenda

Municipal, imediatamente após seu vencimento, para execução judicial que se fará

com a certidão de dívida ativa correspondente ao crédito inscrito.

Art. 34º - A falta de Pagamento por Imposto Sobre a Propriedade Territorial

Urbana, nos vencimentos fixados nos avisos de lançamento, sujeitará o contribuinte

à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Imposto, à cobrança de juros

moratórios à razão de 1%(um por cento) ao mês e à correção monetária calculada

mediante  a  aplicação  doe  coeficientes  aprovados  pelo  Governo  Federal,  para

atualização  do  valor  dos  débitos  fiscais,  inscrevendo-se  o  crédito  da  Fazenda

Municipal, imediatamente após seu vencimento, para execução judicial que se fará

com a certidão de dívida ativa correspondente ao crédito inscrito.(Redação dada

pela Lei Ordinária nº 2738, de 22 de dezembro de 1989).

Art. 34º – A falta de Pagamento por Imposto Sobre a Propriedade Territorial

Urbana, nos vencimentos fixados nos avisos de lançamento, sujeitará o contribuinte

à multa de 3% (três por cento) nos primeiros 15 (quinze) dias do vencimento do
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prazo para o pagamento do tributo; após será aplicado o percentual de 10 % (dez

por cento), sobre o valor do débito, à cobrança de juros moratórios à razão de 1%

(um  por  cento)  e  a  atualização  monetária  calculada  mediante  a  aplicação  doe

coeficientes aprovados pelo Governo Federal, para atualização do valor dos débitos

fiscais,  inscrevendo-se o crédito da Fazenda Municipal,  imediatamente após seu

vencimento,  para  execução  judicial  que  se  fará  com a  certidão  de  dívida  ativa

correspondente ao crédito inscrito.(Redação dada pela Lei Ordinária nº 3494, de 23

de maio de 1996).

Art. 34º – A falta de Pagamento por Imposto Sobre a Propriedade Territorial

Urbana, nos vencimentos fixados nos avisos de lançamento, sujeitará o contribuinte

os seguintes acréscimos:

I  –  Atualização  monetária  do  débito,  calculado  mediante  a  aplicação  dos

coeficientes aprovados pelo Governo Federal;

II  – multa diária  de 0,2% (zero virgula dois  por  cento)  durante o mês do

vencimento, e, a partir do mês subsequente ao mês do vencimento, a multa será de

10% (dez por cento) sobre o valor do débito corrigido: e

III  –  juros  moratórios  de  1% (um por  cento)  ao  mês,  ou  fração de  mês,

incidindo sobre o débito corrigido e acrescido da multa.

Parágrafo único. Serão inscritos em Dívida Ativa, imediatamente após o seu

vencimento, os tributos não recolhidos, para efeito de cobrança, por via judicial, que

se fará com a Certidão de Dívida Ativa.(Redação dada pela Lei Complementar nº 5,

de 05 de fevereiro de 1997).

Art. 35º - A redução ou dispensa de penalidades só podem ser estabelecidas

por lei.

Art.  36º  - A inscrição  do  crédito  da  Fazenda  Municipal  se  dará  com as

cautelas previstas pelo artigo 202 do Código Tributário Nacional. 
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Seção VIII

Da responsabilidade Tributária

Art. 37º - Além do Contribuinte definido neste Código são responsáveis pelo

Imposto Sobre a Propriedade Territorial Urbana.

I – O adquirente do terreno, pelos tributos devidos pelo contribuinte por fatos

geradores ocorridos até a data do título transmissivo da propriedade, do domínio útil

ou da posse, salvo quando conste da escritura públicas prova de plena e geral

quitação,  limitada  esta  responsabilidade,  nos  casos  de  arrematação  em  hasta

pública, ao montante do respectivo preço;

II – O remitente pelos tributos relativos ao terreno remido;

III – O espólio, pelos tributos devidos pelo “de cujus”, até a data da abertura

da sucessão;

IV – O sucessor a qualquer título e o cônjuge meeiro, pelos tributos devidos

pelo “de cujus”, até a data da partilha ou adjudicação, limitada esta responsabilidade

ao montante do quinhão, do legado ou da meação;

V – A pessoa jurídica de direito privado que resultar da fusão, transformação

ou  incorporação  de  outra  ou  em  outra,  pelos  tributos  devidos  pelas  pessoas

jurídicas fundidas, transformadas ou incorporadas, até a data dos atos de fusão,

transformação ou incorporação.

Seção II

Da  suspensão,  da  extinção  e  exclusão  do  crédito

tributário 

Art.  38º  -  Suspendem  a  exibilidade  do  crédito  do  Imposto  Sobre  a

Propriedade Urbana:

I – a moratória;

II – o depósito do seu montante integral;

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis – SP

LEI 1961/1977
Fls. 20/369



DEPARTAMENTO DE
ADMINISTRAÇÃO

Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez”
Secretaria Municipal de Governo e Administração

III – as reclamações e os recursos, se contribuinte fizer o depósito previsto no

artigo 52 deste Código;

IV – a concessão da medida liminar em mandado de segurança.

Art.  39º -  Extinguem o crédito do Imposto Sobre a Propriedade Territorial

Urbana:

I – O pagamento;

II – a compensação;

III – a transação;

IV - a remissão;

V – a prescrição e a decadência;

VI – a conversão de depósito em renda;

VII –  o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos

do disposto no artigo 150 e seus parágrafos 1º e 4º do Código Tributário Nacional.

VIII –  a consideração em pagamento, nos termos do disposto no § 2º, do

artigo 164, do Código Tributário Nacional;

IX –  a decisão administrativa irreformável,  assim entendida a definitiva na

órbita administrativa, que não mais possa ser objeto de ação anulatória;

X – a decisão judicial favorável ao contribuinte, transitada em julgado.

Seção X

Da decadência

Art.  40º  -  O direito  da Fazenda Municipal  constituir  o  crédito  do Imposto

Sobre a Propriedade Territorial Urbana extingue-se após cinco anos votados:

I – do primeiro dia do exercício seguinte aquele em que o lançamento poderia

ter sido efetuado;

II –  na data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por

vicio formal, o lançamento anteriormente efetuado.
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Parágrafo  único.  O  direito  a  que  se  refere  este  artigo  extingue-se

definitivamente com o decurso do prazo nele previsto contado da data em que tenha

sido contado ad data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário

pela notificação, ao contribuinte ou ao responsável de qualquer medida preparatória

medida indispensável ao lançamento.

Seção XI

Da prescrição

Art. 41º - A ação para a cobrança do crédito do Imposto Sobre a Propriedade

Territorial Urbana prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição

definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompesse:

I – pela citação pessoal feita ao devedor;

II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constituem em mora o devedor;

IV –  por qualquer  ato inequívoco,  ainda que extrajudicial  que importe em

reconhecimento do débito pelo devedor.

Art.  42º  -  Excluem  o  crédito  do  Imposto  Sobre  a  Propriedade  Territorial

Urbana:

I – a isenção;

II – a anistia;

Art.  43º  -  São  imunes  do  pagamento  do  Imposto  Sobre  a  Propriedade

Territorial Urbana (nos termos da C. Federal, art.19, letras, incisos e § 1º)

I – Imóveis de propriedade da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios;

II – Imóveis de propriedade dos partidos políticos;
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III – Imóveis de propriedade de instituições de educação, assistência social e

filantrópica que obriga-se a manter leigos e serviços hospitalares para uso público

gratuito, sem fino lucrativos, observados os requisitos do § 3º deste artigo.

IV – Templos de qualquer culto.

§ 1º - O disposto no inciso I deste artigo é executivo as autárquicas no que se

refere aos imóveis efetivamente vinculados às suas finalidades essenciais ou delas

decorrentes, mas não exonera o promitente comprador da obrigação de pagar os

impostos que incidir sobre o imóvel objeto de promessa de compra e venda.

§ 2º - O disposto no inciso IV deste artigo aplica-se a todo e qualquer imóvel

em  que  se  pratique,  permanentemente,  qualquer  atividade,  que  pelas  suas

características,  possa  ser  qualificadas  como  culto,  independentemente  da  fé

professada e aos imóveis que constituem residências de ministros e sacerdotes de

qualquer  culto,  desde  que  pertençam  as  entidades  respectivas,  a  imunidade,

todavia não se estende a outros imóveis de propriedade, uso ou posse da entidade

religiosa que não satisfaçam as condições estabelecimentos neste artigo.

§ 3º -  O disposto no inciso III deste artigo está subordinado à observância

dos seguintes requisitos pelas entidades nele referidas:

I – Não distribuem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a

título de lucro ou participação no seu resultado;

II – Aplicam-se integralmente no país os seus objetivos institucionais;

III – Manterem escrituração sobre as receitas e despesas em livre revestidos

da formalidade capazes de assegurar a sua exatidão;

IV  –  Cumprirem  as  determinações  legais  emanadas  das  autoridades

municipais.

§  4  –  O disposto  neste  artigo  não  se  aplica  nos  casos  de  enfiteuse  ou

aforamento, devendo o imposto, nesse caso, ser lançado em nome do titular do

domínio útil.

Art. 44º - São isentos do Impostos Sobre a Propriedade Territorial Urbana,

sob a condição de que cumpram as exigências da legislação tributária do Município:
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I  –  os  imóveis  pertencentes  as  associações  desportivas  e  recreativas,

legalmente constituídas, sem fins lucrativos;

II – os imóveis cedidos gratuitamente, em sua totalidade, para uso da União,

dos Estados ou dos Municípios.

§ 1º - Aplicam-se a este artigo as disposições contidas nos parágrafos 3º e 4º

do artigo anterior. 

Art.  45º -  As isenções de que trata o artigo anterior serão solicitadas em

requerimentos instruídos trata o artigo anterior serão solicitadas em requerimentos

instruídos com as proas de cumprimento das exigências necessárias para a usa

concessão, que deve ser apresentado até o último dia útil do mês de dezembro de

cada exercícios, sob pena de perda do benefício fiscal no ano seguinte.

Art.  46º -  A documentação apresentada deste primeiro pedido de isenção

poderá servir para os demais exercícios, devendo o requerimento de renovação de

isenções referir-se aquela documentação representado as provas relativas ao novo

exercício.

Art. 47º - Serão aplicadas, no que couber, aos pedidos ao reconhecimento de

imunidade as disposições sobre isenção.

Art.  48º  -  A  anistia  abrange  exclusivamente  as  infrações  cometidas

anteriormente à vigência da lei que concede.

§ único -   se aplica a anistia aos atos qualificados em lei como crises ou

contravenções e aos que,  mesmo sem essa qualificação,  sejam ratificados com

dolo, fraude ou assimilação pelo contribuinte ou por terceiros em benefício daquele.

Art. 49º - A moratória, a compensação, a transação, a remissão a isenção e a

anistia só podem ser estabelecidos por lei.
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Seção XII 

Da Reclamação e do Recurso

Art. 50º - O contribuinte ou responsável poderá reclamar contra o lançamento

do Imposto  Sobre  a  Propriedade Territorial  Urbana dentro  do  prazo  de  20  dias

continue, contados da data de entregue do aviso de lançamento.

Art. 51º - O prazo para apresentação de recursos à instância administrativa

superior à de 20 dias contínuos, contados da publicação da decisão, em resumo ou

da data de sua intimação ao contribuinte ou ao responsável.

Art.  52º  -  A  reclamação  e  o  recurso  não  tem  efeito  suspensivo  da

exigibilidade do crédito do Imposto Obre a Propriedade Territorial Urbana, salvo se o

contribuinte  ou  o  responsável  fizer  o  depósito  prévio  do  montante  integral  do

imposto cujo lançamento se discute nos prazos previsto nos artigos 50 e 51.

Art.  53º  -  A reclamação  e  os  recursos  serão  julgados  no  prazo  de  60

(sessenta) dias contados de dada de sua apresentação ou interposição.

CAPÍTULO II

DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL

Seção I 

Do fato gerador e do contribuinte 

Art. 54 º - O Imposto Sobre a Propriedade Predial tem como fato gerador a

propriedade,  o  domínio  útil  ou  a  posse  de  imóvel  edificado  localizado  na  Zona

Urbana do Município, observando-se o disposto nos artigos 56 e 57 deste Código.

§ 1º -  Para os efeitos do Imposto Sobre a Propriedade Predial considere-se

imóvel  edificado,  as edificações permanentes,  que sirvam para habitações,  uso,
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recreio ou para o exercício de quais quer atividades lucrativas ou não, seja qual for

sua forma, ou destino aparente ou destino aparente ou declarado.

§ 2º - Considere-se ocorrido o fato gerador, para todos os efeitos legais em 1º

de janeiro de cada ano.

Art.  55º  -  O  contribuinte  do  Imposto  Sobre  a  Propriedade  Predial  é  o

proprietário,  o  titular  do  domínio  útil  ou  o  possuidor,  qualquer  título  de  imóveis

edificados.

Art.  56º  -  O  Imposto  sobree  a  Propriedade  Predial  não  é  devido  pelos

proprietários, titulares do domínio útil ou possuidores, a qualquer título, de imóveis

edificados  que,  mesmo  localizados  na  zona  urbana,  seja  utilizado,

comprovadamente  em  exploração  extrativa  vegetal,  agrícola,  pecuária  ou

agroindustrial.

Art. 57º -  O Imposto Sobre a Propriedade Predial também é devido pelos

prontuários, titulares do domínio útil,  ou possuidores a qualquer título, de imóvel

constituído ou mesmo localizado fora da Zona Urbana, não se caracteriza como

imóvel  rural,  nos  termos  do  artigo  6º  e  parágrafo  único,  da  Lei  nº  5.868,  de

12/12/1972.

Art.  58º  -  Para  os  efeitos  do  Imposto  Sobre  a  Propriedade  Predial

consideram-se zonas urbanas as definidas nos artigos 7º e 8º deste Código.

Seção II

Da base de cálculo e da alíquota

Art. 59º - A base de cálculo de Imposto Sobre a Propriedade Predial é o valor

venal do imóvel edificado, com exclusão do terreno considerando-se a área total

das construções nele existentes.
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Parágrafo único. O valor venal será apurado com a multiplicação das áreas

das construções pelos valores estabelecidos na forma do parágrafo 2º, do artigo 61.

(Inserido pela Lei Ordinária nº 2738 de 22 de dezembro de 1989).

Parágrafo único. O valor venal será apurado com a multiplicação das áreas

das áreas das edificações pelos valores estabelecidos na forma do parágrafo 2º do

artigo 61, os quais serão obtidos mediante um sistema de pontuação, que levará em

consideração a situação das edificações, conforme os critérios abaixo elencados:

a) estrutura; b) revestimento externo;

c) piso interno; d) forro;

e) revestimento interno; f) pintura;

g) instalação hidráulica; h) instalação elétrica;

i) cobertura; j) esquadrias;

l) rodapés soleiras; m) estado de conservação;

n)  posição  com  relação  a  outras  edificações.(Redação  dada  pela  Lei

Complementar nº 1, de 29 de dezembro de 1998).

Art. 60º - Sobre o valor venal se aplicam as seguintes alíquotas:

I – Construções residenciais utilizadas diretamente pelos proprietários: 0,8%.

II – Outras construções: 2%

§ 1º -  Considera-se como locado as construções desocupadas as cedidas

gratuitamente todo ou em parte.

§ 2º - As alíquotas serão majoradas nos seguintes casos:

I  –  Nos imóveis,  em vias  pavimentadas,  com prédios  construídos  e  sem

construção de muros e passeios 50%;

II – Nos imóveis, com prédios em condições de habitualidade sem que tenha

sido concedido o “Habite-se” da obra, pelo órgão competente 40%;

§ 3º - As alíquotas previstas neste artigo poderão ser elevadas, por lei, para

os contribuinte que não cumprirem as exigências legais da política urbanística do

Município.
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Art. 60º - Sobre o valor venal se aplicam as seguintes alíquotas:

I – construções de uso próprio – 1% (um por cento);

II – construções locadas 2% (dois por cento).

I – construções residenciais – 1% (um por cento);

II – construções  comerciais, industrias e de prestação de serviços 2% (dois

por cento).(Redação dada pela Lei Ordinária nº 2738 de 22 de dezembro de 1989).

§ 1º -  Considera-se como locadas as construções desocupadas ou cedidas

gratuitamente, no todo ou em parte.(Revogado pela Lei Ordinária nº 2738 de 22 de

dezembro de 1989).

§ 2º - As alíquotas serão majoradas nos seguintes casos:

I  –  Nos imóveis,  em vias  pavimentadas,  com prédios  construídos  e  sem

construção de muros e passeios 50%;

II – Nos imóveis, com prédios em condições de habitualidade sem que tenha

sido concedido o “Habite-se” da obra, pelo órgão competente 40%;

§ 3º - As alíquotas previstas neste artigo poderão ser elevadas, por lei, para

os contribuinte que não cumprirem as exigências legais da política urbanística do

Município.(Redação dada pela Lei Ordinária nº 2250, de 26 de dezembro de 1983).

Art.  61º  -  O valor  venal  das  edificações  serão  apurado,  anualmente,  em

função  dos  seguinte  elementos,  considerado  em  conjunto  ou  isoladamente,  a

critério do órgão lançador:

I – Declaração correta do contribuinte;

II – O índice médio de valorização correspondente ao local que esteja situado

o imóvel;

III – O preço das edificações, devidamente diferenciadas por categorias;

IV – O preço das edificações nas transações imobiliárias.

§ 1º  -  Os  valores  unitários  médios  serão  estabelecidos  por  decreto  do

executivo, anualmente, contendo obrigatoriamente a fixação e a regulamentação do

processo de apuração do valor do imóvel edificado.
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§ 2º -  Para a apuração do valor venal das construções ou edificações não

serão considerado os bens móveis mantidos no imóvel, em caráter permanente ou

temporário,  para  efeito  de  sua  utilização,  exploração,  embelezamento  ou

comodidade.

§ 3º - O valor venal dos imóveis construídos será atualizado, anualmente, por

decreto do executivo, antes do lançamento do Imposto Sobre a Propriedade Predial.

§ 4º -  Os elementos a que se refere o “caput”  deste artigo não poderão,

quando reajustados de um ano para outro, produzir elevação do valor venal das

edificações além de 40% (quarenta por cento).

Art.  61º  -  O valor  venal  das  edificações  serão  apurado,  anualmente,  em

função  do  sistema  de  pontuação  considerando-se  os  elementos  seguintes,  em

conjunto ou isoladamente:

I – Declaração correta do contribuinte;

I – Edificações de uso residencial – 1% (um por cento);(Redação dada pela

Lei Complementar nº 1, de 29 de dezembro de 1998).

II – O índice médio de valorização correspondente ao local que esteja situado

o imóvel;

II – Edificações de uso não residencial – 3% (três por cento);(Redação dada

pela Lei Complementar nº 1, de 29 de dezembro de 1998).

III – O preço das edificações, devidamente diferenciadas por categorias;

IV – O preço das edificações nas transações imobiliárias.

§ 1º -  Para a apuração do valor venal das construções ou edificações não

serão considerado os bens móveis mantidos no imóvel, em caráter permanente ou

temporário,  para  efeito  de  sua  utilização,  exploração,  embelezamento  ou

comodidade.

§  2º  - Os  valores  unitários  médios  serão  estabelecidos  por  decreto  do

executivo, anualmente, contendo obrigatoriamente a fixação e a regulamentação do

processo  de  apuração  do  valor  do  imóvel  edificado.(Redação  dada  pela  Lei

Ordinária nº 2250, de 26 de dezembro de 1983).
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Seção III

Da inscrição

Art. 62º – A inscrição no cadastro fiscal imobiliário é obrigatório devendo ser

requisitada, separadamente, para cada imóvel construído de que o contribuinte seja

proprietário, titular do domínio útil ou possuidor a qualquer título, mesmo que sejam

beneficiados por imunidade constitucional ou isenção fiscal e será promovida:

I – Pelo proprietário ou seu representante legal, ou pelo respectivo possuidor

a qualquer título;

II – Por qualquer dos condôminos, em se tratando de condômino indiviso;

III  –  Através de cada um dos condôminos em se tratando de condomínio

indiviso;

IV – Pelo compromissário comprador, nos casos de compromisso de compra

e venda;

V – Pelo possuidor a qualquer título;

VI - De ofício, em se tratando de próprio Federal, Estadual, Municipal ou em

entidade autárquica, ou ainda a inscrição deixa de ser feita no prazo regulamentar;

VII –  Pelo inventariante, síndico ou liquidante, quando se tratar de imóvel

pertencente a espólio, massa falida ou sociedade em liquidação.

Art. 63º – Para o requerimento de inscrição de imóvel construído aplicam-se

as  disposições  do  artigo  15,  inciso  I  a  IX  deste  Código,  com o  acréscimo das

seguintes informações:

I – Dimensões e áreas construídas do imóvel;

II – Área de pavimento terreje.

III – Número de pavimento;

IV - Data de conclusão da construção;

V – Informações sobre o tipo de construções;

VI – Número e natureza do cômodos.
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Art. 64º – O contribuinte é obrigado a requerer a inscrição dentro do prazo de

30 dias, contados da:

I – Convocação eventualmente feita pela Prefeitura;

II – Conclusão ou ocupação da construção;

III – Aquisição ou promessa de compra de imóvel construído;

IV  –  Aquisição  ou  promessa  de  compra  de  parte  de  imóvel  construído,

desmembrada ou ideal;

V – Posse de imóvel construído exercida a qualquer título.

Art.  65º  –  Até 30 dias contados da data do ato ou dos fatos devem ser

comunicados à Prefeitura:

I –  Pelo adquirente, a transcrição, no Registro de Imóveis títulos aquisitivos

da propriedade ou do domínio útil de qualquer imóvel constituído situado na zona

rural, observando o disposto no artigo 57 deste Código.

II  –  Pelo  promitente  vendedor,  ou  pelo  cedente,  a  celebração,

respectivamente, de contrato de compromisso de compra e venda ou de ou contrato

de sai cessão;

III  –  Pelo  proprietária  pelo  titular  de  domínio  útil  ou  pelo  possuidor  de

qualquer  título,  os  fatos relacionados com o imóvel,  que possam influir  sobre o

lançamento  do  Imposto  Sobre  a  Propriedade  Predial,  inclusive,  as  reformas,

aplicações ou modificações de uso.

Art. 66º - Aplica-se aos contribuintes do Imposto Sobre a Propriedade Predial

o disposto no artigo 20 e seu parágrafo único deste Código.

Seção IV 

Do lançamento
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Art.  67º -  O Imposto Sobre a Propriedade Predial  é lançado anualmente,

observando-se o estado do imóvel em 1º de janeiro do ano a que corresponder o

lançamento.

§ 1º - Tratando-se de construções concluídas durante o exercício o Imposto

Sobre a Propriedade Predial será lançado a partir do exercício seguinte aquela em

que seja expedido o “Habite-se” o Auto de Vistoria, ou em que as construções sejam

parcial ou totalmente ocupado.

§ 2º - Tratando-se de construções demolidas, durante o exercício, o Imposto

Obre a Propriedade Predial será devida até o final do exercício, passando a ser

devido  o  Imposto  Sobre  a  Propriedade  Territorial  Urbana  a  partir  do  exercício

seguinte.

Art. 68º - Aplicam-se ao lançamento do Imposto Sobre a Propriedade Predial

todas as disposições constantes dos artigos 22 seus parágrafo, 23 e seu parágrafo,

24 e seus parágrafos, e 25 e 26 e seus parágrafos, deste código.

Seção V

Da arrecadação

Art. 69º -  O pagamento do Imposto Obre a Propriedade Predial poderá ser

feito parceladamente, até o máximo de até 6 (seis) parcelas.

Art. 69º -  O pagamento do Imposto Obre a Propriedade Predial poderá ser

feito parceladamente, até o máximo de até 12 (doze) parcelas.(Redação dada pela

Lei Ordinária nº 2250, de 26 de dezembro de 1983).

Art. 69º -  O pagamento do Imposto Obre a Propriedade Predial poderá ser

efetuado de uma só vez, ou no máximo, em 10 (dez) parcelas.

Parágrafo único. As parcelas terão seus valores expressos em BTN mensal

ou  segundo  qualquer  outro  índice  ou  título  fixado  pelo  Governo  Federal,  para
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substituí-lo,  e  serão  convertidas  em  moeda  corrente  do  país,  à  época  do

pagamento.(Redação  dada  pela  Lei  Ordinária  nº  2738,  de  22  de  dezembro  de

1989)  .  (Revogado pela Lei Complementar nº 12, de 13 de dezembro de 2006).  

Art. 70º - O pagamento do Imposto Sobre a Propriedade Predial será feito na

época  e  pela  forma  estabelecida  em  regulamento,  nos  vencimentos  e  locais

indicados nos avisos de vencimentos.

Art.  71º  -  O pagamento  à  vista  do Imposto  Sobre a  Propriedade Predial

gozará de um desconto de 10% (dez por cento).

Art.  71º  -  O pagamento  à  vista  do Imposto  Sobre a  Propriedade Predial

gozará de um desconto de 20% (vinte por cento).(Redação dada pela Lei Ordinária

nº 2738, de 22 de dezembro de 1989).

Art.  71º  -  O pagamento  à  vista  do Imposto  Sobre a  Propriedade Predial

gozará  de  um  desconto  de  10%  (dez  por  cento).(Redação  dada  pela  Lei

Complementar nº 1, de 29 de dezembro de 1998).

Art. 71º –  O pagamento à vista do Imposto Sobre a Propriedade Territorial

Urbana terá os seguintes descontos:

I  –  O pagamento em cota única, com vencimento no mês de janeiro terá

desconto de 15% (quinze por cento);

II –  O pagamento em duas cotas, com vencimentos em janeiro e fevereiro,

terá desconto de 10% (dez por cento), que será aplicado na seguinte proporção:

a) sobre a 1ª cota, com vencimento em janeiro, será concedido o desconto de

4% (quatro por cento);

b) sobre a 2ª cota, com vencimento em fevereiro, será concedido o desconto

de 6% (seis por cento).

I – O pagamento em cota única terá desconto de 15% ( quinze cento );
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II – O pagamento em duas cotas terá desconto de 10% (dez por cento), que

será aplicado na seguinte proporção:

a) sobre a 1ª cota será concedido o desconto de 4% (quatro por cento);

b) sobre  a  2ª  cota  será  concedido  o  desconto  de  6%  (seis  por  cento).

(Redação dada pela Lei Complementar nº 16, de 29 de dezembro de 2006).

§  1º  - O  Contribuinte  que  optar  pelo  pagamento  na  forma  do  inciso  II,

receberá a 2ª parcela após o pagamento da 1ª.

§ 2º -  Não ocorrendo o pagamento da 2ª parcela, o valor restante, sem o

desconto, será dividido em 5 (cinco) parcelas com vencimentos mensais para os

meses de agosto a dezembro do exercício correspondente.(Redação dada pela Lei

Complementar nº 12, de 13 de dezembro de 2006).

§ 3º – As datas dos pagamentos serão fixadas por Decreto.(Redação dada

pela Lei Complementar nº 16, de 29 de dezembro de 2006).

Art.  72º  -  Nos  caso  de  transações  imobiliárias  em  existindo  parcelas

vincendas,  estas  devem  ser  integralmente  quitadas,  antes  que  se  efetue  a

transferência do imóvel para o novo proprietário.

Art.  72º  –  Ocorrendo transação imobiliária  durante  o  exercício  financeiro,

independentemente de haver parcelas vencidas ou vincendas, a Fazenda Municipal,

mediante  documentação  legal,  efetuará  a  respectiva  transferência  do  imóvel.

(Redação dada pela Lei Ordinária nº 2738, de 22 de dezembro de 1989).

Art. 73º - O pagamento do Imposto Sobre a Propriedade Predial não implica

em  reconhecimento,  p  ela  Prefeitura,  para  quaisquer  fins  da  legitimidade,  do

domínio útil ou da posse do terreno.

Seção VI 

Das penalidades
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Art.  74º  -  Aplicam-se  aos  contribuintes  do  Imposto  Sobre  a  Propriedade

Predial as disposições dos artigos 32, 33, 34, 35 e 36 deste Código, observando o

disposto nos artigos 64 e 65.

Seção VII 

Da responsabilidade Tributaria

Art.  75º  -  Aplica-se  para  definir  responsabilidades  tributária  no  Caso  de

Imposto Sobre a Propriedade Predial, as normas do artigo 37 deste Código.

Seção VIII 

Da suspensão da extinção e da exclusão do crédito

tributário

Art. 76º - Aplicam-se ao Imposto Sobre a Propriedade Predial as disposições

dos artigos 38, 39, 40,41, 42, 45, 46, 47, 48 e 49 deste Código.

Art. 77º - Aplicam-se, no que se refere as imunidades e isenções de Imposto

Sobre a Propriedade Predial, as disposições constantes nos artigos 43 e 44 e seus

parágrafos deste código.

Seção IX

Da reclamação e do Recurso

Art. 78º - O contribuinte ou responsável poderá apresentar a reclamação e o

recurso previsto nos artigos 50 e 51 deste Código, observando-se os dispostos nos

artigos 52 e 53.

CAPÍTULO III
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DO  IMPOSTO  SOBRE  SERVIÇOS  DE  QUALQUER

NATUREZA

Seção I

Do fato gerador e do contribuinte

Art.  79º -  O Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza tem como fato

gerador  a  prestação,  por  empresa  ou  profissional  autônomo,  com  ou  sem

estabelecimento fixo, de serviço especificado na Lista de Serviços constantes do

art. 88.

Art. 79º –  O  Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza, tem como fato

gerador a prestação, por empresa ou profissional, com ou sem estabelecimento fixo

de serviço especificado na lista de serviço constante do artigo 88, ainda que esses

não se constituam como atividade preponderante do prestador. 

§ 1º.  O imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior do

País ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País. 

§ 2º. A incidência do imposto não depende da denominação dada ao serviço

prestado.(Redação dada pela Lei Complementar nº 2, de 30 de dezembro de 2003).

Art. 80º -  Os serviços incluídos na lista ficam sujeitos apenas ao Imposto

Sobre  Serviços  de  qualquer  Natureza,  ainda  que  sua  prestação  envolva

fornecimento de mercadorias, salva nos casos dos itens 29, 40, 41, 42 e 56 da Lista

de Serviços.

Art. 80º -  Os serviços incluídos na lista, ficam sujeitos apenas ao Imposto

Sobre  Serviços  de  Qualquer  Natureza,  ainda  que  sua  prestação  envolva

fornecimento  de  mercadorias,  salvo  no  caso  do  item  41  da  lista  de  serviços.

(Redação dada pela Lei Complementar nº 1, de 28 de dezembro de 1993).
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Art. 80º – Os serviços incluídos na lista, ficam sujeitos apenas ao Imposto

Sobre  Serviços  de  Qualquer  Natureza,  ainda  que  sua  prestação  envolva

fornecimento de mercadorias, salvo no caso do Item 17, sub item 17.11, da lista de

serviços.(Redação dada pela Lei Complementar nº 2, de 30 de dezembro de 2003).

Art.  81º -  O fornecimento de mercadorias com prestação de serviços não

especificados na lista não é fato gerador do Imposto Sobre Serviços de qualquer

Natureza.

Art. 82 -  Considera-se local da prestação de serviços, para a determinação

da competência do Município:

I  –  O  local  do  estabelecimento  prestadoras  de  serviços  ou  na  falta  de

estabelecimento, o local do domicílio do prestador;

II – No caso de construção civil, o local onde se efetuar a prestação.

Art. 82º – Considera-se local da prestação de serviços, para a determinação

da competência do Município: 

I  –  O  local  do  estabelecimento  prestador  de  serviços  ou  na  falta  de

estabelecimento, o local do domicílio do prestador; 

II – Nos Sub Itens: 3.04, 3,05, 7.01 a 7.22, 11.01, 11.02, 11.04, 12.13, 16.01,

17.05, 17.10, 20.01, 20.02, 20.03 e 22.01, o local onde se efetuar a prestação;  

III – No Município de Assis, sobre a parcela da estrada explorada em seu

território, no caso a que se refere o Item 22 sub item 22.01 da lista de serviços. 

Art. 82 – Considera-se local da prestação de serviços, para a determinação

da competência do Município:

I  – O  local  do  estabelecimento  prestador  de  serviços  ou  na  falta  de

estabelecimento,  o  local  do  domicílio  do  prestador;  (Redação  dada  pela  Lei

Complementar nº 4, de 21 de setembro de 2017).                                             

          II – Nos subitens: 3,04, 7,01, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.11, 7.12, 7.17, 7.16,

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis – SP

LEI 1961/1977
Fls. 37/369

https://sapl.assis.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=15198
https://sapl.assis.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=15198
https://sapl.assis.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=4684


DEPARTAMENTO DE
ADMINISTRAÇÃO

Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez”
Secretaria Municipal de Governo e Administração

7.20, 11.01, 11.02, 11.04, 12.13, 16.01, 17.05, 17.10, 20.01, 20.02, 20.03 e 22.01, o

local  onde  se  efetuar  a  prestação  ou  execução;  (Redação  dada  pela  Lei

Complementar nº 4, de 21 de setembro de 2017).

I  –  O  local  do  estabelecimento  prestador  de  serviços  ou  na  falta  de

estabelecimento,  o  local  do  domicílio  do  prestador;  (Redação  dada  pela  Lei

Complementar nº 9, de 20 de dezembro de 2018).

II – Nos subitens: 3, 03 3, 04, 7, 02, 7. 04, 7. 05, 7. 09, 7. 1 O, 7. 11, 7. 12, 7.

14, 7. 15, 7.16, 7.17, 7,20, 11.01, 11.02, 11.04, 12.01, 12.02, 12.03, 12.04, 12.05,

12.06, 12.07, 12.08, 12.09, 12.10, 12.11, 12.12, 12.14, 12.15, 12.16, 12.17, 7.20,'

16.01, 16.02, 17.05, 17.09, 20.01, 20.02, 20.03 e 22.01, o local onde se efetuar a

prestação ou execução;  (Redação dada pela  Lei  Complementar  nº  9,  de 20 de

dezembro de 2018).

III – No Município de Assis, sobre a parcela da estrada explorada em seu

território,  no caso a que se refere o item 22 subitem 22.01 da lista de serviços

constante  do  artigo  88;  (Redação dada pela  Lei  Complementar  nº  4,  de  21  de

setembro de 2017).

IV –  No domicílio do tomador dos serviços, nos subitens: 4.22, 4.23, 5.09,

15.01,  10.04  e  15.09.(Redação  dada  pela  Lei  Complementar  nº  4,  de  21  de

setembro de 2017).

§ 1º. Considera-se estabelecimento prestador o local onde são exercidas as

atividades  de  prestação  de  serviços,  seja  matriz,  filial,  sucursal,  escritório  de

representação ou contato,  ou que esteja sob outra denominação de significação

assemelhada,  independentemente  do  cumprimento  de  formalidades  legais  ou

regulamentares. 

§ 2º. Cada estabelecimento do mesmo contribuinte é considerado autônomo

para o efeito exclusivo de escrituração fiscal e pagamento do imposto relativo aos

serviços  prestados,  respondendo  a  empresa  pelo  imposto,  bem  como  por

acréscimos e multas referentes a qualquer um deles. 

§ 3º. São também considerados estabelecimentos prestadores os locais onde
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forem exercidas  as  atividades  de  prestação  de  serviços  de  natureza  itinerante,

enquadradas como diversões públicas.(Redação dada pela Lei Complementar nº 2,

de 30 de dezembro de 2003).

Art. 82º – A – Indica a existência de estabelecimento prestador a conjugação

parcial ou total dos seguintes elementos: 

I - manutenção de pessoal, material, máquinas, instrumentos e equipamentos

necessários à manutenção dos serviços; 

II - estrutura organizacional ou administrativa; 

III - inscrição nos órgãos previdenciários; 

IV - indicação como domicílio fiscal para efeito de outros tributos; 

V  -  permanência  ou  ânimo  de  permanecer  no  local,  para  a  exploração

econômica de atividades de prestação de serviços, exteriorizada por elementos tais

como: 

a) indicação do endereço em imprensa, formulários ou correspondências;  

b) locação de imóvel; 

c) propaganda ou publicidade; 

d) fornecimento  de  energia  elétrica  em  nome  do  prestador  ou  seu

representante.(Acrescido pela Lei Complementar nº 2, de 30 de dezembro de 2003).

Art. 83º - O contribuinte do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza é

o prestador de serviços especificado na lista de serviços do artigo 88.

Parágrafo único. Não são contribuintes os que prestam serviços em relação

de  emprego,  os  trabalhadores  avulsos,  os  diretores  e  membros  de  conselhos

consultivo ou fiscal de sociedade.

Art.  84º  -  A obrigação tributária  e  os  deveres  do  contribuinte  devem ser

cumpridos independentemente de:

I – Existência de estabelecimento fixo;

II – Obtenção de lucros com a prestação do serviço;
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III – Cumprimento de qualquer exigência legal para exercício da atividade ou

da profissão;

IV – Pagamento do preço do serviço no mesmo mês ou exercício;

V – Habitualidade na presença de serviço.

Art. 85º -  O contribuinte que exercer, em caráter permanente ou eventual,

mais de uma das atividades relacionadas na Lista de Serviços do Art. 88, ficará

sujeito ao imposto que incidir sobre cada uma das delas inclusive quando se tratar

de profissional autônomo.

Art. 85º -  O contribuinte que exercer em caráter permanente ou eventual,

mais de uma das atividades relacionadas na lista de serviço do artigo 88, ficará

sujeito ao Imposto Sobre Serviço que incidir sobre cada uma delas inclusive quando

se tratar de profissional liberal.(Redação dada pela Lei Complementar nº 1, de 28

de dezembro de 1993).

Art. 86º - Cada estabelecimento, ainda que simples depósito, é considerado

autônomo para efeito de manutenção e escrituração de livros documentos fiscais, e

para recolhimento de impostos relativos aos serviços nele prestados, sem prejuízo

da responsabilidade da empresa pelo  débito,  acréscimos e multas,  referentes a

qualquer um ou a todos eles.

Seção II

Da base de Cálculo e da Alíquota

Art. 87º - A base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza

é o preço do Serviço.

Art. 87º -  A base de cálculo do Imposto Sobre a Prestação de Serviço de

Qualquer Natureza é o preço do serviço e demais materiais utilizados na realização
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do mesmo.(Redação dada pela Lei  Complementar  nº  1,  de 28 de dezembro de

1993).

Art. 87º –  A base de cálculo do Imposto Sobre a Prestação de Serviço de

Qualquer  Natureza  é  o  preço  dos  serviços  e  demais  materiais  utilizados  na

realização do mesmo. 

§  1º. Incluem-se  na  base  de  cálculo  quaisquer  valores  percebidos  pela

prestação do serviço, inclusive os decorrentes de acréscimos, contratuais, multas

ou outros que onerem o preço do serviço. 

§ 2º. Para os efeitos deste artigo, considera-se preço tudo o que for cobrado

em virtude da prestação do serviço, em dinheiro, bens, serviços ou direitos, seja na

conta  ou  não,  inclusive  a  título  de  reembolso,  reajustamento  ou  dispêndio  de

qualquer natureza. 

§ 3º. Os  descontos  ou  abatimentos  concedidos  sob  condição  integram o

preço do serviço, quando previamente contratados. 

§ 4º. Na prestação do serviço a que se refere o item 101 da lista de serviços,

o imposto é calculado sobre a parcela do preço correspondente à proporção direta

da parcela de extensão da rodovia explorada, no território do Município. 

§ 4º  –  Na prestação do serviço  a  que se refere  o  Item 22.1  da lista  de

serviços,  o  imposto  é  calculado  sobre  a  parcela  do  preço  correspondente  à

proporção  direta  da  parcela  de  extensão  da  rodovia  explorada,  no  território  do

município.(Redação dada pela Lei  Complementar  nº  13,  de 13 de dezembro de

2006). 

§ 5º. Para efeito do disposto no parágrafo quarto deste artigo, considera-se

rodovia explorada o trecho limitado pelos pontos equidistantes entre cada posto de

cobrança de pedágio ou entre o mais próximo deles e o ponto inicial ou terminal da

rodovia. (Redação dada pela Lei Complementar nº 2, de 30 de dezembro de 2003).

Art. 88º - Ao preço do serviço aplicam-se as seguintes alíquotas:

          LISTA DE SERVIÇOS       ALÍQUOTA MENSAL      ALÍQUOTA ANUAL
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SOBRE A RECEITA         SOBRE A UNIDADE

BRUTA %                        FISCAL %

1. Médicos e dentistas                                                        400%

          Veterinários                                                                        100%

          2. Enfermeiros, protéticos           

          (Prótese dentária) obterias,

          Ortopédicos, fonoaudiólogos,      

          Psicólogos.                                3,5%                                100%

          3. Laboratórios de análises 

          Clínicas e eletricidade médica     3,5%  

          4. Hospitais, sanatórios, 

          Ambulatórios, pronto-socorro,

          Bancos de sangue, casas de

          Saúde, casas de recuperação

          Ou repouso sob orientação

          Médica                                                 3,5%  

          5. Advogados ou provisionados -                                          150%

          6. Agentes da propriedade 

          Industrial                                                                             200%

          7. Agentes da propriedade

          Artística ou literária                                                              200%

          8. Peritos e avaliadores                                                       200%

          9. Tradutores e intérpretes                                                   200%

          10. Despachantes                                3,5%                       200%

          11. Economistas                                                                 150%

          12. Contadores, auditores, 

          Guarda-livros e técnicos 

          Em Contabilidade                                 3,5%                      200%

          13. Organização, programação, 
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          Planejamento, assessoria,

          Processamento de dados, 

          Consultoria técnica,

          Financeira ou administrativa

          (exceto os servidores de

          Assistência técnica prestados

          A terceiros e concernentes 

          A ramo de indústria ou

          Comercio exploradores

          Pelo prestador do serviço)                3,5%        

          14. Datilografia estenografia,

          Secretaria e expediente                                                      200%

          15. Administração de bens

          Ou negócios inclusive 

          Consórcios ou fundos mútuos

          Para a aquisição de bens (não

          Abrangidos serviços 

          Executados por instituições 

          Financeiras)                                   3,5%        

          16. Recrutamento, colocação

          Ou fornecimento de 

          Mão-de-obra, inclusive por

          Empregados do prestador de

          Serviços ou por trabalhadores

          Avulsos por ele contratador             3,5%        

          17. Engenheiros, arquitetos,

          Urbanistas                                                                          300%

          18. Projetistas, calculistas,

          Desenhistas técnico                      3,5                                 200%

          19. Execução, por administração,
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          Empreitada ou subempreitada,

          De construção civil, de obras

          Semelhantes, inclusive serviços

          Auxiliares ou complementares

          (Exceto o fornecimento de 

          Mercadoria produzidas pelo

          Prestador dos serviços fora         2,0

          O local da prestação dos 

          Serviços que ficam sujeitos ao 

          ICM)(Revogado pela Lei Ordinária nº 2853, de 27 de dezembro de 1990).

          20.demolição, conservação 

          A reparação de edifícios 

          (Inclusive elevadores neles 

          Instalados), estradas, Pontes 

          E congêneres (exceto o 

          Fornecimento de mercadorias

          Produzidas pelo prestador de      2,0

          Serviços fora do local da 

          Prestação dos serviços, que 

          Ficam sujeitos  ao ICM)(Revogado pela  Lei  Ordinária  nº  2853,  de 27 de  

          dezembro de 1990)                     

          21. Limpeza de móveis               3,5%                       30%

          22. Raspagem e lustração

          De assoalhos                              3,5%  

          23. Desinfecção e higiênico         3,5%  -

          24. Lustração de bens móveis

          (Quando o serviço for prestado 

          A usuário final do objeto lustrado  3,5% 

          25. Barbeiros, cabeleireiros,

          Manicures, pedicures, 
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          Tratamento de pele e outros

          Serviços de salões de beleza:

          1º categoria                                                              60%

          2º categoria                                                              40%

          3º categoria                                                              30%

          26. Banhos, duchas, 

          Massagens, ginastica e 

          Congêneres                               3,5     

          27.Transporte e comunicações,

          De natureza estritamente 

          Municipal                                    3,5                         50%

          28. Diversões públicas:

          a – teatros, cinemas, circos,

          Auditórios, parques de 

          Diversões, taxi, dancings e 

          Congêneres;                               10%   

          b – exposições com cobrança

          De ingressos;                             10%

          c – bilhares, boliches e outros

          Jogos permitidos:

          1 – SNOOKER – Profissional 

          Por mesa     -                                                           120%

           – SNOOKER – Mirim e

          Pebolim de mesa                                                      60%

          d – bailes, shows, festivais,

          Recitais e congêneres;               10%   

          e – competições esportivas ou

          De destreza física ou intelectual

          Com ou sem participação do 

          Espectador, inclusive as 
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          Realizadas em auditório

          De estações de rádio ou de 

          Televisão;                                   10%   

          f – execução de música

          Individualmente ou por 

          Conjuntos;                                  10%   

          g – fornecimento de música 

          Mediante transmissão, por 

          Qualquer processo                      3,5% 

          29. Organização de festas, 

          Buffet (exceto o fornecimento de

          Alimentos e bebidas que ficam 

          Sujeitada ao ICM)                       3,5%  

          30. Agências de turismo, 

          Passeios e excursões, guias de

          Turismo                                      3,5%  

          31. Intermediação, inclusive

          Corretagem de bens móveis e 

          Imóveis, exceto os serviços 

          Mencionados nos itens 58 e 59    3,5% 

          32. Agenciamento e

          Representação de qualquer 

          Natureza, não incluídas no item 

          Anterior e nos itens 58 e 59         3,5%                      50%

          33. Análise técnica                     3,5%  

          34. Organização de feiras de

          Amostras, congressos e 

          Congêneres                               3,5%  

          35. Propaganda e publicidade, 

          Inclusive planejamento de 
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          Campanhas ou sistemas de 

          Publicidade, inclusive 

          Planejamento de campanhas ou

          Sistema de publicidade, 

          Elaboração de desenhos, textos

          E de mais materiais publicitários, 

          Divulgação de textos, desenhos 

          E outros materiais publicitários, 

          Divulgação de textos, desenhos

          E outros materiais de publicidade

          Por quaisquer meios                   3,5%  

          36. Armazéns gerais, armazéns

          Frigoríficos, e silos, carga, 

          Descarga, arrumação e guarda 

          De bens, inclusive guarda-móveis

          E serviços correlatos                   3,5%  

          37. Depósito de qualquer natureza

          (exceto depósitos feitos em 

          Bancos ou em outras instituições

          Financeiras)                               3,5%  

          38. Guarda e estacionamento de 

          Veículos                                     3,5%  

          39. Hospedagem em hotéis, 

          Pensões e congêneres (o valor

          Da alimentação, quando incluído

          No preço da diária ou

          Mensalidade, fica sujeito ao 

          Disposto sobre Serviços)            3,5%  

          40. Lubrificação, limpeza e 

          Revisão de máquinas, aparelhos
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          E equipamentos (quando a          3,5%  

          Revisão implicar em conserto ou  

          Substituição de peças, aplica-se 

          O disposto  no item 41)(Revogado pela  Lei  Ordinária  nº  2853,  de 27 de  

          dezembro de 1990)                     

          41. Conserto e restaurações de 

          Qualquer objeto (inclusive, em 

          Qualquer caso, o fornecimento    3,5%

          De peças e partes de máquinas

          E aparelhos, cujos valor fica

          Sujeito ao imposto de circulação

          De mercadorias)(Revogado pela Lei Ordinária nº 2853, de 27 de       dezembro    

          de 1990)                

          42. Recondicionamento de 

          Motores (o valor das peças 

          Fornecidas pelo prestador do      3,5%

          Serviço, fica sujeito ao imposto

          De circulação de mercadorias)(Revogado pela Lei Ordinária nº          2853,  de    

          27 de   dezembro         de 1990)  

          43. Pintura (exceto os serviços 

          Relacionado com imóveis) de 

          Objetos não destinados a 

          Comercialização ou 

          Industrialização                          3,5%  

          44. ensino de qualquer grau

          Ou natureza                               3,5%  

          45. Asfaltos, modistas, 

          Costureiros prestados ao usuário

          Final, quando o material, salvos

          O de aviamento, seja fornecido 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis – SP

LEI 1961/1977
Fls. 48/369

https://sapl.assis.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=3092
https://sapl.assis.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=3092
https://sapl.assis.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=3092
https://sapl.assis.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=3092
https://sapl.assis.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=3092
https://sapl.assis.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=3092


DEPARTAMENTO DE
ADMINISTRAÇÃO

Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez”
Secretaria Municipal de Governo e Administração

          Pelo usuário                               3,5%                                20%

          46. Tributária e lavanderia           3,5%                                20%

          47. Beneficiamento, lavagem,

          Secagem, tingimento, 

          Galvanoplastia, acondicionamento

          Operações sinalares de objeto

          Não destinados a comercialização

          Ou industrialização                     3,5     

          48. Instalação de aparelhos,

          Máquinas e equipamentos, 

          Prestados ao usuário final do      3,5%

          Serviço exclusivamente com

          Material por ele fornecido 

          (excetua-se a prestação do 

          Serviço ao poder público, a 

          Autárquicas as empresas 

          Concessionárias de produção

          De energia elétrica.(Revogado pela Lei Ordinária nº      2853, de         27  de  

          dezembro         de 1990)  

          49. Colaboração de tapetes

          E cortinas com material

          Fornecido pelo usuário final 

          Do serviço                                  3,5%                                50%

          50. Estúdios fotográficos

          E cinematográfico, inclusive

          Revelação, aplicação, cópia e

          Reprodução, estúdios de 

          Gravação de vídeo tapes para

          Televisão, estúdios fonográficos

          E de gravação de sons ou ruídos, 
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          Inclusive dublagem mixagem 

          Sonora                                       3,5%                                100%

          51. Cópia de documentos e outros

Papéis, plantas e desenhos, por 

          Qualquer processo não incluído

          No item anterior                          3,5%                                 50%

          52. Locação de bens móveis       3,5%  

          53. Composições gráficos, clicheria,

          Zincografia, litografia, 

          Fotolitografia                               3,5%  

          54. Guarda, tratamento e 

          Amestramento de animais           3,5%  

          55. Florestamento e 

          Reflorestamento                         3,5%  

          56. Paisagismo e decoração

          (exceto o material fornecido        3,5%                                100%

Para execução que fica sujeito 

          Ao ICM) (Revogado pela Lei Ordinária nº 2853, de 27 de dezembro de 1990)

          57. recauchutagem ou 

          Regeneração de pneumático      3,5%  

          58. Agenciamento, corretagem ou

          Intermediação de câmbio e de 

          Seguros                                     3,5%                                100%

          59. Agenciamento, corretagem

          Ou intermediação de título 

          Quaisquer exceto os serviços

          Executados por instituições 

          Financeiras, sociedades 

          Distribuidoras de título e valores

          E sociedade de corretores, 
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          Regularmente autorizadas a 

          Funcionar)                                  3,5%                                400%

          60. Encadernação de livros e

          Revistas                                     3,5%                                30%

          61. Aerofotogrametria                 3,5%  

          62. Cobrança, inclusive de 

          Direitos autorais                         3,5%                                50%

          63. Distribuição de filmes 

          Cinematográficos e de 

          Vídeo-tapes                               3,5%  

          64. Distribuição de bilhetes de 

          Loterias                                      3,5%                                300%

          65. Empresas funerárias             3,5%  

66. Taxidermistas                       3,5%

Art. 88º - Ao preço do serviço aplicam-se as seguintes alíquotas.

Art. 88º – Ao preço dos serviços aplicou-se as alíquotas disposta no Anexo I,

da referida lei:(Redação dada pela Lei Complementar nº 13, de 13 de dezembro de

2006). 

          LISTA DE SERVIÇO  ALÍQUORAS  ALÍQUOTA 

           MENSAL   ANUAL

 SOBRE A RECEITA  SOBRE A 

   BRUTA %  UNIDADE 

 FISCAL%

01 – Médicos, inclusive análise Clínicas,  

eletricidade médicas, radioterapia, ultra-  -  1.980

sonografia, radiologia, tomografia e congêneres

02 – Hospitais, clínicas, sanatórios, laboratórios de
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análise, ambulatórios, prontos-socorros, manicômios,

casas de saúde, de repouso e de recuperação e 

congêneres  3,5  -

03 – Bancos de sangue, leite, pele, olhos, sêmen,

e congêneres  3,5  -

04 – Enfermeiros, obstetras, ortópticos, fonoaudiólogos,

protéticos, (prótese dentária)  3,5  560

05 – Assistência médica e congêneres previstos nos 

Itens 1, 2 e 3 desta lista, prestados através de planos

de medicina de grupo, convênios, inclusive com 

empresas para assistência a empregados  3,5  -

06 – Planos de saúde, prestados por empresa que

não esteja incluída no item 5 desta lista e que se 

cumpram atrav és de serviço prestados por terceiros,

contratados pela empresa ou apenas pagos por esta,

mediante indicação do beneficiário do plano  3,5  -

07 – Médicos veterinários  -  1.980

08 – Hospitais veterinários, clínicas veterinárias e

Congêneres  3,5  -

09 – Guarda, tratamento, amestramento, adestramento,

embelezamento, alojamento e congêneres, relativos a 

animais  3,5  350

10 – Barbeiros, cabelereiros, manicuros, pedicuros,

tratamento de pele, depilação e congêneres  3,5  140

11- Banhos, duchas, saunas, massagens ginasticas e

Congêneres  3,5  -

12 – Varrição, coleta, a remoção e incineração de 

lixo  3,5  -

13 – Limpeza e dragagem de portos, rios e canais  3,5  -

14 – Limpeza, manutenção e conservação de imóveis,
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Inclusive vias públicas, parques e jardins  3,5  -

15 – Desinfecção, imunização, higienização desratização

e congêneres  3,5  -

16 – Controle e tratamento e efluentes de qualquer 

Natureza e de agente físico e biológicos  3,5  -

17 – Incineração de resíduos quaisquer  3,5  -

18 – Limpeza de chaminés  3,5  -

19 – Saneamento ambiental e congêneres  3,5  -

20 – Assistência técnica  3,5  -

21 – Assessoria ou consultoria de qualquer natureza,

não contida em outros itens desta lista Organização

programação, planejamento, assessoria, processamento

de dados, consultorias técnica, financeira ou 

administrativa  3,5  -

22 – Planejamento, coordenação, programação ou 

organização técnica, financeira ou administrativa  3,5  - 

23 – Analises, inclusive de sistemas, exames, pesquisas

e informações, coleta e processamento de dados de 

qualquer natureza  3,5  -

24 – Contabilidade, auditoria, guarda-livros, técnicos em

Contabilidade e congêneres  3,5  700

25 – Perícias, laudos, exames técnicos e análises 

Técnicas  3,5  700

26 – Traduções e interpretações  3,5  350

27 – Avaliação de bens  3,5  700

28 – Datilografia, estenografia, expediente, secretaria

em geral e congêneres  -  280

29 – Projetos, cálculos e desenhos técnicos de qualquer

natureza  3,5  700

30 –Aerofotogrametria (inclusive interpretação),
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mapeamento e topografia  3,5  -

31 – Execução, por administração, empreitada ou 

subempreitada, de construção civil, de obras hidráulicas

e outras o obras semelhantes e respectiva engenharia

consultiva, inclusive serviços auxiliares ou 

complementares   2,0  -

31 – Execução, por administração, empreitada ou 

subempreitada, de construção civil, de obras hidráulicas

e outras o obras semelhantes e respectiva engenharia

consultiva, inclusive serviços auxiliares ou 

complementares   3,5  -

(Redação dada pela Lei Complementar nº 1, de 29 de dezembro de 1998).

32 – Demolição  2,0  -

32  –  Demolição  3,5  -

(Redação dada pela Lei Complementar nº 1, de 29 de dezembro de 1998).

33 – Reparação, conservação e reforma de edifícios,

estradas, pontes portos e congêneres  2,0  -

33 – Reparação, conservação e reforma de edifícios,

estradas,  pontes  portos  e  congêneres  3,5  -

(Redação dada pela Lei Complementar nº 1, de 29 de dezembro de 1998).

34 – Pesquisa, perfuração, cimentação, perfilagem, 

estimulação, e outros serviços relacionados com a 

exploração e exportação de petróleo e gás natural  3,5  -

35 – Florestamento e reflorestamento  3,5  -

36 – Escoramento e contenção de encostas e serviços

Congêneres  3,5  -

37 – Paisagismo, jardinagem e decoração  3,5  -

38 – Raspagem, calafetação, polimento, lustração de 

pisos, paredes e divisórias  3,5  -

39 – Ensino, instrução, treinamento, avaliação de 
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Conhecimento de qualquer grau ou natureza  3,5  -

40 – Planejamento, organização e administração de 

feiras, exposições, congêneres  3,5  -

1 - Serviços de informática e congêneres: 3,50%. 

1.01 -Análise e desenvolvimento de sistemas. 

1.02 - programação. 

1.03 - Processamento de dados e congêneres. 

1.04 - Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos. 

1.05 - Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação. 

1.06 - Assessoria e consultoria em informática. 

1.07  -  Suporte  técnico  em  informática,  inclusive  instalação,  configuração  e

manutenção de programas de computação e bancos de dados. 

1.08 - Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas. 

2 -Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza: 3,50%. 

2.01 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 

3 - Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e congêneres:

3,50%. 

3. 01 - Exploração de centro de convenções. 

3.02 - Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda. 

3.03  -  Exploração  de  salões  de  festas,  escritórios  virtuais,  stands,  quadras

esportivas,  estádios,  ginásios,  auditórios,  casas  de  espetáculos,  parques  de

diversões,  canchas  e  congêneres,  para  realização  de  eventos  ou  negócios  de

qualquer natureza. 

3.04 -Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de

uso, compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de

qualquer natureza. 

3.05  -  Cessão  de  andaimes,  palcos,  coberturas  e  outras  estruturas  de  uso

temporário. 

4 - Serviços de saúde, assistência médica e congêneres: 3,50%. 

4.01 - Medicina e biomedicina - R$ 750,50. 
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4. 02 - Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia,

ultrassonografia, ressonância magnética, radiologia, tomografia e congêneres -R$

750,50. 

4.03  -Hospitais,  clínicas,  laboratórios,  sanatórios,  manicômios,  casas  de  saúde,

prontos-socorros, ambulatórios e congêneres. 

4.04 -Instrumentação cirúrgica -R$ 237,00. 

4.05 -Acupuntura -R$ 276,50. 

4.06 -enfermagem, inclusive serviços auxiliares - R$ 237,00. 

4.07 - Serviços farmacêuticos - R$ 237,00. 

4.08 - Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia - R$ 276,50. 

4.09 -  Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico,  orgânico e

mental - R$ 276,50. 

4. 10 - Nutrição - R$ 276,50. 

4. 11 - Obstetrícia - R$ 276,50. 

4.12 - Odontologia - $ 671,50. 

4.13 - Ortóptica - R$ 237,00. 

4.14 - Próteses sob encomenda - R$ 237,00. 

4. 15 - Psicanálise - R$ 276,50. 

4. 16 - Psicologia - R$ 276,50. 

4. 17 - Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres. 

4.18 - Inseminação artificia/, fertilização ln vitro e congêneres. 

4. 19 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres. 

4.20 - Coleta de sangue, leite,  tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de

qualquer espécie. 

4.21 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 

4.22 - Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de

assistência médica, hospitalar, odontológica e congêneres. 

4.23 - Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros

contratados, credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano

mediante indicação do beneficiário.
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5 - -Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres: 3,50%. 

5.01 - Medicina veterinária e zootecnia - R$ 750,50. 

5.02 -  Hospitais,  clínicas,  ambulatórios,  prontos-socorros e  congêneres,  na área

veterinária. 

5. 03 - Laboratórios de análise na área veterinária. 

5.04 -Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 

5.05 -Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. 

5.06 -Coleta  de sangue,  leite,  tecidos,  sêmen,  órgãos e  materiais  biológicos de

qualquer espécie. 

5.07 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 

5.08  -  Guarda,  tratamento,  adestramento,  embelezamento,  alojamento  e

congêneres -R$ 276,50. 

5.09 - Planos de atendimento e assistência médico-veterinária. 

6 - Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congêneres: 3,50%.

6.01 - Barbearia, cabeleireiros, manicuras, pedicuros e congêneres. 

6.02 - Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres. 

6.03 - Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. 

6.04  -  Ginástica,  dança,  esportes,  natação,  artes  marciais  e  demais  atividades

físicas. 

6.05 - Centros de emagrecimento, spa e congêneres. 

7 -  Serviços relativos a engenharia,  arquitetura,  geologia,  urbanismo, construção

civil, manutenção, limpeza, meio ambiente, saneamento e congêneres: 3,50%. 

7.01  -  Engenharia,  agronomia,  agrimensura,  arquitetura,  geologia,  urbanismo,

paisagismo e congêneres -R$ 592,50. 

7.02 -  Execução,  por administração,  empreitada ou subempreitada,  de obras de

construção  civil,  hidráulica  ou  elétrica  e  de  outras  obras  semelhantes,  inclusive

sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem,

pavimentação,  concretagem  e  a  instalação  e  montagem  de  produtos,  peças  e

equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de

serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).
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7.03  -  Elaboração  de  planos  diretores,  estudos  de  viabilidade,  estudos

organizacionais  e  outros,  relacionados  com  obras  e  serviços  de  engenharia;

elaboração de anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos para trabalhos

de engenharia. 

7.04 -Demolição. 

7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e

congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos

serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 

7.06  -  Colocação  e  instalação  de  tapetes,  carpetes,  assoalhos,  cortinas,

revestimentos de parede, vidros,  divisórias,  placas de gesso e congêneres,  com

material fornecido pelo tomador do serviço. 

7.07 - Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e congêneres. 

7.08 - Calafetação. 

7.09 - Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e

destinação final e lixo, rejeitas e outros resíduos quaisquer. 

7.10 - Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis,

chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres. 

7.11 - Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores. 

7.12 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes físicos,

químicos e biológicos. 

7. 13 - Dedetização, desinfecção, desinsetização e imunização. 

7.14 - Higienização. 

7.15 -  Desratização e pulverização e congêneres.

7.16 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres. 

7.17 - Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres. 

7.18 – Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas,

açudes e congêneres. 

7.19  -  Acompanhamento  e  fiscalização  da  execução  de  obras  de  engenharia,

arquitetura e urbanismo. 
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7.20  -  Aerofotogrametria  (inclusive  interpretação),  cartografia,  mapeamento,

levantamentos  topográficos,  batimétricos,  geográficos,  geodésicos,  geológicos,

geofísicos e congêneres. 

7.21  -  Pesquisa,  perfuração,  cimentação,  mergulho,  perfilagem,  concretação,

testemunhagem,  pescaria,  estimulação  e  outros  serviços  relacionados  com  a

exploração e exploração de petróleo, gás natural e de outros recursos minerais. 

7.22 - Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres. 

8 - Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional, Instrução,

treinamento e avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza: 3,50%. 

8. 01 - Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior. 

8.02 -  Instrução,  treinamento,  orientação pedagógica e educacional,  avaliação e

conhecimentos de qualquer natureza. 

9 -Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e congêneres: 3,50%. 

9.01 -Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat,

apart-hotéis, hotéis residência, residence-service, suíte service, hotelaria marítima,

motéis,  pensões  e  congêneres;  ocupação  por  temporada  com  fornecimento  de

serviço (o valor da alimentação e gorjeta, quando incluído no preço da diária, fica

sujeito ao Imposto Sobre Serviços). 

9.02  -Agenciamento,  organização,  promoção,  intermediação  e  execução  de

programas de turismo, passeios, viagens, excursões, hospedagens e congêneres. 

9.03 -Guias de turismo. 

10 - Serviços de Intermediação e congêneres: 3,50%. 

10.01 -  Agenciamento,  corretagem ou intermediação de câmbio,  de seguros,  de

cartões de crédito, de planos de saúde e de planos de previdência privada. 

10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral,  valores

mobiliários e contratos quaisquer. 

10.03  -  Agenciamento,  corretagem ou  intermediação  de  direitos  de  propriedade

industrial, artística ou literária. 

10.04 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento

mercantil (leasing), de franquia (franchising) e de faturização (factoring). 
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10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis,

não abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito

de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios. 

10.06 - Agenciamento marítimo. 

10.07 - Agenciamento de notícias. 

10.08 - Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de

veiculação por quaisquer meios. 

10.09 - Representação de qualquer natureza, inclusive comercial. 

10.10 - Distribuição de bens de terceiros. 

11 - Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e congêneres:

3,50%. 

11.01 - Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves

e de embarcações. 

11. 02 -Vigilância, segurança ou monitoramento de bens e pessoas. 

11. 03 -Escolta, inclusive de veículos e cargas.

11. 04 - Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens

de qualquer espécie. 

12 - Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres: 3,50%. 

12.01 - Espetáculos teatrais. 

12.02 - Exibições cinematográficas. 

12.03 - Espetáculos circenses. 

12.04 - Programas de auditório. 

12.05 - Parques de diversões, centros de lazer e congêneres. 

12.06 - Boates, taxi-dancing e congêneres. 

12.07 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e

congêneres. 

12.08 - Feiras, exposições, congressos e congêneres. 

12.09 - Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não. 

12.10 - Corridas e competições de animais. 
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12.11 - Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a

participação do espectador. 

12.12 - Execução de música. 

12.13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos,

entrevistas,  shows,  ballet,  danças,  desfiles,  bailes,  teatros,  óperas,  concertos,

recitais, festivais e congêneres. 

12.  14  -Fornecimento  de  música  para  ambientes  fechados  ou  não,  mediante

transmissão por qualquer processo. 

12. 15 -Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e congêneres.

12.16  -Exibição  de  filmes,  entrevistas,  musicais,  espetáculos,  shows,  concertos,

desfiles, óperas, competições esportivas, de destreza intelectual ou congêneres. 

12. 17 -Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza.

13 - Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia: 3,50%. 

13.01 -Digitalização. 

13.02 -Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e

congêneres. 

13.03  -  Fotografia  e  cinematografia,  inclusive  revelação,  ampliação,  cópia,

reprodução, trucagem e congêneres. 

13.04 - Reprografia e microfilmagem. 

13.05  -Composição  gráfica,  fotocomposição,  clicheria,  zincografia,  litografia,

fotolitografia. 

14 - Serviços relativos a bens de terceiros: 3,50%. 

14.01  -  Lubrificação,  limpeza,  lustração,  revisão,  carga  e  recarga,  conserto,

restauração,  blindagem,  manutenção  e  conservação  de  máquinas,  veículos,

aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto. 

14.02 - Assistência técnica. 

14.03 - Recondicionamento de motores. 

14.04 - Recauchutagem ou regeneração de pneus. 
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14.05 Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento,

lavagem,  secagem,  tingimento,  galvanoplastia,  anodização,  corte,  recorte,

polimento, plastificação e congêneres, de objetos quaisquer. 

14.06 - instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive

montagem industrial, prestados ao usuário final, exclusivamente com material por

ele fornecido. 

14.07 - Colocação de molduras e congêneres. 

14.08 - Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêneres. 

14.09 -  Alfaiataria  e  costura,  quando o  material  for  fornecido pelo  usuário  final,

exceto aviamento R$ 276,50. 

14. 10 - Tinturaria e lavanderia. 

14.11 - Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. 

14.12 - Funilaria e lanternagem. 

14.13 - Carpintaria e serralheria. 

15  -Serviços  relacionados  ao  setor  bancário  ou  financeiro,  Inclusive  aqueles

prestados por  instituições financeiras autorizadas a funcionar  pela  União ou por

quem de direito: 5,00 %. 

15.01 - Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou

débito e congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e congêneres.

15.02  -  Abertura  de  contas  em  geral,  inclusive  conta  corrente,  conta  de

investimentos e aplicação e caderneta de poupança, no Pais e no exterior,  bem

como a manutenção das referidas contas ativas e inativas. 

15.03 - Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de

terminais de atendimento e de bens e equipamentos em geral. 

15.04 -  Fornecimento  ou emissão de atestados em geral,  inclusive  atestado de

idoneidade, atestado de capacidade financeira e congêneres. 

15.05 - Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congêneres,

inclusão ou exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos -CCF ou

em quaisquer outros bancos cadastrais. 
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15.06 - Emissão, remissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos

em  geral;  abono  de  firmas;  coleta  e  entrega  de  documentos,  bens  e  valores;

comunicação  com outra  agência  ou  com a  administração  central;  licenciamento

eletrônico  de  veículos;  transferência  de  veículos;  agenciamento  fiduciário  ou

depositário; devolução de bens em custódia. 

15.07  -  Acesso,  movimentação,  atendimento  e  consulta  a  contas  em geral,  por

qualquer  meio  ou  processo,  inclusive  por  telefone,  fac-símile,  internet  e  telex,

acesso a terminais de atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro

banco e a rede compartilhada; fornecimento de saldo, extrato e demais informações

relativas a contas em geral, por qualquer meio ou processo. 

15.08 -Emissão, remissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e registro

de  contrato  de  crédito;  estudo,  análise  e  avaliação  de  operações  de  crédito;

emissão,  concessão,  alteração  ou  contratação  de  aval,  fiança,  anuência  e

congêneres; serviços relativos a abertura de crédito, para quaisquer fins. 

15.09 - Arrendamento mercantil  (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de

direitos e obrigações, substituição de garantia, alteração, cancelamento e registro

de contrato, e demais serviços relacionados ao arrendamento mercantil (leasing). 

15.10 - Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral,

de títulos quaisquer, de contas ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta de

terceiros, inclusive os efetuados por meio eletrônico, automático ou por máquinas

de atendimento; fornecimento de posição de cobrança, recebimento ou pagamento;

emissão de carnês, fichas de compensação, impressos e documentos em geral. 

15.11 - Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, manutenção

de títulos, reapresentação de títulos, e demais serviços a eles relacionados. 

15.12 - Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários. 

15.13 - Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteração,

prorrogação, cancelamento e baixa de contrato de câmbio; emissão de registro de

exportação ou de crédito; cobrança ou depósito no exterior; emissão, fornecimento

e cancelamento de cheques de viagem; fornecimento, transferência, cancelamento

e demais serviços relativos a carta de crédito de importação, exportação e garantias
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recebidas; envio e recebimento de mensagens em geral relacionadas a operações

de câmbio. 

15.14  -  Fornecimento,  emissão,  remissão,  renovação  e  manutenção  de  cartão

magnético, cartão de crédito, cartão de débito, cartão salário e congêneres.

15.15  -  Compensação  de  cheques  e  títulos  quaisquer;  serviços  relacionados  a

depósito, inclusive depósito identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer

meio ou processo, inclusive em terminais eletrônicos e de atendimento. 

15.16 - Emissão, remissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens

de  pagamento,  ordens  de  crédito  e  similares,  por  qualquer  meio  ou  processo;

serviços  relacionados  à  transferência  de  valores,  dados,  fundos,  pagamentos  e

similares, inclusive entre contas em geral. 

15.17 - Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição de

cheques quaisquer, avulso ou por talão. 

15.18 - Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel ou

obra,  análise  técnica  e  jurídica,  emissão,  remissão,  alteração,  transferência  e

renegociação  de  contrato,  emissão  e  remissão  o  termo  de  quitação  e  demais

serviços relacionados a crédito imobiliário. 

16 - Serviços de transporte de natureza municipal: 3,50%. 

16.01 - Serviços de transporte de natureza municipal. 

17  -  Serviços  de  apolo  técnico,  administrativo,  jurídico,  contábil,  comercial  e

congêneres: 3,50%. 

17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens

desta lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados e

informações de qualquer natureza, inclusive cadastro e similares. 

17.02  -  Datilografia,  digitação,  estenografia,  expediente,  secretaria  em  geral,

resposta  audível,  redação,  edição,  interpretação,  revisão,  tradução,  apoio  e

infraestrutura administrativa e congêneres - R$ 276,50. 

17.03  -  Planejamento,  coordenação,  programação  ou  organização  técnica,

financeira ou administrativa. 

17.04 - Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-obra. 
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17.05 - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de

empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo prestador

de serviço. 

17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de

campanhas ou sistemas de publicidade. 

17.07 - Elaboração de desenhos, textos e demais materiais publicitários. 

17.08 - Franquia (franchising). 

17.09 - Perícias, laudos, exames técnicos  análises técnicas - R$ 276,50. 

17.  10  -  Planejamento,  organização  e  administração  de  feiras,  exposições,

congressos e congêneres. 

17.11  -  Organização  de  festas  e  recepções;  bufê  (exceto  o  fornecimento  de

alimentação e bebidas, que fica sujeito ao CMS). 

17. 12 - Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros. 

17. 13 - Leilão e congêneres - R$ 276,50. 

17.14 - Advocacia - R$ 592,50. 

17.15 - Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica - R$ 276,50. 

17.16 - Auditoria - R$ 276,50. 

17. 17 - Análise de Organização e Métodos - R$ 276,50. 

17. 18 - Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza - R$ 276,50. 

17. 19 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares - R$ 276,50. 

17.20 - Consultoria e assessoria econômica ou financeira - R$ 276,50. 

17.21 - Estatística - R$ 276,50. 

17.22 - Cobrança em geral - R$ 276,50. 

17.23 -  Assessoria,  análise,  avaliação,  atendimento,  consulta,  cadastro,  seleção,

gerenciamento de informações, administração de contas a receber ou a pagar e em

geral, relacionados a operações de faturização (factoring). 

17.24 - Apresentação e palestras, conferências, seminários e congêneres.

18 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção

e avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência

de riscos seguráveis e congêneres: 3,50%. 
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18.01  -  Serviços  de  regulação  de  sinistros  vinculados  a  contratos  de  seguros;

inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e

gerência de riscos seguráveis e congêneres. 

19 -  Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria,

bingos,  cartões,  pules  ou  cupons  de  apostas,  sorteios,  prêmios,  inclusive  os

decorrentes de títulos de capitalização e congêneres: 3,50%. 

19.01 -Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria,

bingos,  cartões,  pules  ou  cupons  de  apostas,  sorteios,  prêmios,  inclusive  os

decorrentes de títulos de capitalização e congêneres. 

20 - Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais rodoviários,

ferroviários e metroviários: 3,50%. 

20.01 -Serviços portuários,  ferroportuários,  utilização de porto,  movimentação de

passageiros,  reboque  de  embarcações,  rebocador  escoteiro,  atracação,

desatracação,  serviços  de  praticagem,  capatazia,  armazenagem  de  qualquer

natureza,  serviços acessórios,  movimentação de mercadorias,  serviços de apoio

marítimo, de movimentação ao largo, serviços de armadores, estiva, conferência,

logística e congêneres. 

20.02  -  Serviços  aeroportuários,  utilização  de  aeroporto,  movimentação  de

passageiros,  armazenagem  de  qualquer  natureza,  capatazia,  movimentação  de

aeronaves, serviços de apoio aeroportuários, serviços acessórios, movimentação de

mercadorias, logística e congêneres. 

20.03 - Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, movimentação

de passageiros, mercadorias, inclusive suas operações, logística e congêneres. 

21 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais: 3,50%. 

21.01 -Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 

22 - Serviços de exploração de rodovia: 5,00 %. 

22.01 - Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio

dos  usuários,  envolvendo  execução  de  serviços  de  conservação,  manutenção,

melhoramentos para adequação de capacidade e segurança de trânsito, operação,

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis – SP

LEI 1961/1977
Fls. 66/369



DEPARTAMENTO DE
ADMINISTRAÇÃO

Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez”
Secretaria Municipal de Governo e Administração

monitoração,  assistência  aos usuários  e  outros  serviços  definidos em contratos,

atos de concessão ou de permissão ou em normas oficiais. 

23  -  Serviços  de  programação  e  comunicação  visual,  desenho  Industrial  e

congêneres: 3,50%. 

23.01  -  Serviços  de  programação  e  comunicação  visual,  desenho  industrial  e

congêneres. 

24  -  Serviços  de  chaveiros,  confecção  de  carimbos,  placas,  sinalização  visual,

banners, adesivos e congêneres: 3,50%. 

24.01 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual,

banners, adesivos e congêneres. 

25 - Serviços funerários: 3,50%. 

25.01 - Funerais,  inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel de

capela;  transporte  do corpo cadavérico;  fornecimento  de flores,  coroas e  outros

paramentos; desembaraço de certidão de óbito; fornecimento de véu, essa e outros

adornos;  embalsamento,  embelezamento,  conservação  ou  restauração  de

cadáveres. 

25.02 - Cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos. 

25.03 - Planos ou convênio funerários. 

25.04 - Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios.

26 -  Serviços de coleta,  remessa ou entrega de correspondências,  documentos,

objetos,  bens ou valores,  Inclusive pelos correios e suas agências franqueadas;

courrler e congêneres: 3,50%. 

26.01 – Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos,

objetos,  bens ou valores,  inclusive pelos correios e suas agências franqueadas;

courrler e congêneres. 

27 - Serviços de assistência social: 3,50%. 

27.01 - Serviços de assistência social· R$ 276,50. 

28 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza: 3,50%. 

28.01 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza.

29 - Serviços de biblioteconomia: 3,50%. 
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29.01 - Serviços de biblioteconomia · R$ 276,50. 

30 - Serviços de biologia, biotecnologia e química: 3,50%. 

30.01 - Serviços de biologia, biotecnologia e química· R$ 276,50. 

31  -  Serviços  técnicos  em  edificações,  eletrônica,  eletrotécnica,  mecânica,

telecomunicações e congêneres: 3,50%. 

31.01  -  Serviços  técnicos  em  edificações,  eletrônica,  eletrotécnica,  mecânica,

telecomunicações e congêneres · R$ 276,50. 

32 - Serviços de desenhos técnicos: 3,50%. 

32.01 - Serviços de desenhos técnicos. 

33 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres:

3,50%. 

33.01  -  Serviços  de  desembaraço  aduaneiro,  comissários,  despachantes  e

congêneres - R$ 276,50. 

34 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres: 3,50%. 

34.01 - Serviços de investigações particulares, detetives congêneres. 

35  -  Serviços  de  reportagem,  assessoria  de  imprensa,  jornalismo  e  relações

públicas: 3,50%. 

35.01  -  Serviços  de  reportagem,  assessoria  de  imprensa,  jornalismo e  relações

públicas. 

36 -Serviços de meteorologia: 3,50%. 

36.01 - Serviços de meteorologia. 

37 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins: 3,50%. 

37.01 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins· R$ 237,00. 

38 - serviços de museologia: 3,50%. 

38.01 - Serviços de museologia. 

39 - Serviços de ourivesaria e lapidação: 3,50%. 

39.01 - Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fornecido pelo

tomador do serviço). 

40 - Serviços relativos a obras de arte sob encomenda: 3,50%. 
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40.01 - Obras de arte sob encomenda;(Redação dada pela Lei Complementar nº 2,

de 30 de dezembro de 2003).

41 – Organização de festas e recepções (exceto o 

Fornecimento de alimentação e bebidas, que fica sujeito

ao ICMS  3,5  -

42 – Administração de bens e negócios de terceiros e

de  consórcio   3,5  

1.400

43 – Administração de fundos mútuos (exceto a realizada

Por instituições autorizadas a funcionar pelo Banco

Central  3,5  -

44 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de

câmbio, de seguros e de planos e de previdência 

privada  3,5

1.400

45 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de 

títulos, quaisquer (exceto os serviços executados por 

instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 

Central)   3,5  -

46 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de

direitos da propriedade industrial, artística ou literária  3,5  -

47 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de

contratos de franquia (franchise) e de faturação 

(factoring) executam-se os serviços prestados por 

Instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 

Central  3,5

3.500

48 – Agenciamento, organização, promoção e execução

de programas de turismo, passeios, excursões, guias 

de turismo e congêneres  3,5  2.100  
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49 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de 

bens móveis não abrangidos nos itens 44,45,46 e 47  3,5

4.900

50 – Despachantes  3,5  700

51 – Agentes da propriedade industrial  3,5  -

52 – Agentes da propriedade artística ou literária  3,5  -

53  –  Leilão  3,5

3.500

54 – Regulação de sinistros cobertos por contratos;

inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos

de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis,

prestados por quem não seja o próprio segurado ou 

companhia de seguros  3,5  700

55 – Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação

e guarda de bens de qualquer espécie (exceto depósitos

feitos em instituições financeiras autorizadas a funcionar 

pelo Banco Central  3,5  -

56 – Guarda e estacionamento de veículos automotores

Terrestres  3,5

2.100

57 – Vigilância ou segurança de pessoas e bens  3,5  1.400

58 – Transporte, coleta, remessa ou entrega de bens ou

Valores, dentro do território do município  3,5  -

59 – Diversões públicas

a) cinemas, Taxidermistas e congêneres;

b) bilhares, boliches, corridas de animais e outros jogos;

c) exposições, com cobrança de ingresso;

d) bailes, shows, festivais, recitais e congêneres, inclusive

espetáculos que sejam também transmitidos, mediante

compra de direitos para tanto, pela televisão, ou pelo
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rádio;

e) jogos eletrônicos;

f) competições esportivas ou de destreza física intelectual,

com ou sem a participação do espectador, inclusive 

a venda de direitos à transmissão pelo rádio ou pela

televisão

g) execução de música, individualmente ou por 

conjuntos  10,0

59 – Diversões públicas

a) cinemas, Taxidermistas e congêneres;        3,5%

b) bilhares, boliches, corridas de animais e outros jogos;     3,5%

c) exposições, com cobrança de ingresso;      3,5%

d) bailes, shows, festivais, recitais e congêneres, inclusive

espetáculos que sejam também transmitidos, mediante

compra de direitos para tanto, pela televisão, ou pelo

rádio; 3,5%

e) jogos eletrônicos;          3,5%

f) competições esportivas ou de destreza física intelectual,

com ou sem a participação do espectador, inclusive 

a venda de direitos à transmissão pelo rádio ou pela

televisão;      3,5%

g) execução de música, individualmente ou por 

conjuntos;    3,5%.(Redação dada pela Lei Complementar nº 1, de 29 de dezembro

de 1998).

60 – Distribuição e venda de bilhete de bilheteria, cartões

Pules ou cupons de apostas, sorteios ou prêmios  3,5  2.800

61 – Fornecimento de música, mediante transmissão por

qualquer processo, para vias públicas ou ambientes 

fechados (exceto transmissões radiofônicas ou de
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televisão  3,5

2.100

62 – Gravação e distribuição de filmes e videoteipes 3,5  -

63 – Fonografia ou gravação de sons ou ruídos, inclusive

trucagem, dublagem ou mixagem sonora  3,5  1.400

64 – Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, 

ampliação, cópia, reprodução e trucagem  3,5  2.800

65 – Produção, para terceiros, mediante ou sem 

encomenda prévia, de espetáculos, entrevistas e 

congêneres  3,5  -

66 – Colocação de tapetes e cortinas, com material

fornecido pelo usuário final do serviço  3,5  700

67 – Lubrificação, limpeza e revisão de máquinas,

Veículos, aparelhos e equipamentos  3,5  -

68 – Conserto, restauração, manutenção e conservação

de máquinas, veículos, motores, elevadores ou de qualquer

objeto  3,5  -

69 – Recondicionamento de motores  3,5  -

70 – Recauchutagem ou regeneração de pneus para o 

usuário final  3,5  -

71 – Recondicionamento, acondicionamento, pintura,

beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia,

anodização, corte, recorte, polimento plastificarão e congêneres,

de objetos não destinado à industrialização ou 

comercialização  3,5

1.400

72 – Lustração de bens móveis quando o serviço 

for prestado para usuário final do objeto lustrado  3,5  700

73 – Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e

equipamentos, prestados ao usuários final do serviço,
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exclusivamente com material por ele fornecido  3,5  -

74 – Montagem industrial, prestada ao usuário final 

do serviço, exclusivamente com material por ele 

fornecido  3,5  -

75 – Cópia ou reprodução, por quaisquer processos, de

documentos e outros papéis, plantas ou desenhos  3,5  2.100

76 – Composição gráfica, fotocomposição, clicheria,

Zincografia, litografia e fotolitografia  3,5  -

77 – Colocação de molduras e afins, encadernação,

gravação e douração de livros, revistas e 

congêneres   3,5

1.400

78 – Locação de bens móveis, inclusive arrendamento

Mercantil  3,5

2.100

79  –  Funerais  3,5

2.100

80 – Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido

pelo usuário final exceto aviamento  3,5  700

81 – Tinturaria e lavanderia  3,5  700

82 –Taxidermia (empalhamento de animais)  3,5  -

83 – Recrutamento, agenciamento, seleção, colocação ou

fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter 

temporário, inclusive por empregados do prestador do 

serviço ou por trabalhadores avulsos por eles 

contratados   3,5

2.100

84 – Propaganda e publicidade, inclusive promoção de

vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de

publicidade, elaboração de desenhos, textos e de mais 
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materiais publicitários (exceto sua imprensão, reprodução

e  fabricação)   3,5

2.100

85 – Veiculação e divulgação de textos, de senhas e outros

materiais de publicidade, por qualquer meio (exceto em

jornais, periódicos, rádios e televisão)  3,5  -

86 – Serviços portuários e aeroportuários, utilização de

porto ou aeroporto, atração, capatazia, armazenagem 

interna, externa e especial, suprimento de água, serviços

acessórios, movimentação de mercadoria fora 

do cais  3,5  -

87  –  Advogados   -

1.540

88 – Engenheiros, Arquitetos, Urbanistas,

Agrônomos  -

1.540

89  –  Dentistas  -

1.755

90 – Economistas  -  700

91 –  Psicológicos e Assistentes Sociais  -

700

92 – Relações públicas  -  700

93 – Cobrança e recebimentos por conta de terceiros,

Inclusive direitos autorais, protestos de títulos, sustação

de protestos, devolução de títulos não pagos, manutenção

de títulos vencidos, fornecimentos de posição de cobrança

ou recebimento e outros serviços prestados por instituições 

autorizadas a funcionar pelo Banco Central  3,5  -

94 - Instituições financeiras autorizadas a funcionar 

pelo Banco Central; fornecimento de talão de cheques; 
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emissão de cheques administrativos; transferência de 

fundos; devolução de cheques; ordens de pagamento e 

créditos, por qualquer meios emissão e renovação de 

cartões magnéticos, consultas em terminais eletrônicos, 

pagamentos por conta de terceiros, inclusive os feitos 

fora do estabelecimento; elaborado de ficha cadastral;  

aluguel de cofres; fornecimento de 2ª via de avisos de 

lançamento de extrato de contas; emissão de carnes 

(neste item não está abrangido o ressarcimento, as 

instituições financeiras, de gastos com portes do 

Correio, telegramas, telex e teleprocessamento, 

necessários à prestação dos serviços.  3,5  -

95 – Transporte de natureza estritamente municipal  3,5  -

96 – Comunicações telefônicas de um para outro aparelho

dentro do mesmo município  3,5  -

97 – Hospedagem em hotéis, motéis, pensões e congêneres

(o valor da alimentação quando incluído no preço da 

diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviço de Qualquer

Natureza  3,5  -

98 –  Distribuição de  bens  de  terceiros  em representação de  qualquer  natureza

3,5  700(Redação dada pela Lei  Complementar  nº  1,  de 28 de

dezembro de 1993).

§ 1º - Quando os serviços a que se referem os itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 11, 12 e 17 da

Lista de serviços forem prestados por sociedades, estas ficarão sujeitas ao Imposto

Sobre serviços de Qualquer Natureza anualmente, nas formas especificadas nesta

Tabela, calculado em relação de cada profissional habitado, sócio, empregados ou

não,  caso  que  preste  serviços  em  nome  da  sociedade,  embora,  assumindo

responsabilidade pessoal, nos termos da lei aplicável.

§ 1º - Quando as serviços a que se referem os itens 1.4,7,24,51,87,88,89,90,91 e 92

da  lista  de  serviços  forem  prestados  por  sociedades,  estas  ficarão  sujeitas  ao
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Imposto  Sobre  Serviço  de  Qualquer  Natureza  anualmente,  nas  formas

especificadas nesta  Tabela,  calculada em relação a  cada profissional  habilitada,

sócio,  empregado ou  não que preste  serviços  em nome da sociedade,  embora

assumindo responsabilidades pessoal, nos termos da Lei aplicável.(Redação dada

pela Lei Complementar nº 1, de 28 de dezembro de 1993).

§ 1º – Quando os serviços a que se referem os sub itens dos serviços 4.01, 4.02,

4.06, 4.08, 4.11, 4.12, 4.13, 4.14, 4.15, 4.16, 5.01, 7.01, 17.14, 17.16, 17. 19 da lista

de serviços forem prestados por sociedades, estas ficarão sujeitas o Imposto Sobre

Serviços de Qualquer Natureza anualmente, nas formas especificadas nesta Tabela,

calculado em relação a cada profissional habilitado, sócio, empregado ou não que

prestes  serviços  em nome  da  sociedade,  embora  assumindo  responsabilidades

pessoais, nos termos da Lei aplicável.(Redação dada pela Lei Complementar nº 2,

de 30 de dezembro de 2003).

§  2º  -  Os  barbeiros,  cabeleireiros,  manicures,  pedicures,  institutos  de  beleza,

motoristas  de  táxi,  alfaiates,  modistas,  costureiros,  tapeceiros,  fotógrafo,

decoradores e encanadores de livros e revistas, pagarão o Imposto Sobre Serviços

de Qualquer Natureza, anualmente, calculado com aplicação da alíquota prevista,

multiplicando-se  o  resultado  pelo  número  de  profissionais  que  participem

diretamente da execução de serviço prestado, se for o caso.

§  3º  -  Nos  demais  casos  em  que  os  serviços  seja  prestado,

comprovadamente,  sob  a  forma de trabalho  exclusivamente  pessoal,  do  próprio

contribuinte, independentemente de ter ou não técnica, cientifica especializada, com

atuação profissional  autônoma, o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza

será pago anualmente, calculado com a aplicação da alíquota prevista no artigo 88,

em levar-se em conta a quantia paga a título de renumeração do próprio trabalho do

contribuinte.

§ 3º –  Os profissionais liberais portadores de título universitário,  terão um

desconto sobre a alíquota aplicada para o lançamento do ISSQN (Imposto Sobre

Serviços de Qualquer Natureza), levando em consideração a data do registro do

seu Diploma, conforme descrito abaixo:
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I -  Qualquer período do primeiro ano de registro será aplicado 50% (cinquenta por

cento) de desconto em alíquota;

II - Para o segundo ano de registro será aplicado 30% (trinta por cento) de desconto

na alíquota;

III -  A partir do terceiro ano de registro será aplicada a alíquota integral.(Redação

dada pela Lei Complementar nº 1, de 27 de março de 2007).

§ 4º - Nos casos dos itens 29, 40, 41, 42 e 56 da Lista de Serviços o Imposto

Sobre Serviços de Qualquer Natureza será calculado excluindo-se a parcela que

tenha servido de base de cálculo para o Imposto Sobre Circulação de Mercadorias,

devido como execução ao disposto no artigo 80 deste Código.

§ 4º  -  No caso item 41 da  lista  de  Serviço  o  Imposto  Sobre  Serviço  de

Qualquer Natureza será calculada excluindo-se a parcela que tenha servido de base

de cálculo para Imposto Sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS),

devido como execução ao disposto no artigo 80 deste Código.(Redação dada pela

Lei Complementar nº 1, de 28 de dezembro de 1993).

§ 4º - No caso do Item 17 sub item 17.11 da lista de serviços o Imposto Sobre

Serviços de Qualquer Natureza será calculado excluindo-se a parcela que tenha

servido de base de cálculo  para  Imposto  Sobre a  Circulação de Mercadorias  e

Serviços (ICMS), devido como execução ao disposto no artigo 80 deste Código.

(Redação dada pela Lei Complementar nº 2, de 30 de dezembro de 2003).

§ 5º - Na prestação de serviços a que se refere os itens 19 e 20 da Lista de

Serviços, o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza será calculado sobre o

preço deduzido das parcelas correspondente:

I  –  ao  valor  dos  materiais  fornecido  pelo  prestador,  serviços,  quando

produzidos fora do local da prestação de serviços;

II – ao valor das subempreitadas já atingidas pelo Imposto Sobre Serviços de

Qualquer Natureza.

§ 5º -  Na prestação de serviço a que se refere nos itens 31, e 32 e 33 da

Lista de Serviços, o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza será calculado

sobre o preço deduzido das parcelas correspondente:
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I – ao valor dos Serviços Prestados por terceiros na execução da Obra;  

II – ao valor das subempreiteiras já atingidas pelo Imposto Sobre Serviços de

Qualquer Natureza; (Redação dada pela Lei Complementar nº 1, de 28 de dezembro

de 1993).

§ 5º – Na prestação de serviço a que se refere os sub itens 7.01 a 7.22 da

lista de serviços, o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza será calculado

sobre o preço deduzido das parcelas correspondente: 

I - ao valor dos serviços prestados por terceiros na execução da obra;     

II -  ao valor das sub-empreitas já atingidas pelo Imposto Sobre Serviços de

Qualquer Natureza; e, 

III - ao valor dos materiais.(Redação dada pela Lei Complementar nº 2, de 30

de dezembro de 2003).  

§  6º  -  A comprovação  dos  valores  constantes  do  Parágrafo  5º,  somente

poderá  ser  feita  mediante  a  apresentação  das  Notas  Fiscais  emitidas  pela

prestadora  do  serviço  e  em  nome  do  proprietário  da  Obra  ou  do  Contratante,

devendo nesta constar o endereço da obra.(Acrescido pela Lei Complementar nº 1,

de 28 de dezembro de 1993).

§ 6º – A comprovação dos valores constantes do § 5º, inciso I e II somente

poderá ser feita mediante apresentação das Notas Fiscais emitidas pela prestadora

do serviço, sem rasuras e em nome do proprietário da obra, ou do Contratante,

devendo nesta constar o endereço da obra.(Redação dada pela Lei Complementar

nº 2, de 30 de dezembro de 2003). 

§ 7º - A comprovação dos valores dos materiais constantes do § 5º, inciso III,

somente poderá ser feita mediante a apresentação das 1º vias das Notas Fiscais

emitidas pela prestadora do serviço, ou do fornecedor sem rasuras em nome do

proprietário da obra, ou do Contratante, devendo nesta constar o endereço da obra.

(Acrescido pela Lei Complementar nº 2, de 30 de dezembro de 2003).

Art. 88 – Ao preço dos serviços aplicam-se as alíquotas dispostas no Anexo I,

na seguinte conformidade:  (Redação dada pela Lei  Complementar  nº  9,  de 20 de

dezembro de 2018).
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ANEXO I

ITEM SUB DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS   TPPC TIPC PJ LR
UFESP % %

1 SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E CONGËNERES

1.01 Análise e desenvolvimento de sistemas 22 X 3.5 EP

1.02 Programação 22 X 3.5 EP

1.03

Processamento, armazenamento ou 
hospedagem de dados, textos, imagens, 
vídeos, paginas eletrônicas, aplicativos e 
sistemas de informação, entre outros 
formatos e congêneres

22 X 3.5 EP

1.04

Elaboração de programas de computadores,
inclusive de jogos eletrônicos, 
independentemente da arquitetura 
construtiva da máquina em que o programa 
será executado, incluindo tablets, 
smartphones e congêneres.

22 X 3.5 EP

1.05
Licenciamento ou cessão de direito de uso 
de programas de computação

22 X 3.5 EP

1.06 Assessoria e consultoria em informática 22 X 3.5 EP

1.07 Suporte técnico em informática, inclusive 
instalação, configuração e manutenção de 
programas de computação e bancos de 
dados

22 X 3.5

EP

1.08
Planejamento, confecção, manutenção e 
atualização de páginas eletrônicas

22 X 3.5 EP

1.09

Disponibilização, sem cessão definitiva, de 
conteúdos de áudio, vídeo, imagem e texto 
por meio da internet, respeitada a imunidade
de livros, jornais e periódicos (exceto a 
distribuição de conteúdos pelas prestadoras 
de Serviço de Acesso Condicionado, de que
trata a Lei nº 12.485 de 12/09/2011, sujeita 
ao ICMS).

22 X 3,5 EP

2
SERVIÇOS DE PESQUISAS E DESENVOLVIMENTO DE QUALQUER 
NATUREZA

2.01
Serviços de pesquisas e desenvolvimento 
de qualquer natureza

22 X 3.5 EP
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3
SERVIÇOS PRESTADOS MEDIANTE LOCAÇÃO, CESSÃO DE DIREITO DE 
USO E CONGÊNERES

3.01
Cessão de direito de uso de marcas e de 
sinais de propaganda

X X 3.5 EP

3.02

Exploração de salões de festas, centro de 
convenções, escritórios virtuais, stands, 
quadras esportivas, estádios, ginásios, 
auditórios, casas de espetáculos, parques 
de diversões, canchas e congêneres, para 
realização de eventos ou negócios de 
qualquer natureza

X X 3.5 EP

3.03

Locação, sublocação, arrendamento, direito 
de passagem ou permissão de uso, 
compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, 
postes, cabos, dutos e condutos de 
qualquer natureza

X X 3.5 LES

3.04
Cessão de andaimes, palcos, coberturas e 
outras estruturas de uso temporário

X X 3.5 LES

4 SERVIÇOS DE SAÚDE, ASSISTËNCIA MÉDICA E CONGËNERES

4.01 Medicina e biomedicina 43 X 3.5 EP

4.02

Análises clínicas, patologia, eletricidade 
médica, radioterapia, quimioterapia, ultra-
sonografia, ressonância magnética, 
radiologia, tomografia e congêneres

300 X 3.5 EP

4.03
Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, 
manicômios, casas de saúde, prontos-
socorros, ambulatórios e congêneres

X X 3.5 EP

4.04 Instrumentação cirúrgica 15 X 3.5 EP

4.05 Acupuntura 15 X 3.5 EP

4.06 Enfermagem, inclusive serviços auxiliares 15 X X EP

4.07 Serviços farmacêuticos 19 X 3.5 EP

4.08.01 - Terapia Ocupacional e congêneres 22 X 3.5 EP

4.08 4.08.02 - Fisioterapia e congêneres 22 X 3.5 EP

4.08.03 - Fonoaudiologia e congêneres 22 X 3.5 EP

4.09
Terapias de qualquer espécie destinadas a 
tratamento físico, orgânico e mental

22 X 3.5 EP

4.10 Nutrição 22 X 3.5 EP

4.11 Obstetrícia 60 X 3.5 EP
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4.12 Odontologia 23 X 3.5 EP

4.13 Ortóptica 19 X 3.5 EP

4.14 Próteses sob encomenda 19 3.5 3.5 EP

4.15 Psicanálise 22 X 3.5 EP

4.16 Psicologia 22 X 3.5 EP

4.17
Casas de repouso e de recuperação, 
creches, asilos e congêneres

X X 3.5 EP

4.18
Inseminação artificial, fertilização in vitro e 
congêneres

60 X 3.5 EP

4.19
Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos,
sêmen e congêneres

X X 3.5 EP

4.20
Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, 
órgãos e materiais biológicos de qualquer 
espécie

X X 3.5 EP

4.21
Unidade de atendimento, assistência ou 
tratamento móvel e congêneres

X X 3.5 EP

4.22

Planos de medicina de grupo ou individual e
convênios para prestação de assistência 
médica, hospitalar, odontológica e 
congêneres

X X 3.5
LES
DTS

4.23

Outros planos de saúde que se cumpram 
através de serviços de terceiros 
contratados, credenciados, cooperados ou 
apenas pagos pelo operador do plano 
mediante indicação de beneficiário

X X 3.5
LES
DTS

5 SERVIÇOS DE MEDICINA E ASSISTËNCIA VETERINÁRIA E CONGËNERES

5.01 Medicina veterinária e zootecnia 23 X X EP

5.02
Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-
socorros e congêneres, na área veterinária

X X 3.5 EP

5.03 Laboratórios de análise na área veterinária X X 3.5 EP

5.04
Inseminação artificial, fertilização in vitro e 
congêneres

40 X 3.5 EP

5.05
Bancos de sangue e de órgãos e 
congêneres

X X 3.5 EP

5.06
Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, 
órgãos e materiais biológicos de qualquer 
espécie

X X 3.5 EP

5.07
Unidade de atendimento, assistência ou 
tratamento móvel e congêneres

X X 3.5 EP

5.08 Guarda, tratamento, amestramento, 23 X 3.5 EP
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embelezamento, alojamento e congêneres

5.09
Planos de atendimento e assistência 
médico-veterinária

23 X 3.5
LES
DTS

6
SERVIÇOS DE CUIDADOS PESSOAIS, ESTÉTICA, ATIVIDADES FÍSICAS E 
CONGËNERES

6.01.01 - Barbearia e congêneres I I I EP

6.01 6.01.02 - Cabeleireiros e congêneres I I I EP

6.01.03 - Manicuros, pedicuros e 
congêneres

I I I EP

6.02
Esteticistas, tratamento de pele, depilação e
congêneres

19 3.5 3.5 EP

6.03
Banhos, duchas, sauna, massagens e 
congêneres

45 X 3.5 EP

6.04
Ginástica, dança, esportes, natação, artes 
marciais e demais atividades físicas

45 X 3.5 EP

6.05
Centros de emagrecimento, spae 
congêneres

X X 3.5 EP

6.06
Aplicação de tatuagens, piercings e 
congêneres

X X 3,5 EP

7
SERVIÇOS RELATIVOS A ENGENHARIA, ARQUITETURA, GEOLOGIA, 
URBANISMO, LIMPEZA, MEIO AMBIENTE, SANEAMENTO E CONGËNERES

7.01
Engenharia, agronomia, agrimensura, 
arquitetura, geologia, urbanismo, 
paisagismo e congêneres

23 X 3.5 EP

7.02

Execução, por administração, empreitada ou
subempreitada, de obras de construção civil,
hidráulica ou elétrica e de outras obras 
semelhantes, inclusive sondagem, 
perfuração de poços, escavação, drenagem 
e irrigação, terraplenagem, pavimentação, 
concretagem e a instalação e montagem de 
produtos, peças e equipamentos (exceto o 
fornecimento de mercadorias produzidas 
pelo prestador de serviços, que fica sujeito 
ao ICMS)

X X 3.5

LES

OBS:

A - Pedreiro, Encanador, Eletricista I I I

B - Ajudante I I I

C - Construtor 35 3.5 3.5

7.03 Elaboração de planos diretores, estudos de 40 X 3.5 EP
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viabilidade, estudos organizacionais e 
outros, relacionados com obras e serviços 
de engenharia; elaboração de anteprojetos, 
projetos básicos e projetos executivos para 
trabalhos de engenharia

7.04 Demolição 35 X 3.5 LES

7.05

Reparação, conservação e reforma de 
edifícios, estradas, pontes, portos e 
congêneres (Exceto o fornecimento de 
mercadorias produzidas pelo prestador dos 
serviços, fora do local da prestação dos 
serviços, que fica sujeito ao ICMS)

35 X 3.5 LES

7.06

Colocação e instalação de tapetes, 
carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos
de parede, vidros, divisórias, placas de 
gesso e congêneres, com material fornecido
pelo tomador de serviço

35 X 3.5 EP

7.07
Recuperação, raspagem, polimento e 
lustração de pisos e congêneres

35 X 3.5 EP

7.08 Calafetação 35 X 3.5 EP

7.09

Varrição, coleta, remoção, incineração, 
tratamento, reciclagem, separação e 
destinação final de lixo, rejeitos e outros 
resíduos quaisquer

35 3.5 3.5 LES

7.10

Limpeza, manutenção e conservação de 
vias e logradouros públicos, imóveis, 
chaminés, piscinas, parques, jardins e 
congêneres

25 X 3.5 LES

7.11
Decoração e jardinagem, inclusive corte e 
poda de árvores

I X 3.5 LES

7.12
Controle e tratamento de efluentes de 
qualquer natureza e de agentes físicos, 
químicos e biológicos

X X 3.5 LES

7.13
Dedetização, desinfecção, desinsetização, 
imunização, higienização, desratização, 
pulverização e congêneres

I X 3.5 EP

7.14 Florestamento, reflorestamento, semeadura,
adubação, reparação de solo, plantio, 
silagem, colheita, corte e descascamento de
árvores, silvicultura, exploração florestal e 
dos serviços congêneres indissociáveis da 
formação, manutenção e colheita de 
florestas, para quaisquer fins e por 

40 X 3.5 LES
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quaisquer meios.

7.15
Escoramento, contenção de encostas e 
serviços congêneres

35 X 3.5 LES

7.16
Limpeza e drenagem de rios, portos, canais,
baías, lagos, lagoas, represas, açudes e 
congêneres

X X 3.5 LES

7.17
Acompanhamento e fiscalização da 
execução de obras de engenharia, 
arquitetura e urbanismo

40 X 3.5 LES

7.18

Aerofotogrametria (inclusive interpretação), 
cartografia, mapeamento, levantamentos 
topográficos, batimétricos, geográficos, 
geodésicos, geológicos e congêneres

40 X 3.5 EP

7.19

Pesquisa, perfuração, cimentação, 
mergulho, perfilagem, concretação, 
testemunhagem, pescaria, estimulação e 
outros serviços relacionados com a 
exploração de petróleo, gás natural e de 
outros recursos minerais

X X 3.5 EP

7.20
Nucleação e bombardeamento de nuvens e 
congêneres

X X 3.5 EP

8
SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO, ENSINO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E 
EDUCACIONAL, INSTRUÇÃO, TREINAMENTO E AVALIAÇÃO PESSOAL DE 
QUALQUER GRAU OU NATUREZA

8.01
Ensino regular pré-escolar, fundamental, 
médio e superior

15 X 3.5 EP

8.02
Instrução, treinamento, orientação 
pedagógica e educacional, avaliação de 
conhecimentos de qualquer natureza

15 X 3.5 EP

9
SERVIÇOS RELATIVOS A HOSPEDAGEM, TURISMO, VIAGENS E 
CONGËNERES

9.01

Hospedagem de qualquer natureza em 
hotéis, apart-service condominiais, flat, 
apart-hotéis, hotéis residência, residence-
service, suíte service, hotelaria marítima, 
motéis, pensões e congêneres; ocupação 
por temporada com fornecimento de serviço 
( o valor da alimentação e gorjeta, quando 
incluído no preço da diária, fica sujeito ao 
Imposto Sobre Serviço)

X X 3.5 EP

9.02

Agenciamento, organização, promoção, 
intermediação e execução de programas de 
turismo. Passeios, viagens, excursões, 
hospedagens e congêneres

X X 3.5 EP
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9.03 Guias de turismo 15 X X EP

10 SERVIÇOS DE INTERMEDIAÇÃO E CONGËNERES

10.0
1

Agenciamento, corretagem ou 
intermediação de câmbio, de seguros, de 
cartões de crédito, de planos de saúde e de 
planos de previdência privada

15 X 3.5 EP

10.0
2

Agenciamento, corretagem ou 
intermediação de títulos em geral, valores 
mobiliários e contratos quaisquer

15 X 3.5 EP

10.0
3

Agenciamento, corretagem ou 
intermediação de direitos de propriedade 
industrial, artística ou literária

15 X 3.5 EP

10.0
4

Agenciamento, corretagem ou 
intermediação de contratos de 
arrendamento mercantil (leasing), de 
franquia (franchising) e de faturização 
(factoring)

X X 3.5
LES
DTS

10.0
5

Agenciamento, corretagem ou 
intermediação de bens móveis ou imóveis, 
não abrangidos em outros itens ou subitens,
inclusive aqueles realizados no âmbito de 
Bolsas de Mercadorias e Futuros, por 
quaisquer meios

15 X 3.5 EP

10.0
6

Agenciamento marítimo 15 X 3.5 EP

10.0
7

Agenciamento de notícias 15 X 3.5 EP

10.0
8

Agenciamento de publicidade e propaganda,
inclusive o agenciamento de veiculação por 
quaisquer meios

15 X 3.5 EP

10.0
9

Representação de qualquer natureza, 
inclusive comercial

25 X 3.5 EP

10.1
0

Distribuição de bens de terceiros 25 X 3.5 EP

11
SERVIÇOS DE GUARDA, ESTACIONAMENTO, ARMAZENAMENTO, 
VIGILÄNCIA E CONGËNERES

11.0
1

Guarda e estacionamento de veículos 
terrestres automotores, de aeronaves e de 
embarcações

X X 3.5 LES

11.0
2

Vigilância, segurança ou monitoramento de 
bens e pessoas e semoventes.

I X 3.5 LES

11.0
3

Escolta, inclusive de veículos e cargas 15 X 3.5 EP
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11.0
4

Armazenamento, depósito, carga, descarga,
arrumação e guarda de bens de qualquer 
espécie

X X 3.5 LES

12 SERVIÇOS DE DIVERSÕES, SAZER, ENTRETERIMENTO E CONGËNERES

12.0
1

Espetáculos teatrais I I I LES

12.0
2

Exibições cinematográficas X X 3.5 LES

12.0
3

Espetáculos circenses I I I LES

12.0
4

Programas de auditório X X 3.5 LES

12.0
5

Parques de diversões, centros de lazer e 
congêneres

X X 3.5 LES

12.0
6

Boates, taxi-dancing e congêneres X X 3.5 LES

12.0
7

Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, 
óperas, consertos, recitais, festivais e 
congêneres

X X 3.5
LES

12.0
8

Feiras, exposições, congressos e 
congêneres

X X 3.5 LES

12.0
9

Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou
não

X X 3.5 LES

12.1
0

Corridas e competições de animais X X 3.5 LES

12.1
1

Competições esportivas ou de destreza 
física ou intelectual, com ou sem a 
participação do espectador

X X 3.5
LES

12.1
2

Execução de música X X 3.5 LES

12.1
3

Produção, mediante ou sem encomenda 
prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas,
shows, ballet, danças, desfiles, bailes, 
teatros, óperas, consertos, recitais, festivais 
e congêneres

X X 3.5 EP

12.1
4

Fornecimento de música para ambientes 
fechados ou não, mediante transmissão por 
qualquer processo

X X 3.5
LES

12.1
5

Desfiles de blocos carnavalescos ou 
folclóricos, trios elétricos e congêneres

X X 3.5 LES

12.1
6

Exibição de filmes, entrevistas, musicais, 
espetáculos, shows, concertos, desfiles, 
óperas, competições esportivas, de destreza

X X 3.5 LES
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intelectual ou congêneres
12.1

7
Recreação e animação, inclusive em festas 
e eventos de qualquer natureza

15 X 3.5 LES

13
SERVIÇOS RELATIVOS À FONOGRAFIA, FOTOGRAFIA, CINEMATOGRAFIA E 
REPROGRAFIA
13.0

1
Fonografia ou gravação de sons, inclusive 
trucagem, dublagem, mixagem e congêneres

15 X 3.5 EP

13.0
2

Fotografia e cinematografia, inclusive 
revelação, ampliação, cópia, reprodução, 
trucagem e congêneres

15 X 3.5 EP

13.0
3

Reprografia, microfilmagem e digitalização X X 3.5 EP

13.0
4

Composição gráfica, inclusive confecção de 
impressos gráficos, fotocomposição, 
clicheria, zincografia, litografia, fotolitografia, 
exceto se destinados a posterior operação de
comercialização ou industrialização, ainda 
que incorporados, de qualquer forma, a outra
mercadoria que deva ser objeto de posterior 
circulação, tais como bulas, rótulos, 
etiquetas, caixas, cartuchos, embalagens e 
manuais técnicos e de instrução, quando 
ficarão sujeitos ao ICMS.

X X 3.5 EP

14 SERVIÇOS RELATIVOS A BENS DE TERCEIROS

14.0
1

Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, 
carga e recarga, conserto, restauração, 
blindagem, manutenção e conservação de 
máquinas, veículos, aparelhos, 
equipamentos, motores, elevadores ou de 
qualquer objeto (exceto peças e partes 
empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS)

15 3.5 3.5 EP

14.0
2

Assistência técnica 15 X 3.5 EP

14.0
3

Recondicionamento de motores (exceto 
peças e partes empregadas, que ficam 
sujeitas ao ICMS)

X X 3.5 EP

14.0
4

Recauchutagem ou regeneração de pneus X X 3.5 EP

14.0
5

Restauração, recondicionamento, 
acondicionamento, pintura, beneficiamento, 
lavagem, secagem, tingimento, 
galvanoplastia, anodização, corte, recorte, 
plastificação, costura, acabamento, polimento
e congêneres, de objetos quaisquer

15 3.5 3.5 EP
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14.0
6

Instalação e montagem de aparelhos, 
máquinas e equipamentos, inclusive 
montagem industrial, prestados ao usuário 
final, exclusivamente com material por ele 
fornecido

15 3.5 3.5 EP

14.0
7

Colocação de molduras e congêneres 15 3.5 3.5 EP

14.0
8

Encadernação, gravação e douração de 
livros, revistas e congêneres

15 3.5 3.5 EP

14.0
9

Alfaiataria e costura, quando o material for 
fornecido pelo usuário final, exceto 
aviamento

I 3.5 3.5
EP

14.1
0

Tinturaria e lavanderia I 3.5 3.5 EP

14.1
1

Tapeçaria e reforma de estofamentos em 
geral

I 3.5 3.5 EP

14.1
2

Funilaria e lanternagem I 3.5 3.5 EP

14.1
3

Carpintaria e serralheria I 3.5 3.5 EP

14.1
4

Guincho Intramunicipal, guindaste e 
içamento.

X 3,5 3,5 EP

15
SERVIÇOS RELACIONADOS AO SETOR BANCÁRIO OU FINANCEIRO, 
INCLUSIVE AQUELES PRESTADOS POR INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 
AUTORIZADAS A FUNCIONAR PELA UNIÃO OU POR QUEM DE DIREITO

15.0
1

Administração de fundos quaisquer, de 
consórcio, de cartão de crédito ou débito e 
congêneres, de carteira de clientes, de 
cheques pré-datados e congêneres

X X 5.0
LES
DTS

15.0
2

Abertura de contas em geral, inclusive conta-
corrente, conta de investimentos e aplicação 
e caderneta de poupança, no País e no 
exterior, bem como a manutenção das 
referidas contas ativas e inativas

X X 5.0 EP

15.0
3

Locação e manutenção de cofres 
particulares, de terminais eletrônicos, de 
terminais de atendimento e de bens e 
equipamentos em geral

X X 5.0 EP

15.0
4

Fornecimento ou emissão de atestados em 
geral, inclusive atestado de idoneidade, 
atestado de capacidade financeira e 
congêneres

X X 5.0 EP

15.0
5

Cadastro, elaboração de ficha cadastral, 
renovação cadastral e congêneres, inclusão 

X X 5.0 EP
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ou exclusão no Cadastro de Emitentes de 
Cheques sem Fundos - CCF ou em 
quaisquer outros bancos cadastrais

15.0
6

Emissão, remissão e fornecimento de avisos,
comprovantes e documentos em geral; 
abono de firmas; coleta e entrega de 
documentos, bens e valores; comunicação 
com outra agência ou com a administração 
central; licenciamento eletrônico de veículos; 
transferência de veículos; agenciamento 
fiduciário ou depositário; devolução de bens 
em custódia

X X 5.0 EP

15.0
7

Acesso, movimentação, atendimento e 
consulta a contas em geral, por qualquer 
meio ou processo, inclusive por telefone, fac-
símile, internet e telex, acesso a terminais de 
atendimento, inclusive vinte e quatro horas; 
acesso a outro banco e a rede 
compartilhada; fornecimento de saldo, extrato
e demais informações relativas a contas em 
geral, por qualquer meio ou processo

X X 5.0 EP

15.0
8

Emissão, remissão, alteração, cessão, 
substituição, cancelamento e registro de 
contrato de crédito; estudo, análise e 
avaliação de operações de crédito; emissão, 
concessão, alteração ou contratação de aval,
fiança, anuência e congêneres; serviços 
relativos a abertura de crédito, para 
quaisquer fins

X X 5.0 EP

15.0
9

Arrendamento mercantil (leasing) de 
quaisquer bens, inclusive cessão de direitos 
e obrigações, substituição de garantia, 
alteração, cancelamento e registro de 
contrato, e demais serviços relacionados ao 
arrendamento mercantil (leasing)

X X 5.0
LES
DTS

15.1
0

Serviços relacionados a cobranças, 
recebimentos ou pagamentos em geral, de 
títulos quaisquer, de contas ou carne, de 
câmbio, de tributos e por conta de terceiros, 
inclusive os efetuados por meio eletrônico, 
automático ou por máquinas de atendimento;
fornecimento de posição de cobrança, 
recebimento ou pagamento; emissão de 
carne, fichas de compensação, impressos e 

X X 5.0 EP
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documentos em geral

15.1
1

Devolução de títulos, protesto de títulos, 
sustação de protesto, manutenção de títulos, 
reapresentação de títulos, e demais serviços 
a eles relacionados

X X 5.0 EP

15.1
2

Custódia em geral, inclusive de títulos e 
valores mobiliários

X X 5.0 EP

15.1
3

Serviços relacionados a operações de 
câmbio em geral, edição, alteração, 
prorrogação, cancelamento e baixa de 
contrato de câmbio; emissão de registro de 
exportação ou de crédito; cobrança ou 
depósito no exterior; emissão, fornecimento e
cancelamento de cheques de viagem; 
fornecimento, transferência, cancelamento e 
demais serviços relativos a carta de crédito 
de importação, exportação e garantias 
recebidas; envio e recebimento de 
mensagens em geral relacionadas a 
operações de câmbio

X X 5.0 EP

15.1
4

Fornecimento, emissão,remissão, renovação 
e manutenção de cartão magnético, cartão 
de crédito, cartão de débito, cartão salário e 
congêneres

X X 5.0 EP

15.1
5

Compensação de cheques e títulos 
quaisquer; serviços relacionados a depósito, 
inclusive depósito identificado, a saque de 
contas qualquer, por qualquer meio ou 
processo, inclusive em terminais eletrônicos 
e de atendimento

X X 5.0 EP

15.1
6

Emissão, remissão, liquidação, alteração, 
cancelamento e baixa de ordens de 
pagamento, ordem de crédito e similares, por
qualquer meio ou processo; serviços 
relacionados a transferência de valores, 
dados, fundos, pagamentos e similares, 
inclusive entre constas em geral

X X 5.0 EP

15.1
7

Emissão, fornecimento, devolução, sustação,
cancelamento e oposição de cheques 
quaisquer, avulso ou talão

X X 5.0 EP

15.1
8

Serviços relacionados a crédito imobiliário, 
avaliação e vistoria de imóvel ou obra, 
análise técnica e jurídica, emissão, remissão,
alteração, transferência e renegociação de 

X X 5.0 EP
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contrato, emissão e remissão do termo de 
quitação e demais serviços relacionados a 
crédito imobiliário

16 SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE NATUREZA MUNICIPAL

16.0
1

Serviços de transporte de natureza municipal X X 3.5 LES

OBS:

A - Transporte Escolar - Vans 25 X 3.5

LES

B – Taxi – Serviço de transporte individual 
privado remunerado de passageiros

15 X 3,5

C -  Serviço de transporte individual privado 
remunerado de passageiros mediante 
aplicativo ou outras plataformas de 
comunicação em rede

15 X 3,5

D - Tração Animal I X X

E - Moto-taxi 10 X 3.5

16.0
2

Serviços de transporte coletivo municipal 
rodoviário, metroviário, ferroviário e 
aquaviário de passageiros

I X I LES

17
SERVIÇOS DE APOIO TÉCNICO, ADMINISTRATIVO, JURÍDICO, CONTÁBIL, 
COMERCIAL E CONGÊNERES

17.0
1

Assessoria ou consultoria de qualquer 
natureza, não contida em outros itens desta 
lista; análise, exame, pesquisa, coleta, 
compilação e fornecimento de dados e 
informações de qualquer natureza, inclusive 
cadastro e similares

20 X 3.5 EP

17.0
2

Datilografia, digitação, estenografia, 
expediente, secretaria em geral, resposta 
audível, redação, edição, interpretação, 
revisão, tradução, apoio e infra-estrutura 
administrativa e congêneres

I X 3.5 EP

17.0
3

Planejamento, coordenação, programação ou
organização técnica, financeira ou 
administrativa

20 X 3.5 EP

17.0
4

Recrutamento, agenciamento, seleção e 
colocação de mão de obra

X X 3.5 EP

17.0
5

Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em 
caráter temporário, inclusive de empregados 
ou trabalhadores, avulsos ou temporários, 
contratados pelo prestador de serviço

X X 3.5 LES
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17.0
6

Propaganda e publicidade, inclusive 
promoção de vendas, planejamento de 
campanhas ou sistemas de publicidade, 
elaboração de desenhos, textos e demais 
materiais publicitários

20 X 3.5 EP

17.0
7

Franquia (franchising) X X 3.5 EP

17.0
8

Perícias, laudos, exames técnicos e análises 
técnicas

20 X 3.5 EP

17.0
9

Planejamento, organização e administração 
de feiras, exposições, congressos e 
congêneres

22 X 3.5
LES

17.1
0

Organização de festas e recepções; bufê 
(exceto o fornecimento de alimentação e 
bebidas, que fica sujeito ao ICMS)

X X 3.5
EP

17.1
1

Administração em geral, inclusive de bens e 
negócios de terceiros

22 X 3.5 EP

17.1
2

Leilão e congêneres 22 X 3.5 EP

17.1
3

Advocacia 23 X 3.5 EP

17.1
4

Arbitragem de qualquer espécie, inclusive 
jurídica

22 X 3.5 EP

17.1
5

Auditoria 40 X 3.5 EP

17.1
6

Análise de organização e métodos 22 X 3.5 EP

17.1
7

Atuária e cálculos técnicos de qualquer 
natureza

40 X 3.5 EP

17.1
8

Contabilidade, inclusive serviços técnicos e 
auxiliares

40 X 3.5 EP

17.1
9

Consultoria e assessoria econômica ou 
financeira

25 X 3.5 EP

17.2
0

Estatística 20 X 3.5 EP

17.2
1

Cobrança em geral 20 X 3.5 EP

17.2
2

Assessoria, análise, avaliação, atendimento, 
consulta, cadastro, seleção, gerenciamento 
de informações, administração de contas a 
receber ou a pagar e em geral, relacionados 
as operações de faturização (factoring)

X X 3.5 EP

17.2
3

Apresentação de palestras, conferências, 
seminários e congêneres

20 X 3.5 EP
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17.2
4

Inserção de textos, desenhos e outros 
materiais de propaganda e publicidade, em 
qualquer meio (exceto em livros, jornais, 
periódicos e nas modalidades de serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens de 
recepção livre e gratuita).

X X 3,5 EP

18

SERVIÇOS DE REGULAÇÃO DE SINISTROS VINCULADOS A CONTRATOS DE 
SEGURADOS; INSPEÇÃO E AVALIAÇÃO DE RISCOS PARA COBERTURA DE 
CONTRATOS DE SEGUROS, PREVENÇÃO E GERÊNCIA DE RISCOS 
SEGURÁVEIS E CONGÊNERES

18.0
1

Serviços de regulação de sinistros vinculados
a contratos de seguros; inspeção e avaliação
de riscos para cobertura de contratos de 
seguros; prevenção e gerência de riscos 
seguráveis e congêneres

20 X 3.5 EP

19

SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO E VENDA DE BILHETES E DEMAIS PRODUTOS
DE LOTERIA, BINGOS, CARTÕES, PULES OU CUPONS DE APOSTAS, 
SORTEIOS, PRÊMIOS, INCLUSIVE OS DECORRENTES DE TÍTULOS DE 
CAPITALIZAÇÃO E CONGÊNERES

19.0
1

Serviços de distribuição e venda de bilhetes 
e demais produtos de loteria, bingos, cartões,
pules e cupons de apostas, sorteios, 
prêmios, inclusive os decorrentes de títulos 
de capitalização e congêneres

X X 3.5 EP

20
SERVIÇOS PORTUÁRIOS, AEROPORTUÁRIOS, FERROPORTUÁRIOS, DE 
TERMINAIS RODOVIÁRIOS E METROVIÁRIOS

20.0
1

Serviços portuários, ferroportuários, utilização
de porto, movimentação de passageiros, 
reboque de embarcações, rebocador 
escoteiro, atração, desatração, serviços de 
praticagem, capatazia, armazenagem de 
qualquer natureza, serviços acessórios, 
movimentação de mercadorias, serviços de 
apoio marítimo, de movimentação ao largo, 
serviços de armadores, estiva, conferência, 
logística e congêneres

X X 3.5 LES

20.0
2

Serviços aeroportuários, utilização de 
aeroporto, movimentação de passageiros, 
armazenagem de qualquer natureza, 
capatazia, movimentação de aeronaves, 
serviços de apoio aeroportuários, serviços 
acessórios, movimentação de mercadorias, 
logística e congêneres

X X 3.5 LES

20.0
3

Serviços de terminais rodoviários, 
ferroviários, metroviários, movimentação de 

X X 3.5 LES
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passageiros, mercadorias, inclusive suas 
operações, logística e congêneres

21 SERVIÇOS DE REGISTROS PÚBLICOS, CARTORÁRIOS E NOTARIAIS

21.0
1

Serviços de registros públicos, cartorários e 
notariais

X X 5.0 EP

22 SERVIÇOS DE EXPLORAÇÃO DE RODOVIA

22.0
1

Serviços de exploração de rodovia mediante 
cobrança de preço ou pedágio dos usuários, 
envolvendo execução de serviços de 
conservação, manutenção, melhoramentos 
para adequação de capacidade e segurança 
de trânsito, operação, monitoração, 
assistência aos usuários e outros serviços 
definidos em contratos, atos de concessão 
ou de permissão ou em normas oficiais

X X 5.0 LES

23
SERVIÇOS DE PROGRAMAÇÃO E COMUNICAÇÃO VISUAL, DESENHO 
INDUSTRIAL E CONGÊNRES

23.0
1

Serviços de programação e comunicação 
visual, desenho industrial e congêneres

20 X 3.5 EP

24
SERVIÇOS DE CHAVEIROS, CONFECÇÃO DE CARIMBOS, PLACAS, 
SINALIZAÇÃO VISUAL, BANNERS, ADESIVOS E CONGÊNERES

24.0
1

Serviços de chaveiros, confecção de 
carimbos, placas, sinalização visual, 
banners, adesivos e congêneres

20 3.5 3.5 EP

25 SERVIÇOS FUNERÁRIOS

25.0
1

Funerais, inclusive fornecimento de caixão, 
urna ou esquifes; aluguel de capela; 
transporte do corpo cadavérico; fornecimento
de flores, coroas e outros parâmetros; 
desembaraço de certidão de óbito; 
fornecimento de véu, essa e outros adornos; 
embalsamento, embelezamento, 
conservação ou restauração de cadáveres

X X 3.5 EP

25.0
2

Translado intramunicipal e cremação de 
corpos e partes de corpos cadavéricos

X X 3.5 EP

25.0
3

Planos ou convênios funerários X X 3.5 EP

25.0
4

Manutenção e conservação de jazigos e 
cemitérios

15 X 3.5 EP

25.0
5

Cessão de uso de espaços em cemitérios 
para sepultamento.

X X 3,5 EP

26 SERVIÇOS DE COLETA, REMESSA OU ENTREGA DE CORRESPONDÊNCIAS, 
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DOCUMENTOS, OBJETOS, BENS OU VALORES, INCLUSIVE PELOS 
CORREIOS E SUAS AGÊNCIAS FRANQUEADAS; COURRIER E 
CONGÊNERES

26.0
1

Serviços de coleta, remessa ou entrega de 
correspondências, documentos, objetos, 
bens ou valores, inclusive pelos correios e 
suas agências franqueadas; courrier e 
congêneres

X X 3.5 EP

27 SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

27.0
1

Serviços de assistência social 22 X 3.5 EP

28
SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA
28.0

1
Serviços de avaliação de bens e serviços de 
qualquer natureza

22 X 3.5 EP

29 SERVIÇOS DE BIBLIOTECONOMIA

29.0
1

Serviços de biblioteconomia 22 X 3.5 EP

30 SERVIÇOS DE BIOLOGIA, BIOTECNOLOGIA E QUÍMICA

30.0
1

Serviços de biologia, biotecnologia e química 22 X 3.5 EP

31
SERVIÇOS TÉCNICOS EM EDIFICAÇÕES, ELETRÔNICA, ELETROTÉCNICA, 
MECÂNICA, TELECOMUNICAÇÕES E CONGÊNERES

31.0
1

Serviços técnicos em edificações, eletrônica, 
eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e 
congêneres

22 X 3.5 EP

32 SERVIÇOS DE DESENHOS TÉCNICOS

32.0
1

Serviços de desenhos técnicos 22 X 3.5 EP

33
SERVIÇOS DE DESEMBARAÇO ADUANEIRO, COMISSIONÁRIOS, 
DESPACHANTES E CONGÊNERES

33.0
1

Serviços de desembaraço aduaneiro, 
comissários, despachantes e congêneres

20 X 3.5 EP

34
SERVIÇOS DE INVESTIGAÇÕES PARTICULARES, DETETIVES E 
CONGÊNERES
34.0

1
Serviços de investigações particulares, 
detetives e congêneres

15 X 3.5 EP

35
SERVIÇOS DE REPORTAGEM, ASSESSORIA DE IMPRENSA, JORNALISMO E 
RELAÇÕES PÚBLICAS
35.0

1
Serviços de reportagem, assessoria de 
imprensa, jornalismo e relações públicas

22 X 3.5 EP

36 SERVIÇOS DE METEOROLOGIA
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36.0
1

Serviços de meteorologia X X 3.5 EP

37 SERVIÇOS DE ARTISTAS, ATLETAS, MODELOS E MANEQUINS

37.0
1

Serviços de artistas, atletas, modelos e 
manequins

22 X 3.5 EP

38 SERVIÇOS DE MUSEOLOGIA

38.0
1

Serviços de museologia X X 3.5 EP

39 SERVIÇOS DE OURIVESARIA E LAPIDAÇÃO

39.0
1

Serviços de ourivesaria e lapidação (quando 
o material for fornecido pelo tomador do 
serviço)

22 X 3.5 EP

40 SERVIÇOS RELATIVOS A OBRAS DE ARTE SOB ENCOMENDA

40.0
1

Obras de arte sob encomenda 22 X 3.5 EP

LEGENDA

TPPC - Trabalho Pessoal Próprio Contribuinte (Autônomo)

TIPC - Trabalho Impessoal Próprio Contribuinte (Autônomo)

PJ - Pessoas Jurídicas

LR - Local de Recolhimento do Imposto, podendo ser:

EP - Estabelecimento Prestador

LES - Local da Execução do Serviço

DTS – Domicílio do Tomador do Serviço

I – Isento

Art. 88 – Ao preço dos serviços aplicam-se as alíquotas dispostas no Anexo I,

na seguinte conformidade:

ANEXO I

ÍTEM SUB DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS   TPPC TIPC PJ LR
UFESP % %
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1 SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E CONGËNERES

1.01 Análise e desenvolvimento de sistemas 22 X 3.5 EP

1.02 Programação 22 X 3.5 EP

1.03

Processamento,  armazenamento  ou
hospedagem  de  dados,  textos,  imagens,
vídeos,  paginas  eletrônicas,  aplicativos  e
sistemas  de  informação,  entre  outros
formatos e congêneres

22 X 3.5 EP

1.04

Elaboração  de  programas  de
computadores,  inclusive  de  jogos
eletrônicos,  independentemente  da
arquitetura construtiva da máquina em que
o  programa  será  executado,  incluindo
tablets, smartphones e congêneres.

22 X 3.5 EP

1.05
Licenciamento ou cessão de direito de uso
de programas de computação

22 X 3.5 EP

1.06 Assessoria e consultoria em informática 22 X 3.5 EP

1.07

Suporte  técnico  em  informática,  inclusive
instalação, configuração e manutenção de
programas  de  computação  e  bancos  de
dados

22 X 3.5 EP

1.08
Planejamento,  confecção,  manutenção  e
atualização de páginas eletrônicas

22 X 3.5 EP

1.09

Disponibilização, sem cessão definitiva, de
conteúdos de áudio, vídeo, imagem e texto
por  meio  da  internet,  respeitada  a
imunidade  de  livros,  jornais  e  periódicos
(exceto a distribuição de conteúdos pelas
prestadoras  de  Serviço  de  Acesso
Condicionado, de que trata a Lei nº 12.485
de 12/09/2011, sujeita ao ICMS).

22 X 3,5 EP

2
SERVIÇOS  DE  PESQUISAS  E  DESENVOLVIMENTO  DE  QUALQUER
NATUREZA

2.01
Serviços de pesquisas e desenvolvimento
de qualquer natureza

22 X 3.5 EP

3
SERVIÇOS PRESTADOS MEDIANTE LOCAÇÃO, CESSÃO DE DIREITO DE USO
E CONGÊNERES

3.01
Cessão de direito de uso de marcas e de
sinais de propaganda

X X 3.5 EP

3.02
Exploração de salões de festas, centro de
convenções,  escritórios  virtuais,  stands,
quadras  esportivas,  estádios,  ginásios,

X X 3.5 EP
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auditórios, casas de espetáculos, parques
de diversões, canchas e congêneres, para
realização  de  eventos  ou  negócios  de
qualquer natureza

3.03

Locação,  sublocação,  arrendamento,
direito de passagem ou permissão de uso,
compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia,
postes,  cabos,  dutos  e  condutos  de
qualquer natureza

X X 3.5 LES

3.04
Cessão de andaimes, palcos, coberturas e
outras estruturas de uso temporário

X X 3.5 LES

4 SERVIÇOS DE SAÚDE, ASSISTËNCIA MÉDICA E CONGËNERES

4.01 Medicina e biomedicina 60 X 3.5 EP

4.02

Análises  clínicas,  patologia,  eletricidade
médica,  radioterapia,  quimioterapia,  ultra-
sonografia,  ressonância  magnética,
radiologia, tomografia e congêneres

300 X 3.5 EP

4.03
Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios,
manicômios,  casas  de  saúde,  prontos-
socorros, ambulatórios e congêneres

X X 3.5 EP

4.04 Instrumentação cirúrgica 15 X 3.5 EP

4.05 Acupuntura 15 X 3.5 EP

4.06 Enfermagem, inclusive serviços auxiliares 15 X X EP

4.07 Serviços farmacêuticos 19 X 3.5 EP

4.08.01  -  Terapia  Ocupacional  e
congêneres

22 X 3.5 EP

4.08 4.08.02 - Fisioterapia e congêneres 22 X 3.5 EP

4.08.03 - Fonoaudiologia e congêneres 22 X 3.5 EP

4.09
Terapias de qualquer espécie destinadas a
tratamento físico, orgânico e mental

22 X 3.5 EP

4.10 Nutrição 22 X 3.5 EP

4.11 Obstetrícia 60 X 3.5 EP

4.12 Odontologia 23 X 3.5 EP

4.13 Ortóptica 19 X 3.5 EP

4.14 Próteses sob encomenda 19 3.5 3.5 EP

4.15 Psicanálise 22 X 3.5 EP

4.16 Psicologia 22 X 3.5 EP
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4.17
Casas  de  repouso  e  de  recuperação,
creches, asilos e congêneres

X X 3.5 EP

4.18
Inseminação artificial, fertilização in vitro e
congêneres

60 X 3.5 EP

4.19
Bancos  de  sangue,  leite,  pele,  olhos,
óvulos, sêmen e congêneres

X X 3.5 EP

4.20 Coleta  de  sangue,  leite,  tecidos,  sêmen,
órgãos e materiais biológicos de qualquer
espécie

X X 3.5
EP

4.21
Unidade  de  atendimento,  assistência  ou
tratamento móvel e congêneres

X X 3.5 EP

4.22

Planos de medicina de grupo ou individual
e convênios para prestação de assistência
médica,  hospitalar,  odontológica  e
congêneres

X X 3.5
LES
DTS

4.23

Outros planos de saúde que se cumpram
através  de  serviços  de  terceiros
contratados, credenciados, cooperados ou
apenas  pagos  pelo  operador  do  plano
mediante indicação de beneficiário

X X 3.5
LES
DTS

5 SERVIÇOS DE MEDICINA E ASSISTËNCIA VETERINÁRIA E CONGËNERES

5.01 Medicina veterinária e zootecnia 23 X X EP

5.02
Hospitais,  clínicas,  ambulatórios,  prontos-
socorros e congêneres, na área veterinária

X X 3.5 EP

5.03 Laboratórios de análise na área veterinária X X 3.5 EP

5.04
Inseminação artificial, fertilização in vitro e
congêneres

40 X 3.5 EP

5.05
Bancos  de  sangue  e  de  órgãos  e
congêneres

X X 3.5 EP

5.06 Coleta  de  sangue,  leite,  tecidos,  sêmen,
órgãos e materiais biológicos de qualquer
espécie

X X 3.5
EP

5.07
Unidade  de  atendimento,  assistência  ou
tratamento móvel e congêneres

X X 3.5 EP

5.08
Guarda,  tratamento,  amestramento,
embelezamento, alojamento e congêneres

23 X 3.5 EP

5.09
Planos  de  atendimento  e  assistência
médico-veterinária

23 X 3.5
LES
DTS

6
SERVIÇOS  DE  CUIDADOS  PESSOAIS,  ESTÉTICA,  ATIVIDADES  FÍSICAS  E
CONGËNERES

6.01.01 - Barbearia e congêneres I I I EP
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6.01 6.01.02 - Cabeleireiros e congêneres I I I EP

6.01.03  -  Manicuros,  pedicuros  e
congêneres

I I I EP

6.02
Esteticistas, tratamento de pele, depilação
e congêneres

19 3.5 3.5 EP

6.03
Banhos,  duchas,  sauna,  massagens  e
congêneres

45 X 3.5 EP

6.04
Ginástica, dança, esportes, natação, artes
marciais e demais atividades físicas

45 X 3.5 EP

6.05
Centros  de  emagrecimento,  spae
congêneres

X X 3.5 EP

6.06
Aplicação  de  tatuagens,  piercings  e
congêneres

X X 3,5 EP

7
SERVIÇOS  RELATIVOS  A  ENGENHARIA,  ARQUITETURA,  GEOLOGIA,
URBANISMO, LIMPEZA, MEIO AMBIENTE, SANEAMENTO E CONGËNERES

7.01
Engenharia,  agronomia,  agrimensura,
arquitetura,  geologia,  urbanismo,
paisagismo e congêneres

23 X 3.5 LES

7.02

Execução,  por  administração,  empreitada
ou subempreitada, de obras de construção
civil,  hidráulica  ou  elétrica  e  de  outras
obras  semelhantes,  inclusive  sondagem,
perfuração  de  poços,  escavação,
drenagem  e  irrigação,  terraplenagem,
pavimentação, concretagem e a instalação
e  montagem  de  produtos,  peças  e
equipamentos  (exceto  o  fornecimento  de
mercadorias produzidas pelo prestador de
serviços, que fica sujeito ao ICMS)

X X 3.5

LES

OBS:

A - Pedreiro, Encanador, Eletricista I I I

B – Ajudante I I I

C – Construtor 35 3.5 3.5

7.03

Elaboração de planos diretores, estudos de
viabilidade,  estudos  organizacionais  e
outros, relacionados com obras e serviços
de  engenharia;  elaboração  de
anteprojetos,  projetos  básicos  e  projetos
executivos para trabalhos de engenharia

40 X 3.5 EP

7.04 Demolição 35 X 3.5 LES

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis – SP

LEI 1961/1977
Fls. 100/369



DEPARTAMENTO DE
ADMINISTRAÇÃO

Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez”
Secretaria Municipal de Governo e Administração

7.05

Reparação,  conservação  e  reforma  de
edifícios,  estradas,  pontes,  portos  e
congêneres  (Exceto  o  fornecimento  de
mercadorias produzidas pelo prestador dos
serviços,  fora  do  local  da  prestação  dos
serviços, que fica sujeito ao ICMS)

35 X 3.5 LES

7.06

Colocação  e  instalação  de  tapetes,
carpetes,  assoalhos,  cortinas,
revestimentos de parede, vidros, divisórias,
placas  de  gesso  e  congêneres,  com
material fornecido pelo tomador de serviço

35 X 3.5 LES

7.07
Recuperação,  raspagem,  polimento  e
lustração de pisos e congêneres

35 X 3.5 LES

7.08 Calafetação 35 X 3.5 LES

7.09

Varrição,  coleta,  remoção,  incineração,
tratamento,  reciclagem,  separação  e
destinação  final  de  lixo,  rejeitos  e  outros
resíduos quaisquer

35 3.5 3.5 LES

7.10

Limpeza,  manutenção  e  conservação  de
vias  e  logradouros  públicos,  imóveis,
chaminés,  piscinas,  parques,  jardins  e
congêneres

25 X 3.5 LES

7.11
Decoração e jardinagem, inclusive corte e
poda de árvores

I X 3.5 LES

7.12 Controle  e  tratamento  de  efluentes  de
qualquer  natureza  e  de  agentes  físicos,
químicos e biológicos

X X 3.5
LES

7.13 Dedetização,  desinfecção,  desinsetização,
imunização,  higienização,  desratização,
pulverização e congêneres

I X 3.5
LES

7.14

Florestamento,  reflorestamento,
semeadura, adubação, reparação de solo,
plantio,  silagem,  colheita,  corte  e
descascamento  de  árvores,  silvicultura,
exploração  florestal  e  dos  serviços
congêneres  indissociáveis  da  formação,
manutenção  e  colheita  de  florestas,  para
quaisquer fins e por quaisquer meios.

40 X 3.5 LES

7.15
Escoramento,  contenção  de  encostas  e
serviços congêneres

35 X 3.5 LES

7.16 Limpeza  e  drenagem  de  rios,  portos,
canais,  baías,  lagos,  lagoas,  represas,
açudes e congêneres

X X 3.5
LES

7.17 Acompanhamento  e  fiscalização  da 40 X 3.5 LES
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execução  de  obras  de  engenharia,
arquitetura e urbanismo

7.18

Aerofotogrametria (inclusive interpretação),
cartografia,  mapeamento,  levantamentos
topográficos,  batimétricos,  geográficos,
geodésicos, geológicos e congêneres

40 X 3.5 EP

7.19

Pesquisa,  perfuração,  cimentação,
mergulho,  perfilagem,  concretação,
testemunhagem,  pescaria,  estimulação  e
outros  serviços  relacionados  com  a
exploração de petróleo,  gás natural  e  de
outros recursos minerais

X X 3.5 EP

7.20
Nucleação e bombardeamento de nuvens
e congêneres

X X 3.5 EP

8
SERVIÇOS  DE  EDUCAÇÃO,  ENSINO,  ORIENTAÇÃO  PEDAGÓGICA  E
EDUCACIONAL,  INSTRUÇÃO,  TREINAMENTO  E  AVALIAÇÃO  PESSOAL  DE
QUALQUER GRAU OU NATUREZA

8.01
Ensino  regular  pré-escolar,  fundamental,
médio e superior

15 X 3.5 EP

8.02
Instrução,  treinamento,  orientação
pedagógica  e  educacional,  avaliação  de
conhecimentos de qualquer natureza

15 X 3.5 EP

9
SERVIÇOS  RELATIVOS  A  HOSPEDAGEM,  TURISMO,  VIAGENS  E
CONGËNERES

9.01

Hospedagem  de  qualquer  natureza  em
hotéis,  apart-service condominiais,  flat,
apart-hotéis, hotéis residência,  residence-
service,  suíte service, hotelaria marítima,
motéis,  pensões e congêneres;  ocupação
por  temporada  com  fornecimento  de
serviço ( o valor da alimentação e gorjeta,
quando  incluído  no  preço  da  diária,  fica
sujeito ao Imposto Sobre Serviço)

X X 3.5 EP

9.02

Agenciamento,  organização,  promoção,
intermediação  e  execução  de  programas
de turismo. Passeios, viagens, excursões,
hospedagens e congêneres

X X 3.5 EP

9.03 Guias de turismo 15 X X EP

10 SERVIÇOS DE INTERMEDIAÇÃO E CONGËNERES

10.0
1

Agenciamento,  corretagem  ou
intermediação de câmbio, de seguros, de
cartões de crédito, de planos de saúde e
de planos de previdência privada

15 X 3.5 EP
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10.0
2

Agenciamento,  corretagem  ou
intermediação de títulos em geral, valores
mobiliários e contratos quaisquer

15 X 3.5 EP

10.0
3

Agenciamento,  corretagem  ou
intermediação  de  direitos  de  propriedade
industrial, artística ou literária

15 X 3.5
EP

10.0
4

Agenciamento,  corretagem  ou
intermediação  de  contratos  de
arrendamento  mercantil  (leasing),  de
franquia  (franchising)  e  de  faturização
(factoring)

X X 3.5
LES
DTS

10.0
5

Agenciamento,  corretagem  ou
intermediação de bens móveis ou imóveis,
não  abrangidos  em  outros  itens  ou
subitens,  inclusive  aqueles  realizados  no
âmbito  de  Bolsas  de  Mercadorias  e
Futuros, por quaisquer meios

15 X 3.5 EP

10.0
6

Agenciamento marítimo 15 X 3.5 EP

10.0
7

Agenciamento de notícias 15 X 3.5 EP

10.0
8

Agenciamento  de  publicidade  e
propaganda, inclusive o agenciamento de
veiculação por quaisquer meios

15 X 3.5
EP

10.0
9

Representação  de  qualquer  natureza,
inclusive comercial

25 X 3.5 EP

10.1
0

Distribuição de bens de terceiros 25 X 3.5 EP

11
SERVIÇOS DE GUARDA, ESTACIONAMENTO, ARMAZENAMENTO, VIGILÄNCIA
E CONGËNERES
11.01 Guarda  e  estacionamento  de  veículos

terrestres automotores, de aeronaves e de
embarcações

X X 3.5
LES

11.02
Vigilância, segurança ou monitoramento de
bens e pessoas e semoventes.

I X 3.5 LES

11.03 Escolta, inclusive de veículos e cargas 15 X 3.5 EP

11.04 Armazenamento,  depósito,  carga,
descarga, arrumação e guarda de bens de
qualquer espécie

X X 3.5
LES

12 SERVIÇOS DE DIVERSÕES, SAZER, ENTRETERIMENTO E CONGËNERES

12.0
1

Espetáculos teatrais I I I LES

12.0 Exibições cinematográficas X X 3.5 LES
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2
12.0
3

Espetáculos circenses I I I LES

12.0
4

Programas de auditório X X 3.5 LES

12.0
5

Parques de diversões, centros de lazer e
congêneres

X X 3.5 LES

12.0
6

Boates, taxi-dancing e congêneres X X 3.5 LES

12.0
7

Shows,  ballet,  danças,  desfiles,  bailes,
óperas,  consertos,  recitais,  festivais  e
congêneres

X X 3.5 LES

12.0
8

Feiras,  exposições,  congressos  e
congêneres

X X 3.5 LES

12.0
9

Bilhares,  boliches  e  diversões  eletrônicas
ou não

X X 3.5 LES

12.1
0

Corridas e competições de animais X X 3.5 LES

12.11
Competições  esportivas  ou  de  destreza
física  ou  intelectual,  com  ou  sem  a
participação do espectador

X X 3.5 LES

12.1
2

Execução de música X X 3.5 LES

12.1
3

Produção,  mediante  ou  sem  encomenda
prévia,  de  eventos,  espetáculos,
entrevistas,  shows,  ballet,  danças,
desfiles, bailes, teatros, óperas, consertos,
recitais, festivais e congêneres

X X 3.5 LES

12.1
4

Fornecimento  de  música  para  ambientes
fechados  ou  não,  mediante  transmissão
por qualquer processo

X X 3.5 LES

12.1
5

Desfiles  de  blocos  carnavalescos  ou
folclóricos, trios elétricos e congêneres

X X 3.5 LES

12.1
6

Exibição  de  filmes,  entrevistas,  musicais,
espetáculos,  shows,  concertos,  desfiles,
óperas,  competições  esportivas,  de
destreza intelectual ou congêneres

X X 3.5 LES

12.1
7

Recreação e animação, inclusive em festas
e eventos de qualquer natureza

15 X 3.5 LES

13
SERVIÇOS RELATIVOS À FONOGRAFIA, FOTOGRAFIA, CINEMATOGRAFIA E
REPROGRAFIA

13.0
1

Fonografia ou gravação de sons, inclusive
trucagem,  dublagem,  mixagem  e
congêneres

15 X 3.5 EP
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13.0
2

Fotografia  e  cinematografia,  inclusive
revelação,  ampliação,  cópia,  reprodução,
trucagem e congêneres

15 X 3.5 EP

13.0
3

Reprografia, microfilmagem e digitalização X X 3.5 EP

13.0
4

Composição gráfica, inclusive confecção de
impressos  gráficos,  fotocomposição,
clicheria, zincografia, litografia, fotolitografia,
exceto se destinados a posterior operação
de  comercialização  ou  industrialização,
ainda que incorporados, de qualquer forma,
a outra mercadoria que deva ser objeto de
posterior  circulação,  tais  como  bulas,
rótulos,  etiquetas,  caixas,  cartuchos,
embalagens  e  manuais  técnicos  e  de
instrução, quando ficarão sujeitos ao ICMS.

X X 3.5 EP

14 SERVIÇOS RELATIVOS A BENS DE TERCEIROS

14.0
1

Lubrificação,  limpeza,  lustração,  revisão,
carga  e  recarga,  conserto,  restauração,
blindagem, manutenção e conservação de
máquinas,  veículos,  aparelhos,
equipamentos,  motores,  elevadores  ou  de
qualquer  objeto  (exceto  peças  e  partes
empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS)

15 3.5 3.5 EP

14.0
2

Assistência técnica 15 X 3.5 EP

14.0
3

Recondicionamento  de  motores  (exceto
peças  e  partes  empregadas,  que  ficam
sujeitas ao ICMS)

X X 3.5
EP

14.0
4

Recauchutagem ou regeneração de pneus X X 3.5 EP

14.0
5

Restauração,  recondicionamento,
acondicionamento, pintura, beneficiamento,
lavagem,  secagem,  tingimento,
galvanoplastia,  anodização,  corte,  recorte,
plastificação,  costura,  acabamento,
polimento  e  congêneres,  de  objetos
quaisquer

15 3.5 3.5 EP

14.0
6

Instalação  e  montagem  de  aparelhos,
máquinas  e  equipamentos,  inclusive
montagem industrial,  prestados ao usuário
final,  exclusivamente com material  por  ele
fornecido

15 3.5 3.5 EP

14.0 Colocação de molduras e congêneres 15 3.5 3.5 EP
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7
14.0
8

Encadernação,  gravação  e  douração  de
livros, revistas e congêneres

15 3.5 3.5 EP

14.0
9

Alfaiataria e costura, quando o material for
fornecido  pelo  usuário  final,  exceto
aviamento

I 3.5 3.5 EP

14.1
0

Tinturaria e lavanderia I 3.5 3.5 EP

14.11
Tapeçaria  e  reforma  de  estofamentos  em
geral

I 3.5 3.5 EP

14.1
2

Funilaria e lanternagem I 3.5 3.5 EP

14.1
3

Carpintaria e serralheria I 3.5 3.5 EP

14.1
4

Guincho  Intramunicipal,  guindaste  e
içamento.

X 3,5 3,5 EP

15
SERVIÇOS  RELACIONADOS  AO  SETOR  BANCÁRIO  OU  FINANCEIRO,
INCLUSIVE  AQUELES  PRESTADOS  POR  INSTITUIÇÕES  FINANCEIRAS
AUTORIZADAS A FUNCIONAR PELA UNIÃO OU POR QUEM DE DIREITO

15.0
1

Administração  de  fundos  quaisquer,  de
consórcio, de cartão de crédito ou débito e
congêneres,  de  carteira  de  clientes,  de
cheques pré-datados e congêneres

X X 5.0
LES
DTS

15.0
2

Abertura  de  contas  em  geral,  inclusive
conta-corrente,  conta  de  investimentos  e
aplicação  e  caderneta  de  poupança,  no
País e no exterior, bem como a manutenção
das referidas contas ativas e inativas

X X 5.0 EP

15.0
3

Locação  e  manutenção  de  cofres
particulares,  de  terminais  eletrônicos,  de
terminais  de  atendimento  e  de  bens  e
equipamentos em geral

X X 5.0 EP

15.0
4

Fornecimento ou emissão de atestados em
geral,  inclusive  atestado  de  idoneidade,
atestado  de  capacidade  financeira  e
congêneres

X X 5.0 EP

15.0
5

Cadastro,  elaboração  de  ficha  cadastral,
renovação cadastral e congêneres, inclusão
ou exclusão no Cadastro de Emitentes de
Cheques  sem  Fundos  -  CCF  ou  em
quaisquer outros bancos cadastrais

X X 5.0 EP

15.0
6

Emissão,  remissão  e  fornecimento  de
avisos,  comprovantes  e  documentos  em
geral; abono de firmas; coleta e entrega de

X X 5.0 EP
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documentos, bens e valores; comunicação
com outra agência ou com a administração
central;  licenciamento  eletrônico  de
veículos;  transferência  de  veículos;
agenciamento  fiduciário  ou  depositário;
devolução de bens em custódia

15.0
7

Acesso,  movimentação,  atendimento  e
consulta  a  contas  em geral,  por  qualquer
meio  ou  processo,  inclusive  por  telefone,
fac-símile,  internet  e  telex,  acesso  a
terminais de atendimento, inclusive vinte e
quatro horas; acesso a outro banco e a rede
compartilhada;  fornecimento  de  saldo,
extrato  e  demais  informações  relativas  a
contas  em  geral,  por  qualquer  meio  ou
processo

X X 5.0 EP

15.0
8

Emissão,  remissão,  alteração,  cessão,
substituição,  cancelamento  e  registro  de
contrato  de  crédito;  estudo,  análise  e
avaliação  de  operações  de  crédito;
emissão,  concessão,  alteração  ou
contratação  de  aval,  fiança,  anuência  e
congêneres; serviços relativos a abertura de
crédito, para quaisquer fins

X X 5.0 EP

15.0
9

Arrendamento  mercantil  (leasing)  de
quaisquer bens, inclusive cessão de direitos
e  obrigações,  substituição  de  garantia,
alteração,  cancelamento  e  registro  de
contrato, e demais serviços relacionados ao
arrendamento mercantil (leasing)

X X 5.0
LES
DTS

15.1
0

Serviços  relacionados  a  cobranças,
recebimentos ou pagamentos em geral, de
títulos  quaisquer,  de  contas  ou  carne,  de
câmbio, de tributos e por conta de terceiros,
inclusive os efetuados por meio eletrônico,
automático  ou  por  máquinas  de
atendimento;  fornecimento  de  posição  de
cobrança,  recebimento  ou  pagamento;
emissão de carne, fichas de compensação,
impressos e documentos em geral

X X 5.0 EP

15.11

Devolução  de  títulos,  protesto  de  títulos,
sustação  de  protesto,  manutenção  de
títulos, reapresentação de títulos, e demais
serviços a eles relacionados

X X 5.0 EP
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15.1
2

Custódia  em  geral,  inclusive  de  títulos  e
valores mobiliários

X X 5.0 EP

15.1
3

Serviços  relacionados  a  operações  de
câmbio  em  geral,  edição,  alteração,
prorrogação,  cancelamento  e  baixa  de
contrato de câmbio; emissão de registro de
exportação  ou  de  crédito;  cobrança  ou
depósito no exterior; emissão, fornecimento
e  cancelamento  de  cheques  de  viagem;
fornecimento,  transferência,  cancelamento
e  demais  serviços  relativos  a  carta  de
crédito  de  importação,  exportação  e
garantias recebidas; envio e recebimento de
mensagens  em  geral  relacionadas  a
operações de câmbio

X X 5.0 EP

15.1
4

Fornecimento,  emissão,remissão,
renovação  e  manutenção  de  cartão
magnético,  cartão  de  crédito,  cartão  de
débito, cartão salário e congêneres

X X 5.0 EP

15.1
5

Compensação  de  cheques  e  títulos
quaisquer;  serviços  relacionados  a
depósito,  inclusive  depósito  identificado,  a
saque  de  contas  qualquer,  por  qualquer
meio  ou  processo,  inclusive  em  terminais
eletrônicos e de atendimento

X X 5.0 EP

15.1
6

Emissão,  remissão,  liquidação,  alteração,
cancelamento  e  baixa  de  ordens  de
pagamento,  ordem de  crédito  e  similares,
por  qualquer  meio  ou  processo;  serviços
relacionados  a  transferência  de  valores,
dados,  fundos,  pagamentos  e  similares,
inclusive entre constas em geral

X X 5.0 EP

15.1
7

Emissão,  fornecimento,  devolução,
sustação,  cancelamento  e  oposição  de
cheques quaisquer, avulso ou talão

X X 5.0
EP

15.1
8

Serviços relacionados a crédito imobiliário,
avaliação  e  vistoria  de  imóvel  ou  obra,
análise  técnica  e  jurídica,  emissão,
remissão,  alteração,  transferência  e
renegociação  de  contrato,  emissão  e
remissão  do  termo  de  quitação  e  demais
serviços relacionados a crédito imobiliário

X X 5.0 EP

16 SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE NATUREZA MUNICIPAL

16.0 Serviços  de  transporte  de  natureza X X 3.5 LES
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1 municipal

OBS:

A - Transporte Escolar - Vans 25 X 3.5

LES
B - Taxi I X X

C - Tração Animal I X X

D - Moto-taxi 10 X 3.5

16.0
2

Serviços  de  transporte  coletivo  municipal
rodoviário,  metroviário,  ferroviário  e
aquaviário de passageiros

I X I LES

17
SERVIÇOS  DE  APOIO  TÉCNICO,  ADMINISTRATIVO,  JURÍDICO,  CONTÁBIL,
COMERCIAL E CONGÊNERES

17.0
1

Assessoria  ou  consultoria  de  qualquer
natureza, não contida em outros itens desta
lista;  análise,  exame,  pesquisa,  coleta,
compilação  e  fornecimento  de  dados  e
informações de qualquer natureza, inclusive
cadastro e similares

20 X 3.5 EP

17.0
2

Datilografia,  digitação,  estenografia,
expediente,  secretaria  em  geral,  resposta
audível,  redação,  edição,  interpretação,
revisão,  tradução,  apoio  e  infra-estrutura
administrativa e congêneres

I X 3.5 EP

17.0
3

Planejamento,  coordenação,  programação
ou  organização  técnica,  financeira  ou
administrativa

20 X 3.5 EP

17.0
4

Recrutamento,  agenciamento,  seleção  e
colocação de mão de obra

X X 3.5 EP

17.0
5

Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em
caráter  temporário,  inclusive  de
empregados  ou  trabalhadores,  avulsos  ou
temporários, contratados pelo prestador de
serviço

X X 3.5 LES

17.0
6

Propaganda  e  publicidade,  inclusive
promoção  de  vendas,  planejamento  de
campanhas  ou  sistemas  de  publicidade,
elaboração de desenhos,  textos  e  demais
materiais publicitários

20 X 3.5 EP

17.0
7

Franquia (franchising) X X 3.5 EP

17.0
8

Perícias,  laudos,  exames  técnicos  e
análises técnicas

20 X 3.5 EP
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17.0
9

Planejamento, organização e administração
de  feiras,  exposições,  congressos  e
congêneres

22 X 3.5 LES

17.1
0

Organização  de  festas  e  recepções;  bufê
(exceto  o  fornecimento  de  alimentação  e
bebidas, que fica sujeito ao ICMS)

X X 3.5
EP

17.11
Administração em geral, inclusive de bens e
negócios de terceiros

22 X 3.5 EP

17.1
2

Leilão e congêneres 22 X 3.5 EP

17.1
3

Advocacia 23 X 3.5 EP

17.1
4

Arbitragem  de  qualquer  espécie,  inclusive
jurídica

22 X 3.5 EP

17.1
5

Auditoria 40 X 3.5 EP

17.1
6

Análise de organização e métodos 22 X 3.5 EP

17.1
7

Atuária  e  cálculos  técnicos  de  qualquer
natureza

40 X 3.5 EP

17.1
8

Contabilidade, inclusive serviços técnicos e
auxiliares

40 X 3.5 EP

17.1
9

Consultoria  e  assessoria  econômica  ou
financeira

25 X 3.5 EP

17.2
0

Estatística 20 X 3.5 EP

17.2
1

Cobrança em geral 20 X 3.5 EP

17.2
2

Assessoria,  análise,  avaliação,
atendimento,  consulta,  cadastro,  seleção,
gerenciamento  de  informações,
administração  de  contas  a  receber  ou  a
pagar  e  em  geral,  relacionados  as
operações de faturização (factoring)

X X 3.5 EP

17.2
3

Apresentação  de  palestras,  conferências,
seminários e congêneres

20 X 3.5 EP

17.2
4

Inserção  de  textos,  desenhos  e  outros
materiais de propaganda e publicidade, em
qualquer  meio  (exceto  em  livros,  jornais,
periódicos e nas modalidades de serviços
de radiodifusão sonora e de sons e imagens
de recepção livre e gratuita).

X X 3,5 EP

18
SERVIÇOS DE REGULAÇÃO DE SINISTROS VINCULADOS A CONTRATOS DE
SEGURADOS; INSPEÇÃO E AVALIAÇÃO DE RISCOS PARA COBERTURA DE
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CONTRATOS  DE  SEGUROS,  PREVENÇÃO  E  GERÊNCIA  DE  RISCOS
SEGURÁVEIS E CONGÊNERES

18.0
1

Serviços  de  regulação  de  sinistros
vinculados  a  contratos  de  seguros;
inspeção  e  avaliação  de  riscos  para
cobertura  de  contratos  de  seguros;
prevenção e gerência de riscos seguráveis
e congêneres

20 X 3.5 EP

19

SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO E VENDA DE BILHETES E DEMAIS PRODUTOS
DE  LOTERIA,  BINGOS,  CARTÕES,  PULES  OU  CUPONS  DE  APOSTAS,
SORTEIOS,  PRÊMIOS,  INCLUSIVE  OS  DECORRENTES  DE  TÍTULOS  DE
CAPITALIZAÇÃO E CONGÊNERES

19.0
1

Serviços de distribuição e venda de bilhetes
e  demais  produtos  de  loteria,  bingos,
cartões,  pules  e  cupons  de  apostas,
sorteios,  prêmios,  inclusive os decorrentes
de títulos de capitalização e congêneres

X X 3.5 EP

20
SERVIÇOS  PORTUÁRIOS,  AEROPORTUÁRIOS,  FERROPORTUÁRIOS,  DE
TERMINAIS RODOVIÁRIOS E METROVIÁRIOS

20.0
1

Serviços  portuários,  ferroportuários,
utilização  de  porto,  movimentação  de
passageiros,  reboque  de  embarcações,
rebocador  escoteiro,  atração,  desatração,
serviços  de  praticagem,  capatazia,
armazenagem  de  qualquer  natureza,
serviços  acessórios,  movimentação  de
mercadorias, serviços de apoio marítimo, de
movimentação  ao  largo,  serviços  de
armadores,  estiva,  conferência,  logística  e
congêneres

X X 3.5 LES

20.0
2

Serviços  aeroportuários,  utilização  de
aeroporto,  movimentação  de  passageiros,
armazenagem  de  qualquer  natureza,
capatazia,  movimentação  de  aeronaves,
serviços  de  apoio  aeroportuários,  serviços
acessórios, movimentação de mercadorias,
logística e congêneres

X X 3.5 LES

20.0
3

Serviços  de  terminais  rodoviários,
ferroviários, metroviários, movimentação de
passageiros,  mercadorias,  inclusive  suas
operações, logística e congêneres

X X 3.5 LES

21 SERVIÇOS DE REGISTROS PÚBLICOS, CARTORÁRIOS E NOTARIAIS

21.0
1

Serviços de registros públicos, cartorários e
notariais

X X 5.0 EP

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis – SP

LEI 1961/1977
Fls. 111/369



DEPARTAMENTO DE
ADMINISTRAÇÃO

Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez”
Secretaria Municipal de Governo e Administração

22 SERVIÇOS DE EXPLORAÇÃO DE RODOVIA

22.0
1

Serviços  de  exploração  de  rodovia
mediante  cobrança  de  preço  ou  pedágio
dos  usuários,  envolvendo  execução  de
serviços  de  conservação,  manutenção,
melhoramentos  para  adequação  de
capacidade  e  segurança  de  trânsito,
operação,  monitoração,  assistência  aos
usuários  e  outros  serviços  definidos  em
contratos,  atos  de  concessão  ou  de
permissão ou em normas oficiais

X X 5.0 LES

23
SERVIÇOS  DE  PROGRAMAÇÃO  E  COMUNICAÇÃO  VISUAL,  DESENHO
INDUSTRIAL E CONGÊNRES

23.0
1

Serviços  de  programação  e  comunicação
visual, desenho industrial e congêneres

20 X 3.5 EP

24
SERVIÇOS  DE  CHAVEIROS,  CONFECÇÃO  DE  CARIMBOS,  PLACAS,
SINALIZAÇÃO VISUAL, BANNERS, ADESIVOS E CONGÊNERES

24.0
1

Serviços  de  chaveiros,  confecção  de
carimbos,  placas,  sinalização  visual,
banners, adesivos e congêneres

20 3.5 3.5 EP

25 SERVIÇOS FUNERÁRIOS

25.0
1

Funerais, inclusive fornecimento de caixão,
urna  ou  esquifes;  aluguel  de  capela;
transporte  do  corpo  cadavérico;
fornecimento  de  flores,  coroas  e  outros
parâmetros;  desembaraço  de  certidão  de
óbito;  fornecimento de véu,  essa e outros
adornos;  embalsamento,  embelezamento,
conservação ou restauração de cadáveres

X X 3.5 EP

25.0
2

Translado  intramunicipal  e  cremação  de
corpos e partes de corpos cadavéricos

X X 3.5 EP

25.0
3

Planos ou convênios funerários X X 3.5 EP

25.0
4

Manutenção  e  conservação  de  jazigos  e
cemitérios

15 X 3.5 EP

25.0
5

Cessão de uso de espaços em cemitérios
para sepultamento.

X X 3,5 EP

26
SERVIÇOS DE COLETA, REMESSA OU ENTREGA DE CORRESPONDÊNCIAS,
DOCUMENTOS,  OBJETOS,  BENS  OU  VALORES,  INCLUSIVE  PELOS
CORREIOS E SUAS AGÊNCIAS FRANQUEADAS; COURRIER E CONGÊNERES

26.0
1

Serviços de coleta, remessa ou entrega de
correspondências,  documentos,  objetos,

X X 3.5 EP
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bens ou valores, inclusive pelos correios e
suas  agências  franqueadas;  courrier e
congêneres

27 SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

27.0
1

Serviços de assistência social 22 X 3.5 EP

28 SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA

28.0
1

Serviços de avaliação de bens e serviços
de qualquer natureza

22 X 3.5 EP

29 SERVIÇOS DE BIBLIOTECONOMIA

29.0
1

Serviços de biblioteconomia 22 X 3.5 EP

30 SERVIÇOS DE BIOLOGIA, BIOTECNOLOGIA E QUÍMICA

30.0
1

Serviços  de  biologia,  biotecnologia  e
química

22 X 3.5 EP

31
SERVIÇOS  TÉCNICOS  EM  EDIFICAÇÕES,  ELETRÔNICA,  ELETROTÉCNICA,
MECÂNICA, TELECOMUNICAÇÕES E CONGÊNERES

31.0
1

Serviços  técnicos  em  edificações,
eletrônica,  eletrotécnica,  mecânica,
telecomunicações e congêneres

22 X 3.5 EP

32 SERVIÇOS DE DESENHOS TÉCNICOS

32.0
1

Serviços de desenhos técnicos 22 X 3.5 EP

33
SERVIÇOS  DE  DESEMBARAÇO  ADUANEIRO,  COMISSIONÁRIOS,
DESPACHANTES E CONGÊNERES

33.0
1

Serviços  de  desembaraço  aduaneiro,
comissários, despachantes e congêneres

20 X 3.5 EP

34
SERVIÇOS  DE  INVESTIGAÇÕES  PARTICULARES,  DETETIVES  E
CONGÊNERES
34.0
1

Serviços  de  investigações  particulares,
detetives e congêneres

15 X 3.5 EP

35
SERVIÇOS DE REPORTAGEM, ASSESSORIA DE IMPRENSA, JORNALISMO E
RELAÇÕES PÚBLICAS
35.0
1

Serviços  de  reportagem,  assessoria  de
imprensa, jornalismo e relações públicas

22 X 3.5 EP

36 SERVIÇOS DE METEOROLOGIA

36.0
1

Serviços de meteorologia X X 3.5 EP

37 SERVIÇOS DE ARTISTAS, ATLETAS, MODELOS E MANEQUINS

37.0 Serviços  de  artistas,  atletas,  modelos  e 22 X 3.5 EP
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1 manequins

38 SERVIÇOS DE MUSEOLOGIA

38.0
1

Serviços de museologia X X 3.5 EP

39 SERVIÇOS DE OURIVESARIA E LAPIDAÇÃO

39.0
1

Serviços  de  ourivesaria  e  lapidação
(quando  o  material  for  fornecido  pelo
tomador do serviço)

22 X 3.5 EP

40 SERVIÇOS RELATIVOS A OBRAS DE ARTE SOB ENCOMENDA

40.0
1

Obras de arte sob encomenda 22 X 3.5 EP

LEGENDA

TPPC - Trabalho Pessoal Próprio Contribuinte (Autônomo)

TIPC - Trabalho Impessoal Próprio Contribuinte (Autônomo)

PJ - Pessoas Jurídicas

LR - Local de Recolhimento do Imposto, podendo ser:

EP - Estabelecimento Prestador

LES - Local da Execução do Serviço

DTS – Domicílio do Tomador do Serviço

I – Isento

§ 1º - Quando os serviços a que se referem os subitens dos serviços 4,01,

4.02, 4.06, 4.08, 4.11, 4.12, 4.13, 4.14, 4.15, 4.16, 5.01, 7.01, 17.14, 17.16, 17.19 da

lista  de  serviços  forem prestados  por  pessoas  jurídicas,  estas  ficarão  sujeitas  ao

Imposto  Sobre Serviços  de Qualquer  Natureza na forma especificada no Anexo I,

deste artigo. Quando referidos serviços forem prestados por pessoa física, as mesmas

serão,  anualmente,  sujeitas  ao  Imposto  Sobre  Serviços  de  Qualquer  Natureza,  na

forma do Anexo I, deste artigo. 

§ 2º - Os Barbeiros, Cabelereiros, Manicuros, Institutos de Beleza, Motorista de
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Taxi,  Alfaiates,  Modistas,  Costureiros,  Tapeceiros,  Fotógrafos,  Decoradores  e

Encadernadores de livros e Revistas, pagarão o Imposto Sobre Serviços de Qualquer

Natureza anualmente, calculado com a aplicação da alíquota prevista, multiplicando-se

o resultado pelo número de profissionais que participem diretamente da execução dos

serviços prestados, se for o caso.

§ 3º - Os  profissionais  liberais  portadores  de  título  universitário,  terão  um

desconto  sobre  a  alíquota  aplicada  para  o  lançamento  do  ISSQN (imposto  Sobre

Serviços de Qualquer Natureza) levando em consideração a data do registro do seu

Diploma, conforme descrito abaixo:

I – Qualquer período do primeiro ano de registro será aplicado 50% (cinquenta

por cento) de desconto na alíquota;

II –  Para o segundo ano de registro será aplicado 30 % (trinta por cento) de

desconto na alíquota;

III – A partir do terceiro ano de registro será aplicada a alíquota integral.

§ 4º - No caso do item 17 subitem 17.10 da lista de serviços, o Imposto Sobre

Serviço será calculado excluindo-se a parcela que tenha servido de base de cálculo

para  Imposto  Sobre  Circulação  de  Mercadorias  e  Serviços  (ICMS),  devido  como

execução ao disposto no artigo 80 deste Código.

§ 5º - Não  se  incluem  na  base  de  cálculo  do  Imposto  Sobre  Serviços  de

Qualquer Natureza:

I – O valor dos serviços prestados por terceiros na execução da obra;

II  –  O valor  das  subempreitas  já  atingidas  pelo  Imposto  Sobre  Serviços  de

Qualquer Natureza; 

III - O valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços previstos nos

itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços constante no anexo I deste artigo.

§ 6º - A comprovação  dos  valores  constantes  do  Parágrafo  5º,  inciso  I  e  II

somente  poderá  ser  feita  mediante  apresentação  das  Notas  Fiscais  emitidas  pela
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prestadora  do  serviço,  sem  rasura  e  em  nome  do  proprietário  da  obra,  ou  do

Contratante, devendo nesta constar o endereço da obra.

§ 7º - A comprovação dos valores dos materiais constantes do Inciso III,  do

mesmo parágrafo somente poderá ser feita mediante a apresentação das primeiras

vias das Notas Fiscais emitidas pela prestadora do serviço,  ou do fornecedor sem

rasuras e em nome do proprietário da obra, ou do Contratante, devendo nesta constar

o endereço da obra.

§ 8º- No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.03 da lista de serviços

constante no Anexo I deste artigo, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o

imposto ao Município caso haja em seu território extensão de ferrovia, rodovia,

postes, cabos dutos e condutos de qualquer natureza, objetos de locação, sublocação,

arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, compartilhado ou não.

§ 9º - No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista de serviços

constante do Anexo I deste artigo, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o

imposto ao Município, caso haja em seu território extensão de rodovia explorada.

§ 10 - No caso dos serviços descritos nos subitens 10.04 e 15.09, o valor do

imposto é devido ao Município declarado como domicílio tributário da pessoa jurídica

ou física tomadora de serviço, conforme informação prestada por este.

§ 11 - No  caso  dos  serviços  prestados  pelas  administradoras  de  cartão  de

crédito e débito, descritos no subitem 15.01, os terminais eletrônicos ou as máquinas

das operações efetivadas deverão ser registradas no local do domicílio do tomador do

serviço.(Redação dada pela Lei Complementar nº 4, de 21 de setembro de 2017).

Art. 89º -  É indispensável a exibição dos comprovantes de pagamento do

imposto incidente sobre a obra;

I –  Na expedição do “Habite-se” ou “auto de vistoria” e na conservação de

obras particulares;

II  –  No  pagamento  de  obras  contratadas  com  o  Município,  que  não  se

enquadrem nas disposições do artigo 119 inciso I e II, deste Código.
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Art. 89º -  É indispensável a exibição dos comprovantes de pagamentos do

Imposto Sobre a Obra, na expedição do “Habite-se” ou “auto de Vistoria” em na

Conservação de obras particulares.(Redação dada pela Lei Complementar nº 1, de

28 de dezembro de 1993).

Art. 90º - O processo administrativo de concessão do “habite-se”, ou “auto de

vistoria”  da  obra,  deverá  ser  instruído  pela  unidade  competente,  sob  pena  de

responsabilidade funcional, com os seguintes elementos: 

I – Identificações dos construtores;

II – Número de processo

III – Valor da obra e total do Imposto pago;

IV – Data de pagamento do tributo;

V – Número de inscrição do construtor ou construtores no Cadastro Fiscal de

Prestadores de Serviços.

Seção III

Da inscrição 

Art. 91º -  O contribuinte deve requerer sua inscrição do Cadastro Fiscal de

Prestadores de serviços no prazo de 30(trinta), dias contínuos, contados da data do

início  de  suas  atividades,  fornecendo  à  Prefeitura  os  elementos  e  informações

necessária para a correta fiscalização do tributo, nos formulários oficiais próprios.

Parágrafo único. Para cada local de prestação de serviços o contribuinte

deve fazer inscrições distintas.

Art.  91º  -  O  contribuinte  deve  requerer  sua  inscrição  no  Cadastro  de

Prestadores de serviços, antes de iniciar suas atividades, fornecendo à Fazenda

Municipal  os  elementos  e  informações  necessárias  para  a  correta  inscrição  e

posterior fiscalização do tributo, nos formulários próprios.
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Parágrafo único. A Fazenda Municipal expedirá inscrição provisória válida

pelo prazo de 30 9trinta) dias devendo o interessado apresentar a documentação

exigida  no  transcurso  desse  prazo  para  receber  a  inscrição  definitiva.(Redação

dada pela Lei Ordinária nº 2738, de 22 de dezembro de 1989).

Art. 92º - Os contribuintes a que se referem os parágrafos 2º e 3º do artigo

88 deste Código, também deverão, até 30 de janeiro de cada ano atualizar os dados

de sua inscrição quando ao número de profissionais que participam da prestação de

serviços, ou quanto à sua situação de prestadores autônomos de serviços.

Art. 93º - A inscrição não faz presumir a aceitação, pela Prefeitura, dos dados

e  informações  apresentados  pelos  contribuintes  os  quais  podem ser  verificados

para fins de lançamento.

Art. 94º - O contribuinte deve comunicar à Prefeitura, dentro do prazo de 15

(quinze) dias contínuos da data de sua inscrição, a cessação de atividade, a fim de

obter  baixa  de  sua  inscrição,  a  qual  será  concedida  após  a  verificação  da

procedência da comunicação, sem prejuízo da cobrança dos tributos devidos ao

Município.

Art. 95º - Os órgão municipais competentes procederão de oficio à inscrição

ou a renovação das fichas cadastrais,  sempre que o contribuinte não o fizer no

prazo legal.

Art.  95º –  O Departamento  de Receita procedera de ofício a inscrição,  o

cancelamento ou bloqueio das inscrições municipais, sempre que o contribuinte não

comunicar qualquer ocorrência em relação a sua situação cadastral ou exercício da

atividade,  disposta  no  artigo  94,  após  verificação  "in  loco"  pelos  Inspetores

tributários.(Redação  dada  pela  Lei  Complementar  nº  2,  de  30  de  dezembro  de

2003).
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Art. 96º - A Prefeitura exigirá, dos contribuintes, a emissão de Nota Fiscal de

Serviços e a utilização de livros, formulários ou outros documentos necessários ao

registro, controle e fiscalização de serviços ou atividades tributárias.

Art. 96º - A Prefeitura exigirá dos contribuintes a emissão de Notas Fiscais de

Serviços e a utilização de livros, formulários ou outros documentos necessários ao

registro, controle e fiscalização dos serviços ou atividades tributáveis.

Parágrafo único. Os livros fiscais e comerciais são de exibição obrigatórias

ao fisco.(Redação dada pela Lei Complementar nº 1, de 28 de dezembro de 1993).

Seção IV

Do Lançamento

Art. 97º - O Imposto Sobre Serviços de qualquer Natureza deve ser calculado

pelo próprio contribuintes, quando o recolhimento for mensal, na forma prevista pelo

artigo 88.

Art. 97º - O Imposto Sobre Serviços de qualquer Natureza deve ser calculado

pelo próprio contribuinte, quando for tributado pela receita bruta, na forma prevista

pelo artigo 88.

Parágrafo  único.  Aos  contribuintes  inscritos  previamente,  a  Fazenda

Municipal  expedirá  o  carnê para pagamento do imposto com a alíquota devida.

(Redação dada pela Lei Ordinária nº 2738, de 22 de dezembro de 1989).

§ 1º – Serão excluídos da Receita Bruta Mensal, os valores em que já tenha

ocorrido a tributação do Imposto sobre Serviços na fonte pagadora.

§  2º  –  O  contribuinte  sujeito  ao  Imposto  sobre  Serviços  de  Qualquer

Natureza,  apurado  com  base  na  Receita  Bruta,  fica  obrigado  a  apresentar

anualmente ao Departamento da Receita, até o dia 15 de dezembro a “Declaração

de  Movimento  Econômico”  DME,  independentemente  de  ter  sido  efetuado  o
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recolhimento do imposto devido.(Redação dada pela Lei Complementar nº 1, de 29

de dezembro de 1998).

§ 2º –  O  contribuinte sujeito  ao Imposto sobre Serviços de Qualquer  Natureza,

apurado  com  base  na  Receita  Bruta,  fica  obrigado  a  apresentar  mensalmente,  até  o

vencimento  no  mês  subsequente  ao  da  prestação  e/ou  contratação,  a  “Declaração  de

Movimento  Econômico  -  DME”,  independente  de  ter  sido  efetuado  o  recolhimento  do

imposto devido.(Redação dada pela Lei Ordinária nº 5681, de 24 de agosto de 2012).

Art.  98º  -  O  Imposto  Sobre  Serviços  de  Qualquer  Natureza  deve  ser

calculada  pela  Fazenda  Municipal,  quando  o  recolhimento  for  anual,  na  forma

prevista no artigo 88.

Art.  98º  -  O  Imposto  Sobre  Serviços  de  Qualquer  Natureza  deve  ser

calculada pela Fazenda Municipal, quando a base de cálculo se der pela Unidade

Fiscal do Município, na forma prevista no artigo 88.

Art. 98º –  O imposto  Sobre Serviços de Qualquer Natureza será calculada

pela Fazenda Municipal, quando a base de cálculo se der pela UFESP - Unidade

Fiscal do Estado de São Paulo.(Redação dada pela Lei Complementar nº 13, de 13

de dezembro de 2006).

§ 1º – O imposto será lançado em nome do contribuinte inscrito sendo o valor

expresso em BTN ou segundo qualquer outro índice ou título o fixado pelo Governo

Federal, para substituí-lo.

§ 1º –  O imposto será lançado em nome de contribuinte inscrito, sendo o

valor expresso em Reais (R$);(Redação dada pela Lei Complementar nº 02, de 30

de dezembro de 2003). 

§  2º  – Os  contribuintes  que  se  inscreverem durante  o  exercício  o  serão

tributados na forma do § 1º,  proporcionalmente em função do mês de início de

atividade.(Redação dada pela Lei Ordinária nº 2738, de 22 de dezembro de 1989).
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Art. 99º - Será arbitrado o preço de serviços, mediante processo regular nos

seguintes casos:

I  –  quando  se  apurar  fraude,  sonegação  ou  omissão,  ou  o  contribuinte

embaraçar  o  exame  de  livros  ou  documentos  necessários  ao  lançamento  e  à

fiscalização do tributo, ou se não estiver inscrito no Cadastro Fiscal;

II –  quando o contribuinte não apresentar sua guia de recolhimento e não

efetuar o pagamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza no prazo

legal;

III –  quando o contribuinte não possuir os livros, documentos, talonários de

notas fiscais e formulários solicitados pelo fisco a que se refere o artigo 96.

IV  –  quando  o  relatado  obtido  pelo  contribuinte  for  economicamente

inexpressivo,  quando for  difícil  a  apuração do preço ou quando a prestação do

serviço tenha caráter transitório ou instável.

V – quando não possuir o sujeito passivo, ou deixar de exibir, os elementos

necessários à fiscalização das operações realizadas, inclusive nos casos de perda,

extravio  ou  inutilização  de  livros  ou  documentos  fiscais;(Acrescido  pela  Lei

Complementar nº 2, de 30 de dezembro de 2003).

VI –  quando não prestar o sujeito passivo, após regularmente intimado, os

esclarecimentos exigidos pela fiscalização, prestar esclarecimentos insuficientes ou

que  não  mereçam  fé,  por  serem  inverossímeis  ou  falsos;(Acrescido  pela  Lei

Complementar nº 2, de 30 de dezembro de 2003).

VII – quando do exercício de qualquer atividade que constitua fato gerador do

imposto,  sem  se  encontrar  o  sujeito  passivo  devidamente  inscrito  no  órgão

competente;(Acrescido pela Lei Complementar nº 2, de 30 de dezembro de 2003).

VIII – quando os serviços forem prestados sem a determinação do preço ou a

título de cortesia.(Acrescido pela Lei Complementar nº 2, de 30 de dezembro de

2003).

Parágrafo  único.  Para  o  arbitramento  do  preço  de  serviço  serão

considerados,  entre  outros  elementos  ou  índices,  os  lançamentos  de

estabelecimentos  semelhantes,  a  natureza  dos  serviços  prestados,  o  valor  das
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instalações e equipamentos do contribuinte, suas Localizações e equipamento do

contribuinte, sua localização, a remissão dos sócios, o número de encarregados e

seus salários.

Art. 100º - Nos casos de arbitramento de preço, a soma dos preços em cada

mês não poderá ser inferior à soma dos valores das seguintes parcelas referentes

ao mês consideradas:

I – valor das matérias primas, combustíveis e outras materiais consumidos;

II – total dos salários pagos;

III – Total da renumeração dos direitos, proprietários, sócios ou gerentes;

IV – Total das despesas de água, luz, força e telefone;

V –  aluguel  do imóvel  e  das maquinas e equipamentos utilizados para a

prestação dos serviços ou 1% do valor desses bens, se forem próprios.

VI – nos casos dos itens 19 e 20 da Lista de Serviço, arbitramento de preços

será calculado levando-se em consideração as tabelas de mão de obras vigentes:

a – no mercado de trabalho do Município;

b – em outro índices técnicos que possam servir para a apuração;

Parágrafo único. O montante do imposto apurado pela forma prevista neste

artigo  será  acrescido  de  20%  (vinte  por  cento)  a  título  de  lucro  ou  vantagem

remuneratória a cargo do prestador de serviço.

Art. 100º - Nos casos de arbitramento de preço, a soma dos preço em cada

mês não poderá ser inferior à soma dos valores das seguintes parcelas ao mês

considerado:

I – Valor das matérias primas, combustíveis e outros materiais consumidos;

II – Total dos salários pagos;

III –  Total da renumeração dos diretores, proprietários, sócios ou gerentes;

IV – Total das despesas com água, energia elétrica, telefone;

V – Aluguel do imóvel e dos serviços ou 1% (um por cento) do valor desses

bens, se forem próprios;
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VI – Nos casos dos itens 31, 32 e 33 da Lista de Serviços, o arbitramento de

preços será calculado levando-se em consideração as parcelas de mão de obras

vigente.

a) No mercado de trabalho do Município;

b) em outros índices técnicos que possam servir para à apuração;

VI – Nos casos dos sub itens 7.01 a 7.22 da lista de serviços, o arbitramento

de preços será calculado levando-se em consideração as parcelas de mão de obras

vigente;(Redação dada pela Lei Complementar nº 2, de 30 de dezembro de 2003).

VII – No caso de estabelecimentos sem faturamento que represente empresa

do mesmo titular,  com sede fora do Município,  a base de cálculo compreenderá

todas as despesas necessárias à manutenção daquele estabelecimento.(Acrescido

pela Lei Complementar nº 2, de 30 de dezembro de 2003).

§ 1º -  O montante da receita apurado pela forma prevista neste artigo será

acrescido de 20% (vinte por cento) a título de lucro ou vantagem remuneratória a

cargo do prestador de serviços.

§ 2º - Na impossibilidade da aplicação dos critérios estabelecidos no incisos

anteriores, o valor do serviço será arbitrado pela autoridade fiscal, pelo meios a seu

alcance,  cientificando  contribuinte  do  critério  empregado,  quando  este  requerer.

(Redação dada pela Lei Complementar nº 1, de 28 de dezembro de 1993).

Art. 101º -  Os lançamentos de ofício serão comunicados ao contribuinte no

seu  domicílio  tributário,  dentro  do  prazo  de  30(trinta)  dias  de  sua  efetivação,

acompanhados do auto de infração.

Art. 102º - Quando o contribuinte quiser comprovar, com documentação hábil

a critério da Fazenda Municipal, a inexistência de resultado econômico por não ter

prestado serviço tributáveis pelo Município,  deve fazer a comprovação no prazo

estabelecido  por  este  Código  para  recolhimento  do  Imposto  Sobre  Serviços  de

Qualquer Natureza.
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Art.  103º  -  O  prazo  para  homologação  do  cálculo  do  contribuinte,  é  de

5(cinco)  Anos,  contados  da  data  do  pagamento  do  Imposto  Sobre  Serviços  de

Qualquer Natureza.

Art. 103º - Enquanto não extinto o direito de constituição do critério tributário,

poderão ser efetuados lançamentos omitidos nas épocas próprias,  permitindo-se

ainda  para  retificação  das  falhas,  a  substituição  dos  aviso  ainda  não  quitados,

através de lançamentos substitui-vos.

§  1º  -  Independentemente  da  quitação,  poderão  ser  expedidos  avisos

aditivos, sempre que se apurar lançamentos a menor, em razão de erros de fato

irregulares.

§ 2º -  O prazo para pagamento do Imposto, nas hipóteses previstas neste

artigo, será de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento da respectiva

notificação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

§ 3º - O prazo para homologação do cálculo do contribuinte, é de 05 (cinco)

anos,  contados da data do pagamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer

Natureza.(Redação dada pela Lei Complementar nº 1, de 28 de dezembro de 1993).

DA ESTIMATIVA

Art.  104º  -  Enquanto  não  extintos  o  direito  de  contribuição  do  crédito

tributário,  poderão  ser  efetuados  lançamentos  omitidos  nas  épocas  próprias

permitindo-se ainda para retificação das folhas a substituição dos avisos ainda não

quitados, através de lançamento substitutivos.

§  1º  -  Independentemente  da  quitação,  poderão  ser  expedidos  avisos

aditivos, sempre que se apurar lançamentos a menor, em razão de erros de fato ou

irregularidades.

§ 2º -  O prazo para pagamento do imposto, nas hipóteses previstas neste

artigo,  será de 15(quinze) dias contados da data do requerimento da respectiva

notificação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
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Art.  104º  -  Quando  o  volume  ou  a  modalidade  da  prestação  de  serviço

aconselhar ou o contribuinte solicitar tratamento fiscal mais adequado, a critério do

Secretário Municipal da Fazenda, o imposto poderá ser calculado por estimativa,

observadas as seguinte normas relativas ao seu cálculo e recolhimento.

I –  Com base em informações do contribuinte com elementos informativos,

serão estimados os valores prováveis das operações tributáveis e do imposto total a

recolher mensalmente.

II – O montante do imposto devido, assim estimado, será recolhido na forma

do artigo 105 deste Código.

III – deixando o sistema de ser aplicado, por qualquer motivo, será apurado o

preço  real  do  serviço  e  o  montante  do  imposto  efetivamente  devido  pelo

contribuinte, no período considerado. 

IV –  Verificado qualquer diferença entre o montante recolhido e o apurado,

será ela:

a) recolhida dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados do encerramento do

exercício financeiro, executando-se o encerramento de atividade ou transferência de

firma, cujo imposto deverá ser recolhido no ato da solicitação:

IV –  Verificando qualquer diferença entre o montante recolhido e apurado,

será ela recolhida de forma à vista ou parcelada a partir de 30 (trinta) dias contados

do  encerramento  do  procedimento  fiscal  ou  exercício  financeiro,  excetuando-se

quanto  ao  encerramento  da  atividade,  transferência  de  estabelecimento,  cujo

imposto  deverá  ser  recolhido  no  ato  da  solicitação.(Redação  dada  pela  Lei

Complementar nº 02, de 30 de dezembro de 2003). 

§ 1º - O enquadramento da contribuinte no regime de estimativa poderá ser

feito,  a  critério  da  autoridade  competente,  individualmente,  por  categoria  e

estabelecimento, grupos ou setores de atividades.

§ 1º – O enquadramento ou desenquadramento do contribuinte no regime de

estimativa poderá ser feito, a critério da autoridade competente, do contribuinte por

categoria  ou  estabelecimento,  grupos  ou  setores.(Redação  dada  pela  Lei

Complementar nº 02, de 30 de dezembro de 2003).  
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§  2º  - O  fisco  poderá,  a  qualquer  tempo  e  a  seu  critério,  suspender  a

aplicação do sistema previsto neste artigo, em relação a qualquer estabelecimento

ou  a  qualquer  grupo  de  atividades  determinando  que  imposto  resultante  da

diferença entre o devido e o recolhimento no período, seja pago sem os acréscimos

legais (multa e juros),  no prazo de 30 (trinta)  dias contados do recebimento da

intimação  pelo  contribuinte  ou  seu  representante  legal.(Redação  dada  pela  Lei

Complementar nº 1, de 28 de dezembro de 1993). 

§  3º  -  O  cálculo  para  estimativa  do  preço  do  serviço  consistirá  na

determinação  da  receita  suscetível  de  tributação,  indiretamente  apurada,

considerando-se, para tanto os seguintes elementos:

a) Retirada mensal do titular ou dos sócios, de acordo com o limite mínimo

fixado pela legislação do Imposto de Renda;

b) Salário mensal de cada empregado, equivalente a um salário mínimo local

vigente;

c) Valor mensal do aluguel efetivamente pago, sendo que no caso de prédio

próprio, servirá de base para cálculo do aluguel o corresponde a 1% (um por cento)

do valor venal mensal do imóvel, fixado pela Prefeitura Municipal de Assis, para

efeito de imposto predial;

§ 4º - A soma dos valores das alínea “a”, “b” e “c”, constituir-se-á na parcela

correspondente a gastos gerais, a qual acrescida de 20% (vinte por cento) a título

de outras despesas, representará o total da despesa mensal estimada.

§ 5º - O total das despesas que trata o parágrafo anterior será acrescido de

30% (trinta por cento),  obtendo-se assim o total  geral  que servirá de base para

cálculo da estimativa mínima mensal.

V –  Na estimativa inicial  de contribuintes com atividade mista (comércio e

prestação de serviço) e nas atividades consideradas de baixa rentabilidade poderá,

a critério do fisco, ser dispensado o acréscimo de 30%(trinta por cento), previsto no

parágrafo anterior.

VI –  Em casos especiais e quando não se tratar de início de atividade do

contribuinte,  serão  a  critério  do  fisco,  computados  para  cálculo  da  estimativa
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mensal, os salários e retiradas reais dos empregados e sócios.

VII –  Os valores estimados serão atualizados em UFIR (Unidade Fiscal de

Referência), por ato do Secretário Municipal da Fazenda ou qualquer outro índice

fixado pelo governo federal.

VII – Os  Valores estimados serão atualizados em UFESP – Unidade Fiscal

do Estado de São Paulo, através de Decreto.(Redação dada pela Lei Complementar

nº 13, de 13 de dezembro de 2006).

VIII – Independentemente da atualização prevista no inciso anterior, poderá o

fisco rever os valores estimados, reajustando-os subsequente mente à revisão.

IX – A falta de emissão de notas fiscais de prestação de serviço implicará, a

juízo  do  fisco,  em  reajuste  dos  valores  mensais  estimado,  sem  prejuízos  das

penalidades legais cabíveis.

§ 6º - Mesmo estando enquadrado no regime Estimativa, ficará o contribuinte

obrigado  a  processar  a  escrituração  dos  Livros  Fiscais  exigidos  pelo  Regime

Normal.(Acrescido pela Lei Complementar nº 1, de 28 de dezembro de 1993).

§ 7º – O parcelamento do débito apurado poderá ser efetuado até o mesmo

número de meses, aos quais foram constatado a respectiva diferença, sendo o valor

mínimo  de  R$  50,00  (cinquenta  reais)  por  parcela.(Acrescido  pela  Lei

Complementar nº 2, de 30 de dezembro de 2003).

Seção V

Da arrecadação

Art. 105º -  Nos casos do artigo 97 o Imposto Sobre Serviços de Qualquer

Natureza  será  recolhido  mensalmente,  aos  cofres  municipais,  mediante  o

preenchimento  de  guias  especiais,  independentemente  de  qualquer  aviso  ou

notificação, nos prazos estabelecidos em regulamento.

Parágrafo  único.  Quando  o  serviço  for  prestado  para  órgãos  da

Administração Direta ou Indireta do Município, o valor do Imposto Sobre Serviços,
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será  retido  na  fonte  no  ato  do  respectivo  pagamento.(Acrescido  pela  Lei

Complementar nº 1, de 29 de dezembro de 1998).

Art. 106º -  Nos demais casos o Imposto Sobre Serviços será recolhido na

época  e  pela  forma  estabelecida  em  regulamento,  nos  vencimentos  e  locais

indicados nos avisos de lançamento.

Art. 106º –  O pagamento do Imposto Sobre Serviços lançado na forma do

artigo 98, poderá ser efetuado de uma só vez ou, no máximo, em 10 (dez) parcelas

mensais.

§ 1º – As parcelas com seus valores expressos em BTN mensal ou segundo

outro  índice  ou  título  fixado  pelo  Governo  Federal,  para  substituí-lo,  serão

convertidas em moeda corrente do país, à época do pagamento.

Art. 106º – O pagamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza)

lançado na forma do artigo 98, ou seja, arbitrado, poderá ser efetuado de uma só

vez ou, no máximo, em 12 parcelas mensais. 

§ 1º – O imposto será lançado em nome do contribuinte inscrito, sendo o

valor expresso em Reais (R$).(Redação dada pela Lei Complementar nº 2, de 30 de

dezembro de 2003). 

§ 2º – O contribuinte que efetuar o pagamento do Imposto à vista, gozará de

um desconto de 20% (vinte por cento).(Redação dada pela Lei Ordinária nº 2738,

de 22 de dezembro de 1989).

§ 2º – O contribuinte que efetuar o pagamento do Imposto Sobre Serviços à

vista,  gozará  de  um desconto  de  10% (dez  por  cento).(Redação dada pela  Lei

Complementar nº 1, de 29 de dezembro de 1998).

Art. 107º - As diferenças de Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza,

apuradas em levantamento fiscal, constarão de auto de infração e serão recolhidos

dentro do prazo de 15 (quinze) dias contínuos, contados da data do recolhimento da

respectiva notificação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
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Art. 107º – As diferenças do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza,

apuradas em levantamento fiscal constarão de auto de infração e serão recolhidos

com  as  penalidades  dispostas  no  artigo  112,  podendo  ser  parceladas  em  48

(quarenta e oito)  vezes,  após 30 (trinta)  dias do encerramento do procedimento

fiscal, não havendo manifestação do contribuinte quanto ao parcelamento, o débito

apurado será inscrito em dívida ativa, para efeito de cobrança via judicial.(Redação

dada pela Lei Complementar nº 2, de 30 de dezembro de 2003). 

Parágrafo  único.  Os  autos  de  infração,  lavrados  nos  casos  de  falta  de

pagamento  total  ou  parcial  do  tributo,  devem  mencionar  com  exatidão,  o  fato

gerador  do  Imposto  Sobre  Serviços  de  Qualquer  Natureza,  enumerado  o  item

correto da Lista de Serviços do artigo 88 deste Código, indicar o montante do tributo

devido, identificar o contribuinte e propor a aplicação da penalidade cabível.

Seção VI 

Das penalidades

Art. 108º -  Ao contribuinte a que se refere o artigo 97 que não cumprir o

disposto no artigo 91 e seu parágrafo único, deste Código, será imposta a multa

equivalente  a  20%  (vinte  por  cento)  do  valor  do  Imposto  Sobre  Serviços  de

Qualquer Natureza que não tenha recolhido, desde o início de suas atividades até a

data da regularização da inscrição voluntaria ou de oficio.

Art. 108º -  Ao contribuinte a que se refere o artigo 97 que não cumprir o

disposto no artigo 91 e seu parágrafo único, deste Código, será imposta a multa

equivalente a 10% (dez por cento) do valor do Imposto Sobre Serviços de Qualquer

Natureza que não tenha recolhido, desde o início de suas atividades até a data da

regularização da inscrição voluntária ou de ofício.(Redação dada pela Lei Ordinária

nº 2738, de 22 de dezembro de 1989).
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Art.  108º  -  Ao contribuinte  a  que se refere  os  artigos  97 e  98,  que não

cumprirem  o  disposto  no  artigo  91,  e  seu  parágrafo  único  deste  Código,  será

imposta a multa equivalente a 10% (dez por cento), sobre o valor do Imposto Sobre

Serviços de Qualquer Natureza, que não tenha sido recolhido desde o início de

suas atividades até a data da regularização da inscrição voluntária ou de ofício.

(Redação dada pela Lei Complementar nº 1, de 28 de dezembro de 1993).

Art. 109º - Ao contribuinte a que se refere o artigo 98 deste Código, que não

cumprir o disposto no artigo 91 e seu parágrafo único, deste Código será imposta a

multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor anual do Imposto Sobre Serviços

de Qualquer Natureza, até a data da regularização da inscrição voluntária ou de

ofício.

Art. 109º - Ao contribuinte a que se refere o artigo 98 deste Código, que não

cumprir o disposto no artigo 91 e seu parágrafo único, deste Código será imposta a

multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor anual do Imposto Sobre Serviços

de Qualquer Natureza, até a data da regularização da inscrição voluntária ou de

ofício.(Redação dada pela Lei Ordinária nº 2738, de 22 de dezembro de 1989).

Art.  109º  -  Constitui  infração  toda  ação  ou  omissão  que  importe  em

inobservância por parte de pessoas natural ou jurídica das normas estabelecidas

por  esta  lei,  por  seu  regulamento  ou  pelos  atos  administrativos  de  caráter

normativos destinados a complementá-los.

§ único - Respondem pelas infrações, conjuntas ou isoladamente, todos que,

de qualquer forma, concorram para sua prática ou dela se beneficiam.(Redação

dada pela Lei Complementar nº 1, de 28 de dezembro de 1993).
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Art. 110º - Ao contribuinte a que se refere os parágrafos 2º e 3º do artigo 88

deste  Código,  que não cumprir  o  disposto  no artigo  92 deste  Código,  que não

cumprir o disposto no artigo 92 deste Código, será imposta a multa equivalente a

20%  (vinte  por  cento)  do  valor  anual  do  Imposto  Sobre  Serviços  de  Qualquer

Natureza, até a data da atualização voluntária ou de ofício dos dados da inscrição.

Art. 110º - Ao contribuinte a que se refere os parágrafos 2º e 3º do artigo 88

deste  Código,  que não cumprir  o  disposto  no artigo  92 deste  Código,  que não

cumprir o disposto no artigo 92 deste Código, será imposta a multa equivalente a

10%  (dez  por  cento)  do  valor  anual  do  Imposto  Sobre  Serviços  de  Qualquer

Natureza, até a data da atualização voluntária ou de ofício dos dados da inscrição.

(Redação dada pela Lei Ordinária nº 2738, de 22 de dezembro de 1989).

Art.  111º -  Ao contribuinte que não cumprir  o disposto no artigo 94 deste

Código, será imposta a multa equivalente a 40%(quarenta por cento) do valor do

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza devido no último mês de atividade

(artigo 97) ou no último ano (artigo 98).

Art. 111º -  Ao contribuinte que não possuir documentação fiscal a que se

refere o artigo 96 será imposta a multa equivalente a 200% (duzentos por cento) da

Unidade  Fiscal  vigente.(Redação  dada  pela  Lei  Complementar  nº  1,  de  28  de

dezembro de 1993).

Art. 112º -  Ao contribuinte que não possuir a documentação fiscal a que se

refere o artigo 96 será imposta a multa equivalente, a 50%(cinquenta por cento) de

Unidade Fiscal vigente.

Art.  112º -  A  falta de pagamento do Imposte sobre Serviços de Qualquer

Natureza nos prazos fixados nos artigos 105 e 106 deste Código, ou quando for o

caso, no prazo fixado no artigo 107 deste Código, sujeitará ao contribuinte à multa
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de 20% (vinte  por  cento),  sobre  valor  do  Imposto  Sobre  Serviços  de  Qualquer

Natureza, à cobrança de juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês e à

correção  monetária,  calculada  mediante  a  aplicação  dos  coeficientes  aprovados

pelo Governo Federal para atualização do valor dos débitos fiscais, inscrevendo-se

o crédito da Fazenda Municipal, imediatamente após o vencimento dos referidos

prazos,  para  execução  fiscal,  que  se  fará  com  a  certidão  e  Dívida  Ativa

correspondente ao crédito inscrito.(Redação dada pela Lei Complementar nº 1, de

28 de dezembro de 1993).

Art. 112º –  A falta  de pagamento do Imposte sobre Serviços de Qualquer

Natureza nos prazos fixados nos artigos 105 e 106 deste Código, ou quando for o

caso, no prazo fixado no artigo 107 deste Código, sujeitará ao contribuinte à multa

de 3%(três por cento) nos primeiros 15 (quinze) dias do vencimento do prazo para

pagamento do tributo;  após será aplicado o percentual  de 10% (dez por cento),

sobre o valor do débito, à cobrança de juros moratórios à razão de 1% (um por

cento) e a atualização monetária  calculada mediante a aplicação dos coeficientes

aprovados  pelo  Governo  Federal  para  atualização  do  valor  dos  débitos  fiscais,

inscrevendo-se o crédito da Fazenda Municipal, imediatamente após o vencimento

dos referidos prazos, para execução fiscal, que se fará com a certidão e Dívida Ativa

correspondente ao crédito inscrito.(Redação dada pela Lei Ordinária nº 3494, de 23

de maio de 1996).

Art. 112º –  A falta de pagamento do Imposto sobre Serviços de Qualquer

Natureza  nos  vencimentos  fixados  pela  legislação  sujeitará  o  contribuinte  aos

seguintes acréscimos: 

I.  atualização  monetária  do  débito,  calculada  mediante  a  aplicação  dos  .

coeficientes aprovados pelo Governo Federal; 

II.  multa  diária  de  0,2% (zero  vírgula  dois  por  cento)  durante  o  mês  do

vencimento, e, a partir do mês subsequente ao mês do vencimento, a multa será de

10% (dez por cento), sobre o valor do débito corrigido: e
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III.  juros  moratórias  de  1  % (um por  cento)  ao  mês,  ou  fração  de  mês,

incidindo sobre o débito corrigido e acrescido da multa.

Parágrafo Único: Serão inscritos em Dívida Pública, imediatamente após o

seu vencimento, os tributos não recolhidos, para efeito de cobrança, por via judicial,

que se fará com a Certidão de Dívida Ativa. (Redação dada pela Lei Complementar

nº 5, de 05 de fevereiro de 1997).

Art. 113º -  A falta de pagamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer

Natureza no prazo fixado nos artigos 105 e 106 ou quando for o caso, no prazo

fixado no artigo 107 deste Código, sujeitará o contribuinte à multa de 20%(vinte por

cento) sobre o valor do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza à cobrança

de juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês e a correção monetária

calculada mediante a aplicação dos coeficiente aprovados pelo Governo Federal

para atualização do valor dos débitos fiscais, inscrevendo-se o crédito da Fazenda

Municipal, imediatamente após o vencimento dos referidos prazos, para execução

judicial que se fará com certidão de dívida ativa correspondente ao crédito inscrito.

Art. 113º -  A falta de pagamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer

Natureza no prazo fixado nos artigos 105 e 106 ou quando for o caso, no prazo

fixado no artigo 107 deste Código, sujeitará o contribuinte à multa de 10%(dez por

cento) sobre o valor do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza à cobrança

de juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês e a correção monetária

calculada mediante a aplicação dos coeficiente aprovados pelo Governo Federal

para atualização do valor dos débitos fiscais, inscrevendo-se o crédito da Fazenda

Municipal, imediatamente após o vencimento dos referidos prazos, para execução

judicial que se fará com certidão de dívida ativa correspondente ao crédito inscrito.

(Redação dada pela Lei Ordinária nº 2738, de 22 de dezembro de 1989).
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Art.  113º  -  A inscrição  do  crédito  da  Fazenda Municipal  se  fará  com as

cautelas previstas no artigo 202 do Código Tributário Nacional.(Redação dada pela

Lei Complementar nº 1, de 28 de dezembro de 1993).

Art. 114º - A inscrição do crédito da Fazenda Municipal se fará com cautelas

previstas no artigo 202 do Código Tributário Nacional.

Art. 114º - As infrações serão puníveis com as seguintes multas:

a) pelo não cumprimento a intimação;

multa equivalente a 01 UFM (Unidade Fiscal do Município)

b) pelo não cumprimento da Notificação Preliminar

multa equivalente a 01 UFM (Unidade Fiscal do Município)

c) pelo uso de livro em desacordo com o regulamento

multa equivalente a 02 UFMs (Unidade Fiscal do Município)

d) por atraso na escrituração dos livros fiscais;

multa equivalente a 03 UFMs (Unidade Fiscal do Município)

e)  pelo  uso  de  livros  fiscais  sem  a  respectiva  autenticação  pelo  órgão

municipal competente;

multa equivalente a 05 UFMs (Unidade Fiscal do Município)

f)  por  não houver  solicitado autorização prévia  da repartição competente,

para confecção de documentos fiscais;

multa equivalente a 10 UFMs (Unidade Fiscal do Município)
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g) aos  estabelecimentos  gráficos  que,  por  ocasião  da  confecção  de

documentos  ficais  deixarem  de  exigir  autorização  devidamente  visada  pela

repartição competente;

multa equivalente a 10 UFMs (Unidade Fiscal do Município)

h) aos que, não obrigados ao pagamento do imposto deixarem de emitir nota

fiscal ou fatura de serviço correspondente a operações isentas ou não tributadas, ou

outros documentos de controle exigidos pela legislação municipal;

multa equivalente a 03 UFMs (Unidade Fiscal do Município)

i) aos contribuintes que exerçam atividades sujeitas ao imposto sobre serviço

de qualquer natureza, sem a respectiva inscrição.

multa equivalente a 01 UFM (Unidade Fiscal do Município)

j)  aos contribuintes que sujeitos ao pagamento do imposto por  estimativa

omitirem da fiscalização dos documentos e informações necessárias a fixação do

valor a ser estimado

multa equivalente a 10 UFMs (Unidade Fiscal do Município)

k) aos contribuintes que por qualquer forma, embaraçarem à ação fiscal ou

se recusarem a apresentar livros e documentos fiscais ou comerciais.

multa equivalente a 20 UFMs (Unidade Fiscal do Município)

l)  ao contribuintes que por  ocasião dos espetáculos previstos no item 59

(diversões públicas) da lista de serviço, não providenciarem a emissão de bilhetes

de ingressos ou congêneres devidamente autenticados a que estiverem sujeitos;

multa equivalente a 10 UFMs (Unidade Fiscal do Município).

m)  aos  contribuintes  que  deixarem de  inutilizar  bilhetes  de  ingressos  ou

congêneres,  no  ato  do  seu  recolhimento  na  portaria,  ou  fizerem  com  que  os

mesmos retornem as bilheterias;
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multa equivalente a 20 UFMs (Unidade Fiscal do Município).

n) aos  contribuintes  que  por  qualquer  forma  deixarem  de  depositar  os

bilhetes de ingressos ou congêneres em uma especial;

multa equivalente a 20 UFMs (Unidade Fiscal do Município).

o)  aos contribuintes que não possuírem livros e documentos necessário de

sua atividade exigidos em regulamento;

multa equivalente a 10 UFMs (Unidade Fiscal do Município).

p)  aos  contribuintes  que  não  mantiverem  sob  sua  guarda  os  livros  e

documentos fiscais, durante o quinquênio prescricional do crédito tribunal.

multa equivalente a 20 UFMs (Unidade Fiscal do Município).

q)  aos contribuintes que adotarem regime especial  de documentos fiscais

sem prévia de autorização;

multa equivalente a 10 UFMs (Unidade Fiscal do Município).

r)  aos contribuintes que sujeitos a escrita fiscal, deixarem de lançar no livro

próprio as operações que tornem possível à apuração do imposto devido;

multa equivalente a 20 UFMs (Unidade Fiscal do Município).

s)  aos contribuintes que deixarem de emitir  quaisquer  outros documentos

exigidos pela legislação municipal;

multa equivalente a 10 UFMs (Unidade Fiscal do Município).

t)  pela  não  apresentação  no  prazo  regulamentar  de  documentos  fiscais

exigidos pelo fisco;multa equivalente a 10 UFMs (Unidade Fiscal do Município).
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u) aos que indevidamente emitirem ou deixarem de emitir documentos fiscais

de serviço, em proveito próprio ou alheio;

multa equivalente a 20 UFMs (Unidade Fiscal do Município).(Redação dada

pela Lei Complementar nº 1, de 28 de dezembro de 1993).

Seção VII

Da responsabilidade Tributária

Art. 115º -  A pessoa física ou jurídica de direito privado que suceder outra,

sob a  mesma ou outra  razão social,  continuando a  exploração do negócio  terá

responsabilidade  tributária  do  Imposto  Sobre  Serviços  de  Qualquer  Natureza

devidos pelo antecessor:

a – integralmente se a alienante cessar a exploração da atividade;

b –  solidariamente com a alienante,  se esta prosseguir  na exploração ou

iniciar,  dentro  de seis  meses a  contar  da data  de alienação,  nova atividade do

mesmo ou outro ramo de prestação de serviços.

Parágrafo único.  O disposto neste artigo aplica-se casos de extinção de

pessoas jurídicas de direito privado, quando e exploração da respectiva atividade

seja continuada por qualquer remanescente, em seu espólio,  sob pena ou outra

razão social, ou sob firma individual.

Art.  116º  -  A pessoa  jurídica  de  direito  privado  que  resultar  da  fusão,

transformação ou incorporação de a outra ou em outra, é responsável pelo Imposto

Sobre Serviços de Qualquer Natureza devido pessoas jurídicas, transformadas, até

a data dos atos da fusão, transformação ou incorporação.

Art. 117º - Respondem solidariamente com o contribuinte:

I –  O proprietário da obra com relação aos serviços de construção que lhe

forem prestados;
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II –  O administrador ou empreiteiro com relação aos serviços prestado por

subempreiteiros e demais auxiliares;

III  –  Os  clubes  recreativos,  casa  noturnas  e  congêneres  pelos  serviços

prestados, organizadores de festas e de “Buffet”;

IV – O proprietário, ou seu representante, que ceder dependências ou locais

para prática de jogos e diversões, sem que o promotor esteja quites com imposto

respectivo;

V – As empresas ou profissionais autônomos em relação aos serviços a eles

prestados por terceiros, se não exigirem do prestador do serviço a comprovação da

respectiva inscrição no cadastro de contribuintes da Prefeitura.

Art. 117º - Respondem solidariamente com o contribuinte;

I –  O proprietário da obra com relação aos serviços de construção que lhe

forem prestados; 

II –  P Administrador ou empreiteiro com relação aos serviços prestados por

subempreiteiros e demais auxiliares;

III  –  Os clubes  recreativos,  casas  noturnas  e  congêneres  pelos  serviços

prestados, por organizadores de festas e de buffet e shows artísticos;

IV  –  O proprietário,  ou  o  seu representante,  que ceder  dependências  ou

locais para prática de jogos e diversões, sem que o promotor esteja quites com o

respectivo;

V – As empresas ou profissionais autônomos em relação aos serviços a eles

prestados por terceiros, se não exigirem do prestador do serviço a comprovação da

respectiva inscrição no cadastro de contribuintes da Prefeitura.

V  –  As  empresas,  concessionárias  de  serviços  públicos,  profissionais

autônomos em relação aos serviços a eles prestados por terceiros, caso não exijam

do prestador do serviço à comprovação do recolhimento do ISSQN (Imposto Sobre

Serviços  de  Qualquer  Natureza)  ou  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  da

Prefeitura Municipal de Assis.(Redação dada pela Lei Complementar nº 2, de 30 de

dezembro de 2003). 
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VI – A pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária

dos serviços descritos nos sub itens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.14,

7.15, 7.16, 7.17, 7.19, 11.02, 17.05 e 17.10.(Acrescido pela Lei Complementar nº 2,

de 30 de dezembro de 2003).

VII  – O proprietário do imóvel,  pelos tributos,  autos de infração e demais

penalidades pela não observância da legislação tributária que serão lançados pela

identificação cadastral do imóvel.(Acrescido pela Lei Complementar nº 2, de 30 de

dezembro de 2003).

Seção VIII

Da suspensão da extinção e da exclusão do crédito

Tributários

Art. 118º -  Aplicam-se ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza as

disposições dos artigos 38, 39, 40, 41, 42, 46, 47,48 e 49 deste Código.

Art. 119º - são isentos do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza:

I – os serviços de execução, por administração, empreitada e subempreitada,

de obras hidráulicas ou de construção civil, e os respectivo serviços de engenharia

consultiva,  quando contados com a União, Estados, Distritos Federal,  Município,

autarquias e às empresas com engenharias de serviços públicos;(Revogado pela

Lei Ordinária nº 2853, de 27 de dezembro de 1990.)

II  –  os  serviços  de  instalação  e  montagem  de  aparelhos,  maquinas  e

equipamentos,  prestados  ao  poder  Público,  às  autárquicas  e  às  empresas

concessionárias de produção de energia elétrica;(Revogado pela Lei Ordinária nº

2853, de 27 de dezembro de 1990.)

III –  casa de caridade, sociedade de socorros mútuos e demais instituições

de fins assistenciais e humanitários, sem fins lucrativos.

IV – entidades culturais na promoção de recitais, festivais além de empresas

teatrais que realizem espetáculos de elevado nível artístico;
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V – promoventes de concertos, recitais, “Shows”, exposições, quermesses a

espetáculo similares realizados para fins beneficente;

VI – profissional não qualificados, no seu domicilio, sem porta aberta para a

via pública, sem empregados, sem publicidade, que trabalhe por conta própria ou

regime familiar de subsistência.

VII  –  trabalhadores,  avulsos,  ambulantes,  sem  estabelecimento  fixo,  que

trabalhem individualmente, por conta própria, sem empregados;

VIII – sapateiros remendões que trabalhem individualmente por conta própria,

sem empregados;

IX  –  os  serviços  prestados  pelas  associações  e  clubes  nas  atividades

especificas, culturais, teatrais, esportivas, recreativas ou beneficente, excluídas, as

prestações de serviços que regem concorrência com empresa privadas;

X  –  sobre  os  serviços  prestados  pelos  órgãos  de  classes,  excluídas  as

prestações de serviços que geram concorrência com as empresas privadas;

XI – As pessoas jurídicas e os contribuintes individuais, inscritos no cadastro

mobiliário,  no Município de Assis,  que tiverem receita bruta igual  ou inferior  a $

1.975,00 (um mil,  novecentos e setenta e  cinco reais)  mensais  (Microempresa).

(Acrescido pela Lei Complementar nº 2, de 30 de dezembro de 2003).

Parágrafo único. Os serviços de engenharia consultiva a que se refere este

artigo são os seguintes;

I  -  elaboração  de  planos  diretores,  estudos  de  visibilidade,  estudos

organizacionais e outros, relacionados com e serviços de engenharia;

II  –  elaboração de anteprojetos,  projetos básico e projeto executivos para

trabalhos de engenharia;

III – fiscalização e supervisão de obras e serviços de engenharia. 

§ 1º –  Para a  obtenção da isenção de que trata o inciso XI deste artigo,

deverá ser obedecido, por parte dos contribuintes, o disposto na Lei n° 2.383, de 11

de  novembro  e  1985.(Redação  dada  pela  Lei  Complementar  nº  2,  de  30  de

dezembro de 2003).
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§ 2º - As microempresas enquadradas no inciso anterior, que deixarem de

preencher, a qualquer tempo, os requisitos para o seu enquadramento conforme

disposto na Lei nº 2.383 de 11 de Novembro de 1985, deverão comunicar o fato a

Secretaria Municipal da Fazenda no prazo de 30 (trinta) dias, contado da respectiva

ocorrência, ficando imediatamente sujeitas ao recolhimento do imposto, sobre os

fatos geradores que vierem a ocorrer após o fato ou situação que tiver motivado o

desenquadramento.(Acrescido pela Lei Complementar nº 2, de 30 de dezembro de

2003).  (Revogado pela Lei Complementar nº 7, de 11 de dezembro de 2008).  

§ 3º – São isentos de Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, os

serviços de transporte coletivo municipal, constantes no item 16.01 da lista de serviços,

desde que sejam decorrentes de concessão de serviço público.(Redação dada pela Lei

Complementar nº 3, de 01 de março de 2011).

Art. 120º -  As isenções de que trata o artigo anterior serão solicitadas em

requerimento instruído com as provas de cumprimento das exigências necessárias

para a sua concessão, que deve ser apresentado até o último dia útil do mês de

dezembro de cada exercício.

§ 1º - Este artigo não se aplica às isenções a que se refere o artigo 119, I e II,

deste Código.

§ 2º  - Nos  casos  de  início  de  atividades,  o  pedido  de  isenção deve ser

apresentado simultaneamente com o pedido de licença para localização.

Seção IX

Da reclamação e do recurso

Art.  121º  -  O  contribuinte  ou  o  responsável  poderá  reclamar  contra  o

lançamento do Imposto Sobre serviços de Qualquer Natureza, dentro do prazo de

20dias contínuos, contados da data da entrega do aviso de lançamento ou do auto

de infração e respectiva notificação, no seu domicilio tributário.

Art.  121º  –  O  contribuinte  ou  responsável  poderá  reclamar  contra  o
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lançamento do Imposto Sobre serviços de Qualquer Natureza, dentro do prazo de

30 (trinta) dias contínuos, contados da data de entrega do aviso de lançamento ou

do auto de infração e respectiva notificação, no seu domicílio tributário.(Redação

dada pela Lei Complementar nº 2, de 30 de dezembro de 2003).

Parágrafo único. considera-se domicilio tributário para os efeitos do Imposto

sobre  Serviços  de  Qualquer  Natureza  o  local  de  estabelecimento  prestador  de

serviço ou, na falta de estabelecimento o local de domicilio do prestador, salvo nos

casos  de  construção  civil  em  que  será  considerado  domicilio  tributário  do

contribuinte ou do responsável o local onde se efetuar a prestação de serviço. 

Art. 122º - O prazo para apresentação de recurso à instância administrativa

superior é de 20 dias contínuos, contados da data da publicação da decisão, em

resumo ou de sua intimação ao contribuinte ou responsável.

Art.  122º  –  O  para  apresentação  de  recurso  à  instância  administrativa

superior é de 30 (trinta) dias contínuos, contados da data da publicação da decisão,

em resumo, ou de sua intimação ao contribuinte ou responsável.(Redação dada

pela Lei Complementar nº 2, de 30 de dezembro de 2003).

Art.  123º  -  A  reclamação  e  o  recurso  não  tem  efeito  suspensivo  da

exigibilidade  do  Imposto  Sobre  Serviços  de  Qualquer  Natureza,  salvo  se  o

contribuinte ou e responsável fizer o depósito prévio do montante integral do tributo

cujo lançamento se discute, nos prazos previsto nos artigos 121 e 122.

Art.  124º  -  A reclamação  e  o  recurso  serão  julgados  no  prazo  de  60

(sessenta) dias contínuos, contados da data de sua apreciação ou interposição.

TÍTULO III

DAS TAXAS

Capitulo I

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis – SP

LEI 1961/1977
Fls. 142/369

https://sapl.assis.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=4684
https://sapl.assis.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=4684
https://sapl.assis.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=4684
https://sapl.assis.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=4684


DEPARTAMENTO DE
ADMINISTRAÇÃO

Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez”
Secretaria Municipal de Governo e Administração

DAS  TAXAS  DECORRENTES  DO  EXERCÍCIO  DO

PODER DE POLICIA ADMINISTRATIVA

Seção I

Do fato gerador e do contribuinte

Art. 125º - As Taxas de Licença tem como fato gerador o exercício regular do

poder  de  polícia  administrativa  do  Município,  mediante  a  realização  diligência,

exames, inspeções, vistorias e outros atos administrativos.

§  1º  -  Considera-se  exercício  do  poder  de  polícia  a  atividade  da

Administração Pública, que limitando ou disciplinado direito, interesse ou liberdade,

regula a prática de ato ou de abstenção de fato, em razão de interesse público

concernentes  à  segurança,  à  higiene,  à  ordem,  nos  costumes,  à  tranquilidade

pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos.

§ 2º - O poder de polícia administrativa será exercido em relação a quaisquer

atividade  ou  atos,  lucrativos  ou  não,  nos  limites  à  competência  do  Município,

dependentes, nos termos deste Código de prévia licença da Prefeitura.

Art. 126º - As Taxas de licença serão devidas para:

I – Localização de estabelecimentos industriais, comerciais de prestação de

serviços e outros estabelecimentos destinados, por pessoas físicas ou jurídicas, ao

exercício de profissão ou atividade;

II  –  fiscalização  de  funcionamento  de  estabelecimentos  industriais,

comerciais,  de  prestação  de  serviços  e  outros  estabelecimentos  destinados  por

pessoas físicas ou jurídicas, ao exercício de profissão ou de atividade;

III – publicidade;

IV – execução de obras;

Art. 127º -  O Contribuinte das Taxas de Licença é a pessoa jurídica ou a

pessoa física interessada no exercício da atividade ou na prática de atos sujeitos ao
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poder de polícia administrativa do Município, nos termos do artigo 126 do Código

Tributário Municipal.

Seção II

Da base de cálculo e alíquota

Art.  128º  -  As  Taxas  de  Licença  tem como base  de  cálculo  o  custo  da

atividade do efetivo exercício do poder de polícia.

Art. 129º -  Este custo será calculado de acordo com as tabelas constantes

dos artigos 180, 188 e 192 do Código Tributário Municipal.

Art. 130º -  Serão aplicadas as alíquotas indicadas nas tabelas referidas no

artigo anterior.

Seção III

Do Inscrição

Art.  131º -  Ao requerer  a licença o contribuinte fornecerá à Prefeitura os

elementos necessários à sua inscrição no Cadastro Fiscal.

Art.  131º  –  O  contribuinte  que  exercer  quaisquer  atividades  industriais,

comerciais, prestadoras de serviços ou profissional liberal, procedendo o pedido de

Inscrição Municipal  relativo  à  taxa de licença para  localização e  fiscalização de

funcionamento, o pedido será encaminhado a Secretaria Municipal de Planejamento

e Obras para vistoria do local onde será exercida a atividade.(Redação dada pela

Lei Complementar nº 2, de 30 de dezembro de 2003).

§ 1º - As atividades exercidas pelos contribuintes, que estejam relacionados

com produtos alimentícios, saúde e remédios, será necessário à obtenção do alvará

sanitário junto a Secretaria Municipal da Saúde.(Acrescido pela Lei Complementar
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nº 2, de 30 de dezembro de 2003). 

§ 2º -  As atividades exercidas pelos contribuintes que estejam relacionados

com produtos inflamáveis, fogos de artifícios, casas noturnas, boates, gás liquefeito

de  petróleo,  será  necessária  a  obtenção  do  laudo  de  vistoria  do  Corpo  de

Bombeiros. (Acrescido pela Lei Complementar nº 2, de 30 de dezembro de 2003).

§ 3º - As atividades relativas a casas noturnas, boates, bares ou restaurantes

com música ao vivo, será necessário laudo de vistoria do nível de ruído do ambiente

externo  expedido  pela  Cetesb  ou  profissional  habilitado,  onde  terá  que  ser

respeitado o limite de 55 decibéis.(Acrescido pela Lei Complementar nº 2, de 30 de

dezembro de 2003). 

§  4º  -  Relativo  aos  laudos  citados  nos  §  2º  e  3º  os  contribuintes  já

cadastrados terão 120 (cento e vinte) dias a contar da data de aprovação desta Lei

para  adequar-se  a  atual  legislação,  sendo  necessária  a  apresentação  dos

protocolos expedidos pelos órgãos competentes. (Acrescido pela Lei Complementar

nº 2, de 30 de dezembro de 2003).

§ 5º -  O contribuinte que se cadastrar após esta Lei, terá o prazo de 120

(cento e vinte) dias da data do seu protocolo, para apresentar os respectivos laudos,

que  não  o  desobriga  a  apresentação  do  protocolo  dos  respectivos  órgãos

competentes.(Acrescido pela Lei Complementar nº 2, de 30 de dezembro de 2003).

Seção IV 

Do Lançamento

Art. 132º -  As Taxas de Licença podem ser lançadas isoladamente ou em

conjunto  com  outros  tributos,  se  possível,  mas  dos  avisos  recibos  constarão,

obrigatoriamente, os elementos distintivos de cada tributo é dos respectivos valores.

Parágrafo único. Nos casos do artigo 136 o lançamento será feito de ofício

sem prejuízo das cominações estabelecidas aquele artigo.

Parágrafo  único. O  Departamento  de  Receita  procederá  de  ofício  a

inscrição,  o  cancelamento ou bloqueio  das inscrições municipais,  sempre que o
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contribuinte  não  comunicar  qualquer  ocorrência  com  relação  a  sua  situação

cadastral  ou  exercício  de  atividade,  após  verificação  in  loco  pelos  Inspetores

Tributários.(Redação dada pela  Lei  Complementar  nº  2,  de 30 de dezembro de

2003).

Art. 133º - Enquanto não extinto o direito de constituição do crédito tributário,

poderão ser efetivados lançamentos omitidos nas épocas próprias permitindo-se,

ainda para ratificação de falhas, a substituição dos avisos não quitado, através do

lançamento substitutivos.

Art.  133º  –  As  taxas  de  Licenças  para  localização  e  fiscalização  de

funcionamento,  serão  pagos  em  duas  parcelas,  respeitadas  os  vencimentos

estabelecidos no artigo 134 da Lei 1961/77.(Redação dada pela Lei Complementar

nº 1, de 29 de dezembro de 1998).

§ 1º - Independentemente da quitação, poderão ser expedidos aviso aditivos,

sempre  que  se  apurar  lançamento  a  menor,  em  razão  de  erros  de  fato  ou

irregularidades.

§ 2º - O prazo para pagamento da taxa, nas hipóteses previstas neste artigo,

será de 30 (trinta) dias, contados da expedição do aviso de lançamento.

§ 2º – As taxas de licença para fiscalização de funcionamento, licença para

localização, serão pagas em 02 (duas) parcelas com vencimento em 20 de janeiro e

20 de fevereiro.(Redação dada pela Lei Complementar nº 1, de 29 de dezembro de

1994).  (Revogado pela Lei Complementar nº 13, de 13 de dezembro de 2006).  

Seção V

Da arrecadação

Art.  134º  -  As  Taxas  de  Licença  serão  arrecadadas  antes  do  início  das

atividades ou da prática dos atos sujeitos ao poder  de polícia  administrativa do

Município,  mediante  guia  oficial,  observando-se  os  prazos  estabelecidos  em

regulamento.
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Art.  134º  -  As  Taxas  de  Licença  para  Localização  e  Fiscalização  de

Funcionamento, serão arrecadadas antes do início das atividades ou da prática dos

atos sujeitas ao Poder de Polícia Administrativa do Município, mediante guia oficial,

observando-se os seguintes vencimento:

I – quando da renovação anual

a) 1º parcela até 31 de janeiro de cada ano;

b) 2º parcela até 31 de julho de cada ano.

I – quando da renovação anual: 

a) 1ª (primeira) parcela até 1º de março de cada ano; e, 

b) 2ª (segunda) parcela até 15 de julho de cada ano.(Redação dada pela Lei

Complementar nº 2, de 30 de dezembro de 2003).

II – quando do início das atividades

a)  ocorrendo o início da atividade no primeiro semestre, a primeira parcela

será paga no ato  da abertura,  sendo a mesma calculada proporcionalmente ao

número de meses ainda não decorridos;

b)  ocorrendo o início da atividade no segundo semestre, a taxa de licença

será paga em uma única parcela, no ato da abertura da inscrição, respeitada a

proporcionalidade dos meses ainda não decorridos.

Parágrafo  único.  Em  caso  de  cancelamento  da  inscrição,  será  sempre

considerado para efeito do pagamento da Taxa de Licença a semestralidade, em

relação  à  data  do  encerramento  da  atividade.(Redação  dada  pela  Lei

Complementar nº 1, de 29 de dezembro de 1998).

§ 1º – Em caso de cancelamento de inscrição, será sempre considerado para efeito

de pagamento da Taxa de Licença a semestralidade em relação à data do encerramento da

atividade.(Acrescido dada pela Lei Complementar nº 5, de 20 de dezembro de 2007).

§ 2º -  Os recursos arrecadados com essa Taxa serão contabilizados em crédito

orçamentário  financeiro  próprio  e  em conta  especifica  denominada Fundo Municipal  do

Corpo de Bombeiros, a qual será destinada a suprir as finalidades estabelecidas na Lei

Municipal nº 3.988, de 20 de Dezembro de 2.000.(Acrescido dada pela Lei Complementar

nº 5, de 20 de dezembro de 2007).
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§ 3º -  Os recursos serão repassados até o dia 10 ( dez ) do mês subsequente à

arrecadação, sendo deduzido o percentual que o Município seja obrigado a aplicar em área

específica.(Acrescido dada pela Lei Complementar nº 5, de 20 de dezembro de 2007).

Seção VI 

Das penalidades

Art. 135º -  A falta de pagamento das Taxas de Licença, nos vencimentos

fixados nos avisos de lançamento, sujeitará o contribuinte à multa de 20%(vinte por

cento) sobre o valor das taxas, à cobrança de juros moratórios à razão 1% (um por

cento)  ao  mês  e  à  correção  monetária  calculada  mediante  a  aplicação  dos

coeficientes aprovados pelo Governo Federal, para atualização do valor dos débitos

fiscais,  inscrevendo-se o crédito da Fazenda Municipal,  imediatamente após seu

vencimento,  para  execução  judicial  que  se  fará  com  certidão  de  dívida  ativa

correspondente ao crédito inscrito.

Art. 135º -  A falta de pagamento das Taxas de Licença, nos vencimentos

fixados nos avisos de lançamento, sujeitará o contribuinte à multa de 10%(dez por

cento) sobre o valor das taxas, à cobrança de juros moratórios à razão 1% (um por

cento)  ao  mês  e  à  correção  monetária  calculada  mediante  a  aplicação  dos

coeficientes aprovados pelo Governo Federal, para atualização do valor dos débitos

fiscais,  inscrevendo-se o crédito da Fazenda Municipal,  imediatamente após seu

vencimento,  para  execução  judicial  que  se  fará  com  certidão  de  dívida  ativa

correspondente ao crédito inscrito.(Redação dada pela Lei Ordinária nº 2738, de 22

de dezembro de 1989).

Art. 135º –  A falta de pagamento das Taxas de Licença, nos vencimentos

fixados nos avisos de lançamento, sujeitará o contribuinte à multa de 3%(três por

cento) nos primeiros 15 (quinze) dias do vencimento do prazo para pagamento do

tributo; após será aplicado o percentual de 10% (dez por cento), sobre o valor do
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débito,  à  cobrança  de  juros  moratórios  à  razão  de  1%  (um  por  cento)  e  a

atualização monetária calculada mediante a aplicação dos coeficientes aprovados

pelo Governo Federal, para atualização do valor dos débitos fiscais, inscrevendo-se

o  crédito  da  Fazenda  Municipal,  imediatamente  após  seu  vencimento,  para

execução judicial que se fará com certidão de dívida ativa correspondente ao crédito

inscrito.(Redação dada pela Lei Ordinária nº 3494, de 23 de maio de 1996).

Art. 135º –   A falta de pagamento das Taxas de Licença, nos vencimentos

fixados pela legislação, sujeitará o contribuinte aos seguintes acréscimos: (Redação

dada pela Lei Complementar nº 5, de 05 de fevereiro de 1997).

I. atualização monetária do débito, calculada mediante a aplicação dos coeficientes

aprovados pelo Governo Federal;  (Redação dada pela Lei Complementar nº 5, de

05 de fevereiro de 1997).

II. multa diária de 0,2% (zero vírgula dois por cento) durante o mês do vencimento,

e, a partir do mês subsequente ao mês do vencimento, a multa será de 10% (dez

por  cento)  sobre  o  valor  do  débito  corrigido:  e   (Redação  dada  pela  Lei

Complementar nº 5, de 05 de fevereiro de 1997).

III. juros moratórios de 1 % (um por cento) ao mês, incidindo sobre o débito corrigido

e  acrescido  da  multa.  Parágrafo  Único.  Serão  inscritos  em  Dívida  Ativa,

imediatamente após o seu vencimento, os tributos não recolhidos, para efeito de

cobrança, por via judicial, que se fará com a Certidão de Dívida Ativa.  (Redação

dada pela Lei Complementar nº 5, de 05 de fevereiro de 1997).

Art.  136º  -  O  contribuinte  que  exercer  quaisquer  atividades  a  praticar

quaisquer atos sujeitos ao poder de polícia do Município e dependentes de prévia

licença, sem a atuação da Prefeitura, de que trata o artigo 125 do Código Tributário

Municipal e sem o pagamento da respectiva Taxa de Licença ficará sujeita à multa

equivalente valor de uma a cinco Unidade Fiscal vigente, sem prejuízo de outras

cominações e estabelecidas em lei.
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Art. 136º – O contribuinte que exercer quaisquer atividades ou praticar atos

sujeitos ao poder de polícia do Município e dependentes de prévia licença, sem a

atuação da Prefeitura de que trata o artigo 125 do Código Tributário Municipal e sem

o pagamento da respectiva taxa de licença, ficará sujeito à multa equivalente ao

valor de R$ 592,50 (quinhentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos), sem

prejuízo  de  outras  cominações  estabelecidas  em  Lei.(Redação  dada  pela  Lei

Complementar nº 2, de 30 de dezembro de 2003).

Art. 136º – O contribuinte que exercer qualquer atividade comercial, industrial

ou prestadora de serviços ou praticar atos sujeitos ao poder de Polícia do município,

sem  estar  cadastrado  na  Prefeitura,  no  que  trata  o  artigo  125  deste  Código

Tributário, sem a respectiva licença, ficará sujeito a multa equivalente ao valor de 15

UFESP  (Unidade  Fiscal  do  Estado  de  São  Paulo),  sem  prejuízo  de  outras

cobranças estabelecidas em Lei.

§  1º  –  A multa  estabelecida,  no  caput  deste  artigo,  será  lançada  sob  a

identificação cadastral imobiliária onde está sendo desenvolvida a atividade.

§ 2º – O contribuinte regularizando sua situação cadastral no período de 10

dias contados da data da autuação, terá sua multa revista pela Secretaria Municipal

da Fazenda.(Redação dada pela Lei Complementar nº 13, de 13 de dezembro de

2006).

Art. 137º - A redução ou dispensa de penalidade só podem ser estabelecidas

por lei.

Art.  138º  -  A inscrição do crédito  da Fazenda Municipal  se dará com as

cautelas previstas pelo artigo 202 do Código Tributário Nacional.

Art.  139º  -  O  contribuinte  que  sistematicamente,  se  recusar  a  exigir  à

fiscalização livres e documento fiscais, ou embaraçar ou procurar iludir por qualquer

meios  de  apuração  dos  tributos,  terá  a  licença  ou  a  inscrição  do  seu
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estabelecimento suspensa ou cessada, seus países da seminação das penalidades

cabíveis.

Art. 140º -  A cessação, restrição ou qualquer outra edificação nos termos,

prazos,  locais  ou  quaisquer  outros  elementos  da  licença  não  exonerem  o

contribuinte de pagamento da taxa respectiva não dão direito a restituição do que já

houver sido pago.

Seção VII

Da responsabilidade Tributária

Art. 141º - Aplicam-se às Taxas de Licenças quando cabíveis, as disposições

sobre responsabilidade tributárias constantes do artigo 37, 115 e 116 deste Código.

Seção VIII

Da suspensão da exatidão e da exclusão do crédito

tributário

Art. 142º - Aplicam-se à Taxa de Licença as disposições dos artigos 38, 39,

40, 41, 42, 48 e 49 deste Código.

Art. 143º - As isenções de Taxas de Licenças só podem ser concedidas por

lei, a quando concedidas, não impedem a Prefeitura de exercer o poder de polícia

administrativa, como dispõe do artigo 125 deste Código.

Seção IX

Da reclamação e do recurso

Art.  144º  -  O  contribuinte  ou  o  responsável  poderá  reclamar  contra  o

lançamento do oficio,  das Taxas de Licença,  dentro do prazo de 20 (vinte)  dias

contínuos, contados da data de entrega do aviso de lançamento ou de auto de

infração e respectiva notificação, no seu domicilio tributário.
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§ 1º - Considera-se domicilio tributário, para os efeitos das Taxas de Licença:

I – o local da residência do contribuinte ou o centro habitual de sua atividade,

tratando-se de pessoa física;

II – o local da sede do contribuinte ou o local de estabelecimento tratando-se

de pessoa jurídica.

§ 2º -  Considera-se domicilio tributário da pessoa jurídica de direito público

qualquer das suas repartições no território do Município.

Art. 145º - O prazo para apresentação de recurso à instância administrativa

superior é de 20 (vinte) dias contínuos, contados da data da publicação da decisão,

em resumo, ou da data de sua incisão ao contribuinte ou ao responsável.

Art.  146º  -  A  reclamação  e  o  recurso  não  tem  efeito  sucessivo  da

exigibilidade das Taxas de Licença, salvo se o contribuinte ou responsável fixas o

depósito prévio do montante integral taxa cujo lançamento se discute nos prazos

previstos nos artigos 144 e 145 do Código Tributário Municipal.

Art.  147º  - A  reclamação  e  o  recurso  serão  julgados  no  prazo  de  60

(sessenta) dias contados da data da sua apresentação ou interposição.

Seção X

Da Taxa de Licença para Localização

Art. 148º - Qualquer pessoa física ou jurídica que se dedique à produção

agropecuária, à indústria, ao comercio, às operações financeiras, à prestação de

serviços,  ou  as  atividades,  em  caráter  permanente,  temporário  ou  eventual,

mediante  prévia  licença  da  Prefeitura  e  pagamento  da  Taxa  de  Licença  para

Localização.

§  1º  -  Considera-se  eventual  ou  temporário  a  atividade  exercida  em

determinados períodos descontínuos do ano, especialmente durante as festividades

ou comemorações as instalações precárias ou removíveis, como balcões, barracas,

mesas e similares, assim como em veículos.
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§ 2º - A Taxa de Licença para Localização também é devida pelos depósitos

fechados destinados à guarda de mercadorias.

Art.  149º -  Os contribuintes sujeitos ao poder de polícia administrativa do

Município, para localizar-se, instalar-se e manter suas atividades pagarão a Taxa de

Licença para Localização, antes do início de suas atividades com aplicação das

alíquotas indicadas na Tabela do Artigo 180 deste Código.

Art. 149º –  Os contribuintes sujeitos ao poder de Polícia Administrativa do

Município para instalar-se e manter suas atividades pagaria a taxa de licença para

Localização,  antes  do  início  de  suas  atividades,  com a  aplicação das  alíquotas

indicadas na tabela do artigo 180 e o disposto no artigo 164 da Lei nº 1.961/77,

devendo ser lançada e arrecadada, aplicando-se quando cabíveis as disposições

das Seções I e IX, do capítulo I, do título III desde código.(Redação dada pela Lei

Complementar nº 1, de 29 de dezembro de 1994).

§ 1º -  A Taxa de que trata este artigo se concedida após 30 de junho, será

arrecadada pela metade.

§ 1º -  A Taxa de que trata este artigo será calculada proporcionalmente ao

mês de início da atividade.(Redação dada pela Lei Ordinária nº 2738, de 22 de

dezembro de 1989).

§  2º  - Nos  exercícios  subsequentes  ao  do  início  de  suas  atividades  os

contribuintes  a  que  se  refere  este  artigo  pagarão,  anualmente,  a  Taxa  de

Renovação de Licença para Localização, pelas formas e épocas estabelecidas em

regulamento.(Revogado pela Lei Complementar nº 2, de 30 de dezembro de 2003).

Art. 150º -  O alvará de licença será concedido desde que as condições de

localização, higiene e segurança do estabelecimento sejam adequadas à espécie

de atividade a ser  exercida,  conforme a legislação explicável,  sem prejuízos da

ordem e da tranquilidade pública.

Art.  151º  -  O  alvará  de  licença  será  renovado  anualmente  e  fornecido

independentemente de novo requerimento, desde que o contribuinte haja efetuado o
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pagamento da taxa e esteja inscrito no Cadastro Fiscal da Prefeitura.(Revogado

pela Lei Complementar nº 2, de 30 de dezembro de 2003).

Art. 152º -  Nenhum estabelecimento poderá prosseguir nas suas atividades

sem estar de posse do alvará de que trata o artigo anterior, após decorrido o prazo

da Taxa.

Art.  153º -  I  não cumprimento do disposto no artigo anterior acarretará a

aplicação das penalidades previstas  na Seção VI  capítulo  I,  do  Título  III,  deste

Código.

Art. 154º -  A licença poderá ser cessada, e determinado o fechamento do

estabelecimento, a qualquer tempo, desde que deixem de existir nas condições que

legitima concessão da licença, ou quando o contribuinte, mesmo após a aplicação

das penalidade cabíveis, não cumprir as determinações da Prefeitura para regular a

situação do estabelecimento.

Art. 154º –  A licença poderá ser cassada, e determinado o fechamento do

estabelecimento a qualquer tempo, desde que deixem de existir as condições que

legitimam  a  concessão  de  licença,  ou  quando  o  contribuinte,  mesmo  após  a

aplicação das penalidades cabíveis,  não cumprir  as determinações da Prefeitura

para  regularizar  a  situação  do  estabelecimento.(Redação  dada  pela  Lei

Complementar nº 2, de 30 de dezembro de 2003).

§ 1º - A licença será assada mediante comunicação do Secretário Municipal

da Fazenda ao contribuinte, por correspondência registrada, não sendo localizado

por Edital;(Acrescido pela Lei Complementar nº 2, de 30 de dezembro de 2003). 

§  2º  - Depois  de  dada  ciência  ao  contribuinte  conforme  inciso  1,  será

determinado  o  fechamento  através  de  despacho  fundamentado  do  Secretário

Municipal da Fazenda.(Acrescido pela Lei Complementar nº 2, de 30 de dezembro

de 2003). 
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Art.  155º  - A  modificação  das  características  do  estabelecimento  ou  a

mudanças  da  atividade  nele  exercida,  obrigará  o  contribuinte  a  requerer  nova

licença e a pagar a Taxa de Licença para Localização.

Art.  156º  -  Nos  casos  de  atividades  múltiplas,  exercidas  no  mesmo

estabelecimento, a Taxa para a Localização será calculada e paga levando-se em

consideração a atividade sujeita a maior ônus fiscal.

Art. 157º - Para efeito da Taxa de Licença para Localização, considerar-se-ão

estabelecimentos distintos:

I – Os que embora no mesmo local, ainda que com idêntico ramo de negócio,

pertençam a diferentes pessoas físicas ou jurídicas;

II  –  Os  que,  embora  com  idêntico  ramo  de  negócio  e  sob  a  mesma

responsabilidade, estejam situados em prédios distintos ou locais diversos.

Art.  158º  -  É  obrigatório  a  inscrição,  dos  comerciantes  eventuais  com

preenchimento de ficha, conforme modelo fornecido pela Prefeitura.

§ 1º -  Não se inclui na exigência deste artigo os comerciantes fixo que, por

ocasião de festejos ou comemorações, explorações, explorem o comércio eventual.

§  2º  -  A  inscrição  será  permanentemente  atualizada  por  iniciativa  do

comerciante eventual, sempre que houver qualquer modificação nas características

iniciais da atividade por ele exercida. 

Art.  159º  -  Ao  comerciante  eventual  que  satisfazer  às  exigências

regulamentares,  será  concedido  um  cartão  de  habilitação  constando  as

características  essências  de  suas  inscrição  de  incidências  da  taxa  destinada  a

orientar a cobrança desta.

Art. 160º - São isentos da taxa de Licença para Localização:

I  –  as  repartições  públicas  federais  e  estaduais  que  exerçam  atividades

administrativas no município;

II –  as associações, sindicatos de classes e cooperativas de trabalhadores;
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III  –  as  associações  desportivas  regularmente  constituídas  sem  fins

lucrativos;

IV – as entidades beneficentes, que mantém hospitais, asilos, creches, casas

de caridade, sociedades de socorros mútuo;

V – entidades culturais, sem fins lucrativos;

VI –  profissional não qualificado, no seu domicilio, sem porta aberta para a

via pública, sem empregados, sem publicidade, que trabalhe por conta própria ou

em regime familiar de substância;

VII – as atividades exercidas por cego, mutilados, pelos incapacitados para o

exercício  de  qualquer  profissão  e  pelos  maiores  de  70  anos  todos

reconhecidamente pobres.

Parágrafo  único.  Para  obter  a  isenção  de  Licença  para  Localização

excetuando-se  o  item  I,  os  interessados  deverão  requerer,  antes  do  início  da

atividade, apresentando as provas necessárias.

Art. 161º - Aplicam-se à Taxa de Licença para Localização, quando cabíveis

as disposições constantes dos artigos 93, 94, 95, 96.

Art. 161º – Aplicam-se à Taxa de Licença para localização, quando cabíveis,

as disposições constantes dos artigos 93, 94 e 95 deste Código.(Redação dada

pela Lei Complementar nº 2, de 30 de dezembro de 2003).

Seção XI

Da  Taxa  de  Licenças  para  Fiscalização  de

Funcionamento

Art. 162º -  Qualquer pessoa física ou jurídica que se dedique a atividades

industriais,  comerciais,  de  operações  financeiras,  de  prestação  de  serviços  e

similares  só  poderão  instalar-se  e  iniciar  atividade  em  caráter  permanente,

temporário ou ambulante mediante prévia autorização da Prefeitura e pagamento da

taxa de Fiscalização de Funcionamento.
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§ 1º -  Considera-se comercio ambulante o exercício individualmente,  sem

estabelecimento, instalação ou localização fixa.

§ 2º -  A Taxa de Licença para Fiscalização de Funcionamento Também é

devida pelos depósitos fechados destinados à guarda de mercadorias.

Art. 163º -  Os contribuintes sujeitos ao poder de polícia administrativas do

Município, para instalar-se a manter suas atividades, pagarão a Taxa de Licença

para Fiscalização de Funcionamento,  antes de início de suas atividades,  com a

aplicação das alíquotas indicadas na Tabela do artigo 180 deste Código, devendo

ser lançada e arrecadada aplicando-se quando cabíveis, as disposições das seções

I a II, do Capítulo I, do Título III deste Código.

Art. 163º –  Os contribuintes sujeitos ao poder de  polícia Administrativa do

Município para instalar-se e manter suas atividades pagarão a taxa de licença para

fiscalização de funcionamento, antes do início de suas atividades, com a aplicação

das alíquotas indicadas na tabela do artigo 180 e o disposto no artigo 164 da Lei nº

1.961/77,  devendo  ser  lançada  e  arrecadada,  aplicando-se  quando  cabíveis  as

disposições das Seções I e IX, do capítulo I, do título III desde código.(Redação

dada pela Lei Complementar nº 1, de 29 de dezembro de 1994).

§ 1º -  A Taxa de que trata este artigo se concedida após 30 de junho, será

arrecadada pela metade.

§ 1º -  A Taxa de que trata este artigo será calculada proporcionalmente ao

mês de início da atividade.(Redação dada pela Lei Ordinária nº 2738, de 22 de

dezembro de 1989).

§  2º  -  Nos  exercícios  subsequentes  ao  do  início  de  suas  atividades  os

contribuintes  a  que  se  refere  este  artigo  pagarão,  anualmente,  a  Taxa  de

Renovação de Licença para Fiscalização de Funcionamento pelas formas e épocas

estabelecidas em regulamento.
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Art.  164º  -  Poderá  ser  concedida  licença  para  funcionamento  de

estabelecimentos comerciais fora do horário normal de abertura e fechamento nos

casos autorizados por lei, mediante o pagamento de uma taxa de licença especial.

Art. 164º – Será aplicado o redutor sobre a tabela constante no artigo 180,

quando o contribuinte estiver localizado nos seguintes setores: 

Setor “A” / Vetado. 

Setor “B” / 10% (dez por cento).

Setor ‘“C” / 20% (dez por cento).

Setor “D” / 30% (dez por cento).(Redação dada pela Lei Complementar nº 1,

de 29 de dezembro de 1994).

          Art. 164º – Será aplicado o redutor de 30% (trinta por cento) sobre a tabela

constante do artigo 180 da citada Lei, quando o contribuinte estiver localizado nos

seguintes setores:                                                                                  

          Setor “A”                                                                                      

          Setor “B”                                                                                      

          Setor ‘“C”                                                                                     

          Setor “D”.(Redação dada pela Lei Complementar nº 03, de 26 de dezembro

de 1996). (Revogado pela Lei Ordinária nº 3565, de 05 de fevereiro de 1997).

Art. 165º -  A Taxa de Licença para funcionamento de estabelecimentos em

horários especiais será cobrada de acordo com a Tabela referida do artigo 180, com

50%(cinquenta por cento) de acréscimo.

Art.  165º  -  O  Município  fica  dividido  em  Setores  conforme  Memorial

Descritivo abaixo:

Setor “A”

- Avenida Dom Antônio da Rua Prof. Dona Candinha à Avenida Marechal Deodoro. 
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- Avenida Glória da Avenida Marechal Deodoro à Rua José Nogueira Marmontel. 

- Avenida Marechal Deodoro da Rua Mauá à Avenida Dom Antônio. 

- Rua Santa Cecilia da Avenida Marechal Deodoro ' Rua Benjamin Constant. 

- Rua Orozimbo Leão de Carvalho da Avenida Marechal Deodoro à Rua Benjamin

Constant 

- Travessa Serezani da Avenida Marechal Deodoro à Rua Benjamin Constant. 

- Rua André Perine da Linha da Fepasa à Avenida Dom Antônio. 

- Praça Antônio Silva 

- Rua Smith de Vasconcelos da Rua Sebastião Leite do Canto à Rua Sebastião da

Silva Leite. 

- Avenida Rui Barbosa da Praça Arlindo Luz à Rua A.S. da Cunha Bueno. 

- Rua Floriano Peixoto da Rua 11 de Junho à Rua Sebastião da Silva Leite. 

- Avenida 9 de Julho da Rua Clybas Pinto Ferraz à Rua Sebastião da Silva Leite. 

- Avenida Armando Sales de Oliveira da Rua Marechal Rondon à Rua José Teodoro.

- Rua Humberto de Campos da Rua Marechal Rondon à Rua José Teodoro. 

- Rua José Teodoro da Rua Humberto de Campos à Praça Arlindo Luz. 

- Rua Brasil da Avenida 9 de Julho à Avenida Rui Barbosa. 

- Rua Gonçalves Dias da Avenida 9 de julho à Avenida Rui Barbosa.

- Rua Sebastião Leite do Canto da Avenida 9 de Julho à Linha da Fepasa. 
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–  Rua  Capitão  Francisco  Rodrigues  Garcia  da  Avenida  9  de  Julho  à Linha  da

Fepasa e da Rua Orozimbo Leão de Carvalho à Rua Santa Cecília. 

- Rua J.V. da Cunha e Silva da Rotatória da Avenida Perimetral  à Rua Linha da

Fepasa. 

- Rua Angelo Bertoncini da Avenida 9 de Julho à Rua Smith de Vasconcelos. 

- Rua Quinze de Novembro da Avenida 9 de Julho à Rua Smith de Vasconcelos.

-  Rua  Joaquim  Galvão  de  França  da  Avenida  9  de  Julho  à  Rua  Smith  de

Vasconcelos. 

- Rua José Nogueira Marmontel da Avenida Rui Barbosa à Rua Abílio Duarte de

Souza.

SETOR “B”

Rua Governador Garcês da Rua Prof. Dona Candinha Rua Chicão Teixeira. 

- Avenida Dom Antônio da Avenida Mario de Vito à Rua Prof. Dona Candinha. 

- Rua Silvio Bombonate da Rua Elias Machado de Pádua à Rua Candido Mota. 

- Rua Martim Afonso da Rua Elias Machado de Pádua à Rua Amador Bueno. 

- Rua Joio Ramalho da Rua Elias Machado de Pádua à Rua Guintino Bocaiuva. 

- Rua Padre Gusm5es da Rua Elias Machado de Pádua à Linha da Fepasa. 

- Rua Borba Gato da Rua Rangel Pestana à Linha da Fepasa. 

- Rua Virgílio O. Castro da Linha da Fepasa à Rua Sebastião da Silva Leite. 

- Rua Manoel Lopes de Campos da Rua Sebastião da Silva Leite à Travessa Brasil. 
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- Rua Nicolau Martins Teixeira da Rua José Nogueira Marmontel à Rua Dionísio

Dias Paião com Travessa Brasil. 

- Rua Visconde do Rio Branco da Rua Elias Machado de Pádua à Linha da Fepasa. 

- Rua Tamandaré da Linha da Fepasa à Travessa Brasil. 

- Rua Santos Dumont da Rua Elias Machado de Pádua à Linha da Fepasa. 

- Rua Dom Pedro I da Linha da Fepasa à Rua Josino de Andrade. 

Rua Santa Cecília da Rua Elias Machado de Pádua à Avenida Marechal Deodoro e

da Rua Benjamin Constant à Linha da Fepasa. 

- Rua Castro Alves da Linha da Fepasa à Rua Josino de Andrade. 

-  Rua  Orozirnbo  Leão  de  Carvalho  da  Rua  André  Perine  a  Avenida  Marechal

Deodoro e da Benjamin Constant à Linha da Fepasa. 

- Rua Benedito Spinardi da Linha da Fepasa à Rua Sebastião Mendes de Brito. 

- Rua Carlos Gomes da Rua André Perine à Linha da Fepasa. 

- Rua Dr. Adalberto de Assis Nazaré da Linha da Fepasa à Rua Dom José Lázaro

Neves e da Rua Gonçalves Ledo à Rua da Constituição. 

- Rua General Osório da Rua André Perine à Linha da Fepasa. 

- Rua Ora. Ana Barbosa da Linha da Fepasa à Rua A.S. da Cunha Bueno. 

- Rua Prof. Lourenço Carneiro da Rua André Perine à Rua Prudente de Moraes. 

- Rua Barão do Rio Branco da Linha da Fepasa à Rua Sete de Setembro. 
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- Rua Flauzina Liberata de Jesus da Rua Fernão Dias à Rua Roberto Castela e da

Rua dos Comerciários à Rua A.S. da Cunha Bueno. 

- Rua General Glicério da Rua André Perine à Rua Platina 

- Rua Smith de Vasconcelos da Rua Sebastião da Silva Leite à Rua Fernão Dias.

- Rua Santa Rosa da Rua Fernão Dias à Rua A.S. da Cunha Bueno.

- Rua Padre Davi da Rua Sebastião da Silva Leite à Rua José de Camargo.

- Rua 24 de Maio da Linha da Fepasa à Rua José Teodoro.

- Rua Capitão Assis da Rua José Teodoro à Avenida Dr. Dória.

- Rua Palmares da Rua Sebastião da Silva Leite à Avenida Dr. Dória. 

- Rua José Bonifácio da Rua José Teodoro à Avenida Perimetral e da Rua Valverde

à Avenida Dr. Dória. 

- Rua Emílio de Menezes da Rua Ananias Máximo de Souza à Rua José Teodoro. 

- Rua Cruz e Souza da Rua Ananias Máximo de Souza à Rua São Paulo. 

- Rua Padre Anchieta da Rua São Paulo à Avenida Perimetral. 

- Rua Vicente de Carvalho da Rua Afonso Taunay à Rua José de Alencar. 

- Rua Santa Cruz da Rua José de Alencar à Avenida Perimetral. 

-Rua Senhor do Bonfim da Rua Coelho Neto à Rua Ângelo Bertoncini. 

- Rua Misael Camilo Nogueira da Rua Capitão Francisco Rodrigues Garcia à Rua

Ângelo Bertoncini. 
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-Rua Gerônimo Pio Barbosa da Rua Capitão Francisco Rodrigues Garcia à Rua

Ângelo Bertoncini. 

- Rua Marechal Rondon da Rua Vicente de Carvalho à Rua Humberto de Campos. 

- Rua Maestro Augusto Mathias da Travessa Morais Pinto à Avenida Armando Sales

de Oliveira. 

- Rua Dr. Lício Brandia de Camargo da Rua Maestro Augusto Mathias à Rua João

Maldonado. 

- Rua Joio Maldonado da Travessa Morais Pinto à Rua Maestro Augusto Mathias. 

–Travessa das Industrias da Travessa Morais Pinto à Rua Antônio José Ribeiro. 

-  Travessa Morais  Pinto da Avenida Armando Sales de Oliveira à Rua Maestro

Augusto Mathias. 

- Avenida Vereador David Passarinho da Rua Andirá Rua Teixeira de Camargo. 

- Rua Espirita Santo da Avenida Vereador David Passarinho à Avenida

Siqueira Campos. 

- Avenida Siqueira Campos da Rua Espirita Santo à Rua André Perine. 

- Rua Joio Pessoa da Rua André Perine à Praça da Bandeira. 

-Rua Vicente Fernandes de Figueiredo da Linha da Fepasa à Rua José de Alencar. 

- Avenida Perimetral da Rua José de Alencar à Rua Capitão Assis. 

- Avenida Otto Ribeiro da Rua Capitão Assis à Rua Nagila Jubran. 
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- Rua Osvaldo Cruz da Rua José Teodoro à Rua Treze de Maio e da Rua Sete de

Setembro à Rua Capitão Garcês e da Rua dos Comerciários à Avenida Dr. Dória. 

- Rua Tiradentes da Rua José Teodoro à Rua Treze de Maio e da Rua José Antônio

Ferreira à Avenida Dr. Dória. 

-Rua  Ananias  Máximo de  Souza  da  Rua  Humberto  de  Campos  à  Rua  Vicente

Fernandes de Figueiredo. 

- Rua Candido de Oliveira Carvalho da Avenida Armando Sales de Oliveira à Rua

Cruz e Souza. 

- Rua Antônio José Ribeiro da Rua Maestro Augusto Mathias à Rua Cruz e Souza. 

– Rua Tibiriçá da Rua Maestro Augusto Mathias à Rua Cruz e Souza. 

- Rua Três de Maio da Rua Maestro Augusto Mathias à Rua Cruz e Souza. 

-  Rua D. Senhorinha de Souza da Rua Maestro Augusto Mathias à Rua Cruz e

Souza. 

- Rua Luiz de Souza Cardoso da Rua Joio Maldonado à Rua Afonso Taunay. 

-  Rua  Coelho  Neto  da  Rua  Senhor  do  Bonfim  à  Avenida  Armando  Sales  de

Oliveira. 

-  Rua  Benedito  Lutti  da  Rua  Senhor  do  Bonfim  à  Avenida  Armando  Sales  de

Oliveira. 

- Rua Dr. Clybas Pinto Ferraz da Rua Vicente de Carvalho á Avenida 9 de Julho. 

- Rua Olavo Bilac da Rua Senhor do Bonfim à Avenida Armando Sales de Oliveira. 

- Rua Fadlo Jabur da Avenida Armando Sales de Oliveira à Avenida 9 de Julho. 
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-  Rua José de Alencar da Rua Senhor do Bonfim à Avenida Armando Sales de

Oliveira. 

- Rua 11 de Junho da Avenida Armando Sales de Oliveira à Rua Floriano Peixoto. 

- Rua São Paulo da Rua Senhor do Bonfim à Rua Humberto de Campos. 

- Rua Brasil da Rua Senhor do Bonfim à Avenida 9 de Julho. 

- Rua Gonçalves Dias da Rua Senhor do Bonfim à Avenida 9 de Julho. 

- Rua Sebastião Leite do Canto da Rua Senhor do Bonfim à Avenida 9 de Julho.

- Rua Capitão Francisco Rodrigues Garcia a Rua Gerônimo Pio Barbosa à Avenida

9 de Julho. 

- Rua Ângelo Bertoncini da Avenida Perimetral à Avenida 9 de Julho e da Rua Smith

de Vasconcelos a Linha da Fepasa. 

- Rua Quinze de Novembro da Rua Santa Cruz à Avenida 9 de Julho e da Rua

Smith de Vasconcelos à Linha da Fepasa. 

- Rua Joaquim Galvão de França da Rua Santa Cruz à Avenida 9 de Julho. 

- Rua Joaquim José de Siqueira da Rua Santa Cruz à Avenida 9 de Julho. 

- Rua Sebastião da Silva Leite da Rua Santa Cruz à Rua Nicolau Martins Teixeira. 

- Rua Regente Feijó da Rua Padre Anchieta à Avenida Rui Barbosa. 

- Rua Treze de Maio da Rua Padre Anchieta à Rua Osvaldo Cruz e da Rua José

Bonifácio à Rua Smith Vasconcelos. 

- Rua Sete de Setembro da Rua Osvaldo Cruz à Rua Barão do Rio Branco. 
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-Rua Capitão Garcês da Rua Osvaldo Cruz à Avenida Rui Barbosa. 

- Rua Fernão Dias da Avenida Perimetral à Travessa Brasil. 

- Rua Almirante Barroso da Avenida Perimetral à Rua D. Pedro I. 

- Rua Josino de Andrade da Avenida Otto Ribeiro à Rua D. Pedro I. 

- Travessa Aldeny a Rua José Antônio Ferreira à Rua Palmares. 

- Rua Roberto Castela da Avenida Rui Barbosa à Rua Adalberto de Assis Nazaré.

- Rua Valverde da Rua José Antônio Ferreira à Avenida Rui Barbosa. 

- Rua Balneária a Avenida Rui Barbosa à Rua Santa Rosa. 

- Rua dos Comerciários da Rua José Antônio Ferreira à Rua Dra. Ana Barbosa. 

- Rua da Constituição da Rua José Antônio Ferreira à Rua Benedito Spinardi. 

- Rua Osvaldo Rodrigues da Rua Capitão Assis à Rua Padre David. 

- Rua J.V. da Cunha e Silva da Rotatória ao início da Rodovia Benedito Pires. 

- Rua da Assembleia da Rua José Antônio Ferreira à Rua Benedito Spinardi. 

- Avenida Dr. Dória da Rua José Antônio Ferreira à Rua Dra. Ana Barbosa. 

- Rua Sebastião Mendes de Brito da Rua Dra. Ana Barbosa à Rua Carlos 

Bompani. 

– Rua José de Camargo da Rua Padre David á Rua Dra. Ana Barbosa. 

- Rua Ana Ângela R. Andrade da Avenida Rui Barbosa à Rua D. Felix. 
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- Rua A.S. da Cunha Bueno da Avenida Rui Barbosa à Rua Walter A. Fontana.

- Rua Elias Machado de Pádua da Rua Orozimbo Leão de Carvalho Avenida Dom

Antônio. 

-  Rua  José  Coelho  Barbosa  da  Rua  Orozimbo  Leão  de  Carvalho  à  Rua  Silvio

Elombonate. 

- Avenida Paschoal Santilli da Avenida Dom Antônio à Rua Rosita. 

- Rua Piratininga da Rua General Glicério à Avenida Dom Antônio. 

- Rua Candido Mota da Rua João Pessoa à Avenida Dom Antônio. 

- Rua Platina da Rua João Pessoa à Avenida Dom Antônio. 

- Rua Campos Novos da Rua João Pessoa à Rua Santa Cecilia. 

-  Rua  Hermes  Rodrigues  da  Fonseca  da  Rua  Santos  Dumont  à  Avenida  Dom

Antônio. 

- Travessa da Saudade da Rua Prof. Lourenço Carneiro à Rua General Osório. 

- Rua Amador Bueno da Travessa Campo Santo à Avenida Dom Antônio. 

- Travessa Campo Santo da Rua Amador Bueno à Rua João Pessoa. 

- Rua Prudente de Moraes da Rua João Pessoa à Avenida Dom Antônio. 

- Rua Quintino Bocaiuva da Rua João Pessoa à Avenida Dom Antônio. 

- Rua Cardoso de Melo da Rua Padre Gusmões à Avenida Glória. 

-Rua Benjamim Constant da Linha da Fepasa à Rua Orozimbo Leão de Carvalho e

da Rua Santa Cecilia à Rua Visconde do Rio Branco. 
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- Rua Rangel Pestana da Linha da Fepasa à Avenida Glória. 

- Avenida Getúlio Vargas da Rua Padre Gusmões ao Terminal Rodoviário. 

- Rua Duque de Caxias da Linha da Fepasa à Avenida Glória. 

- Travessa dos Rotarianos da Rua Orozimbo Leão de Carvalho à Rua Santa Cecilia.

- Rua General Carneiro da Linha da Fepasa à Avenida Glória. 

- Rua Dr. Luiz Pizza da Rua Smith de Vasconcelos à Rua Virgílio O. Castro. 

-Avenida Dr. Antônio S. Figueiredo da Rua Virgílio O. Castro à Rua Nicolau Martins

Teixeira. 

– Rua João José Perini da Rua Virgílio O. Castro à Rua Nicolau Martins Teixeira. 

-Rua  Dona  Tina  Mercadante  da  Rua  Virgílio  O.  Castro  à  Rua  Nicolau  Martins

Teixeira. 

-Rua Antônio Vieira Dias da Rua Smith de Vasconcelos à Rua Jorge G. de Freitas. 

-Rua Dom José Lázaro Neves da Rua Smith de Vasconcelos à Rua Jorge G. de

Freitas. 

- Rua Gonçalves Ledo da Rua Benedito Spinardi à Travessa Brasil. 

- Rua Santa Luzia da Rua Benedito Spinardi à Travessa Brasil. 

- Rua Walter Antônio Fontana da Rua A.S. da Cunha Bueno à Rua Antônio Holmo. 

- Avenida Rui Barbosa da Rua A.S. da Cunha Bueno à Rua João O. Bondi. 

- Rua Jorge G. de Freitas da Rua Sebastião da Silva Leite à Rua Dionísio Dias

Paião.
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- Rua Antônio Domene da Rua Dom José Lázaro Neves à Travessa Brasil. 

- Rua Arlindo Q. de Freitas da Rua Sebastião da Silva Leite à Rua Dom José Lázaro

Neves. 

SETOR “C”

- Rua Rosita da Travessa Antônio Carlos à Avenida São Cristóvão. 

- Rua Joaquim Nabuco da Travessa Antônio Carlos à Avenida São Cristóvão. 

- Rua Lopes Trovão da Rua Carlópolis à Avenida São Cristóvão. 

- Rua Marconi da Rua Carlópolis à Avenida São Cristóvão. 

- Rua Anita Garibaldi da Rua Carlópolis à Avenida São Cristóvão. 

- Rua Monteiro Lobato da Rua Carlópolis à Avenida São Cristóvão. 

- Rua Rodrigues da Rua Carlópolis à Rua Cônego Heriberto. 

- Rua Sebastião M. Santana da Rua Cônego Heriberto à Avenida Sete de Setembro.

- Rua São Jorge da Avenida Getúlio Vargas à Rua Monsenhor David. 

- Rua José Floriano Pereira da Avenida Getúlio Vargas à Rua Monsenhor David. 

- Rua Antônio José dos Santos da Rua Mayre à Rua Monsenhor David. 

- Rua Joaquim Carvalho Mota da Rua Elias Carvalho Mota Avenida Independência. 

-  Rua  Dr.  Francisco  de  Campos  da  Avenida  Independência  à  Avenida  Sete  de

Setembro. 

- Rua José Giorgi da Avenida Paschoal Santilli à Rua Amador Bueno. 
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- Rua Osvaldo Aranha da Rua Amador Bueno à Linha da Fepasa. 

- Rua Dr. Souza Costa da Rua Amador Bueno à Linha da Fepasa.

- Rua Dr. Fernando Costa da Avenida Dom Antônio à Linha da Fepasa. 

- Rua Dr. Alípio Correa Neto da Rua Prof. Dona Candinha à Rua Elias Machado de

Pádua. 

-  Rua Silvio Bombonate da Rua Prof.  Dona Candinha à Rua Elias Machado de

Pádua e da Avenida Dom Antônio à Rua Amador Bueno. 

- Rua Martim Afonso da Rua Prof. Dona Candinha à Rua Elias Machado de Pádua. 

- Rua João Ramalho da Rua Prof. Dona Candinha à Rua Elias Machado de Pádua. 

-  Rua  Padre  Gusmões  da  Rua Prof.  Dona Candinha  à  Rua Elias  Machado de

Pádua. 

- Rua Visconde do Rio Branco da Rua Luiz Carlos da Silveira à Rua Elias Machado

de Pádua. 

-  Rua Santos Dumont  da Rua Luiz  Carlos da Silveira à Rua Elias Machado de

Pádua. 

- Rua Santa Cecilia da Rua Capitão Ribeiro à Rua Elias Machado de Pádua. 

- Rua Orozimbo Leão de Carvalho da Rua Dr. Chicão Teixeira à Rua André Perine. 

-  Rua Manoel  A.  de Oliveira da Rua Carlos Bompani  à Rua José Severino dos

Santos. 

- Rua Palmira da Rua José Severino dos Santos até o seu Final. 
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- Rua Montes Claros da Avenida Felix de Castro à Rua D. Pedro I. 

- Travessa Brasil da Rua Carlos Lacerda à Rua José Severino dos Santos. 

- Rua Carlos Lacerda da Rua Sebastião da Silva Leite à Rua Montes Claros. 

- Rua Prof. Neise R.C. Nogueira da Rua Sebastião da Silva Leite à Travessa Brasil. 

- Rua Dionísio Dias Paião da Rua Dom José Lázaro Neves até o seu Final. 

- Rua da Saudade da Travessa Brasil à Rua Montes Claros. 

- Rua Coronel Fiuza da Travessa Brasil até o seu Final. 

- Rua João Fiuza da Travessa Brasil à Rua Salvador H. Esteves. 

– Rua Marechal Hermes da Travessa Brasil à Rua Salvador H. Esteves. 

- Rua José Severino dos Santos da Travessa Brasil à Rua Salvador H. Esteves. 

-  Rua Emílio de Menezes da Rua Marechal  Rondon à Rua Ananias Máximo de

Souza. 

- Rua Cruz e Souza da Rua Marechal Rondon à Rua Ananias Máximo de Souza. 

- Rua Vicente de Carvalho da Avenida Luiz Chizzolini à Rua Afonso Taunay.

- Rua Euclides da Cunha da Rua Marechal Rondon à Rua São Paulo. 

- Rua Fagundes Varela à Rua Ananias Máximo de Souza à Rua São Paulo. 

- Rua Viriato Correa da Rua Adib Jamal Soubhie à Rua Sebastião Leite do Canto. 

- Rua Joio Ribeiro da Rua Ananias Máximo de Souza à Rua José de Alencar. 
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- Rua Leonor da Linha da Fepasa à Rua José de Alencar. 

- Rua Pedro Carricondo da Rua Ananias Máximo de Souza à Rua Benedito Lutti. 

- Rua Senhor do Bonfim da Avenida Luiz Chizzolini à Rua Afonso Taunay e da Rua

Ângelo Bertoncini à Rua Sebastião da Silva Leite. 

- Rua Sebastião da Silva Leite da Rua Senhor do Bonfim à Rua Santa Cruz. 

-  Rua Gerônimo Pio Barbosa da Rua Gonçalves Dias à Rua Capitão Francisco

Rodrigues Garcia e da Rua Ângelo Bertoncini à Rua Quinze de Novembro.

- Rua Misael Camilo Nogueira da Rua Gonçalves Dias à Rua Capitão Francisco

Rodrigues Garcia e da Rua Ângelo Bertocini à Joaquim José de Siqueira.

- Rua Prof. Dona Candinha da Rua Padre Gusmões à Rua Governador Garcês. 

- Rua Prado Kely da Rua Padre Gusmões à Rua Governador Garcês. 

- Rua Luiz Carlos da Silveira da Rua Santa Cecilia à Rua Governador Garcês. 

- Rua Dr. Chicão Teixeira da Rua Santa Cecilia à Rua Governador Garcês. 

- Rua Aurélio Cataldi da Rua Orozimbo Leão de Carvalho à Rua Dr. Alípio Correia

Neto. 

-  Rua  Antônio  Negrisolo  da  Rua  Orozimbo  Leão  de  Carvalho  à  Avenida  Dom

Antônio. 

- Rua Carlópolis da Rua Rodrigues à Rua Joaquim Nabuco. 

- Rua Elias Machado de Pádua da Rua Joaquim Carvalho Mota à Travessa Antônio

Carlos. 
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- Travessa Antônio Carlos da Rua Joaquim Nabuco à Avenida Sio Cristóvão. 

- Rua José Coelho Barbosa da Avenida Dom Antônio à Travessa Antônio Carlos. 

- Rua Piratininga da Rua José Giorgi à Rua Joaquim Nabuco. 

- Rua Candido Mota da Avenida Dom Antônio à Rua Lopes Trovão. 

- Rua Platina da Avenida Dom Antônio à Avenida São Cristóvão. 

-  Rua Hermes Rodrigues  da  Fonseca da  Rua Silvio  Bornbonate  à  Avenida  Sio

Cristóvão. 

- Rua Amador Bueno da Rua Dr. Souza Costa à Avenida Sio Cristóvão. 

- Avenida independência da Rua Rodrigues Avenida Dom Antônio.

- Rua Conego Heriberto da Rua Sebastião M. Santana à Rua Dr. Fernando Costa. 

- Rua Cardoso de Melo da Rua Constantino Gini à Avenida Glória. 

- Rua Ademar de Barros da Rua São Jorge à Avenida Glória. 

- Rua Monsenhor David da Rua São Jorge á Rua Dr. Fernando Costa. 

- Avenida Sete de Setembro da Rua Dr. Francisco de Campos à Rua Dr. Fernando

Costa. 

- Avenida São Cristóvão da Rua Paranagi à Rua Conego Heriberto. 

- Rua Lafayete de Santana da Rua Viriato Correa à Avenida Perimetral. 

- Rua José L. Pimentel da Avenida Perimetral à Rua Viriato Correa. 

- Rua Conceição Chicolli da Avenida Perimetral à Rua Viriato Correa. 
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- Rua 2 da Rua Viriato Correa até o seu Final. 

-Rua 4 da Avenida Perimetral à Rua Vir ato Correa. 

- Rua 1 da Rua Viriato Correa até o seu Final. 

- Rua São Paulo a Avenida Perimetral à Rua Senhor do Bonfim. 

- Rua José de Alencar da Rua Leonor à Rua Senhor do Bonfim. 

- Rua Olavo Bilac da Rua Leonor à Rua Senhor do Bonfim. 

- Rua Duque de Caxias da Avenida Glória à Rua Dr. Fernando Costa. 

- Rua Cassemiro de Abreu da Rua Leonor à Rua Senhor do Bonfim. 

- Rua Afonso Taunay da Rua Cruz e Souza à Rua Vicente Fernandes de Figueiredo.

- Rua Benedito Lutti da Rua Pedro Carricondo à Rua Senhor do Bonfim.

- Rua Jeribatiba da Rua Senhor Bonfim à Rua Pedro Carricondo.

- Rua D. Senhorinha de Souza da Rua Cruz e Souza à Rua Pedro Carricondo.

-Rua 3 de Maio da Rua Cruz e Souza à Rua Pedro Carricondo. 

- Rua Tibiriça da Rua Cruz e Souza a Rua Viriato Correa e da Rua Joio Ribeiro à

Rua Pedro Carricondo. 

- Rua Antônio José Ribeiro da Rua Cruz e Souza à Rua Pedro Carricondo. 

- Rua Candido de Oliveira Carvalho da Rua Cruz e Souza à Rua Pedro Carricondo. 

- Rua João Batista Dantas da Rua Senhor do Bonfim à Rua Viriato Correa. 
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-  Rua Ananias  Máximo de Souza da Rua Vicente  Fernandes Figueiredo à  Rua

Pedro Carricondo. 

- Rua Bartira da Rua Adib Jamal Soubhie à Rua Emílio de Menezes. 

- Rua Adib Jamal Soubhie da Rua Humberto de Campos à Rua Viriato Correa

- Avenida Luiz Chizzolini da Cooperativa Rio Grandense à Rua Abla Soubhie. 

- Rua Abla Soubhie da Avenida Luiz Chizzolini Rua Adib Jamal Soubhie. 

- Rua Santa Sofia da Avenida Luiz Chizzolini à Rua Adib Jamal Soubhie. 

- Rua Pedro Nigro da Cooperativa Rio Grandense à Rua Vicente de Carvalho. 

- Travessa Campos Novos da Rua Vicente de Carvalho à Rua Senhor do Bonfim.

- Rua Marechal Rondon da Rua Vicente de Carvalho à Rua Euclides da Cunha. 

- Rua Gonçalves Dias da Rua Viriato Correa à Rua Senhor do Bonfim. 

- Rua Sebastião Leite do Canto da Avenida Perimetral à Rua Senhor do Bonfim. 

- Rua Capitão Francisco Rodrigues Garcia da Avenida Perimetral à Rua Gerônimo

Pio Barbosa. 

- Rua Quinze de Novembro da Rua Gerônimo Pio Barbosa à Rua Santa Cruz. 

-  Rua Joaquim Galvão de França da Rua Misael Camilo Nogueira à Rua Santa

Cruz.

SETOR “D”

Todas  as  ruas  não  especificadas  nos  setores  acima.(Redação  dada  pela  Lei

Complementar nº 1, de 29 de dezembro de 1994).
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Art. 166º -  O alvará de licença será concedido desde que as condições de

higiene e segurança do estabelecimento sejam adequadas à espécie de atividade a

ser  exercida,  conforme  a  legislação  aplicável,  sem  prejuízos  da  ordem  e

tranquilidade pública.

Art.  167º  -  O  alvará  de  licença  será  renovado  anualmente  e  fornecido

independentemente de novo requerimento, desde que o contribuinte haja efetuado e

pagamento da taxa e esteja inscrito no Cadastro Fiscal dado pela Prefeitura.

Art.  167º  –  O  alvará  de  licença  será  renovado  anualmente  e  fornecido

independentemente de novo requerimento.(Redação dada pela Lei Complementar

nº 2, de 30 de dezembro de 2003).

Art. 168º -  Nenhum estabelecimento poderá prosseguir nas suas atividades

sem estar de posse do alvará de que trata o artigo anterior, após decorrido o prazo

para pagamento da taxa.

Art. 168º -  O não cumprimento do disposto no artigo anterior acarretará a

aplicação das penalidades previstas na Seção VI,  Capítulo I,  do Título III,  deste

Código.

Art. 170º -  A licença poderá ser cessada, e determinada o fechamento do

estabelecimento, a qualquer tempo, desde que deixem de existir as condições que

legitimam  a  concessão  da  licença,  ou  quando  o  contribuinte,  mesmo  após  a

aplicação das penalidades cabíveis,  não cumprir  as determinações da Prefeitura

para regularizar a situação do estabelecimento.

Art.  171º  -  A modificação  das  características  dos  estabelecimento  ou  a

mudança da atividade nele exercida, obrigará o contribuinte a requerer nova, licença

e a pagar a Taxa de Licença para Fiscalização de Funcionamento.
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Art.  172º  -  Nos  casos  de  atividades  múltiplas,  exercidas  no  mesmo

estabelecimento, a Taxa para Fiscalização de Funcionamento será calculada e paga

levando-se em consideração a atividade sujeita a maior ônus fiscal.

Art.  173º  -  Para  efeito  da  Taxa  de  Licença  para  Fiscalização  de

Funcionamento, considerar-se-ão estabelecimentos distintos: 

I  –  Os  que,  embora  no  mesmo  local,  ainda  que  com  idêntico  ramo  de

negócio, pertencem a diferentes pessoas físicas ou jurídicas;

II  –  Os  que,  embora  com  idênticos  ramo  de  negócio  e  sob  a  mesma

responsabilidades estejam situados em prédios distinto ou locais diversos.

Art.  174º  -  É  obrigatória  a  inscrição,  na  repartição,  dos  comerciantes

ambulantes,  com  preenchimento  de  ficha,  conforme  modelo  fornecido  pela

Prefeitura.

§  1º  -  Não  se  inclui  na  exigência  deste  artigo  os  comerciante  com

estabelecimentos fixos que, por ocasião de festejos ou comemorações explorem o

comércio ambulante.

§  2º  -  A  inscrição  será  permanentemente  atualizada  por  iniciativa  do

comerciante  ambulante,  sempre  que  houver  qualquer  modificação  nas

características iniciais da atividade por ele exercida.

Art.  175º  -  Ao  comerciante  ambulante  que  satisfazer  às  exigências

regulamentares,  será  concedido  um  cartão  de  habilitação  constando  as

características essenciais de sua inscrição e as condições de incidência de taxa

destinados a orientar a cobrança desta.

Art.  176º  -  São  isentos  da  taxa  de  licença  para  fiscalização  de

funcionamento:

I – Os vendedores ambulantes de livros, jornais e revistas;

II – Os engraxates ambulantes;

III – O comércio ambulantes de pipoca, amendoim e caldo de cana;
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IV –  O comércio manual e em carrocinha de frutas, verduras, queijo, leite,

ovos, e aves.

V –  O Comércio de retalho efetuado diretamente aos consumidores pelos

pequenos produtores no município;

VI – O comércio praticado pelos produtores na venda de seus produtos aos

mercados e quitandas;

VII  -  As repartições públicas federais e estaduais que exerçam atividades

administrativa no município;

VIII – As associações, sindicatos de classes e cooperativas de trabalhadores;

IX  –  As  associações  desportivas  regularmente  constituídas,  sem  fins

lucrativos;

X –  As entidades beneficentes mantém hospitais, asilos, creches, casas de

caridade, sociedades de socorro mútuo;

XI – Entidades culturais, sem fins lucrativos;

XII – Profissional não qualificado, no seu domicilio, sem porta aberta para a

via pública, em empregados, sem publicidade, que trabalhe por conta própria ou em

regime familiar de subsistência;

XIII – As atividades exercidas por cegos, mutilados, pelos incapacitados para

o  exercício  de  qualquer  profissão  e  pelos  maiores  de  70  anos,  todos

reconhecidamente pobres.

§ 1º - Para obter as isenções relacionadas nos itens VIII e XIII o interessado

deverá requerer, antes do início da atividade, apresentando as provas necessárias.

§ 2º -  O produtor para gozar da isenção arrolada no item VI deverá exigir a

emissão  da  respectiva  “nota  fiscal”  de  entrega  de  mercadorias  por  parte  do

comerciante com quem negociou seus produtos, a fim de exibir referido documento

à  fiscalização  Municipal  toda  vez  que  isso  for  convidado,  sob  pena  de  ser

enquadrado como comerciante ambulante, sujeito na hipótese, à taxa atribuída a

esse comércio.

§ 3º - O produtor deverá emitir “nota de produtor” diariamente, discriminando

os produtos que estejam negociando, a fim de exibir à fiscalização Municipal.
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§ 4º -  Os ambulantes de que trata este artigo deverão fazem prova quando

notificados, de origem de suas mercadorias ou produtos sob pena de apreensão e

atuação.

Art. 177º -  O comercio de gêneses alimentícios em quiosques, barracas ou

semelhantes, de caldo de cana, ambulante com moenda manual ou motorizada,

estará sujeito a prévia vistoria para comprovar o estado de higiene local.

Art.  178º  -  O  comércio  ambulante  em  geral,  especialmente  de  aves  só

poderá localizar-se em ponto determinado pela Prefeitura.

Art.  179º  -  Aplicam-se  à  taxa  de  Licença  para  a  Fiscalização  de

Funcionamento quando cabíveis as disposições constantes dos artigos 93, 94, 95,

96 deste Código.

Art.  179º  –  Aplicam-se  à  Taxa  de  Licença  para  Fiscalização  de

Funcionamento quando cabíveis as disposições constantes dos artigos 93, 94 e 95

deste Código.(Redação dada pela Lei Complementar nº 2, de 30 de dezembro de

2003).

Art.  180º  -  A Taxa  de  Licença  para  Localização  e  a  Taxa  de  Licença

Fiscalização  de  Funcionamento  são  devidas  de  acordo  com  seguinte  Tabela,

devendo ser lançada é arrecadadas aplicando-se quando cabíveis as disposições

das seções I a IX, do Capitulo I, Título III, deste Código.

      ALÍQUOTA SOBRE A UNIDADE FISCAL

DISCRIMINAÇÃO                    TAXA DE LICENÇA TAXA DE LICENÇA  

                                                            PARA LOCALIZAÇÃO PARA               

                                                            FISCALIZAÇÃO FUNCIONAMENTO

                                                            ANUAL  ANUAL
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CONSTRUÇÃO CIVIL:
Execução de construção civil, de 
obras hidráulicas e similares  86%   86%
Pavimentação e obras  143%  143%
Pavimentação, Obras e Pedra Britada  389%  389%
Terraplanagem e serviços de 
mecanização agrícola  115%  115%
DIVERSÕES PÚBLICAS
Bailes, festas, shows e outros 
espetáculos similares  29%  29%
Clubes recreativos e desportivos  58%  58%
Cinemas e Teatros:

 1ª categoria  80%  80%
 2ª categoria  63%  63%
 3ª categoria  40%  40%

Restaurantes, Dançantes, Boates e 
similares  52%  52%
Bilhares e quaisquer outros jogos de
mesa por mesa  6%  6%
Campos de Bocha  12%  12%
Exposições, feiras quermesses  29%  29%
Circos e parques de diversões  53%  53%
Empresas de diversões públicas  63%  63%
Diversões eletrônicas  23%  23%
Execução de música por conjunto  80%  80%
Quaisquer espetáculos ou diversões
não incluídos nos itens anteriores  29%  29%
ESCRITÓRIOS TÉCNICOS DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:
Administração de bens ou negócios
consórcios e fundos mútuos  58%  58%
Administração de imóveis  58%  58%
Auditoria, assessoria consultoria  80%  
Organização de feiras amostras,
congressos e congêneres  58%  58%
Planejamento organização, projetos e
programação  35%  35%
Processamento de dados  58%  58%
Escritório de contabilidade  70%
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Escritório de Despachantes  29%    29%
Escritórios de corretagens, 
representações, similares e os não 
especificados acima  35%  35%
COMUNICAÇÃO
Empresas Jornalísticas  172%
Emissoras de Radiodifusão  172%
Publicidade e Propaganda  29%  29%
ENGENHARIA, ARQUITETURA E 
ATIVADADE AFINS
Aerofotogrametria  229%  
Consultoria Técnica e Projetos  115%  
Paisagismo e decoração  58%  58%
Topografia e agrimensura  115%  
ESTABELECIMENTO DE ENSINO
Autoescola  126%
Cursos preparatórios para escolas 
Superiores e madurezas  69%
Ensino artísticos  46%
Ensino de Primeiro Grau, 2º Grau e 
técnico industrial, comercial e superior  126%
Escola de cabeleireiro  46%
Escola de Datilografia  46%
Escola de Danças  46%
Escolas de línguas  46%
Escolas Pré-Primárias, materiais,
Jardins de infância de similares  69%
Outros Cursos  58%
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E DE
SEGUROS
Estabelecimentos bancários, de 
créditos, financiamento, investimento 
similares  709%
Companhias de seguros, capitalização 
e similares  69%
PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS
Profissionais liberais de nível 
universitário  69%
Representantes Comerciais  40%
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Profissionais liberais de nível não
universitário  46%
Corretores  40%
Agentes e preposto em geral  35%
Outros profissionais autônomos  35%
SERVIÇOS FOTOGRÁFICOS E 
AFINS:
Estúdios Fotográficos:

 1ª categoria  58%  58%
 2ª categoria  23%  23%
 3ª categoria  18%  18%

Reprodução de cópias, documentos e 
outros papéis  35%  35%
Reprodução de plantas e desenhos por
qualquer processo  35%  35%
SERVIÇOS DE HIGIENE FISCAIS
Barbearias por cadeiras

 1ª categoria  18%  18%
 2ª categoria  14%  14%
 3ª categoria  12%  12%

Cabeleireiros, manicures, pedicures, 
tratamento de pelo e outros serviços
de salões e institutos de beleza p/ 
cadeira

 1ª categoria  12%  12%
 2ª categoria  8%  8%
 3ª categoria  6%  6%

SERVIÇOS DE SAÚDE
Ambulatório, pronto-socorro  69%
Bancos de sangue  69%
Casas de repouso  69%
Clínica dentária  69%
Clínica Médica  69%
Hospital, casa de saúde, sanatório,
Maternidade  240%
Prótese dentária  69%
Instituto de Abreugrafia e Radiologia  69%
Clínica Psicológica  69%
Instituto Psicotécnicos e Psicologia
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Aplicada  69%
Laboratório de Análises clínicas e
Eletricidade Média  115%
Outros Serviços de Saúde   69%
SERVIÇOS DE TRANSPORTES
Empresas de Transportes de 
passageiros  172%
Transportes aéreos  229%
Transportes em Geral  138%
Serviços de carga e descarga  18%
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO
CONSERVAÇÃO REPARAÇÃO E 
E MANUTENÇÃO DE BENS:
Conservação e limpeza de imóveis e 
logradouros  35%  35%
Desinfecção e higienização  18%  18%
Raspagem e lustração de assoalhos  23%  23%
Colocação de Tapetes e cortinas  23%  23%
Consertos e restauração de móveis  18%  18%
Reparação de artigos de tapeçaria  23%  23%
Instalações e montagem de aparelhos,
máquinas e equipamentos  58%  58%
Limpeza, revisão instalação, pintura 
reparação e lubrificação de máquinas
e equipamentos para escritórios  35%  35%
Limpeza, revisão, pinturas, reparação
e lubrificação de máquinas e aparelhos
domésticos  23%  23%
Oficina mecânica, revisão, reparação
de máquinas e equipamentos 
industriais, agrícolas e similares  115%  115%
Postos de serviço para veículos
depósitos de inflamáveis explosivos
e similares  75%  75%
Lavagem e lubrificação de veículos  46%  46%
Borracharia  18%  18%
Retifica de motores  126%  126%
Reparação de autopeças  29%  29%
Oficina mecânica e pintura, funilaria de
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veículos  29%  29%
Composição, litografia e outras 
matrizes de impressão  75%  75%
Encadernações de livros e revistas  18%  18%
Manutenção de máquinas e tratores 
com venda de peças  86%  86%
Sapatarias serviços de reparação  12%  12%
Bobinagem, rebobinagem em 
transformadores  52%  52%
Tinturarias e lavanderias  18%  18%
Oficinas de consertos de bicicletas  18%  18%
Oficinas de consertos de lambretas e
similares  18%  18%
Oficinas de consertos de relógios e 
joias  18%  18%
Chaveiros ou similares  18%  18%
Consertos e reparação de toldos  18%  18%
Oficina e consertos de calçadas 
Recauchutagem, reparação de câmara 18%  18%
de ar e similares  103%  103%
Serviços de armações com ferragens  29%  29%
Acumuladores de Serviços:

 1ª categoria  126%  126%
 2ª categoria  58%  58%
 3ª categoria  29%  29%

Serviços de prestação gerais  35%  35%
Outras oficinas, reparação, limpeza
e lubrificação de qualquer natureza
não especificadas nos itens anteriores 29%  29%
ATIVIDADES COMERCIAIS ATUADA
À AGROPECUÁRIA
Produtos agropecuários, adubo, 
Fertilizante, inseticidas, defensivos, 
sementes, equipamentos e insones  
agrícolas  75%  75%
Indenização aérea  103%  103%
Outras atividades comerciais ligadas à 
Agropecuária, como produtos 
Ditigrangeira, avicultura e será aves  58%  58%
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ATIVIDADES INDUSTRIAIS
de móveis  58%  58%
de essências  195%
de carimbos  35%  35%
de blocos artefatos de cimento e 
similares  46%  46%
Clarisse  18%  18%
de milhos  52%  52%
de produtos alimentícios e doces  150%  
sombrinhas e guarda-chuvas  58%  58%
sabões e similares  69%  69%
de leite  208%
fundições  218%  218%
da fundições e eletro mecânica  52%  52%
da classe de vegetais e derivados  343%
de doces  23%  23%
de carvão vegetal  10%  10%
de sorvetes  80%  
de serralheria e similares  40%  40%
de Toldos Coberturas e similares  40%  40%
de estofados e capas p/ veículo  52%  52%
de pedras  75%  75%
Frigoríficos  596%
de vassouras, escovões e similares  115%  115%
Usinas de açúcar  686%
Usinas de Álcool  686%
de bebidas  160%
de carrocerias  29%  29%
de molas  69%  69%
de vestidos, costumes e roupas feitas  35%  35%
de portas e batentes de madeira  46%   46%
Padaria e confeitaria  58%  58%
Brindes promocionais  46%  46%
Madeiras serradas e similares  58%  58%
Beneficiamento de Arroz, Milho e 
similares  40%  40%
Torrefação e coagem de café  109%  109%
Fabricação e máquinas para solidar
polietileno  29%  29%
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Eletrônica  92%  92%
Transformadores  63%  63%
de trefilados e aço e ferro  40%  40%
de colchões:

 1ª categoria  126%  126%
 2ª categoria  58%  58%
 3ª categoria  18%  18%

Curtumes  63%  63%
Palmilhas Ortopédicos  23%  23%
de calçados  23%  23%
Lenhadores  18%  18%
Outras atividades industriais:

 1ª categoria  229%  229%
 2ª categoria  115%  115%
 3ª categoria  58%  58%

ATIVIDADES COMERCIAIS
a) EM GERAL
Materiais de construção   86%  86%
Autopeças e assessorias  75%  75%
Farmácia e drogaria  69%  69%
Ótica, relojoaria, joalheria  115%  115%
Livrarias e papelarias:

 1ª categoria  92%  92%
 2ª categoria  35%  35%
 3ª categoria  23%  23%

Comércio de Veículos, Máquinas e 
Tratores, colhedeiras e similares  172%  172%
Lojas e artigos e vestuários (tecidos
calçados, roupas feitas, chapéus e 
similares:

 1ª categoria  75%  75%
 2ª categoria  46%  46%
 3ª categoria  23%  23%

Alfaiatarias e modistas:
 1ª categoria  103%  103%
 2ª categoria  23%  23%
 3ª categoria  12%  12%

Distribuidores de bebidas  126%  126%
Super lojas (eletrodomésticos,
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móveis, tapetes, aparelhos de uso
domésticos cortinas:

 1ª categoria  98%  98%
 2ª categoria  46%  46%
 3ª categoria  29%  29%

Empório, mercadorias e congêneres
 1ª categoria  63%  63%
 2ª categoria  46%  46%
 3ª categoria   29%  29%

Supermercados  80%  80%
Quitandas  35%  35%
Pneumáticos  115%  115%
Açougues, Casa de carnes, peixarias
e congêneres  80%
Bares, Pastelarias, Garapeiras e 
Similares:

 1ª categoria  52%
 2ª categoria  40%
 3ª categoria  29%

Restaurantes churrascarias e
congêneres:

 1ª categoria  58%  58%
 2ª categoria  40%  40%
 3ª categoria  29%  29%

Sorveterias, bomboneira e congêneres  35%  35%
Comércio de Peças p/ Bombas e 
Injetoras  80%  80%
Máquinas de escrever, calcular, móveis
e equipamentos para escritórios  103%  103%
Materiais elétricos:

 1ª categoria  69%  69%
 2ª categoria  46%  46%
 3ª categoria  35%  35%

Máquinas de coser  52%  52%
Atacadistas de frutas e legumes  46%  46%
Veículos usados  75%  75%
Livros revistas e jornais:

 1ª categoria  35%  35%
 2ª categoria  23%  23%
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 3ª categoria  18%  28%
Doces, balas, bolachas e similares  35%  35%
Floricultura, Bijuterias e similares  40%  40%
Cultivo e comércio de planta, flores e 
semente  86%  86%
Artefatos de borrachas  35%  35%
Artigos de Presentes, Louças e 
utensílios domésticos ou similares  92%  92%
Ferragens em geral  58%  58%
Madeiras  63%  63%
Distribuição de Gás  29%  29%
Vidraçaria, quadros e molduras  52%  52%
Artigos dentários  80%  80%
Artigos de caça e pesca  46%  46%
Laticínios e Distribuição de leite  58%  58%
Ração para animais  29%  29%
Ferro velho  46%  46%
Tabacarias, fumos e charutarias  29%  29%
Bicicletas  58%  58%
Artigos esportivos  75%  75%
Toucador, perfume e similares  40%  40%
Condimentos  58%  58%
Embalagens  29%  29%
Inseticidas e produtos para limpeza  29%  29%
Moagem e venda de café  29%  29%
Discos e fitas  58%  58%
Comércio realizado em bancas ou 
congêneres  18%  18%
Cooperativas  86%  86%
COMÉRCIO:
ATIVIDADES COMERCIAIS
B) EVENTUAL:
Artigos carnavalescos  200%
Artigos juninos  100%
Artigos de natal  100%
Artigos diverso em qualquer época do 
ano  50%
ATIVIDADES COMERCIAIS:
C) AMBULANTES:
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RESIDENTES FORA DO MUNICÍPIO  DIA  MÊS
Joias, relógios, pedras preciosas e 
artigos semelhantes  50%  500%
Baralhos e outros artigos para jogos  50%  500%
Confecções de luxo, peles, pelicas,
plumas, e artigos congêneres  50%  500%
Bijuterias e pedras não preciosas  40%  500%
Brinquedos e artigos ornamentais p/
presentes  30%  500%
Aparelhos elétricos de uso doméstico  30%  500%
Fazendas e roupas feitas em geral  30%  500%
Louças, ferragens, artefatos de plástico
e borracha, alumínio, escovas, palhas 
de aço e semelhantes  30%  400%
Armarinhos, artigos de couro, miudezas
e artigos de toucador  20%  300%
Calçados chinelos, chapéus  20%  300%
Artigos para fumantes  40%  400%
Artigos de papearia, discos, fitas 
gravadas nacionais ou estrangeiras  30%  300%
Gêneros e Produtos alimentícios  15%  150%
Aves, pinto de um dia e ovos em estado
natural ou congelados  10%  100%
                                                            ALÍQUOTA SOBRE A UNIDADE FISCAL 
                                                            TAXA DE LICENÇA TAXA DE LICENÇA  
                                                            PARA LOCALIZAÇÃO PARA               
                                                            FISCALIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO
                                                            DIA              MÊS           DIA          MÊS
Produtos Hortifrutigranjeiros  5%  80%
Artigos não especificados  15%  100%
ATIVIDADES COMERCIAIS
C) AMBULANTES:
RESIDENTES NO MUNICÍPIO
Joias, relógios, pedras preciosas e
Artigos semelhante  30%  150%
Baralhos e outros artigos p/ jogos  25%  150%
Confecção de luxo, peles, pelicas,
plumas, e artigos congêneres  30%  150%
Bijuterias e pedras não preciosas  30%  150%
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Brinquedos e artigos ornamentais p/
presentes  10%
100%
Aparelhos elétricos de uso doméstico  30%  100%
Fazendas e roupas feitas em geral  10%  100%
Louças, ferragens, artefatos de plástico  
e borracha, alumínio, escovas, palhas 
de aço e semelhantes  8%  30%  
Armarinhos, artigos de couro, miudezas
e  artigos  de  toucador  5%
50%  
Calçados chinelos, chapéus ou similares    3%  100%  
Artigos para fumantes   10%  100%
Artigos de papearia, discos, fitas 
gravadas nacionais ou estrangeiras   5%  50%
Gêneros e Produtos alimentícios   1%  20%
Aves, pinto de um dia e ovos em estado
natural ou congelados  1%  10%
Produtos hortifrutigranjeiro  1%  
5%
Artigos não especificados  3%  30%
OUTROS ATIVIDADES  ANUAL  ANUAL
Cooperativas de servidores  18%  18%
Associação de pais e mestres   18%  18%
Sociedades artísticas e culturais  12%  12%
Quaisquer outras atividade 
comerciais, agropecuárias e 
financeiras não incluídas nesta 
tabela, assim como quaisquer 
estabelecimento de pessoas
Físicas, Jurídicas que se mede 
Permanentemente ou temporário
Prestes serviços ou exercem 
atividades do artigo 89 deste 
Código, não incluídos nesta 
tabela:

 1ª categoria  115%  115%
 2ª categoria  58%  58%
 3ª categoria  35%  35%
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Art. 180º -  A  Taxa de Licença para Localização e a Taxa de Licença para
Fiscalização de Funcionamento são devidas de acordo com a seguinte tabela e
setor  devendo  ser  lançadas  e  arrecadadas  aplicando-se  quando  cabíveis  as
disposições  das  seções  I  e  IX  do  Capítulo  II,  Titulo  IIl,  do  Código  Tributário
Municipal. 

Art. 180º –  A Taxa de Licença para Localização e a Taxa de Licença para
Fiscalização  e  Funcionamento  serão  lançadas  de  acordo  com  as  alíquotas
estabelecidas no Anexo II,  desta  lei,  e  respeitando os  setores  estabelecidos no
artigo  164  e  165  do  Código  Tributário  Municipal.(Redação  dada  pela  Lei
Complementar nº 13, de 13 de dezembro de 2006).
DISCRIMINAÇÃO  QUANTIDADE UFM

 Taxa de Licença p/  Taxa de Licença 
 Localização Anual  p/ Fiscalização

 Anual
CONSTRUÇÃO CIVIL:
Execução de Construção Civil, de 
Obras Hidráulicas e similares  15  15
Pavimentação e Obras  15  15
Pavimentação, Obras e Pedra Britada  15  15
Terraplanagem e Serviço de Mecanização
Agrícola  15  15
DIVERSÕES PÚBLICA:
Bailes, Festas, Shows e Outros Espetáculos
Similares  01  01
Clubes Recreativos e Desportivos  10  10
Cinemas e Teatros:
1ª Categoria: acima de 450 lugares  03  03
2ª Categoria: até 450 lugares  02  02
3ª Categoria: até 300 lugares  01  01
Restaurantes Dançantes, Boates e 
Similares
1ª Categoria: acima de 12 empregados 12  12
2ª Categoria: até 12 empregados  10  10
3ª Categoria: até 05 empregados  06  06
Bilhares e Quaisquer Outros jogos de 
Mesa (por mesa)  01  01
Campos de Bocha  03  03
Exposições, Feiras e Quermesses  01  01
Circos e Parques de Diversões  08  08
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Empresas de Diversões Públicas  06  06
Diversões Eletrônica  06  06
Execução de Música por Conjunto  02  02
Quaisquer Espetáculos ou Diversão não
Incluídos nos Itens Anteriores  05  05
ESCRITÓRIOS TÉCNICOS DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS:
Administração de Bens ou negócios, 
Consórcios e Fundos Mútuos  08  08
Administração de Imóveis  10  10
Auditoria, Assessoria, Consultoria  10  10  
Organização de Feiras e Amostras, 
Congresso e Congêneres  05  05
Planejamento e Organização Projetos e
Programação  07  07 
Processamento de Dados  10  10
Escritório de Contabilidade:
1ª Categoria: acima de 10 empregados 08  08
2ª Categoria: até 10 empregados  06  06
3ª Categoria: até 04 empregados  05  05
Escritório de Despachante:
1ª Categoria: acima de 05 empregados 08  08
2ª Categoria: até 05 empregados  06  06
3ª Categoria: até 03 empregados  05  05
Escritório de Corretagens, Representações
e Similares e os não especificados  08  08
COMUNICAÇÃO:
Empresas Jornalísticas  05  05
Emissoras de Radiodifusão  05  05
Publicidade e Propaganda  06  06
ENGENHARIA, ARTQUITETURA ATIVIDADES
E AFINS:
Aerofotogrametria  06  06
Consultoria Técnica e Projetos  04  04
Paisagismos e Decoração  08  08
Topografia e Agrimensura  03  03
ESTABELECIMENTO DE ENSINO:
Autoescola  04   04
Cursos preparatórios para escolas superiores
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e madurezas  03  03
Ensino Artístico  04  04
Ensino de Primeiro Grau  01  01
Ensino de Segundo Grau  02  02
Ensino Superior  03  03
Escola de Cabelereiro  02  02
Escola de Datilografia  01  02
Escola de Dança  01  02
Escola de Línguas  01  02
Escola Pré-primárias, Maternais, Jardins de
Infância e similares  01  02
Outros Cursos  02  03  
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E DE 
SEGUROS:
Estabelecimentos Bancários, de Créditos,
Financiamentos, Investimentos e 
Similares  12  13
Companhias de Seguros, Capitalização e 
Similares  05  05
PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS:
Profissionais Liberais de Nível  
Universitário  02  03
Representantes Comerciais  02  02
Profissionais Liberais de Nível não
Universitário  01  02
Corretores 
Agentes e Prepostos em Geral  01  01
Outros Profissionais Autônomos  02  02
SERVIÇOS FOTOGRÁFICOS E AFINS:
Estúdios Fotográficos  05  05
Reprodução de Cópias, Documentos e outros
Papéis  05  05
Reprodução de Plantas e outros Desenhos por
Qualquer processo  05  05
SSERVIÇO DE HIGIENE PESSOAL:
Barbearia  01  01
Cabelereiros, Manicuros, Pedicuros, 
Tratamento de Pele e Outros serviços de
Salões e Institutos de:
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1ª Categoria: acima de 03 empregados 04  04
2ª Categoria: até 03 empregados  02  02
3ª Categoria: até 01 empregado  01  01
Duchas, Banhos, Massagens e 
Congêneres  05  05
Ginásticas e congêneres  05  05
Esteticista  01  02
SERVIÇOS DE HORTELARIA E TURISMO:
Agência de Turismo  10  10
Motéis  10  10
Hotéis:
1ª Categoria: acima de 12 quartos  10  10
2ª Categoria: até 12 quartos  08  08
3ª Categoria: até 05 quartos  05  05
Pensões:
1ª Categoria: acima de 08 empregados 07  07
2ª Categoria: até 08 empregados  04  04
3ª Categoria: até 06 empregados  02  02
Serviços de buffet  07  07
SERVIÇOS DE INTERMEDIAÇÃO:
Agência de empregos (Recrutamento, 
Seleção e colocação)  03  03
Empresa Funerária  06  06
Casas de Loteria  07  07
Distribuição de filmes cinematográficos  08  08
Distribuição de Bens de Qualquer 
Natureza  05  05
Outros Agentes de Intermediação  04  04
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BENS:
Armazéns Frigoríficos  17  17
Armazéns Gerais  17  17
Silos  15  15
Guarda-Malas e Guarda-Móveis  02  02
Depósitos Fechados  04  04
Locação de Bens Móveis  05  05
Guarda, Garagens Estacionamento de
Veículos  05  05
Ambulatórios e Pronto-Socorro  02  02
Bancos de sangue  02  02
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Casas de Repouso  05  05
Clínica Dentária  05  05
Clínica Médica  05  05
Hospital, Casas de Saúde, Sanatório e 
Maternidade  05  05
Prótese Dentária  02  03
Instituto de Abreugrafia e Radiologia  05  05
Eletricidade Médica  05  05
Outros Serviços de Saúde  05  05
SERVIÇOS DE TRANSPORTE:
Serviços de Venda de Passagens  03  03
Empresa de Transportes de Passageiros
por via Rodoviária  05  05
Transportes Aéreos  05  05
Transporte em Geral  05  05
Serviços de Carga e Descarga  04  04
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, CONSERVAÇÃO
REAPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE BENS:
Conservação e Limpeza de Imóveis e 
Logradouros  05  05
Desinfecção e Higienização  03  03
Raspagem e Lustração de Assoalhos  03  03
Colocação de Tapetes e Cortinas  02  02
Consertos e Reparação de Móveis  03  03
Reparação de Artigos de Tapeçaria  03  03
Instalação e Montagens de Aparelhos,
Máquinas e Equipamentos  05  05
Limpeza, Revisão, Instalação, Pintura,
Reparação e Lubrificação de Máquinas e 
Equipamentos para Escritórios  06  06
Limpeza, Revisão, Reparação e
Lubrificação de Máquinas e Aparelhos 
Domésticos  03  03
Oficina Mecânica, Revisão, Reparação de
Máquinas e Equipamentos Industriais e
Agrícolas e similares  08  08
Postos de Serviços para Veículos, Depósitos
Inflamáveis, Explosivos e Similares  10  10
Lavagem e Lubrificação de Veículos  03  03
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Borracharia  02  02
Retifica de Motores  08  08
Reparação de Autopeças  08  08
Oficina Mecânica, Pintura, Funilaria de
Veículos:
1ª Categoria: acima de 05 empregados 06  06
2ª Categoria: até 05 empregados  04  04
3ª Categoria: 03 empregados  02  02
Composição Gráfica  08  08
Clicheria, Zincografia, Litografia e outras
Matrizes de Impressão  04  04
Encadernação de Livros e Revistas  02  02
Manutenção de Máquinas e Tratores com 
Venda de peças  10  10
Sapataria e Serviços de Restauração  02  02
Bobinagem e Rebobinagem de 
Transformadores  06  06
Tinturarias e Lavanderias  02  02
Oficinas de Consertos de Bicicletas  02  02
Oficinas e Consertos de Motociclos  04  04
Oficinas e Consertos de Relógios e 
Joias  03  03
Oficina de Torno e Solda:
1ª Categoria: acima de 05 Máquinas  06  06
2ª Categoria: até 05 Máquinas  05  05
3ª Categoria: 03 Máquinas  04  04
Chaveiros e/ou Similares  03  03
Consertos e Reparação de Toldos  03  03
Oficinas de Consertos de Carroças  03  03
Recauchutagem de Pneus  10  10
Serviços de Armações de Ferragens  03  03
Acumuladores e Auto elétricas
1ª Categoria: acima de 05 empregados 05  05
2ª Categoria: até 05 empregados  03  03
3ª Categoria: até 03 empregados  02  02
Serviços de Pintura em Geral  04  04
Outras Oficinas de Reparação, Revisão, 
Pinturas, Instalação, Limpeza e 
Lubrificação de qualquer natureza não 
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especificada nos itens anteriores  05  05
ATIVIDADES COMERCIAIS LIGADA À
AGROPECUÁRIA:
Compras e Vendas de Cereais  10  10
Produtos Agropecuários, Adubos, 
Fertilizadores, Inseticidas, Defensivos, 
Mudas, Sementes, Equipamentos e
Insumos Agrícolas  07   07
Pulverização Aéreas  10  10
Outras atividades Comerciais ligadas a 
Agropecuária, como produção de 
Hortigranjeira, Avicultura e congêneres 06  06
ATIVIDADES INDUSTRIAIS:
De móveis  07  07
De Essências  05  05
De Carimbos  02  02
De Blocos, de Artefatos de Cimentos e 
Similares  05  05
Olarias  05  05
Malhas  05  05
Produtos Alimentícios e Doces  08  08
Sombrinhas e Guarda-Chuvas  05  05
Sabões e Similares  03  03
Leites  05  05
Aviões  15  15
Fundições e eletromecânica  08  08
Óleos Vegetais e Derivados  07  08
De Água  03  03
De Carvão Vegetal  04  04
De Sorvetes  06  06
De Serralherias e Similares  03  03
De Toldos Coberturas e Similares  04  04
Tapeçaria em Geral:
1ª Categoria: acima de 05 empregados 06  06
2ª Categoria: até 05 empregados  04  04
3ª Categoria: até 03 empregados  02  02
De pedras  10  10
Frigoríficos  10  10
De Vassouras e Escovões e Similares  04  04
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Usinas de Açúcar  15  15
Usinas de Álcool  15  15
De Bebidas  10  10
De Carrocerias  05  05
De Molas  05  05
De Vestidos, Costuras e Roupas Feitas  03  03
De Portas e Batentes de Madeira  06  06
Padaria e Confeitaria  05  05
Brindes promocionais  06  06
Madeiras serradas e similares  06  06
Beneficiamento de Arroz, Milhos e 
Similares   03  03
Torrefação e Moagem de Café  06  06
Fabricação de Máquinas para Soldar
Polietileno  04  04
Eletrônica  04  04
Transformadores  06  06
Trefilados de Ferro e Aço  05  05
De colchões  07  07
Cortumes  07  07
Palmilhas Ortopédicas  02  02
De Calçados  06  06
Lenhadoras  04  04
Outras Atividades Industriais:
1ª Categoria: acima de 06 empregados 10  10
2ª Categoria: até 06 empregados  07  07
3ª Categoria: até 03 empregados  04  04
ATIVIDADES COMERCIAIS EM GERAL:
1) Em Geral:
Materiais de Construção:
1ª Categoria: acima de 06 empregados 10  10
2ª Categoria: até 06 empregados  07  07
3ª Categoria: até 03 empregados  04  04
Materiais de Construção Usados  04  04
Peças e Acessórios: Outros  07  07
Farmácia e Drogaria  08  08
1ª Categoria: Acima de 05 empregados 08  08
2ª Categoria: até 05 empregados  07  07
3ª Categoria: até 03 empregados  06  06
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Ótica, Relojoaria, Joalheria  08  08
Livraria e Papelaria  08  08
1ª Categoria: Acima de 05 empregados 08  08
2ª Categoria: até 05 empregados  07  07
3ª Categoria: até 03 empregados  06  06
Comércio de Veículos, Máquinas e Tratores
Colheitadeiras e Similares  15  15
Comércio de Motocicletas  10  10
Lojas de Artigos de Vestuários (Tecidos,
Calçados, Roupas Chapéus e Similares:
1ª Categoria: Acima de 05 empregados 10  10
2ª Categoria: até 05 empregados  08  08
3ª Categoria: até 03 empregados  04  04
Bazar e Armarinhos  04  04
Alfaiatarias e Modistas:
1ª Categoria: acima de 02 empregados 06  06
2ª Categoria: até 02 empregados  03  03
3ª Categoria: até 01 empregados  01  01
Distribuidoras de Bebidas  10  10
Superlojas (Eletrodomésticos, Móveis, 
Tapetes, Aparelhos de usos Domésticos e
Cortinas  10  10
Comércio de Moveis Usados  06  06
Empórios, Mercearias e congêneres:
1ª Categoria: Acima de 03 empregados 05  05
2ª Categoria: até 03 empregados  04   04
3ª Categoria: até 01 empregados  03  03
Supermercados:
1ª Categoria: acima de 10 empregados 10  10
2ª Categoria: até 10 empregados  08  08
3ª Categoria: até 06 empregados  06  06
Comércio Varejista de Hortifrutigranjeiros:
1ª Categoria: acima de 05 empregados 08  08
2ª Categoria: até 05 empregados  05  05
3ª Categoria: até 03 empregados  02  02
Pneus Novos  10  10
Pneus Recondicionados  06  06
Açougues, Casas de Carnes, Peixarias e 
Congêneres:
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1ª Categoria: acima de 04 empregados 06  06
2ª Categoria: até 04 empregados  05  05
3ª Categoria: até 02 empregados  03  03
Bares, Pastelarias, Garaparias e 
Similares:
1ª Categoria: Acima de 03 empregados 05  05
2ª Categoria: até 03 empregados  04  04
3ª Categoria: até 01 empregados  03  03
Restaurantes, Churrascarias e Congêneres:
1ª Categoria: acima de 10 empregados 10  10
2ª Categoria: até 10 empregados  08  08
3ª Categoria: até 05 empregados  06  06
Sorveterias, Bomboniéres e 
Congêneres  03  03
Comércio e Assistência Técnica de 
Equipamentos de Rádio e 
Comunicação  04  04
Comércio de Componentes Eletrônicos  04  04
Comércio de Peças para Bombas 
Injetoras  05  05
Maquinas de Escrever, Celular, Móveis e
Equipamentos para Escritório  06   06
Materiais Elétricos  06  06
Produtos Veterinários  05  05
Maquinas para Coser  04  04
Atacadistas de Frutas e Legumes  10  10
Veículos e Motos Usados  06  06
Livros, Revistas e Jornais  03  03
Doces, Balas, Bolachas e Similares  03   03
Floricultura, Bijuterias e Similares  03  03
Cultivo e Comércio de Plantas, Flores e
Sementes  04  04
Artefatos de Borracha  03  03
Artigos de Presentes, Louças e Utensílios 
Similares  05  05
Ferragens em Geral  08  08
Madeiras  08  08
Distribuição de Gás  06  06
Vidraçaria, Quadros e Molduras  08  08
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Artigos Dentários  08  08
Artigos de Caça e Pesca  08  08
Laticínios e Distribuição de Leite  08  08
Ração para Animais  05  05
Ferro velho  05  05
Tabacarias, Fumos e Charutarias  02  02
Bicicletas  03  03
Artigos Esportivos  06  06
Toucador, Perfumes e Similares  06  06
Condimentos  03  03
Embalagens  03  03
Inseticidas e Produtos para Limpeza  03  03
Moagem e Venda de Café  05  05
Discos e Fitas  05  05
Comércio realizado em Bancas ou 
Congêneres  02  02
Cooperativas  10  10
COMÉRCIO:
ATIVIDADES COMERCIAIS:
b) Eventual:
Artigos Carnavalescos  05  -
Artigos Juninos  04  -
Artigos de Natal  04  -
Artigos Diversos de Qualquer época do 
Ano  04  -
OUTRAS ATIVIDADES:
Cooperativas de Servidores  01  01
Associação de Pais e Mestres  01  01
Sociedades Artísticas e Culturais  01  01
Quaisquer outras Atividades Comerciais 
Agropecuária e Financeiras não incluídas 
nesta tabela de Pessoas Físicas, Jurídica 
que de modo permanente ou temporário 
prestem serviço ou exerçam atividades 
constantes do artigo 88 deste Código, 
não  incluídas  nesta  tabela  04  04

§  1º  -  Considera-se  como  funcionário  para  fins  de  enquadramento  nas
respectivas  Categorias  de  que  trata  este  artigo,  o  proprietário  bem como  seus
familiares, desde de que prestem serviços na empresa.
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§ 2º - Considera-se ainda como funcionários nos termos do parágrafo anterior
as  pessoas,  com  exceção  do  proprietário,  que  prestam  serviço  com  vínculo
empregatício.(Redação dada pela Lei Complementar nº 1, de 29 de dezembro de
1994).

Parágrafo  único.  Quando  a  venda  for  desenvolvida  por  ambulantes  não
residentes no município a taxa de fiscalização será devida a razão de 10% (dez por
cento) da alíquota relativa a atividade ao dia.(Redação dada pela Lei Complementar
nº 13, de 13 de dezembro de 2006).

Seção XIII

Da Taxa de Licença para Publicidade

Art.  181º  -  A exploração  ou  utilizando  de  meios  de  publicidade  vias  ou

logradouros  públicos,  ou  em  locais  acessíveis  ao  público  sem  cobrança  de

ingressos, é sujeita à prévia licença da Prefeitura e pagamento da Taxa de Licença

para Publicidade.

§ 1º -  A Taxa de Licença Para Publicidade é devida pelo contribuinte que

tenha interesse em publicidade própria ou de terceiros.

§  2º  -  Os  termos  publicidade,  anúncios,  propaganda  e  divulgação

equivalentes, para os efeitos de incidência da Taxa de Licença para à Publicidade.

§ 3º  -  É irrelevante,  para  efeitos  tributários,  o  material,  o  meio  de  forma

utilizados pelo contribuinte para transmitir  a  publicidade:  tecidos,  plástico,  papel,

cartolina, papelão, pintura, metal, vidro ou acrílico, com ou sem iluminação artificial

de qualquer, natureza, rótulos, selos, adesivos, placas ou faixas e similares.

Art. 182º - O pedido de licença deve ser instruído com a descrição detalhado

do material do meio e da forma publicidade que serão utilizados, sua localização e

demais  características  essenciais  de  acordo  com as  instruções  e  regulamentos

respectivos.

Parágrafo único.  Se p local em que será afixada a publicidade não for de

propriedade  do  contribuinte,  este  deve  juntar  ao  pedido  a  autorização  do

proprietário.
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Art.  183º  -  Os  anúncios  devem  ser  escritos  em  boa  e  pura  linguagem,

ficando, por isso, sujeito a previsão da repartição competente.

Art. 184º - A Taxa de Licença para Publicidade será arrecadada na época e

pela forma estabelecida em regulamento, nos vencimentos e locais indicados nos

avisos de lançamento.

Art. 185º - A publicidade deve ser mantida em bom estado de conservação e

em perfeitas condições de segurança, sob pena de multa equivalente a 100%(cem

por cento) do valor da Taxa de Licença para Publicidade e cassação de licença.

Art. 186º - Sem prejuízos penalidades cabíveis, a publicidade escrita poderá

ser cassada e removida por parte e a critério do Poder Executivo nos seguintes

itens.

I –  se os dizeres publicitários forem considerados ofensivos à moral ou aos

bons costumes;

II  –  se a  publicidade contrariar  princípios  elementares  de  estática  e  bom

gosto;

III – se a publicidade atingir índices intoleráveis de poluição visual ou auditiva;

Art.  187º  -  São  isentos  da  Taxa  de  Licença  para  Publicidade  se  o  seu

conteúdo não estiver caráter publicitário:

I – tabuletas indicativas de sítios, granjas, chácaras e fazendas;

II – tabuletas indicativas de hospitais, casas de saúde, ambulatório e pronto-

socorro;

III – placas colocadas nos vestíbulos de edifícios, nas portas de consultórios,

de escritórios, e de residência identificando profissionais liberais sob condição de

que contenham só apenas o nome e a profissão de interessado, e não tenham

dimensões superiores a 40 cm X 15 cm;

IV  –  placas  indicativas,  aos  locais  de  construção,  dos  nomes  de  firmas

engenheiros  e  arquitetos  responsáveis  pelo  projeto  ou  execução  de  obras
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particulares ou públicos.

V – os cartazes, faixas ou letreiros destinados a fins patrióticos, religiosos ou

eleitorais;

VI  –  os  anúncios  publicados,  em jornais  e  o  irradiados  em estações  de

radiodifusão;

VII – Publicidade realizada através de luminosos relativa à atividade exercida

no  local,  afixada  na  parte  externa  do  estabelecimento  industrial,  comercial,  de

prestação de serviços e outros, qualquer época ou quantidade.

Art. 188º -  A Taxa de Licença para Publicidade é devida de acordo com a

seguinte Tabela e com os períodos nela indicados, devendo ser lançada e arrasada

aplicando-se, quando cabíveis as disposições da seção I e II do Capítulo I, Título III

deste Código.

Art. 188º – A Taxa de Licença para Publicidade é devida de acordo, e com os

períodos  nela  indicados,  devendo  ser  lançada  e  arrecadada  aplicando-se  as

alíquotas estabelecidas no Anexo III.(Redação dada pela Lei Complementar nº 13,

de 13 de dezembro de 2006).

Seção XIII

Da Taxa de Licença para Execução de Obras

Art. 189º - A construção, reforma, reparo acréscimo ou demolição de ofícios

casa, edículas, assim como o arruamento, o loteamento, o alinhamento de terrenos,

e  quaisquer  obras  em imóveis,  estão estas  à  prévia  licença da Prefeitura  e  ao

pagamento da Taxa da Licença para Execução de Obras.

Parágrafo único.  Sem prejuízos das penalidades cabíveis  e  embargadas

administrativamente ou judicialmente, qualquer obra for iniciada em desobediência

ao disposto neste artigo.
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Art.  190º  -  A  Licença  só  será  concedido  mediante  prévio  exame  de

aprovação das plantas ou projetos das obras, na forma da legislação urbanística

aplicável.

Art. 191º - A Licença terá período de validade fixado de ano com a natureza,

extensão e complexidade da Obra.

Art. 192º -  A Taxa de Licença para Execução de Obras é devida de acordo

com a seguinte Tabela, devendo ser lançada e arrecadada aplicando cabíveis, as

disposições das seções I a II, do Capítulo I, do Título III, deste Código:

Art. 192º – A Taxa de Licença para execução de obras é devida de acordo

com  que  estabelece  as  alíquotas  no  Anexo  IV  conforme  o  ramo  de  atividade.

(Redação dada pela Lei Complementar nº 13, de 13 de dezembro de 2006).

NATUREZA DAS OBRAS ALÍQUOTA SOBRE A UNIDADE

FISCAL, POR m

I CONSTRUÇÃO DE RESIDENCIAIS

1. casas populares ou moradias econômicas até 60,00 m²  0,4%

1.1 casas da tábuas até 90,00²  0,4%

2. prédio que não incluem no item “I” e “II” até 2 (dois) pavimentados

ou até 10,00m² de altura contado do piso do andar inferior ao teto do

andar superior e que não ultrapassem a metragem de 300,00m² de 

área construída  1,0%

3. prédios de área superior a 300,00² ou acima de (dois) pavimentos
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ou 10,00 m de altura contados do piso do andar inferior ao teto do

andar superior  0,4%

II CONSTRUÇÕES COMERCIAIS

1.  galpões  abertos

0,4%

2. galpões fechados térreos, incluindo sanitários, mezanino e demais

dependências  0,7%

3. prédio de usp comercial e ou serviço, e ou industrial acima de 2

(dois) pavimentos ou acima de 6ms, de altura contados do piso ao 

Teto do andar térreo  1,0%

III EDÍCULAS OU ADICIONAIS

½ metade da Taxa incidida sobre a residência.

IV REFORMAS E DEMOLIÇÕES

A - itens 1/1.1 por pavimento reformado ou demolida  6,0%

B – demais itens por pavimento reformado ou demolido  34%

V ARRUAMENTOS, LOTEAMENTOS E ALINHAMENTOS

A – Arruamentos, e ou loteamentos com área até 20.00m² incluídas 

as áreas destinadas a logradouros públicos e as que sejam doadas ao 
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Município, por m²                                                                                    2,0%

B – arruamentos e ou loteamento com área superior a 10,00 m² 

excluídas as áreas destinadas a logradouros públicos e as que sejam 

doados ao Município, por m²                                                                   2,0%

(Revogado pela Lei Ordinária nº 2092, de 22 de abril de 1981).

C – alinhamento por ml  0,6%

Art. 193º - São isentos da Taxa de Licença para Execução de Obras:

I – as obras realizadas em imóveis de propriedade da União, do Estado e de

suas autárquicas e Fundações;

II  –  A construção  de  muros  de  arrimos  ou  de  muralhas  de  sustentação

quando no alinhamento da via pública, assim como de passeios, de tipo aprovado

pela Prefeitura;

III –  a limpeza ou pintura, externa ou interna de edifícios, casas, muros ou

grades;

IV – a construção de reservatórios de qualquer natureza, para abastecimento

de água;

V – a construção de barracões destinados à guarda de materiais de sociais

obras já licenciadas;

VI – as obras localizadas em imóveis de entidades assistências sul tarais ou

educacionais, sem fins lucrativos;

VII – os templos de qualquer culto;

VIII - ginásios, estádios esportivos, clubes sociais;

IX – “Stands” e barracas erguidas em feiras ou exposições.

CAPÍTULO II

Das Taxas de Serviços Públicos

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis – SP

LEI 1961/1977
Fls. 207/369

https://sapl.assis.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=2311


DEPARTAMENTO DE
ADMINISTRAÇÃO

Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez”
Secretaria Municipal de Governo e Administração

Seção I

Da Taxa de Serviços Urbanos

Art.194º -  A taxa de Serviços Urbanos tem como fato gerador a utilização

efetiva, ou responsabilidade de utilização pelo contribuinte dos seguintes serviços

específicos divisíveis:

I – Coleta e remoção de lixo domiciliar;

II – Limpeza Pública;

III  –  Iluminação  Pública;(Revogado pela  Lei  Ordinária  nº  2073,  de  03  de

novembro de 1980).

Art.194º -  A taxa de Serviços Urbanos tem como fato gerador a utilização

efetiva, ou responsabilidade de utilização pelo contribuinte dos seguintes serviços

específicos divisíveis:

I – Coleta e remoção de lixo domiciliar;

II – Limpeza Pública;

III – Iluminação Pública;   

IV – Prevenção e extinção de incêndios e salvamentos.(Redação dada pela

Lei Ordinária nº 2250, de 26 de dezembro de 1983).

Art.194º -  A taxa de Serviços Urbanos tem como fato gerador a utilização

efetiva, ou responsabilidade de utilização pelo contribuinte dos seguintes serviços

específicos  divisíveis,  e  incidirá  sobre  cada  um dos  imóveis  beneficiados  pelos

serviços de:

I – Coleta e remoção de lixo domiciliar; 

II – Conservação de Vias Públicas;

III –  Prevenção e extinção de incêndios e salvamentos.(Redação dada pela

Lei  Ordinária  nº  2738,  de  22  de  dezembro  de  1989).  (Revogado  pela  Lei  

Complementar nº 1, de 29 de dezembro de 1998).
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Art. 195º -  O contribuinte da Taxa de Serviços Urbanos é o proprietário o

titular do domínio útil ou possuidor a qualquer título de imóveis edificados ou não

localizados  em logradouros  beneficiados  por  esses  serviços.(Revogado pela  Lei

Ordinária nº 2073, de 03 de novembro de 1980).

Art. 195º -  O contribuinte da Taxa de Serviços Urbanos é o proprietário o

titular  do domínio útil  ou possuidor  a qualquer  título  de imóveis,  localizados em

logradouros beneficiados por esses serviços.(Redação dada pela Lei Ordinária nº

2250, de 26 de dezembro de 1983).  (Revogado pela Lei Complementar nº 1, de 29  

de dezembro de 1998).

Art. 196º -  A taxa de Serviços Urbanos tem como base de cálculos e custo

dos serviços prestados ao contribuinte ou colocado à sua disposição.(Revogado

pela Lei Ordinária nº 2073, de 03 de novembro de 1980).

Art. 196º -  A taxa de Serviços Urbanos tem como base de cálculos e custo

dos  serviços  prestados  ao  contribuinte  ou  colocado  à  sua  disposição.(Redação

dada pela Lei Ordinária nº 2250, de 26 de dezembro de 1983).  (Revogado pela Lei  

Complementar nº 1, de 29 de dezembro de 1998).

Art. 197º - Calcula-se o custo dos serviços considerando-se o total anual dos

dispêndios  contabilizados  e  apurados  em  balancetes  das  despesas  relativas  à

prestação dos serviços devidamente corrigidos, nos termos da legislação federal.

(Revogado pela Lei Ordinária nº 2073, de 03 de novembro de 1980).

 Art. 197º - Calcula-se o custo dos serviços considerando-se o total anual dos

dispêndios na devida rubrica orçamentária.

Parágrafo  único.  A  apropriação  dos  custos  deverá  ser  corrigida

monetariamente para atender a previsão orçamentária do exercício fiscal seguinte,

acrescidos de 20% de administração.(Redação dada pela Lei Ordinária nº 2250, de

26 de dezembro de 1983).
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Art. 197º -  Calcula-se o custo das taxas, atualizando-se monetariamente o

total dos dispêndios com os serviços prestados.(Redação dada pela Lei Ordinária nº

2738, de 22 de dezembro de 1989).  (Revogado pela Lei Complementar nº 1, de 29  

de dezembro de 1998).

Art. 198º - Como critério e rateio, o custo dos serviços obtidos de acordo com

o artigo anterior, será divido da seguinte forma:

I – Os serviços de coletas e remoção de lixo domiciliar terá seu custo dividido

pelo número de unidades servidas que tenham o serviço e sua disposição;

II – Os demais serviço serão cobrados considerando-se a testada principal e

efetivo do imóvel, sendo o custo dividido pelo número total de metros das testadas

dos imóveis e a unidade assim obtida será multiplicada pela testada de cada imóvel.

(Revogado pela Lei Ordinária nº 2073, de 03 de novembro de 1980).

 Art.  198º  -  Como critério  de rateio  e  visando o  sistema de cobrança,  o

ressarcimento  dos  custos  dos  serviços  referidos  no  artigo  anterior  será  assim

obtido:

I – O serviço de coleta de lixo domiciliar terá seu custo dividido em função do

padrão da edificação,  sempre considerando o Sistema de Pontuação e será de

conformidade com a seguinte tabela:

          Padrão                   Pontos                   Percentual p/ unid s/ o custo apurado

          VI                           00 a 05                   0,00254%                                   

          V                            06 a 10                   0,00304%                                   

          IV                           11 a 14                   0,00508%                                   

          III                           15 a 19                   0,00660%                                   

          II                            20 a 24                   0,00872%                                   

          I                             25 a 30                   0,1100%

II – O serviço de limpeza pública será lançado considerando-se a metragem

linear da testada principal e efetiva do imóvel sendo o custo dividido pelo número

total de metros lineares das testadas dos imóveis e a unidade assim obtida será

multiplicada pela testada de cada imóvel.
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III – O serviço de iluminação pública a que está sujeita a propriedade predial

urbana, corresponderá as alíquotas abaixo, calculadas mensalmente sobre a tarifa

fiscal vigente pre-fixasa pelo Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica:

Faixa de Consumo                               Alíquotas s/Tarifa Fiscal 

até 80 Kwh                                           1,0%

de 81 a 100 Kwh                                  6,0%

de 101 a 150 Kwh                                7,0%

de 151 a 200 Kwh                                9,0%

de 201 a 250 Kwh                                12,0%

acima de 250 Kwh                                14,0%

III – O serviço de iluminação pública a que está sujeita a propriedade predial

urbana, corresponderá as alíquotas abaixo, calculadas mensalmente sobre a tarifa

fiscal vigente pre-fixada pelo Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica a

saber:

Faixa de Consumo                               Alíquotas s/Tarifa Fiscal              

até 80 Kwh                                           0,6%                                          

de 81 a 100 Kwh                                  3,6%                                          

de 101 a 150 Kwh                                4,2%                                          

de 151 a 200 Kwh                                5,4%                                          

de 201 a 250 Kwh                                7,2%                                          

acima de 250 Kwh                                8,4%(Redação  dada  pela  Lei

Ordinária nº 2394, de 06 de dezembro de 1985).

IV  –  O serviços  de  iluminação  pública  a  que  está  sujeita  a  propriedade

territorial  urbana  será  pago  juntamente  com  o  imposto  por  ela  devido  e

corresponderá as alíquotas abaixo calculadas sobre a tarifa  vigente,  fixada pelo

Departamento Nacional  de Águas e Energia Elétrica na época do lançamento a

saber:

a) terrenos servidos de pavimentação ao mês 5%;

b) demais terrenos ao mês 2%.

a) terrenos servidos de pavimentação ao mês 3%;
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b) demais terrenos ao mês 1,2%.(Redação dada pela Lei Ordinária nº 2394,

de  06  de  dezembro  de  1985).  (Revogado pela  Lei  Ordinária  nº  2468,  de  05  de  

fevereiro de 1987).  

V – O serviços de prevenção, extinção de incêndios e salvamentos terá seu

custo  dividido  em  função  da  proporção  da  extensão  das  áreas  construídas  e

segundo a finalidade para a qual são utilizadas e será lançado de conformidade

com a seguinte tabela:

Área Construída                         Residencial            Comercial  -  Indústria

até 50 m²                                    0,0013835%           0,138350%             

de 51 a 100 m²                           0,0027670%           0,0276700%           

de 101 a 200 m²                         0,0055340%           0,0553400%           

de 201 a 400 m²                         0,01106880%         0,1106800%           

de 401 a 1000 m²                       0,0166021%           0,1660210%           

de 1001 a 2000 m²                     0,0221361%           0,2213610%           

acima de 2000 m²                       0,0276701              0,2767017%(Redação

dada pela Lei Ordinária nº 2250, de 26 de dezembro de 1983).

Art. 198º – A taxa de Remoção de Lixo domiciliar terá o custo dos serviços

dividido em função do padrão da edificação sempre considerando o sistema de

pontuação, e será lançada de conformidade com a seguinte tabela:                   

          Padrão                   Pontos                   Percentual p/ unid s/ o custo apurado

          VI                           00 a 05                   0,00254%                                   

          V                            06 a 10                   0,00304%                                   

          IV                           11 a 14                   0,00508%                                   

          III                           15 a 19                   0,00660%                                   

          II                            20 a 24                   0,00872%                                   

          I                             25 a 30                   0,1100%                                     

          Parágrafo único.  Quando o imóvel for utilizado, em parte ou na totalidade

para  atividades  comerciais,  industriais  ou  de  prestação de  serviços  de  coleta  e

remoção de lixo domiciliar será lançado sempre pelo valor do padrão I, acrescido de
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30%  (trinta  por  cento).(Redação  dada  pela  Lei  Ordinária  nº  2738,  de  22  de

dezembro de 1989).  (Revogado pela Lei Complementar nº 1, de 29 de dezembro de  

1998).

Art.  199º  -  A Taxa  de  Serviços  Urbanos  incidirá  sobre  cada  uma  das

economias autônomos beneficiadas pelos serviços.

Art.  199º  -  A Taxa  de  Serviços  Urbanos  incidirá  sobre  cada  uma  das

economias beneficiadas pelos serviços.(Redação dada pela Lei Ordinária nº 2250,

de 26 de dezembro de 1983).

Art. 199º – A Taxa de Conservação de Vias Públicas será cobrada por metro

linear  de  testada  principal  da  propriedade  territorial,  considerando  os  fatores

relacionados ao imóvel.                                                                                    

          §  1º  –  Os  imóveis  cuja  testada  principal  estiver  voltada  para  vias  sem

pavimentação,  responderão  pelo  índice  de  0,25  do  total  a  ser  lançado

proporcionalmente ao percentual que representar sobre o total de metros lineares

de testada principal de todos os imóveis e assim distribuídos:                            

          I  –  Os  imóveis  localizados  em  esquinas,  considerando  que  terão  a

conservação  de  duas  vias  públicas,  sofrerão  um acréscimo  de  100% (cem por

cento); e                                                                                                           

          §  2º  –  Os  imóveis  cuja  testada  principal  estiver  voltada  para  vias

pavimentadas  responderão  pelo  índice  de  0,75  do  total  a  ser  lançado  e

proporcionalmente ao percentual que representar sobre o total de metros lineares

de testada principal de todos os imóveis e assim distribuídos:                            

          I – Os imóveis sem passeio sofrerão um acréscimo de 100% (cem por cento);

          II  –  Os  imóveis  localizados  em  esquias,  considerando  que  terão  a

conservação  de  duas  vias  públicas,  sofrerão  um acréscimo  de  100% (cem por

cento); e                                                                                                           

          III  –  Os imóveis de uso comercial,  industrial  ou de prestação de serviços

independentemente  de  outros  acréscimos,  também  serão  acrescidos  de  50%
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(cinquenta  por  cento).(Redação  dada  pela  Lei  Ordinária  nº  2738,  de  22  de

dezembro de 1989).  (Revogado pela Lei Complementar nº 1, de 29 de dezembro de  

1998).

Art. 200º - Quando o imóvel for utilizado, em parte ou em sua totalidade, para

atividades comerciais, industriais, ou de prestação de serviços, o serviço de coleta

remoção de lixo domiciliar será acrescido de 30% (trinta por cento).(Redação dada

pela Lei Ordinária nº 2250, de 26 de dezembro de 1983).

Art. 200º - Quando o imóvel for utilizado, em parte ou em sua totalidade, para

atividades comerciais, industriais, ou de prestação de serviços, o serviço de coleta

remoção de lixo domiciliar, será lançado sempre pelo valor do padrão I, do ítem I, do

artigo 198 e acrescido de 30 (trinta por cento).(Redação dada pela Lei Ordinária nº

2250, de 26 de dezembro de 1983).

Art. 200º –  O serviço de prevenção, extinção de incêndios e salvamentos

terá seu custo dividido em função da proporção da extensão das áreas construídas

e segundo finalidade para qual são utilizadas e será lançado de conformidade com

a seguinte tabela:                                                                                             

          Área Construída               Residencial          Comercial/Indt a Prestação/Serv.

          Até 50 m²                         0,0013835%           0,0138350%                     

          de 51 a 100 m²                 0,0027670%           0,0276700%                     

          de 101 a 200 m²               0,0055340%           0,0553400%                     

          de 201 a 400 m²               0,0110680%           0,1106800%                     

          de 401 a 1.000 m²            0,0166021%           0,1660210%                     

          de 1001 a 2000 m²           0,0221361%           0,2213610%                     

          acima de 2000 m²             0,0276701%           0,2767017%(Redação  dada

pela  Lei  Ordinária  nº  2738,  de  22  de  dezembro  de  1989).  (Revogado  pela  Lei  

Complementar nº 1, de 29 de dezembro de 1998).
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Art. 201º - O contribuinte fornecerá à Prefeitura os elementos e informações

necessárias à sua inscrição no Cadastro Fiscal.(Revogado pela Lei Complementar

nº 1, de 29 de dezembro de 1998).

Art. 202º -  A Taxa de Serviço Urbanos pode ser lançada isoladamente, ou

conjunto  com  outros  tributos,  se  possível,  as  dos  avisos  recebidos  constarão,

obrigatoriamente, os elementos distintos de cada tributo e os respectivos valores.

Art.  202º -  A Taxa de Serviço Urbanos pode ser  lançada com elementos

distintos de cada serviço, em nome do contribuinte que constar da inscrição, sendo

o valor expresso em moeda corrente do país e convertido em BTN ou qualquer

outro índice ou título fixado pelo Governo Federal, para substituí-lo.(Redação dada

pela  Lei  Ordinária  nº  2738,  de  22  de  dezembro  de  1989).  (Revogado  pela  Lei  

Complementar nº 1, de 29 de dezembro de 1998).

Art.  203º  -  O  pagamento  da  Taxa  de  Serviços  Urbanos  será  feito  nos

vencimentos e locais indicados nos avisos-recibos.

Art. 203º - O pagamento da Taxa de Serviços Urbanos poderá ser efetuado

de uma só vez ou, no máximo, em 10 (dez) parcelas mensais.                          

          § 1º  –  As parcelas  terão os  seus valores  expressos em BTN mensal  ou

segundo outro  índice  ou  título  fixado pelo  Governo Federal,  para  substituí-lo,  e

serão convertidos em moeda corrente do país, à época do pagamento.             

          § 2º –  O pagamento à vista da Taxa de Serviços Urbanos, gozará de um

desconto de 20% 9vinte por cento).(Redação dada pela Lei Ordinária nº 2738, de 22

de dezembro de 1989).  (Revogado pela Lei Complementar nº 1, de 29 de dezembro  

de 1998).

Art.  204º  -  A  falta  de  pagamento  da  Taxa  de  Serviços  Urbanos,  nos

vencimentos fixados nos avisos de lançamento, sujeitará o contribuinte à multa de

20% (vinte por cento) sobre o valor da Taxa, à cobrança de juros moratórios, à

razão de 1% (um por cento) ao mês e à correção monetária calculada mediante a
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aplicação dos coeficientes aprovados pelo Governo Federal,  para atualização do

valor destes fiscais, inscrevendo-se o crédito da Fazenda Municipal imediatamente

após seu vencimento, para execução judicial, que se fará com a certidão do diva

correspondente ao crédito inscrito. 

Art.  204º  -  A  falta  de  pagamento  da  Taxa  de  Serviços  Urbanos,  nos

vencimentos fixados nos avisos de lançamento, sujeitará o contribuinte à multa de

10% (dez por cento) sobre o valor da Taxa, à cobrança de juros moratórios, à razão

de  1%  (um  por  cento)  ao  mês  e  à  correção  monetária  calculada  mediante  a

aplicação dos coeficientes aprovados pelo Governo Federal,  para atualização do

valor destes fiscais, inscrevendo-se o crédito da Fazenda Municipal imediatamente

após seu vencimento, para execução judicial, que se fará com a certidão do diva

correspondente ao crédito inscrito. (Redação dada pela Lei Ordinária nº 2738, de 22

de dezembro de 1989).  (Revogado pela Lei Complementar nº 1, de 29 de dezembro  

de 1998).

Art.  205º  -  A inscrição  do  crédito  da  Fazenda Municipal  se  fará  com as

cautelas  do  artigo  202  do  Código  Tributário  Nacional.(Revogado  pela  Lei

Complementar nº 1, de 29 de dezembro de 1998).

Art.  206º  -  Aplicam-se  à  Taxa  de  Serviços  urbanos  quando  cabíveis,  as

disposições sobre responsabilidade tributária constantes dos artigos nºs 37, 115 e

116 deste Código.(Revogado pela Lei Complementar nº 1, de 29 de dezembro de

1998).

Art.  207º  -  Aplicam-se à Taxa de Serviços urbanos as disposições sobre

suspensão, extinção do crédito tributário, constantes do artigos 38, 39, 40, 41, 42,

48 e 49 deste Código.(Revogado pela Lei Complementar nº 1, de 29 de dezembro

de 1998).
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Art.  208º  -  as  isenções  da  Taxa  de  Serviços  Urbanos  só  podem  ser

concedidas  por  lei  especial,  fundamentada  em  interesse  público  justificado.

(Revogado pela Lei Complementar nº 1, de 29 de dezembro de 1998).

Art.  209º -  O contribuinte em responsável pela Taxa de serviços Urbanos

poderá apresentará a reclamação e o recurso previstos nos artigos 50 e 51 deste

Código, observando-se o dispostos nos artigos 52 e 53.

Art. 209º – A falta de Pagamento por Imposto Sobre a Propriedade Territorial

Urbana, nos vencimentos fixados nos avisos de lançamento, sujeitará o contribuinte

à multa de 3% (três por cento) nos primeiros 15 (quinze) dias do vencimento do

prazo para o pagamento do tributo; após será aplicado o percentual de 10 % (dez

por cento), sobre o valor do débito, à cobrança de juros moratórios à razão de 1%

(um  por  cento)  e  a  atualização  monetária  calculada  mediante  a  aplicação  doe

coeficientes aprovados pelo Governo Federal, para atualização do valor dos débitos

fiscais,  inscrevendo-se o crédito da Fazenda Municipal,  imediatamente após seu

vencimento,  para  execução  judicial  que  se  fará  com a  certidão  de  dívida  ativa

correspondente ao crédito inscrito.(Redação dada pela Lei Ordinária nº 3494, de 23

de maio de 1996).

Art. 209º – A falta de Pagamento por Imposto Sobre a Propriedade Territorial

Urbana, nos vencimentos fixados nos avisos de lançamento, sujeitará o contribuinte

os seguintes acréscimos:                                                                                  

          I  –  Atualização  monetária  do  débito,  calculado  mediante  a  aplicação  dos

coeficientes aprovados pelo Governo Federal;                                                   

          II  – multa diária  de 0,2% (zero virgula dois  por  cento)  durante o mês do

vencimento, e, a partir do mês subsequente ao mês do vencimento, a multa será de

10% (dez por cento) sobre o valor do débito corrigido: e                                    

          III  –  juros  moratórios  de  1% (um por  cento)  ao  mês,  ou  fração de  mês,

incidindo sobre o débito corrigido e acrescido da multa.                                     

          Parágrafo único. Serão inscritos em Dívida Ativa, imediatamente após o seu
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vencimento, os tributos não recolhidos, para efeito de cobrança, por via judicial, que

se fará com a Certidão de Dívida Ativa.(Redação dada pela Lei Complementar nº 5,

de 05 de fevereiro  de 1997).  (Revogado pela  Lei  Complementar  nº  1,  de 29 de  

dezembro de 1998).

Art.  209  -  A falta  de  pagamento  das  Taxas  de  Serviços  Urbanos,  nos

vencimentos  fixados  nos  avisos  de  lançamento,  sujeitará  o  contribuinte  aos

seguintes acréscimos: (Incluído pela Lei Complementar nº 5, de 05 de fevereiro de

1997).

I.  atualização  monetária  do  débito,  calculada  mediante  a  aplicação  dos

coeficientes aprovados pelo Governo Federal;  (Incluído pela Lei Complementar nº

5, de 05 de fevereiro de 1997).

II.  multa  diária  de  0,2% (zero  vírgula  dois  por  cento)  durante  o  mês  do

vencimento, e, a partir do mês subsequente ao mês do vencimento, a multa será de

10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  do  débito  corrigido:  e   (Incluído  pela  Lei

Complementar nº 5, de 05 de fevereiro de 1997).

III.  juros  monetários  de  1  % (um por  cento)  ao  mês,  ou  fração de  mês,

incidindo sobre o débito corrigido e acrescido da multa.  Parágrafo Único.  Serão

inscritos em Dívida Ativa, imediatamente após o seu vencimento, os tributos não

recolhidos, para efeito de cobrança, por via judicial, que se fará com a Certidão de

Dívida Ativa.  (Incluído pela Lei Complementar nº 5, de 05 de fevereiro de 1997).

Art.  210º  -  As  remoções  especiais  de  lixo  ou  entulho  que  excedem

quantidades máximas fixadas pelo Executivo, serão feitas mediante o pagamento

do preço público.(Revogado pela Lei Complementar nº 1, de 29 de dezembro de

1998).

Seção II

Da Taxa de Serviços Viários
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Art. 211º - A Taxa de Serviços Viários tem como fato gerador a execução das

seguintes unidades de serviços: 

I  –Pavimentação, recapagem, ou revestimento asfáltico do leito carroçável

das vias e logradouros públicos;

II – Assentamento às guias e sarjetas.(Revogado pela Lei ordinária nº 2738,

de 22 de dezembro de 1989).

Art. 212º - Contribuinte da taxa é o proprietário, o titular do domínio útil, ou o

possuidor  a  qualquer  título,  de  imóveis  construídos  ou  não,  lindeiras  de  vias  e

logradouros públicos municipais beneficiados com os serviços pertinente.

Art. 213º -  A base de cálculo da taxa serão custo operacional dos serviços

públicos.(Revogado pela Lei ordinária nº 2738, de 22 de dezembro de 1989).

Art. 214º -  Integração o custo além do material e mão-de-obra empregados

os  custos  administrativos  e  o  trabalhos  preparatórios,  tais  como terraplanagem,

cortes,  aterros  e  compactação.(Revogado pela  Lei  ordinária  nº  2738,  de  22  de

dezembro de 1989).

Art.  215º  -  Tratando-se  de  serviços  de  pavimentação,  recapagem  e

revestimento, a taxa será calculada em fusão da área pavimentada, recapada ou

revestida, multiplicando-se a restada dos imóveis lindeiros pela metragem apurada

até o eixo do leito carroçável da via pública.(Revogado pela Lei ordinária nº 2738,

de 22 de dezembro de 1989).

Art. 216º - Tratando-se de serviços de colocação de Guias e Sarjetas, a taxa

será calculada em função da metragem lincar correspondente a testada de cada

imóvel lindeiros à via e ao logradouro público.(Revogado pela Lei ordinária nº 2738,

de 22 de dezembro de 1989).

Art. 217º -  A taxa será lançado pela administração com discriminação das

unidades de serviços executados, no prazo de 30(trinta) dias contados da conclusão
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da obra.

Parágrafo  único.  Na Execução  simultânea  de  mais  de  uma  unidade  de

serviço,  será  expedido  um  só  aviso  de  lançamento  englobando  os  serviços

executados.(Revogado pela Lei ordinária nº 2738, de 22 de dezembro de 1989).

Art. 218º - O pagamento da taxa de serviços viários poderá ser feito de uma

só vez, com 10%(dez por cento) de desconto sobre o preço, ou parcelamento até o

máximo  de  24  pagamento.(Revogado  pela  Lei  ordinária  nº  2738,  de  22  de

dezembro de 1989).

Art. 219º - O pagamento parcelado implicará em acréscimo até o máximo de

20% (vinte por cento) sobre o preço apurado pela forma no artigo 214 deste Código

e  vencerá  juros  de  1%  (um  por  cento)  ao  mês  ou  fração.(Revogado  pela  Lei

ordinária nº 2738, de 22 de dezembro de 1989).

Art. 220º - Aplicam-se ao pagamento parcelado as disposições constantes do

artigo 227 deste Código.(Revogado pela Lei ordinária nº 2738, de 22 de dezembro

de 1989).

Art.  221º  -  Ocorrendo  divisão  em  parcelas  para  pagamento  de  taxa  de

serviços viários, o pagamento da totalidade no prazo do vencimento da 1ª prestação

trará ao contribuinte um desconto de 10%(dez por cento) sobre o total.(Revogado

pela Lei ordinária nº 2738, de 22 de dezembro de 1989).

Art. 222º - Em se tratando de serviços executado em bairro, ou vilas de baixa

capacidade contributiva, o Prefeito Municipal poderá, motivadamente através de lei,

dilatar o prazo para pagamento da taxa até 60 (sessenta) meses.(Revogado pela

Lei ordinária nº 2738, de 22 de dezembro de 1989).

Art. 223º - Quando houver substituição de paralelepípedo para pavimentação

asfáltica a taxa será lançada na forma do disposto neste capítulo, mas calculada
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com redução de 50%(cinquenta por  cento)  sobre o custo dos serviços do novo

lançamento.(Revogado pela Lei ordinária nº 2738, de 22 de dezembro de 1989).

Art.  224º  -  VETADO.(Revogado  pela  Lei  ordinária  nº  2738,  de  22  de

dezembro de 1989).

Art. 225º - A taxa de Serviços Viários pode ser lançada isoladamente, ou em

conjunto  com  outros  tributos,  se  possível,  mas  dos  avisos  recibos  constarão

obrigatoriamente, os elementos distintivos de cada tributo e os respectivos valores.

(Revogado pela Lei ordinária nº 2738, de 22 de dezembro de 1989).

Art.  226º  -  O  pagamento  da  Taxa  de  serviços  Viários  será  feito  nos

vencimentos e locais indicados nos avisos-recibos.(Revogado pela Lei ordinária nº

2738, de 22 de dezembro de 1989).

Art.  227º  -  A  falta  de  pagamento  da  Taxa  de  serviços  Viários,  nos

vencimentos fixados nos avisos de lançamento, sujeitará o contribuinte à multa de

20% (vinte por cento) sobre o valor da Taxa, à cobrança de juros moratórios à razão

de  1%(um  por  cento)  ao  mês  e  à  correção  monetária  calculada  mediante  a

aplicação  dos  coeficientes  aprovados  elo  Governo  Federal,  para  atualização  do

valor  dos  débitos  fiscais,  inscrevendo-se  o  crédito  da  Fazenda  Municipal

imediatamente  após o  seu vencimento  p/  execução judicial,  que se fará  com a

certidão  de  dívida  ativa  correspondente  ao  crédito  inscrito.(Revogado  pela  Lei

ordinária nº 2738, de 22 de dezembro de 1989).

Art.  228º  -  A inscrição  do  crédito  da  Fazenda Municipal  se  fará  com as

cautelas do artigos 202 do Código Tributário Nacional.(Revogado pela Lei ordinária

nº 2738, de 22 de dezembro de 1989).

Art.  229º  -  Aplicam-se  à  Taxa  de  Serviços  Viários,  quando  cabíveis  as

disposições sobre responsabilidades tributária constantes aos artigos, 37, 115 e 116

deste Código.(Revogado pela Lei ordinária nº 2738, de 22 de dezembro de 1989).
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Art.  230º  -  Aplicam-se  à  Taxa  de  Serviços  Viários  as  disposições  sobre

suspensão, extinção e exclusão de crédito tributário, constantes dos artigos 38, 39,

40, 41, 42, 48 e 49 deste Código.(Revogado pela Lei ordinária nº 2738, de 22 de

dezembro de 1989).

Art. 231º - As isenção da Taxa de serviços Viários só podem ser concedidos

por lei especial, fundamentada e, interesse público justificado.(Revogado pela Lei

ordinária nº 2738, de 22 de dezembro de 1989).

Art. 232º -  O contribuinte ou o responsável pela Taxa de Serviços Viários

poderá apresentar a reclamação e o recurso previstos nos artigos 50 e 51 deste

Código, observando-se o disposto nos artigos 52 e 53.(Revogado pela Lei ordinária

nº 2738, de 22 de dezembro de 1989).

Seção III

Taxa de Melhoramentos Urbanos

Art.  233º  -  A Taxa de  melhoramentos  Urbanos tem como fato  gerador  a

construção de muros e calçadas de frente aos prédios ou terrenos situados em vias

pavimentadas ou servidas de guias e sarjetas.(Revogado pela Lei ordinária nº 2738,

de 22 de dezembro de 1989).

Art. 234º - Os serviços somente serão executados pela municipalidade com

relação aos contribuintes que deixarem de atender prévia notificação pessoal ou

edita lício, com prazo de 60(sessenta) dias.

Parágrafo único. A notificação edita lício considerar-se-á perfeita e acabada

através de nota publicada uma só vez em jornal local fixada no prédio da Prefeitura,

com simples anunciado das ruas, avenidas e logradouros públicos da situação do

imóvel.(Revogado pela Lei ordinária nº 2738, de 22 de dezembro de 1989).

Art.  235º -  Contribuinte da taxa é o proprietário  titular  de domínio útil  ou

possuidor a qualquer título de prédio ou terreno beneficiado com a construção do
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muro ou passeio.(Revogado pela  Lei  ordinária  nº  2738,  de 22 de dezembro de

1989).

Art. 236º - A base de cálculo será o custo dos serviços prestados.(Revogado

pela Lei ordinária nº 2738, de 22 de dezembro de 1989).

Art.  237º -  A taxa será calculada computando-se o custo operacional dos

serviços prestados, com anúncios de 20(vinte por cento), para cobertura do custo

administrativa.(Revogado pela Lei ordinária nº 2738, de 22 de dezembro de 1989).

Art. 238º - O lançamento será efetivado no prazo de 30 (trinta) dias contados

da conclusão do serviço.(Revogado pela Lei ordinária nº 2738, de 22 de dezembro

de 1989).

Art. 239º - O pagamento da taxa de melhoramentos urbanos poderá ser feito

de uma vez, ou parceladamente, até o máximo de 12 pagamentos.(Revogado pela

Lei ordinária nº 2738, de 22 de dezembro de 1989).

Art. 240º - O pagamento parcelado implicará em acréscimo até o máximo de

20% (dois por cento) sobre o preço apurado pela forma prevista no artigo 237 deste

Código e vencerá juros de 1% (um por cento) ao mês ou fração.(Revogado pela Lei

ordinária nº 2738, de 22 de dezembro de 1989).

Art. 241º - Aplicam-se ao pagamento parcelado as disposições constantes do

artigo 245 deste Código.(Revogado pela Lei ordinária nº 2738, de 22 de dezembro

de 1989).

Art. 242º -  Na hipótese de parcelamento, a falta de pagamento de 3(três)

prestações consecutivas implica no vencimento integral do débito do contribuinte.

(Revogado pela Lei ordinária nº 2738, de 22 de dezembro de 1989).

Art.  243º  -  A  Taxa  de  Melhoramentos  Urbanos  pode  ser  lançada

isoladamente  ou  em conjunto  com outros  tributos,  se  possível,  mas  dos  aviso-
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recibos constarão obrigatoriamente,  os  elementos  distintos  de cada tributo  e  os

respectivos valores.(Revogado pela Lei ordinária nº 2738, de 22 de dezembro de

1989).

Art. 244º - O pagamento da Taxa de Melhoramentos Urbanos será feita nos

vencimentos e locais indicados nos avisos-recibos.(Revogado pela Lei ordinária nº

2738, de 22 de dezembro de 1989).

Art. 245º -  A falta de pagamento da Taxa de Melhoramentos Urbanos, nos

vencimentos fixados nos aviso de lançamento, sujeitará à multa de 20%(vinte por

cento).(Revogado pela Lei ordinária nº 2738, de 22 de dezembro de 1989).

Art.  246º  –  A inscrição do crédito  da Fazenda Municipal  se  fará  com as

cautelas do artigo 202 do Código Tributário Nacional.(Revogado pela Lei ordinária

nº 2738, de 22 de dezembro de 1989).

Art. 247º –  Aplicam-se à Taxa de Melhoramentos Urbanos quando cabíveis

as disposições sobre responsabilidades tributárias constantes dos artigos 37, 115 e

116 deste Código.(Revogado pela Lei  ordinária nº 2738, de 22 de dezembro de

1989).

Art.  248º –  Aplicam-se a Taxa de Melhoramentos urbanos as disposições

sobre suspensão, extinção e exclusão de crédito tributário constante dos artigos 38,

39, 40, 41, 42, 48 e 49 deste Código.(Revogado pela Lei ordinária nº 2738, de 22 de

dezembro de 1989).

Art.  249º  –  As  isenções  de  Melhoramentos  Urbanos  só  podem  ser

concedidas  por  lei  especial,  fundamentada  em  interesse  público  justificado.

(Revogado pela Lei ordinária nº 2738, de 22 de dezembro de 1989).

Art.  250º  –  O  contribuinte  ou  responsável  pela  taxa  de  Melhoramentos

Urbanos  poderá  a  reclamação  e  o  recurso  previsto  nos  artigos  50  e  51  deste

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis – SP

LEI 1961/1977
Fls. 224/369

https://sapl.assis.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=2977
https://sapl.assis.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=2977
https://sapl.assis.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=2977
https://sapl.assis.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=2977
https://sapl.assis.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=2977
https://sapl.assis.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=2977
https://sapl.assis.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=2977
https://sapl.assis.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=2977
https://sapl.assis.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=2977
https://sapl.assis.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=2977
https://sapl.assis.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=2977
https://sapl.assis.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=2977


DEPARTAMENTO DE
ADMINISTRAÇÃO

Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez”
Secretaria Municipal de Governo e Administração

Código, observando-se o disposto nos artigos 52 e 53.(Revogado pela Lei ordinária

nº 2738, de 22 de dezembro de 1989).

TITULO IV

Da contribuição de Melhoria

Art. 251º – A contribuição de melhoria tem como fato gerador o acréscimo do

valor do imóvel localizado nas áreas beneficiadas direta ou indiretamente por obras

públicas.

Art.  252º  –  A contribuição  de  melhoria  será  cobrada  de  acordo  com  a

legislação federal e o que vier a ser disposto em regulamento.

TÍTULO V

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

CAPITULO I

DA FISCALIZAÇÃO

Art. 253º - Com a finalidade de obter elementos que lhe permitem verificar a

exatidão  das  declarações  apresentadas  pelos  contribuintes  e  responsáveis  é

determinar,  com  precisão,  a  natureza  e  o  montante  dos  créditos  tributários,  a

Fazenda Municipal poderá:

I – exigir, a qualquer tempo, a exibição dos livros e comprovantes dos atos e

operações que constituem ou possam vir a constituir fato gerador de obrigações

tributárias;

II  –  fazer  inspeções,  vistorias,  levantamentos  e  avaliações  nos  locais  e

estabelecimentos onde se exerçam atividades possíveis de tributação ou nos bens

que constituem matéria tributável.

III – exigir informações escritos ou verbais;

IV –  notificar  o  contribuinte  ou responsável  para comparecer  à  repartição

fazendária.

V –  requisitar o auxílio da Polícia Militar ou requerer ordem judicial quando
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indispensável à realização de diligência, inclusive inspeções necessárias ao registro

dos  locais  e  estabelecimentos,  assim  como  dos  bens  e  documentação  dos

contribuintes responsáveis.

§ 1º -  O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, às pessoas naturais ou

jurídicas que gozem de imunidade ou sejam beneficiadas por isenção ou qualquer

outras formas de suspensão ou exclusão do crédito tributário.

§ 2º -  Para efeitos de legislação tributária do Município, não tem aplicação

quaisquer  disposições  legais  excludentes  ou  limitativas  e  efeitos  comerciais  ou

fiscais dos comerciantes, industriais ou produtores, ou da obrigação destes de exibi-

los.

Art. 254º -  Mediante intimação escrita, são obrigados a prestar à Fazenda

Municipal todas as informações de que disponham, com relação aos bens negócios

ou atividades de terceiros.

I – os tabeliões, escrivães e demais serventuários de ofício;

II  –  os bancos, casas bancárias,  caixas econômicas e demais instituições

financeiras;

III – as empresas de administração de bens;

IV – os corretores, leiloeiros e despachantes oficiais;

V – os inventariantes;

VI – os síndicos, comissários e liquidarias;

VII – os inquilinos e os titulares do direito do usufruto, uso ou habitação;

VIII –  os síndicos ou qualquer dos condomínios, nos casos de propriedade

em condomínio.

IX  –  os  responsáveis  por  repartição  do  Governo  Federal,  estadual  ou

municipal, da Administração direta ou indireta.

X – os responsáveis por cooperativas, associações desportivas e entidades

de classe;

XI –  quaisquer  outras entidades ou pessoas que em razão de seu cargo

ofício,  função,  ministério,  atividade  ou  profissão,  detenham  em  seu  poder,  a
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qualquer título e de qualquer forma, informações sobre bens negócios ou atividades

de terceiros.

Parágrafo único. a obrigação prevista neste artigo não abrange a prestação

de informações quanto à fatos sobre quais o informante esteja legalmente obrigado

a observar segredo em razão do cargo, função, ministério, atividade ou profissão.

Art.  255º  -  Sem prejuízo  do  disposto  na  legislação  original,  é  vedada  a

divulgação, por qualquer meio e para qualquer fim, por parte do fisco ou de sus

funcionários, de qualquer informação obtida em razão do ofício, sobre a situação

econômica e financeira dos sujeitos ou de terceiros e sobre a natureza e o estado

dos seus negócios ou atividades.

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo, unicamente:

I  –  a prestação de mútua assistência para fiscalização dos tributos

respectivos  e  a  permuta  de  informações  entre  órgãos,  federais,  estaduais  e

municipais, nos termos do art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de

25 outubro 1.966);

II –  os casos de requisição regular da autoridade judiciária no interesse da

justiça.

Art. 256º - O Município poderá instituir livros e registros obrigatórios de bens,

serviços e operações tributárias, a fim de apurar os elementos necessários ao seu

lançamento e fiscalização.

Parágrafo  único.  O  regulamento  disporá  sobre  a  natureza  e  as

características dos livros e registros do controle de que trata o artigo.

Art.  257º -  Independentemente do controle de que trata o artigo anterior,

poderá ser adotada a apuração ou verificação diária no próprio local de atividade,

durante determinado período, movimento econômico do contribuinte, quando houver

dúvida sobre a exatidão do que for declarado cara efeito do Imposto Sobre serviços

de qualquer Natureza.
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Art. 258º - A autoridade administrativa que proceder ou presidir a quaisquer

diligências de fiscalização lavrará os termos necessários para que se documente o

início do procedimento fiscal, na forma da legislação aplicável, que ficará o prazo

máximo para conclusão daqueles.

Parágrafo único.  Os termos a que se refere estes artigos serão lavrados,

sempre que possível, em um dos livros fiscais exibidos quando lavrados separado,

deles se entregará à pessoa sujeita à fiscalização, cópia autentica pela autoridade

que proceder ou presidir à diligencia.

Capítulo II

DA DIVIDA ATIVA

Art.  259º  -  Constitui  dívida ativa  tributária  do Município  a  proveniente  de

impostos,  taxas  e  contribuições  de  melhoria  e  multa  de  qualquer  natureza,

decorrente de qualquer infrações à legislação tributária,  regularmente inscrita na

repartição  administrativa  competente,  depois  de  esgoto  o  prazo  fixado  para

pagamento,  pela legislação tributária ou por decisão final  proferida em processo

regular.

Art.  259º  -  Constitui  dívida ativa  tributária  do Município  a  proveniente  de

impostos,  taxas  e  contribuições  de  melhoria  e  multa  de  qualquer  natureza,

decorrente de qualquer infrações à legislação tributária,  regularmente inscrita na

repartição  administrativa  competente,  depois  de  esgoto  o  prazo  fixado  para

pagamento,  pela legislação tributária ou por decisão final  proferida em processo

regular.

§ 1º – Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Municipal serão

inscritos em Dívida Ativa pelo seu valor expresso em BTN mensal ou segundo outro

índice ou título fixado pelo Governo Federal para substituí-lo, e serão convertidos

em moeda corrente do país, à época do pagamento.

§ 2º – Sobre os débitos inscritos na forma do § 1º, incidirão juros de mora à

razão de 1% (um por cento) ao mês.
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§ 3º – A atualização monetária e os juros moratórios incidirão sobre o valor

integral do crédito, neste incluída a multa de 10% (dez por cento).(Redação dada

pela Lei ordinária nº 2738, de 22 de dezembro de 1989).

§ 3º –  Sobre os valores atualizados monetariamente e os juros moratórios

incidirá multa de 10% (dez por cento).(Redação dada pela Lei Complementar nº 3,

de 26 de dezembro de 1996).

§ 1º – Constitui Dívida Ativa de Natureza Tributária e Não Tributária para com

a Fazenda Municipal, os créditos regularmente inscritos na repartição administrativa

competente, depois de esgotado o prazo para pagamento previsto na Legislação

Tributária,  ou  por  decisão  final  proferida  em  processo  administrativo  regular.

(Redação dada pela Lei Complementar nº 01, de 20 de setembro de 2002).

§ 2º –  Dívida Ativa Tributária são todos os créditos da Fazenda Municipal

relativa a tributos e respectivos adicionais e multa e Dívida Ativa não Tributária são

os  demais  créditos  da  Fazenda  Municipal,  tais  como  os  provenientes  de

empréstimos  compulsórios,  contribuições  estabelecidas  em  lei,  por  infração  do

trânsito  de  veículos,  exceto  as  multas  tributárias,  foros,  aluguéis,  ou  taxa  de

ocupação, custas processuais, preços e serviços prestados por estabelecimentos

públicos,  indenizações,  reposições,  alcances  dos  responsáveis  definitivamente

julgados,  bem  assim  os  créditos  decorrentes  em  moeda  estrangeira,  de  sub-

rogação de hipoteca, fiança, aval ou outra garantia,  de contrato em geral ou de

outras obrigações legais.(Redação dada pela Lei Complementar nº 01, de 20 de

setembro de 2002).

§ 3º  –  Os créditos  de  Natureza Tributária  ou  Não Tributária  da  Fazenda

Municipal  serão  inscritos  em  Dívida  Ativa  pelo  seu  valor  expresso  em  real  e

corrigidos anualmente pelo IPCA-E, ou outro índice estabelecido Governo Federal.

(Redação dada pela Lei Complementar nº 01, de 20 de setembro de 2002).

§ 4º – Sobre os créditos inscritos na forma do § 1º, incidirão juros de mora à

razão de 1% (um por cento) ao mês.(Acrescido pela Lei Complementar nº 01, de 20

de setembro de 2002).
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Art.  259º  –  Os  créditos  da  Fazenda  Pública  Municipal  são  de  Natureza

Tributária e Não Tributária.

§ 1º - Constitui Dívida Ativa de Natureza Tributária e Não Tributária para com

a Fazenda Municipal, os créditos regularmente inscritos na repartição administrativa

competente, depois de esgotado o prazo para pagamento previsto na Legislação

Tributária, ou por decisão final proferida em processo administrativo regular. 

§ 2º -  Dívida Ativa Tributária são todos os créditos da Fazenda Municipal

relativa a tributos e respectivos adicionais e multa e, Dívida Ativa não Tributária são

os  demais  créditos  da  Fazenda  Municipal,  tais  como  os  provenientes  de

empréstimos compulsórios, contribuições estabelecidas em lei, multas de qualquer

natureza,  provenientes  ou  não  da  imposição  feita  por  infração  do  trânsito  de

veículos, exceto as multas tributárias, foros, aluguéis ou taxa de ocupação, custas

processuais,  preços  e  serviços  prestados  por  estabelecimentos  públicos,

indenizações, reposições, restituições, alcances dos responsáveis definitivamente

julgado, bem assim os créditos decorrentes em moeda estrangeira, de sub-rogação

de  hipoteca,  fiança,  aval  ou  outra  garantia,  de  contrato  em geral  ou  de  outras

obrigações legais.

§  3º  -  Os créditos  de  Natureza  Tributária  ou  Não  Tributária  da  Fazenda

Municipal  serão  inscritos  em  Dívida  Ativa  pelo  seu  valor  expresso  em  real  e

corrigidos, anualmente, pela variação da UFESP – Unidade Fiscal do Estado de

São Paulo, e, em caso, de sua extinção pelo índice que venha a substituí-la.

§ 4º - Sobre os créditos inscritos na forma do § 1º, incidirão juros de mora à

razão de 1% (um porcento) ao mês.(Redação dada pela Lei Complementar nº 1, de 28

de abril de 2005).

Art. 260º - A dívida ativa tributária regularmente inscrita gozada presunção de

certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída.

§ 1º - A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser elidida por

prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de terceiros que a aproveite.
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§ 2º  -  A fluência de juros de mora e a aplicação dos índices e correção

monetária não excluem a liquidez do crédito.

Art.  261º  -  O  registro  de  inscrição  da  dívida,  autenticado  pela  entidade

competente, indicará obrigatoriamente:

I – o nome do devedor e, sendo o caso, e dos corresponsáveis bem como,

sempre que possível, o domicílio ou a residência de ou de outros;

II –  a quantia devida é a maneira de calcular os juros de mora acrescidas;

III  –  a  origem  e  a  natureza  do  crédito,  mencionada  especificamente  a

disposição legal em que esteja fundado;

IV – a data em que foi inscrito;

V – o número de processo administrativo de que se originou o crédito, ser for

o caso.

§ 1º - A certidão da dívida ativa conterá, além dos elementos previstos neste

artigo, a indicação do livro e da folha de inscrição.

§ 2º  -  As dívidas relativas ao mesmo devedor,  desde que consequentes,

poderão ser englobadas na mesma certidão.

§ 3º - Na hipótese do parágrafo anterior, a ocorrência de qualquer forma de

suspensão, extinção ou exclusão do crédito tributário não invalida a certidão nem

prejudica os demais débitos objetos da cobrança.

§ 4º - O registro da dívida ativa e a extinção das certidões poderão ser feitos,

a critério  da Administração,  através de sistemas mecânicos com a utilização de

fichas e  róis  em folhas,  desde que atendam aos requisitos  estabelecidos neste

artigo.

Art. 262º - A cobrança da dívida ativa tributária do Município será procedida:

I  -  por  via  amigável  quando  processada  pelos  órgãos  administrativos

competentes;

II – por via judicial quando processada pelos órgãos judiciais.

II – Por via judicial – quando processados pelos órgãos judiciais, respeitando o valor

mínimo para expedição de certidões de dívida ativa a quantia de 20 (  vinte )  UFESPs
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( Unidade Fiscal do Estado de São Paulo).(Redação dada pela Lei Complementar nº 7, de

11 de dezembro de 2008).

Parágrafo único. As duas vias a que se refere este artigo são independentes

da  outra,  podendo  a  Administração,  quando  o  interesses  da  outra,  podendo  a

Administração, quando o interesse da Fazenda assim, providenciar imediatamente a

cobrança judicial  da dívida,  mesmo que não tenha dado início  ao procedimento

amigável, ou ainda proceder simultaneamente aos dois tipos de cobrança.

Art.  263º  -  O  recebimento  dos  débitos  constantes  de  certidão  já

encaminhados para cobrança executiva, será feito exclusivamente à vista da guia

em duas vias, expedida pelos escrivães ou advogados com visto de órgão jurídico

da Prefeitura, incumbido da cobrança judicial da dívida.

Parágrafo único. As guias mencionarão o nome do devedor, seu endereço o

nº da inscrição, a importância total de débito, o exercício ou período a que se refere,

a multa, os juros de mora e custas, e serão datadas e assinadas pelo influente.

Art. 264º - Ressalvados os casos de autorização legislativa, não se efetuará

o recebimento de débitos inscritos na dívida ativa com dispensa da multa e dos

juros da mora.

Art. 264 – Ressalvados os casos de autorização legislativa, não se efetuará o

recebimento de débitos inscritos na dívida ativa com dispensa de multa, correção

monetária e juros de mora.(Redação dada pela Lei Complementar nº 4, de 21 de

setembro de 2017).

Parágrafo único. Verificada, a qualquer tempo, a inobservância do desposto

neste artigo, é o funcionário responsável sujeito, além de demissão, a recolher aos

cofres do Município o valor da multa dos juros de mora que houver dispensada.

Art. 265º - O disposto no artigo anterior se aplica, também, no servidor que

reduzir graciosa, ilegal ou irregularmente, o montante de qualquer débito da dívida

ativa, com ou sem autorização superior.
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Art. 266º - É solidariedade responsável com o servidor, quando à reposição

das quantias relativas à redução, à multa, e aos juros de mora, mencionados no

dois artigos anteriores, a autoridade e superior que autorizar ou determinar aquelas

concessões, salvo se o fizer do cumprimento de mandado judicial.

Art. 267º - Encaminhada a certidão da dívida ativa para cobrança executiva,

cessará  a  competência  do  órgão  fazendário  para  agir  e  decidir  quanto  a  ala,

cumprindo-lhe,  entretanto  prestar  as  informações  solicitadas  pelo  órgão

encarregado da execução e pelas autoridades judiciais.

Art.  268º  -  A  dívida  ativa  poderá  ser  paga  parceladamente  em  casos

especiais  e  justificados  mediante  proposta  do  devedor,  ouvidos  os  órgãos

fazendários e judiciais.

Art. 268º -  A dívida ativa poderá ser paga de uma só vez ou em parcelas

mensais  e  consecutivas,  mediante  proposta  do  devedor,  ouvidos  os  órgãos

fazendários  e  jurídicos.  (Redação  dada  pela  Lei  Ordinária  nº  2738,  de  22  de

dezembro de 1989).

Art. 268º - A dívida Ativa será quitada em moeda corrente, de uma só vez ou

em parcelas mensais e consecutivas. (Redação dada pela Lei Complementar nº 01,

de 20 de setembro de 2002).

§ 1º O número de prestações não excederá de 12 (doze) e o seu vencimento

será mensal e consecutivo, vencendo juros de mora de 1% (um por cento) ao mês

ou fração.

§ 1º – Os valores apurados na forma do artigo 259 e parágrafos, poderão ser

parcelados em até 24 (vinte  e  quatro)  meses e as parcelas serão emitidas em

valores expressos em BTN mensal ou segundo outro índice ou título fixado pelo

Governo Federal, para substituí-lo, e serão convertidas em moeda corrente do país,

à  época  do  pagamento.  (Redação  dada  pela  Lei  Ordinária  nº  2738,  de  22  de

dezembro de 1989)
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§ 1º - Os valores apurados na forma do artigo 259 e parágrafos, poderão ser

parcelados em até 36 (trinta e seis) meses e as parcelas serão emitidas em valores

expressos em UFIR mensal ou segundo outro índice ou título fixado pelo Governo

Federal, para substituí-lo, e serão convertidas em moeda corrente do país, à época

do pagamento.  (Redação dada pela Lei Ordinária nº 3624, de 24 de setembro de

1997)

 1º – Os valores apurados na forma do artigo 259 e parágrafos, poderão ser

parcelados em até 48 (quarenta e oito), desde que o valor de cada parcela não seja

inferior a 10% (dez por cento) do salário mínimo nacional vigente, e as parcelas

serão emitidas nos termos do Artigo 2º da Lei Complementar nº 01, de 06 de junho

de 2001. (Redação dada pela Lei Complementar nº 02, de 22 de agosto de 2001)

1º  –  A Dívida  Ativa  poderá  também  ser  quitada  através  de  dação  em

pagamento,  com  bens  ou  imóveis,  equipamentos,  materiais  de  consumo,  ou

prestação serviços que envolvam ou não o fornecimento de materiais, desde que

sejam  de  utilidade  para  o  Município,  ouvidos  os  setores  onde  esses  bens  ou

serviços serão utilizados, os órgãos Fazendários de compras e receitas. (Redação

dada pela Lei Complementar nº 01, de 20 de setembro de 2002)

§  1º  -  A Dívida  Ativa  poderá  também ser  quitada  através  de  dação  em

pagamento com imóveis, desde que sejam de utilidade para o Município. (Redação

dada pela Lei Complementar nº 3, de 06 de outubro de 2005)

§ 2º Concedido parcelamento lavrar-se-á termo deste fato e no caso de não

cumprimento  integral  das  condições  estabelecidas,  o  remanescente  da  dívida

deverá ser ajuizado imediatamente.

§ 2º – Em casos especiais e justificados com processo deferido pelo Prefeito

Municipal, os valores apurados na forma do artigo 259 e parágrafos, poderão ser

parcelados  em  até  12  (doze)  meses  e  as  parcelas  serão  emitidas  em  valores

expressos emitidas em moeda corrente do país. (Redação dada pela Lei Ordinária

nº 2738, de 22 de dezembro de 1989)

§  2º  –  A dação  em  pagamento  para  liquidação  do  débito,  na  forma  do

parágrafo anterior, será feita por via judicial, sendo vedada a sua aceitação por via
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administrativa,  sendo que toda composição feita  deverá ser  publicada no Diário

Oficial  do  Município,  para  conhecimento  de  todos.  (Redação  dada  pela  Lei

Complementar nº 01, de 20 de setembro de 2002)

§  2º  –  A dação  em  pagamento  para  liquidação  do  débito,  na  forma  do

parágrafo anterior, será feita por via judicial, sendo vedada a sua aceitação por via

administrativa,  sendo que toda composição feita  deverá ser  publicada no Diário

Oficial do Município. (Redação dada pela Lei Complementar nº 3, de 06 de outubro

de 2005)

3º – Nas parcelas emitidas na forma do § 1º, que não forem liquidadas até a

data do seu vencimento, incidirão multa de 10% (dez por cento) e juros de mora de

1% (um por cento) ao mês à partir do subsequente ao vencimento.  (Inserido pela

Lei Ordinária nº 2738, de 22 de dezembro de 1989)

§ 3º -  Sobre as parcelas emitidas na forma do parágrafo 1º, que não forem

liquidadas  até  a  data  do  seu  vencimento,  incidirão  os  seguintes  acréscimos:

(Redação dada pela Lei Complementar nº 5 de 05 de fevereiro de 1997)

I  –  multa  diária  de  0,2  (zero  vírgula  dois  por  cento)  durante  o  mês  do

vencimento, e, a partir do mês subsequente ao mês do vencimento, a multa será de

10% (dez por cento) sobre o valor do débito corrigido: e      (Redação dada pela Lei

Complementar nº 5 de 05 de fevereiro de 1997)

II  –  juros  moratórios  de  1% (um por  cento)  ao  mês,  ou  fração  de  mês,

incidindo sobre o débito corrigido e acrescido da multa.  (Redação dada pela Lei

Complementar nº 5 de 05 de fevereiro de 1997)

§ 3º – Os valores apurados na forma do art. 259 e parágrafos poderão ser

parcelados em até 48 (quarenta e oito) meses e as parcelas serão expressas em

real,  sendo  corrigidas  anualmente  pelo  IPCA-E,  ou  índice  fixado  pelo  Governo

Federal que o substituir.  (Redação dada pela Lei Complementar nº 01, de 20 de

setembro de 2002)

§ 3º – Os valores apurados na forma do art. 259 e parágrafos poderão ser

parcelados em até 60 (sessenta) meses, exceto os decorrentes da Contribuição de

Melhoria  que poderão ser  parcelados  em até  96  (noventa  e  seis)  meses  e  em
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ambos parcelamentos serão expressos em UFESP – Unidade Fiscal do Estado de

São Paulo, nos termos do § 3º, do Artigo 259 desta Lei.  (Redação dada pela Lei

Complementar nº 3, de 06 de outubro de 2005)

§ 3º – Os valores apurados na forma do artigo 259 e §§s poderão ser parcelados na

forma abaixo e expressos em UFESP ( Unidade Fiscal do Estado de São Paulo), e acima

do  limite  final  fixado,  os  valores  poderão  ser  parcelados  somente  com  laudo  sócio

econômico efetuado por Assistente Social da Secretaria Municipal de Assistência Social.

(Redação dada pela Lei Complementar nº 7, de 11 de dezembro de 2008)

QUANTIDADE DE UFESP LIMITE DE PARCELAS

Até  32  UFESP

 48  UFESP

 72  UFESP

 108 UFESP

 162 UFESP

         

            244 UFESP

Acima de  245 UFESP

 24

 36

 48

 60

 72

      96

 120

(Inserido  pela  Lei

Complementar  nº  7,  de  11

de dezembro de 2008)

4º – Nas parcelas emitidas na forma do § 2º, deste artigo e não liquidadas até

a data do seu vencimento, incidirão multa de 10% (dez por cento) e à partir do mês
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subsequente ao vencimento, atualização monetária e juros de mora de 1% (um por

cento) ao mês. (Inserido pela Lei Ordinária nº 2738, de 22 de dezembro de 1989)

§ 4º –  Sobre as parcelas emitidas na forma do Parágrafo 2º deste Artigo, e

não liquidadas até a data de seu vencimento, incidirão os seguintes acréscimos:

(Redação dada pela Lei Complementar nº 5 de 05 de fevereiro de 1997)

I  – Atualização  Monetária  de  débito,  calculado  mediante  a  aplicação  dos

coeficientes  aprovados  pelo  Governo  Federal.  (Redação  dada  pela  Lei

Complementar nº 5 de 05 de fevereiro de 1997)

II  –  multa diária de 0,2% (zero vírgula dois por cento)  durante o mês do

vencimento, e, a partir do mês subsequente ao do vencimento, a multa será de 10%

(dez  por  cento)  sobre  o  valor  do  débito  corrigido;  e  (Redação  dada  pela  Lei

Complementar nº 5 de 05 de fevereiro de 1997)

III  –  juros  moratórios  de  1% (um por  cento)  ao  mês,  ou  fração de  mês,

incidindo sobre o débito corrigido e acrescido da multa.  (Redação dada pela Lei

Complementar nº 5 de 05 de fevereiro de 1997)

§ 4º – Sobre as parcelas emitidas na forma do § 3º, que não forem liquidadas

até a data do seu vencimento, incidirão os seguintes acréscimos:  (Redação dada

pela Lei Complementar nº 01, de 20 de setembro de 2002)

I  –  multa  diária  de 0,2% (zero  vírgula  dois  por  cento)  durante  o  mês do

vencimento, e, a partir do mês subsequente ao do vencimento, a multa será de 10%

(dz  por  cento)  sobre  o  valor  do  débito  corrigido;  e  (Redação  dada  pela  Lei

Complementar nº 01, de 20 de setembro de 2002)

II –  juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou fração proporcional

acrescido  da  multa  no  inciso  I  deste  parágrafo.  (Redação  dada  pela  Lei

Complementar nº 01, de 20 de setembro de 2002)

4º –  Sobre as parcelas emitidas na forma do parágrafo 3º, que não forem

liquidadas  até  a  data  do  seu  vencimento,  incidirão  os  seguintes  acréscimos:

(Redação dada pela Lei Complementar nº 3, de 06 de outubro de 2005)

I  –  multa  diária  de  0,2  (zero  vírgula  dois  por  cento)  durante  o  mês  do

vencimento, e, a partir do mês subsequente ao mês do vencimento, a multa será de
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10% (dez por cento), sobre o valor do débito corrigido;e  (Redação dada pela Lei

Complementar nº 3, de 06 de outubro de 2005)

II –  juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou fração proporcional,

acrescido da multa estipulada no inciso I, deste parágrafo. (Redação dada pela Lei

Complementar nº 3, de 06 de outubro de 2005)

§ 5º – No caso de não cumprimento total ou parcial de parcelamento, a dívida

deverá ser ajuizada imediatamente.  (Inserido pela Lei Ordinária nº 2738, de 22 de

dezembro de 1989)

§ 5º  –  Havendo inadimplência  no pagamento  de até  3  (três)  parcelas,  a

obrigação  vencerá  antecipadamente,  com  execução  judicial  do  saldo  devedor,

independentemente de notificação prévia. (Redação dada pela Lei Complementar nº

01, de 20 de setembro de 2002)

§ 5º  –  Havendo inadimplência  no pagamento  de até  3  (três)  parcelas,  a

obrigação  vencerá  antecipadamente,  com  execução  judicial  do  saldo  devedor,

independentemente de notificação prévia. (Redação dada pela Lei Complementar nº

3, de 06 de outubro de 2005)

§  5º  –  Havendo  inadimplência  no  pagamento  de  até  6  (seis)  parcelas

consecutivas, a obrigação poderá ser considerada vencida antecipadamente, com a

execução  judicial  do  saldo  devedor  apurado,  independentemente  de  notificação

preliminar.  (Redação dada pela Lei  Complementar  nº  7,  de 11 de dezembro de

2008)

6º – Na aprovação de loteamentos, desmembramentos e anexações de lotes,

o lote ou os lotes de origem, não poderão ter débitos de qualquer natureza, inscritos

ou não em Dívida Ativa ou parcelados.  (Inserido pela Lei Complementar nº 01, de

20 de setembro de 2002)

§ 6º –  Na  aprovação de loteamentos, desmembramentos e anexações de

lotes, o lote ou os lotes de origem não poderá ter débitos inscritos em Dívida Ativa

ou parcelados. (Redação dada pela Lei Complementar nº 2, de 30 de dezembro de

2003)
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§ 6º - Na aprovação de loteamento, desmembramento e anexações de lotes,

o lote ou os lotes de origem, não poderão ter débitos de qualquer natureza, inscritos

ou não em Dívida Ativa, ou parcelados. (Redação dada pela Lei Complementar nº 3,

de 06 de outubro de 2005)

§  6º –  Na aprovação de loteamentos, desmembramentos e anexações de

lotes, os débitos tributários inscritos ou não em dívida ativa deverá ser quitado ou

parcelado no lote ou lotes de origem, como também poderá ser pago em parcelas

proporcionalmente  a  área  anexada  ou  desmembrada.  (Redação  dada  pela  Lei

Complementar nº 7, de 11 de dezembro de 2008)

Capítulo III

Das certidões

Art. 269º -  A prova de quitação do tributo será feita por certidão negativa,

expedida  à  vista  de  requerimento  do  interessado  que  contenha  todas  as

informações exigidas pelo fisco, na forma do regulamento.

Art. 269º – A prova de quitação do tributo será feita por certidão negativa ou

certidão de regularidade fiscal (Artigo 206 do Código Tributário Nacional), expedida

a  vista  de  requerimento  do  interessado,  de  ofício,  que  contenha  todas  as

informações exigidas pelo fisco, na forma do regulamento: (Redação dada pela Lei

Complementar nº 2, de 30 de dezembro de 2003)

I  -  A Certidão Negativa de Tributos terá validade por 90 (noventa) dias, a

partir de sua expedição; e,  (Redação dada pela Lei Complementar nº 2, de 30 de

dezembro de 2003)

II  -  A Certidão de Regularidade Fiscal terá validade por 30 (trinta) dias, a

partir  de  sua expedição.(Redação dada pela  Lei  Complementar  nº  2,  de  30  de

dezembro de 2003)

Art. 270º - A certidão será fornecida dentro de 10 (dez) dias a conter da data

de entrada do requerimento na repartição,  sob pena responsabilidade funcional.
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Parágrafo  único.  Fazendo  débito  em aberto  não  será  expedido  certidão

negativa,  mas  sendo  do  interesse  do  requerente  poderá  ser  expedida  certidão

constando o débito.

Art. 271º -  A certidão expedida com dolo ou fraude, erro contra a Fazenda

Municipal, responsabilizará pessoalmente o funcionário que expedir pelo pagamento

do crédito tributário e juros de mora acrescidos.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não inclui a responsabilidade civil,

criminal e administrativa que couber e é exclusiva a quantos colaboradores de ação

ou omissão, no erro contra a Fazenda Municipal.

Art. 272º -  A venda, cessão ou transferência de qualquer estabelecimento

comercial, industrial ou produtor não poderá efetuá-lo sem que conste do título a

apresentação  da  certidão  negativa  de  tributos  municipais,  a  que  se  estiverem

sujeitos  esses estabelecimentos,  sem prejuízos da responsabilidade solidária  do

adquirente, cessionário ou quem quer os tenha recebido em transferência.

Art. 273º - Sem prova, por certidão negativa ou por declaração de isenção ou

de reconhecimento de imunidade com isolação aos tributos ou a qualquer outros

ônus relativos ao imóvel até o ano da operação, inclusive os escrivães, tabeliões e

oficiais de registros poderão lavrar, inscrever, transcrever ou averbar quaisquer atos

ou contratos relativos a imóveis.

Art.  274º  -  A expedição da certidão negative  não impede a  cobrança do

débito anterior, posteriormente apurada.

Art. 274º – A expedição de Certidão Negativa ou de Regularidade Fiscal, não

impede a cobrança administrativa ou judicial dos débitos anteriores ou posteriores

apurados.  (Redação dada pela  Lei  Complementar  nº  2,  de 30 de dezembro de

2003). Parágrafo único.

O disposto acima se aplica também aos parcelamentos decorrente da expedição da
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Certidão de Regularidade Fiscal.  (Inserido pela Lei Complementar nº 2, de 30 de

dezembro de 2003).

Art. 275º - A vista do requerimento do interessado, além da certidão de que

trata  o  artigo,  serão  expedidas  pela  repartição  competente  as  certidões  que se

fizerem necessárias, na forma do regulamento.

Art. 276º - Nenhuma certidão poderá ser fornecia, estando o contribuinte em

débito para com Fazenda Municipal.

Art. 277º -  Os prazos de validade e as normas de expedição das certidões

negativas, não os que constarem de regulamento

CAPÍTULO IV 

Das infrações e penalidades

Art.  278º  -  Constitui  infração  a  ação  ou  omissão,  voluntária  ou  não  que

importe  na  inobservância,  por  parte  do  sujeito  passivo  de  terceiros  de  normas

estabelecidas na legislação tributária do Município.

Art. 279º - Os infratores sujeitam-se às seguintes penalidades:

I – aplicação de multas;

II – sujeitas a sistema especial de fiscalização;

III –  proibição de transacionar com os órgãos integrantes da Administração

direta ou indireta do Município.

Parágrafo único. A imposição de penalidades:

I – não exclui:

a – o pagamento do tributo;

b – a fluência dos juros de mora;

c – a correção monetária do débito.

II – não exime infrator:

a – do cumprimento da obrigação tributária sucessória;
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b –  de outras sanções civis,  administrativas ou criminais que

couberem.

Art. 280º - As multas cujos montantes não estiverem expressamente fixadas

neste  Códigos  serão  graduadas  pela  autoridade  administrativa  competente,

observadas as disposições e os limites nele fixados.

Parágrafo  único.  Na reposição  e  na  graduação  da  multa  lavar-se-á  em

conta: I – a menor ou maior gravidade da infração;

II – as circunstâncias atenuantes ou agravantes;

III  –  os  antecedentes  do  infrator  com  relação  às  disposições  da

legislação tributária.

Art. 281º -  Além das penalidades específicas previstas neste Código, serão

punidos com multas as seguintes infrações:

I –  quando se tratar do não cumprimento de obrigação tributária acessória,

multa  de  40%(quarenta  por  cento)  à  100%(cem  por  cento)  da  Unidade  Fiscal

Vigente.

II –  quando ocorrer falta de pagamento ou recolhimento menor do imposto

devido, lançado por homologação:

a  –  tratando-se  de  simples  atraso  no  recolhimento,  estando  devida

escriturada  a  operação  e  o  montante  do  tributo  devido,  antes  do  início  do

procedimento fiscal 20%(vinte por cento) do valor devido;

b – tratando-se de simples no recolhimento, contudo devidamente escriturada

a operação e a trata-se do tributos devido, apurada a infração adiante ação fiscal,

multa de 50%(cinquenta por cento) do valor do tributo devido;

c –  em caso de operação fiscal e independe mente da ação que couber a

multa de 2(dois) a 5(cinco) vezes do valor da unidade fiscal vigente.

Art. 281º – Além das penalidades específicas previstas neste Código, serão

punidos com multa as seguintes infrações: 

I - Quando ocorrer falta de pagamento ou recolhimento a menor do imposto
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devido lançado por homologação: 

a) falta  de  recolhimento  ou  recolhimento  em importância  a  menor  que  a

devida, apurado mediante ação fiscal, multa de 30% (trinta por cento) do valor do

tributo devido atualizado; 

b) falta  de  recolhimento  ou  recolhimento  em importância  a  menor  que  a

devida, apurado por denúncia voluntária, multa 10% (dez por cento) do valor do

tributo devido atualizado;

c) falta de recolhimento do imposto retido na fonte, quando apurado mediante

ação fiscal, multa de 100% (cem por cento) do tributo devido atualizado; e,

d)  falta de retenção do imposto devido, quando exigido este procedimento,

multa de R$ 1.975,00 (um mil, novecentos e setenta e cinco reais).(Redação dada

pela Lei Complementar nº 2, de 30 de dezembro de 2003). 

Art.  282º -  Para os efeitos deste Código e será como sonegação fiscal a

pratica, pelo sujeito prestes por terceiros em benefício daquele, de quaisquer dos

atos definidos na Lei nº 1.728 de 14 de julho de 1.988 para crimes de sonegação

fiscais, a saber:

I –  prestar declaração falsa, terá de parcialmente, informação que deve ser

produzida a regente deste fisco, com intenção de eximir-se total ou parcialmente do

pagamento do tributo e qualquer outros a devidos por lei;

II  –  Inserir  elementos  isentos  ou  emitir  rendimentos  em  operações  de

qualquer  natureza  em  decorrentes  ou  livres  exigidos  pelas  leis  discais,  que  a

pretensão de eximir-se de pagamento do tributo devidos à Fazenda Municipal;

III – altera a fatura e qualquer documentos relativos a operações mercantis,

com o propósito de fraudar a Fazenda Municipal.

Art. 283º -  Independentemente dos punidos estabelecidos neste Código as

multas serão aplicadas em dobra, se que de reincidência específica.

§ 1º  –  Caracteriza  reincidência a prática de nova infração de um mesmo

dispositivo da legislação tributária pela mesma pessoa, dentro de 5 (cinco) anos a

contar da data do pagamento da exigência ou do término do prazo para interposição
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da defesa ou da data da decisão condenatória irrecorrível na esfera administrativa,

relativa à infração anterior.(Acrescido  pela  Lei  Complementar  nº  2,  de  30  de

dezembro de 2003).

§ 2º - O contribuinte reincidente poderá ser submetido ao sistema especial de

fiscalização.(Acrescido pela Lei Complementar nº 2, de 30 de dezembro de 2003).

Art.  284º  -  As  multas  serão  cumulativas,  carros  resultantes  do  não

cumprimento de observações tributárias acessórias e principal.

§ 1º  -  Apurando-se  neste  processo,  e  não cumprimento  de  saia  de  uma

obrigação  tributária  acessória  pelo  mesmo  sujeito  passivo,  impor-se-á  somente

punições relativas, à infrações mais graves.

§ 2º -  Quando o sujeito passivo interagir de forma continuamente o mesmo

dispositivo da legislação tributária, impor-se-á uma multa acrescida de 10% (dez por

cento) desde que a continuidade não caracterizar sua reincidência e de que sua

resulte a falta de pagamento do tributo toda ou em parte. 

Art. 285º - Serão punidos com a multa de 50 a 100% do valor unidade fiscal

vigente.

I  –  o síndico,  o  leiloeiro,  o  corretor,  despachante ou quem a que facilite,

proporcione ou auxílio por qualquer forma a sonegação do tributo no todo ou em

parte;

II – Os estabelecimento congêneres que:

a –  aceitarem encomenda para confecção de livros e  documentos fiscais

estabelecidos pelo Município, sem a competente autorização da fazenda Municipal;

b – não motivarem registros atualizados de encomenda, execução e entrega

de livros e documentos fiscais, na forma do regulamento;

III – as autoridades, funcionários administrativos e quaisquer outras pessoas

independentemente de cargo, ofício, função, ministério, atividade ou profissão, que

embaraça elidirem ou dificultar a ação da fazenda Municipal.

IV –  quaisquer outras pessoas físicas ou jurídicas que exigirem dispositivos

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis – SP

LEI 1961/1977
Fls. 244/369

https://sapl.assis.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=4684
https://sapl.assis.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=4684
https://sapl.assis.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=4684


DEPARTAMENTO DE
ADMINISTRAÇÃO

Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez”
Secretaria Municipal de Governo e Administração

da  legislação  tributária  do  Município  para  quais  são  tenham sido  especificadas

penalidades praticadas.

Art. 286º - O valor da multa reduzido de 20%(vinte por cento) e o respectivo

processo arquivado se o infrator, ao prazo previsto para a interposição de recurso

voluntário, efetuar o pagamento do débito exigido na decisão de primeira instância.

Art. 287º -  Considerar-se atenuante, para efeito de imposição e graduação

de penalidades, o fato de sujeito passivo procurar espontaneamente a repartição

competente para sanar infração à legislação tributária, antes do início de qualquer

procedimento fiscal.

Art. 288º - As multas não pagas no prazo assinalada serão inscritas na dívida

ativa, para a cobrança executiva sem prejuízo da influência de juros de mora de 1%

(um por cento) ao mês ou fração, e à correção monetária.

Art. 289º -  O sistema especial de fiscalização será aplicado, a critério das

autoridades fazendárias:

I – quando o sujeito passivo reincidir em infração à legislação tributária;

II  –  quando  houver  dúvida  sobre  a  veracidade  ou  a  autenticidade  dos

registros referentes a operação realizadas aos tributos devidos;

III – em qualquer outros casos, hipóteses ou circunstâncias que justifiquem a

sua aplicação;

Parágrafo  único.  O  sistema  especial  a  que  se  refere  este  artigo  será

disciplinado  em  regularmente  poderá  consistir,  inclusive  no  acompanhamento

temporário das operações sujeitas do tributo, por agentes da Fazenda Municipal.

Art. 290º - Os contribuintes que estiverem em débito com relação a tributos

ou penalidades devidas ao Município não poderão:

I – participar de licitações, qualquer que seja a modalidade promovidas pelos

órgãos da Administração direta e indireta do Município.

II –  se expor contratos ou termos de qualquer natureza, ou transacionar a
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qualquer título com os órgão da Administração direta e indireta de Município.

Parágrafo  único.  Será  obrigatória,  para  prática  dos  atos  previstos  neste

artigo, a apresentação da certidão negativa, na forma estabelecida na legislação

tributária. Parágrafo único.  Será  obrigatória, para a prática dos atos previstos

neste artigo,  a apresentação da Certidão Negativa ou Certidão de Regularidade

Fiscal (Artigo 206 do Código Tributário Nacional), na forma do artigo 269.(Redação

dada pela Lei Complementar nº 2, de 30 de dezembro de 2003).

Título VI

DAS NORMAS PROCESSUAIS 

CAPÍTULO I

Das medidas Preliminares

Seção I

Dos termos da Fiscalização

Art.  291º  -  A autoridade ou  funcionário  fiscal  que presidir  ou  proceder  a

exames diligências, lavrará ou fará lavrar sob sua assinatura termo circunstanciado

do que apurar,  do qual  constarão,  além do mais que possa interessar as datas

iniciais  e  finais  do  período  fiscalizado  e  a  relação  dos  livros  e  documentos

examinados.

§ 1º -  O termo será lavrado no estabelecimento ou local onde se verificar a

fiscalização  ou  prestação  da  infração,  inda  que  ali  não  resida  o  fiscalizado  ou

infrator,  e  poderá  ser  datilografado ou  impresso em relação às  palavras  rituais,

devendo os claros ser preenchidos as e inutilizados as entrelinhas em branco.

§ 2º -  Ao fiscalizado ou infrator dar-se-á cópia do termo, autenticado pela

autoridade, contra recibo do original.

§ 3º - A recusa do recibo, que será declarada pela autoridade, não aprovada

e fiscalizado ou infrator, nem prejudicará.

§ 4º -  Os dispositivos do parágrafo anterior são aplicáveis extensivamente,

aos  fiscalizados  e  infratores  analfabetos,  ou  impossibilitados  de  assinar  o
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documento de fiscalização ou infração, mediante de declaração da autoridade fiscal,

ressalvadas a hipótese dos incapazes, definidos pela lei civil.

Seção II

Da apreensão de Bens ou Documentos 

Art. 292º - Poderão ser apreendidos as coisas móveis, inclusive mercadorias

e  documentos,  existentes  em  estabelecimento  comercial,  industrial,  agrícola  ou

profissional  do  contribuinte,  responsável  ou  de  terceiros,  ou  em  outros  ou  em

trânsito,  que  constituem  prova  material  de  infração  à  legislação  tributária  do

Município.

Parágrafo único.  Havendo prova ou fundada suspeita de que as coisas se

encontram  em  residência  particular  ou  lugar  utilizado  como  moradia,  serão

promovidos a busca e apreensão judicial, sem prejuízo das medidas necessárias

para evitar a remoção clandestina por parte do infrator.

Art. 293º -  Da apreensão será lavrado auto com os requisitos do auto de

infração, observando-se no que couber o disposto pelo artigo 300.

Parágrafo único. O auto de apreensão conterá a inscrição das coisas ou dos

documentos  apreendidos,  a  indicação  do  lugar  onde  ficarão  depositados  e  a

assinatura do depósito, e qual será designado pelo atuante, podendo a designação

recair no próprio detento se for idôneo, a juízo do atuante.

Art. 294º - Os documentos apreendidos poderão, a conta do autuado, ser-lhe

devolvidos, ficando no processo cópia do inteiro teor ou da parte que deva fazer

prova, caso o original não seja indispensável a esse fim.

Art. 295º – As coisas apreendidas serão restituídas, a requerimento mediante

depósito das quantias exigidas, cuja a importância será arbitrada pela autoridade

competente, ficando retido, até a decisão final, os espécimes necessários à prova.

Parágrafo  único.  Em relação  a  este  artigo  se  aplica,  no  que  couber,  o

disposto nos artigos 318 a 323.
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Art.  296º  –  Se  atuado  não  provar  o  preenchimento  dos  requisitos  ou

cumprimento das exigências legais para liberação dos bens apreendidos, no prazo

de 30 (trinta)  dias após a apreensão,  serão os bens levado a hasta pública ou

leilões.

§  1º  –  Quando  a  apreensão  recair  em bens  de  fácil  deterioração,  estes

poderão  ser  doados,  a  critério  da  Administração,  a  associações  de  caridade  e

demais entidades beneficentes ou de assistência social.

§ 2º –  Aprovando-se na venda hasta pública ou leilão, importância superior

aos  tributos,  acréscimos  legais  e  demais  custos  resultantes  da  modalidade  de

venda o  atuado será  notificado para,  em prazo não inferior  a  15 (quinze)  dias,

receber o excelente, se já não houver comparecido para fazê-lo.

Seção III

Da notificação Preliminar

Art. 297º –  Verificando-se omissão são dolosa do pagamento de tributo ou

qualquer infração da legislação tributária da qual possa resultar evasão de receita,

será expedida contra o infrator notificação preliminar para que, no prazo de 5 (cinco)

dias, regularize a situação.

Parágrafo  único.  esgotado o  prazo  de  que trata  este  artigo,  sem que o

infrator tenha regularizado a situação perante a repartição competente, lavrar-se-á

auto de infração.

Art.  298º  –  A notificação  preliminar  será  feita  em  formula  destacada  de

talonário  próprio,  no  qual  ficará  cópia  a  carbono,  consciente  do  notificado,  e

constará, entre outros, os seguintes elementos:

I – Nome do notificado;

II – Local, dia e hora da lavratura;

III  –  descrição  sumária  do  fato  que  motivou  a  lavratura  e  indicação  do

dispositivo legal violado, quando couber;

IV – valor do tributo e da multa, se for o caso;
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§ 1º – A notificação preliminar será lavrada no estabelecimento ou local onde

se verificar a fiscalização ou a constatação da infração, ainda que ai não resida o

fiscalizado  ou  infrator,  poderá  ser  datilografado  ou  impressa  com  relação  às

palavras  rituais,  devendo  os  claros  ser  preenchidos  a  não  e  inutilizados  as

estrelinhas em breado.

§ 2º –  Ao fiscalizado ou infrator dar-se-á cópia de notificação, autenticada

pela autoridade, contra recibo do original.

§  3º  –  A  recusa  do  recibo,  que  será  declarada  pela  autoridade,  não

aproveitada ao fiscalizado ou infrator, nem o prejudicado.

§ 4º – O disposto no parágrafo anterior é aplicável, inclusive aos fiscalizados

ou infratores:

I – analfabetos ou impossibilitados de assinar a notificação;

II – aos incapazes, tal como definidos pela lei civil;

III  –  aos  responsáveis  por  negócios  ou  atividades  não  regularmente

constituídos.

§  5º  –  Na  hipótese  do  parágrafo  anterior,  a  autoridade  declarará  as

circunstâncias na notificação.

§ 6º – A notificação preliminar comporta reclamação, recurso ou defesa.

Art. 299º – Considera-se convencida do débito fiscal o contribuinte que pagar

tributo mediante notificação preliminar.

Art.  300º  –  Não caberá notificação preliminar,  devendo o contribuinte  ser

imediatamente autuado;

I  –  quando  for  encontrado  no  exercício  de  atividade  tributável.  Prévia

inscrição;

II – quando houver provas de tentativas de eximir ou furtas ao pagamento do

tributo;

III – quando for manifesto o ânimo de sonegar.

IV – quando incidir se nova falta de que poderia resultar evasão da receita,

antes de decorrido, (um) 1 ano, contados da última manifestação preliminar.
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Seção IV

Da representação

Art. 301º –  Quando inapetente para notificar preliminarmente ou autuar, o

agente  do fisco deve a  qualquer  pessoa pode apresentar  contra  toda ação em

omissão contrária às disposições da legislação tributária do Município.

Art.  302º  –  A  representação  far-se-á  por  escrivo  e  conterá,  além  da

assinatura do autor, ou seu nome, a profissão e endereço, serão acompanhadas de

provas ou indicará os elementos deste e mencionará os meios as circunstâncias em

razão dos quais se tornou conhecida a infração.

Art.  303º  –  Recebida  a  representação,  a  autoridade  competente

providenciará imediatamente as diligências para verificar a respectiva veracidade, e

conforme couber,  notificará  preliminarmente  o  infrator,  autua-lo-á  ou arquivará  a

representação.

Capítulo II

Dos Atos Iniciais

Seção I

Do Auto de Infração

Art.  304º  –  O  auto  de  infração,  lavrado  com  precisão  e  clareza,  sem

entrelinhas, emendas ou rasuras, deverá:

I – mencionar o local, dia e hora da lavratura;

II – referir-se ao nome do infrator e das testemunhas, se houver;

III – descrever sumariamente o fato que constitui infração e as circunstâncias

pertinentes, indicar o dispositivo da legislação tributária municipal violado e fazer

referência ao termo de fiscalização em que se consignou a infração, quando for o

caso;

IV – conter a intimação ao infrator para pagar os tributos e multas devidos ou

apresentar defesa e provas nos prazos previstos.
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§ 1º – As anulações ou incorreções no auto não acarretarão nulidade quando

do  processo  contarem  do  processo  contarem  elementos  suficientes  para

determinação da infração e do infrator.

§  2º  –  A assinatura  do  autuado  não  constitui  formalidades  essencial  à

validade do auto e não implica em confissão, nem a recusa agravará a pena.

§ 3º  –  Se o infrator,  ou quem o representante,  não poder  ou não quiser

assinar o auto, far-se-á menção expressão dessa transmitância.

Art. 305º – O auto de infração poderá ser lavrada cumulativamente com o de

apreensão, e então conterá, também, os atributos deste, conforme relacionados no

parágrafo único do artigo 298.

Art. 306º – Da lavratura do auto será intimação e infrator:

I – pessoalmente, sempre que possível, mediante entrega de cópia de auto,

ao autuado, seu representante, contra recibo datado no original.

II – por carta, acompanhada de cópia do aviso de recebimento (AR) datado e

firmado pelo destinatário ou por alguém de seu domicílio.

III  –  por edital  na imprensa oficial  ou em ângulo da circulação local,  com

prazo  não  inferior  a  30  (trinta)  dias  se  o  infrator  não  puder  ser  encontrado

pessoalmente ou por via postado.

Art.  307º  –  As intimações  subsequentes  à  inicial,  far-se-á  pessoalmente,

caso  que  serão  certificadas  no  processo  por  carta  ou  edital  conforme  as

circunstancias, observado no disposto no artigo 306.

Seção II

Da Defesa

Art. 308º – O autuado apresentará defesa no prazo máximo de 20 (vinte)dias

contados da intimação.
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Art. 309º – A defesa do autuado será apresentada por petição à repartições

por onde ocorrer o processo, mediante e respectivo protocolo.

Parágrafo único.  Apresentada a defesa, o atuante terá prazo de 10(dez)

dias para impugná-la, o que se fará na forma do artigo seguinte.

Art. 310º –  Na defesa, o atuante alegará toda a matéria que entender útil,

indicará e requererá as provas que pretenda produzir, juntará logo as que possuir e,

sendo o caso, arrolará as testemunhas, até o máximo de 3 (três).

Art.  311º  –  Nos  processos  indicados  mediante  reclamação  contra  o

lançamento,  será  dada  vista  a  funcionário  da  repartição  lançadora,  a  fins  de

informá-lo no prazo de 10 (dez) dias, contados da data em que receber o processo.

Capítulo III

Das Provas

Art.  312 –  Findo os  prazos  a  que se  se  refere  os  artigos  308 e  309,  e

dirigente da repartição fiscal responsável pelo lançamento de ferirá, no prazo de 10

(dez)  dias,  a  produção das provas que não sejam manifestadamente inúteis  ou

protelatórias, ordenará a produção de outras que entender necessárias a fixará o

prazo, não superior a 30(trinta) dias, em que uma e outra devam ser produzidas.

Art. 313º -  A prova pericial deferida, ou de ofício, será procedida por perito

designado pela Fazenda Municipal, podendo ser seguida por assistente técnico da

parte contrária.

Art.  314º  -  Ao  autuado  e  ao  atuante  será  permitido,  sucessivamente,

reinquirir as testemunhas, do mesmo modo, ao reclamante e ao responsável pelo

lançamento nas reclamações contra o lançamento.

Art.  315º  -  O autuado  e  o  reclamante  poderão  participar  das  diligências

pessoalmente  ou  através  de  seus  prepostos  ou  representantes  legais,  e  as
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alegações  que  fizerem  serão  juntadas  ao  processo  ou  constarão  do  termo  de

diligência, para serem apreciadas no julgamento.

Art. 316º -  Não se admitirá prova fundada em exame de livros ou arquivos

das  repartições  da  Fazenda  Municipal,  ou  em  depoimento  pessoal  de  seus

representantes ou servidores.

Capítulo IV

Da Decisão em Primeira Instância

Art. 317º - Findo o prazo para produção de provas, ou perempto o direito de

apresentar a defesa, o processo será presente à autoridade julgadora, que preferirá

decisão, no prazo de 10 (dias).

§ 1º - Se entender necessário, a autoridade poderá, no prazo deste artigo, a

requerimento da parte  ou de ofício,  da vista,  sucessivamente,  ao autuado e ao

atuante, ou reclamante e do responsável pelo lançamento, por 5 (cinco)dias de cada

um, para as alegações finais.

§ 2º -  Verificada a hipótese do parágrafo anterior,  a autoridade terá novo

prazo de 10 (dez) dias, para proferir a demissão.

§ 3º - A autoridade não fica adstrita às alegações das partes devendo julgar

de acordo com as convicções, em fase das provas produzidas no processo.

§  4º  -  Se  não  se  considerar  habilitada  a  decidir,  a  autoridade  poderá

converter o processo em diligência e determinar a produção de novas, observado o

disposto no Capítulo III deste Título e prosseguindo-se na forma deste Capítulo, na

parte aplicável.

Art. 318º -  A decisão, redigida com simplicidade e clareza, concluída pela

procedência  ou  improcedência  do  auto  de  infração  ou  da  reclamação  contra  o

lançamento, definindo expressamente os efeitos nem e no outro caso.

Art.  319º -  Se a Primeira Instância Administrativa não preferir  decisão ou

transformar  em  diligência  no  prazo  legal  estará  esgotada  a  sua  jurisdição,
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considerando-se a omissão como decisão contrária ao contribuinte. A este então

caberá recurso voluntário em tempo hábil para instância Administrativa Superior.

Capítulo V

Dos Recursos

Seção I

Do recurso Voluntário

Art. 320º - Da decisão da primeira instância contrária, no todo ou em parte,

ao  contribuinte  caberá  recurso  voluntário  à  Instância  Administrativa  Superior,

interposto no prazo de 20 (vinte) dias contados da ciência decisão.

Parágrafo único.  A ciência da decisão aplicam-se as normas e prazos do

artigo 306.

Art. 321º - É vedado reunir em uma só petição recursos referentes a mais de

uma decisão,  ainda que versem sobre o mesmo assunto e alcancem o mesmo

contribuinte, salvo quando proferidas no mesmo processo final.

Seção II

Da Garantia da Instância

Art.  322º  -  Nenhum  recurso  voluntário  será  encaminhado  a  Instância  e

Administrativa  Superior  sem prédio  depósito  em dinheiro  das  quantias  exigidas,

permitindo o direito do recorrente que não efetuar o depósito no prazo e na forma

previstos nesta Seção.

Art. 323º - O depósito deverá ser feito no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da

data em que o recurso dar entrada no protocolo.

Art.  324º  -  Após  protocolado,  o  recurso  será  encaminhado  à  autoridade

julgadora de primeira instância, que aguardará o depósito da quantia exigida.
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Art. 325º - Efetuado o depósito a autoridade julgadora de primeira instância

verificará se forma trazidos ao recurso fatos ou elementos novos não constantes da

defesa ou da reclamação que lhe deu origem.

Art. 326º - Os fatos novos porventura trazidos ao recurso serão examinados

pela autoridade julgadora de primeira instância, antes do encaminhado do processo

a Instância Administrativa Superior.

Parágrafo único.  Em hipótese alguma poderá a autoridade referida neste

artigo  modificar  o  seu  julgamento,  mas  poderá,  face  aos  novos  elementos  do

processo justificar o seu procedimento anterior.

Art. 327º - O recurso deverá ser remetido a Instância Administrativa Superior

no máximo de 10 (dez) dias, a contar da data de depósito, independentemente da

apresentação ou não fatos ou elementos novos que possam levar  a autoridade

julgadora  de  primeira  instância  a  proceder  na  forma  do  artigo  anterior  e  seu

parágrafo.

Capítulo VI 

Da execução das Decisões Fiscais

Art. 328º - As decisões fiscais definitivas serão cumpridas:

I  –  pela  notificação  do  sujeito  passivo  para,  no  prazo  de  10  (dez)  dias

satisfazer ao pagamento do valor da condenação;

II  –  pela  notificação  do  sujeito  passivo  para  vir  receber  a  importância

indevidamente recolhida como tributo ou multa;

III –  pela notificação do sujeito passivo para vir, receber, ou, quando for o

caso, pagar, no prazo de 10 (dez) dias, a diferença entre o valor da condenação e a

importância depositada em garantia de instância;

IV –  pela liberação dos bens,  mercadorias ou documento apreendidos ou

depositados, ou pela restituição do produto de sua venda, se tiver havido alienação,

ou do seu valor do mercado, se houver ocorrido doação.
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V –  pela  imediata  inscrição,  na  dívida  ativa,  a  remessa da  certidão  para

cobrança executiva, dos débitos a que se refere os incisos I e III deste artigo, se não

tiverem sido pagos no prazo estabelecido.

Art. 329º - Os juros moratórios resultantes da impontualidade de pagamento

do tributo, considerando-se como mês completo qualquer fração desse período de

tempo.

Art. 330º -  A correção monetária não será aplicada sobre qualquer quantia

depositada  pelo  contribuinte,  na  repartição  arrecadadora,  para  discrição

administrativa ou judicial do débito.

Parágrafo único.  Proferida a decisão administrativa ou a sentença judicial

definitiva e irrecorrível, favorável ao contribuinte, a Fazenda Municipal, é obrigada a

retribuir-lhe, no prazo de 90 noventa dias contínuos contados da data da decisão ou

da decisão a quantia depositada nos termos deste artigos.

Art. 331º -  Os prazos fixados neste Código a contínuos, excluindo na sua

contagem o dia do início e incluindo-se o dia do vencimento.

Art. 332º - Os prazos só se iniciam ou vencem em dia de expediente normal

na repartição em que tenha curso do processo ou deva ser praticado o ato.

Art.  333º  -  Serão desprezadas no  cálculo  de  qualquer  tributo  as  frações

inferiores a Cr$ 5,00(cinco cruzeiros)

Art. 334º -  Para a aplicação neste Código define-se como unidade fiscal a

vigente em 1º de janeiro de cada exercício financeiro.

Art. 335º -  Este Código entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 1.978,

data e que ficarão revogadas as disposições em contrário, especialmente a lei nº

1.447 de 17 de dezembro de 1.964.

Prefeitura Municipal de Assis, em 28 de dezembro de 1.978.
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Reinaldo Antônio Silva

Prefeito Municipal

Luís Alcântara

Diretor Departamento de Administração

Editado  no  Departamento  de  Administração  da  Prefeitura,  em  28  de

dezembro de 1.977.

Luís Alcântara

Diretor Departamento de Administração

LEI ORDINÁRIA N° 2073, DE 03 DE NOVEMBRO DE 1980

ALTERA  O  SISTEMA  DE

LANÇAMENTO  E

COBRANÇA  DE  TAXA  DE

ILUMINAÇÃO PÚBLICA,.
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS:

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica alterado, por esta lei, o Sistema de lançamento e cobrança da

Taxa  de  Iluminação  Pública,  instituída  pela  lei  nº  1961,  de  28/12/1977  (Código

Tributário do Município) que tem fato gerador a utilização efetiva ou potencial dos

serviços de iluminação das vias e logradouros públicos.

Parágrafo  único.  Contribuintes  são  os  ocupantes  dos  imóveis  e  os

proprietários de terrenos servidos de iluminação pública.

Art. 2º – A taxa a que se refere o artigo anterior corresponderá as alíquotas

abaixo  calculadas  mensalmente  sobre  a  tarifa  fiscal  vigente  prefixada  pelo

Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica.

Faixa de Consumo                                         Alíquotas s/tarifa fiscal

até 80 kwh                                                     0,5 %

de 81 a 100 kwh                                             3,0 %

de 101 a 150 kwh                                           3,5 %

de 151 a 200 kwh                                           4,5 %

de 201 a 250 kwh                                           6,0 %

acima de 250 kwh                                          7,0 %

Parágrafo  único.  A  taxa  de  Iluminação  Pública  a  que  está  sujeita  a

propriedade territorial urbana será pega juntamente com o imposto por ela devido e

corresponderá as alíquotas abaixo calculadas sobre a tarifa fiscal vigente, fixada

pelo Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, na época de lançamento,

a saber:

a) Terrenos servidos de pavimentação…         3 % ao mês;

b) Demais terrenos……………………….          0,5 % ao mês.(Revogado pela

Lei Ordinária nº 2250, de 26 de dezembro de 1983).
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Art. 3º – Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com a Empresa

de  Eletricidade  Vale  Paranapanema  S/A,  para  que  a  concessionária  efetue  a

arrecadação,  sem ônus para a Prefeitura,  mensalmente,  do produto da Taxa de

Iluminação Pública.

Parágrafo único. O convênio referido neste artigo obedecerá aos termos da

minuta em anexo e que fica fazendo parte integrante desta lei.

Art. 4º – Realizado o convênio, a concessionária contabilizará e recolherá o

produto da taxa,  em nome da Prefeitura Municipal  de Assis,  junto ao Banco do

Estado de São Paulo S/A, em conta específica.

Parágrafo  único.  A concessionária  fornecerá  a  Prefeitura  Municipal,  no

decorrer do mês seguinte ao que se operou o faturamento, o valor total da taxa

arrecadada.

Art. 5º  – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, passando a

vigir seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 1981, revogadas as disposições em

contrário, especialmente a parte referente a iluminação pública contida nos artigos

194 a 198 da Lei nº 1961 de 28/12/1977.

Prefeitura Municipal de Assis, em 03 de novembro de 1980.

REINALDO ANTONIO SILVA

Prefeito Municipal

LUIZ ALCÂNTARA

Diretor do Deptº de Administração

Publicado no Departamento de Administração, em 03 de novembro de 1980.

LUIZ ALCÂNTARA
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Diretor do Deptº de Administração

LEI ORDINÁRIA N° 2196, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1982

Proj. de Lei nº  /17 – Autoria: Vereador XXX 

ALTERA  DISPOSITIVO  DA

LEI MUNICIPAL Nº 1.961, 28

DE  DEZEMBRO  DE  1977

(CÓDIGO  TRIBUTÁRIO  DO

MUNICÍPIO DE ASSIS).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS:

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – A base de cálculo do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Urbana

é o valor venal do terreno.

Art. 2º – Sobre o valor venal se aplica as alíquotas nas seguintes bases:

I – TERRENOS NÃO EDIFICADOS:

a)  Quando  o  imóvel  estiver  beneficiado  com  5  (cinco)  ou  6  (seis)

melhoramentos públicos seguintes: pavimentação de vias públicas, energia elétrica

domiciliar, iluminação pública, rede distribuidora de água, rede coletora de esgoto

sanitário e guias e sarjetas 3% (três por cento) sobre o valor venal do terreno;

b)  Quando  o  imóvel  estiver  beneficiado  com  3  (três)  ou  4  (quatro)  dos
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melhoramentos públicos referidos no item anterior,  dentre eles,  necessariamente

guias e sarjetas 2% (dois por cento) no valor venal do terreno:

c)  Quando  o  imóvel  estiver  beneficiado  com  3  (três)  ou  4  (quatro)

melhoramentos públicos referidos no item a, não contando com guias e sarjetas =

1,5 % (um e meio por cento) do valor venal do terreno;

d) Quando o imóvel contar 1 (um) ou 2 (dois) desses melhoramentos = 1%

(um por cento) do valor venal do terreno;

e) Quando o imóvel contar nenhum desses melhoramentos = 0,5% (meio por

cento) do valor venal do terreno; 

§ 1º – Os terrenos classificados nos itens a e b deste artigo quando dotados

de muro e calçada, gozarão da redução de 50% (cinquenta por cento) na alíquota.

§ 2º – O terreno não edificado com o disposto na alínea “a”, que pertencer ao

mesmo proprietário por mais de 2 anos, ficará sujeito ao seguinte acréscimo na

alíquota:

1 – Quando mais de 20 (vinte) anos                                    200%

2 – Quando mais de 15 (quinze) anos                                 150%

3 – Quando mais de 10 (dez) anos                                      100%

4 – Quando mais de 5 (cinco) anos                                     50%

5 – Quando mais de 2 (dois) anos                                       25%

II – TERRENOS EDIFICADOS:

0,5 (meio por cento) sobre o valor venal do terreno.

§ 3º – As alíquotas previstas neste artigo poderão ser elevadas por Lei, para

os contribuintes que não cumprirem as exigências legais da Política Urbanística do

Município.

Art. 3º – O valor venal do terreno será apurado, anualmente, em função da

Planta Genérica de Valores, considerando-se os seguintes elementos, em conjunto

ou isoladamente:

I – Declaração correta do contribuinte;
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II  –  Preços correntes de terrenos, estabelecidos em transações realizadas

nas proximidades do terreno considerado para lançamento;

III – localização e características do terreno;

IV  –  Existência  de  equipamentos  urbanos  (água,  esgoto,  pavimentação,

iluminação e limpeza pública);

V – Índices de desvalorização da moeda;

VI  –  Índices  médios  de  valorização  de  terrenos  na  zona  em  que  esteja

situado o terreno considerado;

VII  –  Outros  elementos  informativos  obtidos  pelo  órgão  lançador  e  que

possam ser tecnicamente admitidos.

§ 1º –  Para apuração do valor do terreno não serão considerados os bens

imóveis nele mantidos, em caráter permanente ou temporário, para efeito de sua

utilização, exploração, embelezamento ou comodidade.

§  2º  –  Anualmente  o  Executivo  fixará  e  regulamentará  o  Processo  de

Apuração do Valor venal dos Terrenos, sempre em função da Planta Genérica de

VALORES, antes do lançamento do Imposto sobre Propriedade Territorial Urbana.

DA ARRECADAÇÃO

Art. 4º –  O pagamento do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Urbana

poderá ser feito parceladamente até o máximo de 12 (doze) parcelas.

DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL

DA BASE DE CÁLCULO E DA ALÍQUOTA

Art. 5º – A base de cálculo do Imposto Sobre a Propriedade Predial é o valor

venal do imóvel edificado, com exclusão do terreno, considerando-se a área das

construções nele existentes.

Art. 6º – Sobre o valor venal se aplica as seguintes alíquotas:

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis – SP

LEI 1961/1977
Fls. 262/369



DEPARTAMENTO DE
ADMINISTRAÇÃO

Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez”
Secretaria Municipal de Governo e Administração

I – Construções de uso próprio residencial e comercial/industrial – 0,5 %;

II – Outras construções – 1 %.

§  1  º  –  Considerando-se  como  locado  as  construções  desocupadas  ou

cedidas gratuitamente, no todo ou em parte.

§ 2º – As alíquotas serão majoradas nos seguintes casos:

I  –  Nos  imóveis  em vias  pavimentadas,  com prédios  construídos  e  sem

construção de muros e passeios                                                             50%

II  –  Nos imóveis,  com prédios em condição de habilidade sem que tenha

concedido o “habitese” da obra, pelo órgão competente                           40%

§ 3º – As alíquotas previstas neste artigo poderão ser elevadas, por Lei, para

os contribuintes que não cumprirem as exigências legais da política urbanística do

Município.

Art.  7º  –  O valor  venal  das  edificações  serão  apurados,  anualmente  em

isenção de Sistema de Pontuação, considerando-se os elementos seguintes, em

conjunto ou isoladamente:

I – Declaração correta do contribuinte;

II – O índice médio de valorização correspondente ao local que esteja situado

o imóvel;

III – O preço das edificações, devidamente diferenciadas por categorias;

IV – O preço das edificações nas transações imobiliárias.

§ 1º –  Para a apuração do valor venal das construções ou edificações não

serão considerados os bens imóveis mantidos no imóvel, em caráter permanente ou

temporário,  para  efeito  de  sua  utilização,  exploração,  embelezamento  ou

comodidade.

§ 2º  –  Os valores  unitários  médios  serão  estabelecidos,  anualmente,  por

Decreto do Executivo,  contendo/obrigatoriamente a fixação e regulamentação do

processo de apuração do valor do imóvel edificado.

§ 3º – Anualmente, o Executivo regulamentará o processo para a apuração

do valor venal dos imóveis construídos ou edificados, sempre em função do sistema
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de Pontuação antes do lançamento do Imposto Sobre a Propriedade Predial.

DA ARRECADAÇÃO

Art. 8º – O pagamento do Imposto Sobre a Propriedade Predial poderá ser

feito  parceladamente,  até  máximo  de  12  (doze)  parcelas.(Revogado  pela  Lei

Ordinária nº 2250, de 26 de dezembro de 1983).

DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

CAPÍTULO ÚNICO

Seção I

DA INCIDÊNCIA

Art. 9º – Será devida a contribuição de melhoria no caso de valorização de

imóveis  de  propriedade  privada,  em  virtude  de  qualquer  das  seguintes  obras

públicas, executadas pelos órgãos da Administração direta ou indireta do Governo

Municipal:

I  –  abertura  alargamento,  pavimentação,  iluminação,  arborização,  esgotos

pluviais e outros melhoramentos de praças e vias públicas;

II – construção e ampliação de parques, campos de desportos, pontes, túneis

e viadutos;

III – construção e ampliação de sistemas de trânsito rápido, inclusive todas as

obras e edificações necessárias ao funcionamento do sistema;

IV – Serviços de obras de abastecimento de água potável, esgotos sanitários,

instalações de redes elétricas, telefônicas, de transportes e comunicações em geral

ou  de  suprimento  de  gás,  funiculares,  asca  sores,  instalações  de  comodidade

pública;

V  –  proteção  contra  seca,  inundação,  erosão,  ressacas,  e  obras  de

saneamento e drenagem em geral, diques, cais, desobstrução de barras, portos e

canais, retificação e regularização de cursos d'água e irrigação;
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VI – construção, pavimentação e melhoramento de estradas de rodagens;

VII – construções de aeródromos e aeroportos e seus acasos;

VIII  –  aterros  e  realizações  de  embelezamento  em  geral,  inclusive

desapropriação em desenvolvimento de plano de aspecto paisagístico.

Art.  10º  –  As  obras  e  melhoramentos  que  justifiquem  a  cobrança  da

contribuição de melhoria enquadra-se-ão em dois programas:

I – prioritárias, quando preferência e de iniciativa da própria administração;

II  –  secundárias,  quando de menor  interesse geral  e  solicitadas por  pelo

menos 2/3 (dois terços) dos proprietários de imóveis que venham a ser no futuro,

diretamente beneficiados.

Art. 11º – As obras a que se refere o item II do artigo anterior só poderão ser

iniciadas após ter sido prestada, pelos proprietários ali referidos, a caução fixada.

§ 1º –  O órgão fazendário publicará edital estipulando a caução cabível a

cada  proprietário,  as  normas  que  regulamentarão  as  obrigações  das  partes,  o

detalhamento do projeto, as especificações e orçamento da obra, convocando os

interessados a manifestarem, expressamente, sua concordância ou não com seus

termos.

§ 2º – A caução será integralizada de uma só vez, no prazo máximo de 60

(sessenta) dias sendo que a importância total  a ser caucionada não poderá ser

superior a 50 % (cinquenta por cento) do orçamento previsto para a obra.

§ 3º –  Não sendo prestadas todas as cauções no prazo estipulado, a obra

não terá início,  devolvendo-se as importâncias depositadas,  sem atualização ou

acréscimos.

§ 4º – Realizada a obra, a caução prestada não será restituída.

§ 5º – Na estipulação do valor a ser pago a título de Contribuição de Melhoria

pelos  proprietários  que  tiveram  seus  imóveis  valorizados  pela  obra  será

compensado o valor das cauções prestadas.
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SEÇÃO II

SUJEITO PASSIVO

Art.  12º  – A contribuição  será  cobrada  dos  proprietários  de  imóveis  de

domínio, situados nas áreas diretas e indiretamente beneficiadas pela obra.

§ 1º – Reponde pelo pagamento da contribuição da melhoria o proprietário de

imóvel  ao  tempo  do  seu  lançamento  e  esta  responsabilidade  transfere  aos

adquirentes e sucessores, a qualquer título, do imóvel.

§ 2º –  No caso de enfiteuse ou aforamento, responde pela contribuição de

melhoria o enfiteuta ou foreiro.

§ 3º –  Os bens indivisos serão considerados como pertencentes a um só

proprietário.

SEÇÃO III

BASE DE CÁLCULO

Art. 13º –  A Base de cálculo para a cobrança de Contribuição de melhoria

terá por limite o custo das obras, computadas as despesas de estudos, projetos,

fiscalização, desapropriações, administração, execução e financiamento, inclusive

prêmio de reembolso e outras de prazo em financiamento em empréstimos e terá a

sua expressão monetária atualizada na época de lançamento mediante aplicação

de coeficientes de correção monetária.

§  1º  –  Serão  incluídos  nos  orçamentos  de  custos  de  obras  todos  os

investimentos  necessários  para  que  os  benefícios  delas  decorrentes  sejam

integralmente  alcançados  pelos  imóveis  situados  nas  respectivas  zonas  de

influência.

§ 2º – A porcentagem do custo real a ser cobrada mediante contribuição de

melhoria  será fixada tendo em vista  a  natureza da obra,  os benefícios  padrões

usuários, as atividades econômicas predominantes o nível de desenvolvimento da

região.
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§ 3º –  A apuração, dependendo da natureza da obra, far-se-á levando em

conta a situação do imóvel na zona de influência, sua testada, área finalidade de

exploração  econômica  e  outras  elementos  a  serem  considerados,  isolada  ou

conjuntamente.

§  4º  –  A determinação  da  Contribuição  de  Melhoria  far-se-á  rateando,

proporcionalmente,  o  custo  parcial  ou  total  das  obras  entre  todos  os  imóveis

incluídos nas respectivas zonas de influência.

§  5º  –  Anualmente  o  Executivo  fixará  e  regulamentará  o  Processo  para

Apuração do Cálculo de Valor correspondente à Contribuição de Melhorias.

SEÇÃO IV

LANÇAMENTO

Art.  14º  –  Para  lançamento  da  Contribuição  de  Melhoria  a  repartição

competente será obrigada a publicar previamente, em conjunto ou isoladamente, os

seguintes elementos:

I – memorial descritivo do projeto;

II – orçamento do custo da obra;

III  –  determinação  da  parcela  do  custo  da  obra  a  ser  instalada  pela

contribuição;

IV  –  delimitação  da  zona  beneficiada,  com  a  relação  dos  imóveis  nela

compreendidos;

V – o valor a ser pago pelo proprietário.

§ 1º – O proprietário terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação,

para impugnar quaisquer dos elementos acima referidos, cabendo ao impugnante o

ônus da prova.

§ 2º – A impugnação deverá ser dirigida à repartição competente através de

petição, que servirá para início do processo administrativo.

§  3º  –  Os  requerimentos  de  impugnação,  de  reclamação,  bem  como

quaisquer  recursos administrativos não suspenderão o início  do prosseguimento
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das  obras,  não  obstarão  a  Administração  na  prática  dos  atos  necessários  ao

lançamento e cobrança da Contribuição de Melhoria.

§ 4º – Fica o Executivo Municipal autorizado a constituir comissão municipal

com a finalidade de, em função da obra, delimitar a soma de benefício, bem como

constatar a real valorização de cada imóvel.

Art. 15º – Executada a obra de melhoramento na sua totalidade ou em parte

suficiente  para  beneficiar  determinados imóveis  de modo a  justificar  o  início  da

cobrança da contribuição de melhoria,  proceder-se-á  ao lançamento  referente  a

esses imóveis, depois de publicado o respectivo demonstrativo de custos.

Art. 16º – O órgão encarregado do lançamento deverá notificar o proprietário,

diretamente ou por edital, do:

I – valor da contribuição de melhoria lançado;

II – prazo para o seu pagamento, suas prestações e vencimentos;

III – prazo para a impugnação;

IV – local de pagamento.

Parágrafo único.  Dentro do prazo que lhe for concedido na notificação de

lançamento, não inferior, ao órgão lançador, reclamação por escrito contra;

I – o cálculo do índice atribuído;

II – o erro na localização ou quaisquer outras características do imóvel;

III – o valor da contribuição determinado.

Art. 17º –  os requerimentos de impugnação, de reclamação, como também

quaisquer recursos administrativas, não suspendem o início ou prosseguimento das

obras, nem terão efeito de obter a administração da prática dos atos necessários ao

lançamento e à cobrança da contribuição de melhorias.

SEÇÃO V

DO PAGAMENTO
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Art.  18º  –  A  contribuição  de  melhoria  será  paga  de  um  só  vez  ou

parceladamente.

Art. 19º – No caso de pagamento parcelado, as paredes serão calculadas de

modo que o total anual não exceda a 3% (três por cento) do maior valor fiscal do

imóvel, constante do Cadastro Imobiliário fiscal e atualizada à época da cobrança.

Art.  20º  –  As  prestações  da  contribuição  de  melhoria  serão  corrigidas

monetariamente e vencerão juros de 1% (um por cento) ao mês.

Art. 21º – O contribuinte poderá optar pelo pagamento do tributo em uma só

vez, à época da primeira prestação, gozando do desconto de 10 % (dez por cento).

Art. 22º – O atraso no pagamento das prestações sujeitará o contribuinte a

atualização monetária a multa de 20 % (vinte por cento) e juros de 1 % (um por

cento) ao mês.

SEÇÃO VI

DA NÃO INCIDÊNCIA

Art.  23º  –  A  contribuição  de  melhoria  não  incide  sobre  imóveis  de

propriedade do poder público, exceto os prometidos a venda e os submetidos a

regime de enfiteuse ou aforamento.

SEÇÃO VII

DOS  CONVÊNIOS  PARA  EXECUÇÃO  DE  OBRAS

FEDERAIS E ESTADUAIS

Art.  24º  –  Fica  o  Prefeito  expressamente  autorizado  a,  em  nome  do
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Município, firma convênio com a União e o estado para efetuar o lançamento e

arrecadação  da  contribuição  de  melhoria  devida  por  obra  pública  federal  ou

estadual, cabendo ao Município percentagem na receita arrecadada.

DA UNIDADE DE VALOR FISCAL

Art. 25º –  O município define e estabelece, como U.V.F. (Unidade de Valor

Fiscal), para o exercício de 1981, ovalor de Cr$ 11.225,00 (onze mil, duzentos e

vinte e cinco cruzeiros), nos termos da Lei Federal nº 6205 de 29 de baril de 1975.

Art. 26º – Na fixação, por Decreto do Executivo, da Unidade de Valor Fiscal

utilizada pelo Código Tributário Municipal, para os exercícios subsequentes, tomado

o valor-base do exercício em curso, aplicar-se-á o índice estabelecido na legislação

federal pertinente, obtendo-se o valor de referência que vigorará a partir de 1º de

janeiro do ano seguinte.

Parágrafo  único.  Ressalvadas  eventuais  autorizações  legais

hierarquicamente superiores, trazidas por mutações na sistemática para a correção

da Unidade do Valor Fiscal, não baixado o Decreto a que se refere o “caput”, até 31

de dezembro de cada ano, permanecerá para o calendário seguinte aquela então

em vigor.

Art. 27º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 28º – Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Assis, em 30 de dezembro de 1982.

LAURO SPERA 

Prefeito Municipal 
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LUIZ ALCÂNTARA 

Diretor do Departamento de Administração

Publicado  no  Departamento  de  Administração  da  Prefeitura  Municipal  de

Assis, em 30 de dezembro de 1982.

LUIZ ALCÂNTARA 

Diretor do Departamento de Administração
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. \l't.8R Tamba aão consideradas Zonas Urbanaa a.e '1-eaa urba 
-

ni8'veia,ou te e:ça.nslo 1:rbana,de acordo com os loteamentos aprova.dos/ 

pelos -�"°ª competentee1deatina4o&. l habita.ção,ao comlrcio ou a indU!, 
tria,me.emo que localizados fora das zonas definide.e not:1 tEP1noe te> fll"t! 
DO ante"'ior. 

ut.tt la& 08 efeltoll 4o tapoeto SObre a PrGpl'1eda4e !err4 
torial tJ'l'be.na,ooaeid.era-ee terreno o eolo,eem benfeitoria ou editi.cSção, 
e o terreno quo contenha.a 

I- Oonstruçlo· provin&rta que possa ser removida sem 4ts11ri! 
ção ou altera9lo; 

II- Construção 
?II- Oonstru.çlc,, 

da.1 

em aria.aaento ou parnlizada1 
em rufnas,em demolição,condenac!a ·ou. interdit� 

IY- Construção que a autoridade oompetente oonside!'e inade -

quada,quanto a. fr14a ocupada para deatinaçlo ou utiliza -

,910 pretendida.e. 
-sega.o II 

D! base de CihcuJ.o • da AJ!guota 
Art.109 ,A baee ele otllcul.o do Imposto ·-obre a Propriedade / 

Te:rri toria.1 Urb'3.llll. 1 o val.Ol' venal do terreno. 
hrt.ll Sobre o valor venal se a.plica ae aJ.fquota.s nas se -

l!\lintes baoerJt 
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a- Quando o imlvel •ativer benefioiadp com 5(cinoo}\ 
ou 6 (seia)aelhOl'a!llentos plbl.1cos seguintes 1pa11imentaçt"<� de vias p&.. \ 

blieas,energia el&trioa dolllic:lliar111wn1rmçL p&blica,rele distr1b\t1 'f� , 

dora de 1�1rede coletora de easoto sanitlrio e s;uiae -. aa.rletae � 
6" (seia por oen,o)aobre o valor vena.J. do terreno1 

b- QWU1dO o im�vel esti11er heneficialO'o� 3(tree) 

ou 4{qu.ab'o) doe melhorainentos pt!bllooa referidos no Í.t• anterior, 
!entre ele•,necesst&ia.mente guias • •ar&etaa • 41'(quatro por �iiiHló' ) 

no valor ••nal 4o teneno; 

o- QuallAo o m&.el estiver beneficia.lo coa 3(trft• ) 
ou 4(quatro)melhoramentoe pblioos J'eferidos no item.!. ,do oonta.rtdo 
com gu.iaa • e&rjetae • 3" (trea por cento)do valor vemt.1-do terrenor 

· d- Quando o im&vel contar l(um) ou 2 (doiaO desses 
melhorament�·• �(dois por oen1io)l1o valor venal do terreno; 

e- Quando· o tm&.el .não contar com nenhum desses me

lhoramentos 111�{• por cento)sobre o valor venal do terreno.-

§ 11 Oe terrenos oiassifioadoe nos :ltens a-- e b dee .. .... ... 

te i3.rtigo quando dotados de muro e oa.lçada,gozarlo da redu9:0 de 50% 
· ( o1nooenta por Oénto) ,na al!quota. , 

S 21 o terrlno não edificado com o dispoeto ?la a1:l
nea "a .. 1que pertencer ao mesmo propri•tlrio por mais de 2 anoa,fica

ri .sujeito ao sesuinte acr,scimo r.14 alfquotaa 
1- Quando maia êie 20(-vintdl)anos ••• • ••• -•••• 200,C' ... r·· 

2- Quando maia de l5(qu1ntl9)a.nos •••••••••• 15o;g 
)- quando mais de 10(dez)8llos •••• • ••• ••••• l� 
4- Quando maia de 5 (oinco)anos ••••••••••• 50,C 

5- ·uando mais 4e 02(dois)a.nos •••••••••••• 25" 

Jl .:.e�renga Edifigadost 
l" (um :oor ee:-:1to )aobre o valor venai do terreno. 

§ Jf As al!quatas previstas fteste artigo poder!o / 

ser elevadas pol.' le1,para os contribu.intea que não oumprireJJ ae 
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. extgênoias le,aie da Polltioa lh-ban!stioa do Muniofpio• 
Art•12 O valor ••nal do. terreno eu& apuraa.o,anualmente ma 

tun9io dos segu.intas ele.m.entos1oonsideradoe em conjunto ou ieolada • 

mente,a orit&rto da. &re;âo la.n9ador1 

I- l>eo�çlo oorret.� do oontribuintef · 

II- Preços c01'1'en:t.u 4• t,nenoe,eetabeleoidoa em traz:. 

Bações raali�daa nas p?'oximidâdas do terreno oons".derado para lança
mentoJ 

III- tooalização • oa:raoteristioas do terrenot 
IV- Existência de equipamentos urbanos(lsaa,es10to,pav1 

.:r>:entação,1lUJ11nação e limp�sa pdblioa) t 
f• fn.cu,oes de desval.orizaçã-o da moeéla t 

VI- fn46cee al4io• de valori.zaçáo de t82'1'e.rioa na zona / 
em que este�a eituado o terreno 001'l8iderado1 

�--:: .... 

VII- Olltroa elemento• informativo• obtido• pelo &r&ão / 
lançador e que poesam ser tecnioam.ente.ad.m..t.tddos. 

§ 19 ?ara apuração do valo� vena.l do terreno não serio / 
oo.nsideradoe os bens ... &veia nele 10antidos1E�''.' cardter per-.nente ou tem . -
�orkio,para e.tai to de �cua ut111aaçL1 explo:.tação.e.m.belesamento ou oon{' 
didad•· 

§ 21 Anualmente.por lei,o exeoutivo fixar& e regulsaen� 
r« o processo de apurt1çâo do valor venal dos terrenos. 

§ l• O valor venal do:; terrenos eert< e.tualisisado.anualmerl
te.por decreto do ezeoutivo,an�•• do la.n9amento do Iin�oeto Sobre · a 

ProPri•dade !erritorial Urbana• 
§ 4• Oe elementos a que se refere o "cápUt" deste artigo 

nlo poderâo,quando reajuo'tados de ua e.no para ouwo,proaiastr elnação 
ªº nlor Yual. c10a ter.renos alia de ·� (quarenta por' oento) • 

.. 

Se9ao llt 

Da woriçif o 
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Art-.13 A inscrição n10 Ce.ldaetro Piscai Imob111�1o & o
wtpt&rio devendo ser requeri&3.tS&p&1'adamente,pa.rá Oada terreno de 
que o ocmt.rlbuinte seja proprietl:r1�,tit11.lar do dom!nio &tu ou pos

. K�to a qualquer·t«tuio,mesmo que sejaa benefioiadoe pOS' imUnida.d.e 

, âoPtitll.:w.ej�onal o� i•ençâo fiacal. �lta.fo &nico-são euje1toa a. uma e& itulcri9lo,req�e
�· · o• 8: apresentt.ção . de planta � oroquis a 

i · 1;... _as glebas sem. ÇLu.a:Lequer melhoram.entoe,,que ai po4J. 
, .! :"'i'��j*' utilize.das ap6a a rea.liza��ão de obras de . urbaniza9lo; , � , · . · · II� as q,uadrae indivisa.a _dae lre-.S a.rruc�asJ 

· · · III- o lote isolado. .. �º"' 
·· 

. 

. . · · ,  . Art.14 A insoriç;o ·dos im�vei�o Cade.atro ?isoa.1 ht.o-\�lo seri :pr�vidat 
,., I- pelo propriet&rio ou seu representante legal1ou / • •  ,, .:•i.;, , ' : p�t �•sp�otS..vo.· possuidor a _c;.ualg_uer tf tulo i 

! , ·. '. ,.. . -. 

: · . . , , II- po� -�ualquer d.os condOminoa•em se tratan.ao de OO!!, r11:�h> i.."'ldiviso, , , . . .. · · u III- atra:v&s de oaéla wa dos oondÔm.inos•em se tratando/ 

1. ' �:-�o a.:�;:10 cOm!>Z'oai•el:rlo compftdor •nos caso• 4e •1111pr1 
1:! ! 

. · i'f.49· com.pra a vendat · . ' · V• pelo possuidor a qualquer tltulot 
vi- de 0�010,em •• tratando de proprio tederaJ.,esta

·. ; �,!1�c1pe.l ou entidade a.utarquS.oa,ou..a.indatquando ·a 1.naariçro / 
· W.at de ser feita no prazo reê:Ula.men'8r J ' ·, ' ' ' . ' � � ' •· . 

VI!•pelo inventari.ante,eÚldico ou liqu14".nte ,quaru\o ee , 
ttl.t84' d.e im&vel pertencen tas a ••1�&110 ,massa talic!la ou ·aociedade ea 

Art.15 O contr1bÚ1nte C obriga.do e, apresentaa a. i�or!, fio -.n tormul�io especial,no qual sob eua r&sponsa'.::·ilidadetsem pre -

1'1&f•o de outras 1nfort.na.ç3'ea,qi.".e poderro ser exigidoa pela. Prefeitura, 
lttela.rar.� a \ 

• 

1 \ 
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I - Seu nom•1 
II � n&n.ero ante:r10%'1no Registro de Ir..,Óvel1da trau-

ortção ou da ua.sorição d� tftulo :relatiTo ao tezirenoi 
III- looalillaçto,diaenaÕee,41-ea e controntaçÕee do 

terreno 1 

tirs 

IY - us� a que etetivaaente estl sendo destinado o 

V - informações sobre o tipo de construção,se exis-

VI - indicação da natureza do t'tulo aquisitivo d.a 
pr opriedade ou do dOm!nio 4t11,e do nwnero de eua transcrição no 

�egistro de Imóveis competentess 
_VII- Valor venal que atribui, o terrano s 
VIII - se se trata de poese11nd1oação do tf ttllo que 311.! � . . . , . 

títioa,se e�sti:r �- . · , .. 

.. 
noti.ticaçoes. 

IX·:_ enderet}i>'p�a entr�ga. 4a avisos de lsa9a.mento • 

Art.16 O'Ot,;ntr�b�inte.I obrie;ado a requerer sua 1nscri• 
ção 4entrri ·:� prazo 4• 30( t�lnta)41'"8· oontad.Q{:J · daa . . 

I - oonvooação eventualmente·f'eita pela peteituras 
1 

II• 44!1111loliçâo ou_pe:recimento das ediftoaç�ea ou 
.. oonstruçoes ex1.St8Jlt�e _no �errellOI 

III - aq�siçio ou promessa de compra do,teirenOJ . ) � - . ' 
IV - aquisiço.o ou ;>Zoom.essa de compra de pq'te do ter-

reno ,não constru.!da,deamembrada ou idaals 
V - posse do terreno ax8'01da a qualquer tf tu.lo. 

At-t.17 Até 30(tr111ta)dia" 0011tadoe da �ta do a.to1dev-. 
eer ooaunioada.s à Pre�eiturat 

I - pelo adquirente,a transorioão,no Registro de 

im&veie,do t:!tu.lo aqu�.a1t1vo. 48. propriedade ou do dom!niQ útil a,. 
qual.quer terrenot 

II - pelo prOlllitante vendedo.r,ou pelo oedente,a cel!. 
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Qr&çlo1reepect1vaaente,de oontliato'4e coapromiaao 4• oompra e Tenda 
ou de oontra't:o de sua ceaelo. 

Art. 18 Em. se tra.taildo de irea loteada;oujo loteamento / 
houvere14o lioencia4o pela Prete1tura14eves4 o 1mpresao de ineoriçlo 
ser aoOJJlp&Z>.bado de uma pl.anta com.pleta,em eeoala que permita anota-

� . ' . çao dos desdobral:uentos e desia:aaar o Tal� 4a aquieiçao,oe logradou• 

roe,ae quadras e os lotes & bea tota1,aá lreas cedidas ao patrimô
nio municipal•aa alr..- oollpromieeada.e e ae &reae alienadae• 

Art•19 Os reepone4ve1s por loteamento tioam.obl"i&adoa a 
fornecer no mês de julbo de oada ano.�o Irai.o tacenaú-10 competa.te 
relação doe lotee vendido& no 4eoonw do ano. 

Art.20 o oontrS.buinte omieeo ed ineorito 4• otfoio,ob
eervado o disposto no articO 33 deste c&dieo• 

Partlo;rato fn.100-Equipara-se ao ooatribuint• omiaao o 
que a}>t'eeentaza formulfr1o de inaoriçlo oom tnfo'l'maçgea falaaa,erroa 

... . ou omi&Jsoes. 
.. Seçao IV 

Do lycamen.to 

Art.21·0 Imposto Sobre a Propriedade Territorial Ur"ban8./ 

4 J.ançado anualmente tObaervando-se o estado do terreno .. em lt de 
janeiro do ano a que corresponder o lançamen-t;o. 

Parals;rafo dnioo- 19atan4o-se ele terreno no qual s•3aa / 
conolu!das obi-aa durante o exero!oio1o Imposto Sobre a Propriedade· 
Tenitorial Urba.na eezi!t 4qida at& o final do ano em que seja expe
dido o "Habite-se• ,ei., q\18 seja obtido o •Auto de Vietoria" ,ou , que 

., 
. . 

as constru9oes'eejam etet1vaaente ooupadaa. 
Arte22- O Impoato:Sobre a Propriedade Territorial llfbana 

ser:� lançado em nome do contribuinte que conatar· da lnsoriçlo. 
§ 19 - l'o caso de terreno ob�eto de ooàp'tomiaao.de ooa -

pra • ven4a,o lançamento ser' mantido em nome do promitente vende
dor �t' a insoriçL do compromiee&rio comprador. • 
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§ 21 1'.ratando-ee de terreno que ae�a objeto de enfites 
se 1uu.truto ou fideiooaieeo•o langamento sd teito • nome do en

ftteuta,do usu.f'rutuir10 ou do tidu.cihio• 

Art.23 Nos casos de condom!nio o Imposto Sobl"e a Pro -

priedade Territorial Urbana serd lançado • nome de um,ae alsuns / 
ou

' 
de to4oe os oo-propriethioe,noe <ioia primeiro• oaaoa •• pre -

JÚeoe da responsabilidade eolidlria doe demais pelo papmento do 

t1'ibU.to. 

PUi,;raf'o dnio�O l.aa9aaeato 4• Impoeto Sobre a P1'opr1 
edade Territorial t.1J:o'bana serl distiato,uma pai-a cada unidade autô

noma.a:l.nda que oontlauaa ou vis�nb•• e de propriedade do mesmo coa 

tribuint•• 

Art.24 Enquanto nio extinto o direito 4a 11as.W. Kunic,l 

pal•o lançaaento poder4 ser revisto ,de o�o1o;apl1oan4o-ee para / 
a revieão,aa normas previstaa no a:rtieo ••sundo desse 0&41.ro. 

§ li O paaamento c1a obriaac;lo tributhia objetp de 

lan9Uezito anterior ser4 oons1dert\do como paaaaento parcial do to

tal dnido pelo contribuint••• oonaequência de r9'9"1do de que / 

sra ta "'l.est_�oartieo. 
.:--. . 

§ 2 • O laAçaaento coapleaentar reeul tu.te d.e r�ãô 7 
do im'ali4a o la!lçamento anterior. 

1L 

§ 3.f o J.an9amento reee-•• pela lei naente l data ela 
ooorrênoia do tato ae:raaor do Iapoeto Sobre a Propr1ec1a4e !e!Tiio

r:lal l11''bana.e 
Art.25 o Iapoeto Sol>l'e a Propriedade �itor1al Urbana 

ser& lanc;ado indepud.ente 4a regularidade �urfdioa doa t:f tul� de 

propriedade ,dom!nio &til ou p oeee do terreno , ou da s-.tiefac;lo de 

quaiaquer exicênciae adciniatrat1TS.s para a utilisação do ia&velé 

Se9ão T 
Do pomio111o T:ribut&rio 

----------� ------�---
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ut.tf o adJp &e J.aao••te •d •treol no •t•flio l 
US.batllno 4o .. �.·-"--"º . ., ow "4. 100&1 - , .. 
eet1Tft' o tenmo,oa o 1ooa1 in4teado peJ.o o-.itri1"dat• • 

t 11 Quanct.o o coaul'bdnt• •l•aer &OJdob.io ettwat6-u ,.. 
4o 11m1ofp10,oou14en.r-oe-l not1.�oa4e 4o langaaento oca a r-••a · 

4o reeptot:lft a.Y&ao ,_-na poe1Jal. 
§ 2 • A au.toeteaae a&nin1•U.'1ft. po4• r41GU8• 4o 4oatollto / 

eleito P•lo GCUilndat• q,uan4o !mpor.:ioiltil�te ou di�ta a • .._ 
1 

4o a'rl.80 ou q\1UM\o 4lt1oulte·a �eoa4afÜ .do tr1ba.toe•Mt• oaao •.& 
ri. feita pa'bltoaolo na �o.ase. looal zsotiftoea1do o oontribu.late •. 

§ 3• Eatu.&> o contribuinte _, 1.._.,. tnoano • J.o •1d.b / 
e..I ncrH.ft.0..0 per e4ital.1ftoando no 1U41U de ooatw e pu.b1lea4o 
pela �-- lMaJe· 

e•glo n 
ât='rl'eü 

ut.21 o �� 4o Içoato Sobre a Proprleta4e !enttOli.al 

�� poted ae:r :rei.to :t8H•l.B.4amete ""' o nlu• 4• ·6(aeu) paroe
la8. 

A.rt.28 o p8411MD1ift elo Iç01Jto Sobr1a Propêiltale !erri.t.t-
a.1 u.,._ •-' :t•ito :na l;ooa e .})ela ..... . etitabeleei4a • re� 
to,noa VeZlOiUntoe • 1ooaia in4ieactoa w •vieoe 4• ....otaeto. • 

.t.rt.29 O pagamcto 1 nata 4o Impo49to Sobra a P.ropri�41 
!er:rite1a1 Urbana ao.d de um '1iaooonto de 10,C(dee.pOI' o.to)o 

An.30 ttoa OUOll de tranaac;Õee 1aoldl1lrtae • edatinlo p8E, 
cel.88 'fino9114Ut•ta8 d.ernm B9Z' quite.4aa,ant• que •• efetue a ...._ 
terênoia 4o illff'el pan o nO'ff pçr·:letkto. 

Art.31 O pa.aa.manto do I:lposto Sobre a·:Proprl1We !enitonal 
UrlJaaa nll Saplioa • HConheoimento•pela P.ref'td.taa.,,._ q'?lt1"CltlAtl' 

ft!l8 4e legttlll1<1&4*,4c 1tomfnto ftril OU da poeee iO tnHDOo 

seoão YIJ: 
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Arto32 Ao con�ribuinte que não cumprir o disposto no 

artigo 15 deste o&digo ser& imposta.�a multa. equivalente a. 20% 
(vinte por cento ) do ftlor anual do :m;poeto Sobre a Propriedade 

!erritorial Urba.na,multa que serd dfftda por um. ou mais exerc!

cioe,até a regaitarização de aua ineoriçãoõ 

Arto33 Ao adquirente0promitente •ende401' ou oedente a 

que se retere o artigo 17 deste O&die01que não cumprir o dis • 

posto naquele artigo ,ser& iapoeta a mul.ta equiT&l.ente a 2� 
('rinte por oento ) do 'ftl.or anui' do Imposto Sobre a Proprieda

de 1'eft'itor:lal tJrbana;multa que seral devida por m ou mais exq 

oioioe,atÍ que eeja feita a oomunioação exigida.ó 

Artó34 A falta d• P4&81tento por Imposto Sobre a Propr1e-
4ad• Terri�orial Urbana,nos vencimentos fixa.doa nos avisos de 

la.nçam.ento1sujeitar4 o contribuinte A multa de · 20%(vinte por / · 
cento)eobre o valor do Imposto,l cobrança de juros morat&rios à 
razão de 11'(wn por ce21to) ao mês e à correção monet4ria oalculâ, 
da mediante a aplicação doe coeficientee aprovados pelo Governo 

Pederal.1para atualizat;âo do valor dos d4b1tos tisoaie,il'lscreven. 
do-se o orldito da Fazenda Munic1pal,1med1atarn.ente ap&s seu ven 

oimento,para exeouçâo judicial que se tar& com a certidão de d.! 
vida ativa correspondente �o cr&dito inscrito. 

Art.35 A reduoâo ou diepenaa de penalidades só podem ser 

eatabeleo1da8 por l•i• 
AJ't.J6 .A. inscrição do or•4ito 4 :raaenda mwu.oipal se dad 

com. as cautelas previstas pelo artigo 202 do c&digo TribUÚl'io/· 

!-Is.o 1 o-.i • 

Seção VIII 
J?a. reepontabilidade Tl'ibut&ria . 

Art.37 Alia do contribuinte defiziido neste c&digO são re1. 

ponsilveie pelo Im.poato Sobre a PropriedsLde Territorial Urbanat 
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I - O adquirente do terreno ,pelos tributos devidos P.! 
lo contribuinte por :tatoe aeradorea CMlorridoe atl a data do t!tu -
lo tra.nsmisaivo da. propJ.'ieda4e,4o 4oadnio dtil ou da.poese,salvo 
quando oonate da escritura pfbl1oa prova de plena e aeraJ. qpita
ção,lim1ta4a eata reaponsabU14ade9noe ouoe de arre:matagão em 
haata p{blioa,ao montaáte lo respectivo pre901 ., 

Il - O remit�'fie'. pelos tributos relat:l:f'Oa ao .!•rreno r.t 
midot .. ,.,. 

III- O eap&liÓ1pelos tributos de"ij.!los pelo •de ou3us• • 
'•··"*'· 

at' a data da abertura 4a au.oeeslot ,,.., .;; 

IY - O aacaesOJI a qualquer t!tulo e o oÔJJJU&8 meelrOtP!. 
los tributos devido:L ·pi!' '*de ou�ua" ,atl a data da partilha ou 

da ad�udioaoão0 limitada eata·responeabilidade ao montante do 
qu1nbão1do lesado ou da aea9ão1 

V - A peaaoa 3ur!dioa d.e direito J)l"iYBdO que resultar/ 
da tusão,transtormac;ão ou 1noorpo:ra9ão de ou.ta ou em outra,pe -
loe tributos devido.. pe1-e pesaoaa 3urf41ou :tundid&81tranatorma, 
!!as ou inoorporactu1a� �·data dos atos de tuaão,tra.nstormação / 
ou incorporação • 

. .: � 

. saoão IX 

Da euapensão ,g gt1ngão e 4a ezglp!Õ.J.o ótk.t.to tri�túU 
Art.38 Sustendem a exibilidade do or&<U.to do Imposto / 

Sobre a Propriec!ade 'Orbanaa 
I- a .rp.ora.t&rte.1 

II• o dep&si�o 4o seu montante intea;ral.J 
III- as recl.amaçÕea e oa recursos1ae o o*1tri�te tize 

o dep&eito preViato no artieo 52 deste o&diao • 
• IV- q. oonoeaea(> d$. medida lild.nar em aan4a4o de eesara:a 

ça.. 
Art.39 Extinguem o crttd1to do Impoe1;o Sobre a Proprie

dade Ter�itorial Ul'bana.1 

' . 
. • •' . .  
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I- o pagamento• 
II- a compensação1 

lll- a transação; 

I'f- a :remissão1 
T- a prescriçlo e a decadências 

VI- a oonveraio de dep&atto em rendai 
VII- • p&&ammlto a.nteoipado • a hom0loga�ão do lançamen 

-

to noe termos do disposto no artigo 150 e eeua pariaratos lSI e 4g 
do C&digo Tribut{lrio Na cional. 

VIII- a consignação em pagamento1nos termos do disposto/ 
no § 212,ao artigo 1641do o&digo Tribu*io uaoioD"ll.f 

IX- a decisão administrativa irreforadve1.aasial enten
dida. a de:tinitiva na &-bita administra.tiva.que não maia possa eer 
objeto de ação anulat&ria� 

L- a decisão �udicial :tavort!v� ao oontrihuinte,trans,t 

"" 

Seçao X 
Da decadêngia 

Art.40 O direito da l"azenda Municipal oonatituir o 02.'é 
dito do Imposto Sobre a ?ropriedade Territorial. Urbana extiDMQ�àe 

ap&a oin.co anos wontados1 
I - do �rimeiro dia Ao exeroicio ee�nte lquele 

que o lançamento poderia ter sido etetuado1 
II- � data. em que se tornar clefinitiw a decisão que 

houver anulado,por v!tJ�o forme.J.,o lançamento anteriormente ef&tu&-
4o. 

Pa.rlgi-e.f'o &ico-1 direito a que ae reter• eete artigo/ 
extiDB'le-e• clefiniti'V'ílmente com o decurso do prazo nele previsto / 
contado da Jata em que tenha sido iniciada a OO#Stituição do crédito 

tributlr'io pela notifioação,ao contribuinte ou ao .roepons&lvel dt 
qualquer .medida preparat&rta indispens&vel ao lançamento. 

''t 
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.. Se9a.o XI 

Dr! F•aor&êo· 
ut.41 A açlo para a cobre�')& do or&tlito do IJapoato Sobre 

a Pr"J)l'1ec1ade Territorial Urbana pTeaoreve em a:l.nco 8.l'l08 tOOnta4oe 
da 4ata da àua oonstituição de�jrltiva.. 

Parl..crafo &úco-A peaoriçÉio se 1nterom.pe1 
- . . 

I- palA oita9ao pessoal feita ao devedor' 
II- pelo protesto �u41�ialt 

III- por qualquer ato �ud1oial quo constitua-· 811 mora 
devedor1 

• 

IV• por qualquer ato tnaqa!TOOo,ai.nda qa• exWe.3udicia1 
q ii• 1mport9 • reconhecimento do el'bi to pelo 4ft'e40JI• 

Ar't..42 bolu.em. o ortlclito do Imposto Sobre a Proprie4adt 
forritorial.Urbanaa 

1- a lsençâo1 
. n- a anistie.e. 

Arte43 sáo imunes do "11rea�o do Impoeto Sobi-e a P110J>ri. 
•da&• !orr1 torial Urbana (noe. teaoe 4a o.hderal,-t.19:,1 ..... ,. 
inoieoa • 1 l•) 

I- :rm&..eia 4e proPri•dade da t1Ptão,4oe Ea'ta�oa.to Jliet :l 
to P'ederal e doa Munio!pioet 

II- Im&veie de propriedade doe paitidoe po1lt1ooet 
?II- Im&veis ·de propriedade de instituiçies 4• ectuoaçL. 

· asa1et3nc1n eoo1al e :tUantr&pioa qu.e obrige·é• a má.ntw leüos 

e eontçoa hospitalares para \180 pdblioo eratufto.aem tiJls 1'll02.'6-
tivoa,ob�arve.4os os requisitos dv 1 30 deste arttaor 

IV· templos de qualquer culto. 
§li - O disposto no 1nc1�o I deete a:rttao l'ex.tenai .. 

as autarqU!as no que se refet'ê aon imlileis efetiva.mente vincula-
-doe a.e suas f'inalidadss essenc iais l\U dela.a deoorrutee,mae na.o 

exonera o promitente compra.dor da obrigaçãc. de pagtll'- os· impoe1'oe . 

\ 
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� H , 
' �� 

'�� 
que lDoidir sobre o im&ve1 ob3eto de promessa de 'OOlllPft e nnda� 

§ 21 o cliapoeto no inciso IV deete artiao aplioa-ee a t51 

4o e qual.quer im&vel tm que •• pl'&tique,parmanentemente,qAl.quer 

at1Tidade.que pelas suas oaraoteristtoae,poeaa ser qua!i:tioadaa 

como oulto,in.dependentamente da ti professa.a. e aos im&veie que 

oouti tuam residências de ministros e sacerdotes de qu.alquc cu! 

to1deade que pert8119aa a.e entidadae �peoti'Y&8Ja· im>n1dade1tod!_ 

na não se eatende a outros imóveis de propriedade ,uso ou posse 

da entidade religiosa que não saticd'açam as oondi9Ões eatabelec! 

c1aa neste artieo. 
§ 31 o disposto no inciso III deste e..rt1'0 esti subordi

nado l t'beervânoia doe sesu.intee requisi toa pelas entid:�dee nele 

reterias.as 

I- Não d1etr1bdrem qual.qller parcela de seu patrimÔ -

nio ou de e'.l&S rendaa,a tf*1o de lucro pu participação no seu / 
resulta.do1 

II- A:�liop.• inte.:::.:ralmente no pa!s os seue reoureos , 
na manutenoão doe seus objetivos inatituoionais1 

In- Manterem esorituraoão sobre as receita.a e despesas 

em lin•oe re"Natidoa de formalidades ca:pazee de asseaurar a sua 
.. 

aatiüor 

IV- OWD:pft.r• as determ.tna9Õea leaa.18 emanada• dae aut2 
rid.adee Sllllllioipala. 

§ 41 O diepoeto neste art!.,:o não se aplioa nos aaaoe da 

�iteu.ae 011 aforamento,devendo o impoeto,nease caao�af:lll lança.40 
em nome do titular do domfnio t!tn. 

Artigo 44 são 19entos do imposto Sobre a Propriedade Tfl 

r1torial Urbana,sob a condição de que cumpram aa exisênoias da 

legiala9ão tribu:tl:ria do !,!Unicfpiot 

I- os ia�veis pertencentes e,s associaçÕee def'portivas 

e reoreat1va.a,legalmente constitui.das ,sem fina luorativosf 
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II- os im&veis oedidoa lll'&tuitamente,• •ua totalidade , 
para uo ela Unilo,doe Eetadoa,do Diatri to Fecteiial ou doe Ifu.nici-

1 . �. 
pios. 

\ . �, . 
S l• Aplicam-ee a este artiao as disp,oaiçÕes oent:ldae 

nos �ai'oa 3• e 4• do arti,Bo anterior. 
-

' '. ., ut.45 Ae 1•91190• de que trata o ar1d.io ·anter.1or aerao 

eolloi tadae em requerimentos :lnstr\d.doa oom as pl'onà· de cumpri
mento daa uiaências neoeaebtaa pUa a sua oonoe�&;o.qua deve 
8$r apresentado atl o ult:f.mo dia util do mêa de 4es•hro de o� 
exeroio16,aob pena de perda 4o benef!oto fiscal no ano seau,1nte. 

Art.46 A docwnenta9io apreeent-'lda df"" . o pr:lJleiro pedido 
de isenção poderl servir para oe demais exercio1os,devendo o r�t;� 

- - S.- ... 
rimento de renova.Qao ae isençoes referiJ.'1-ee D\luela dooumentaça o t 
representadao as provas rel.atiY&S ao novo exeroioio. \ 

Art.47 Serão apl1oadaa 1no que oouber.aos pedidos dé 2'J. 
conheoimentc de imu.ni<l&d� ae d1epoe19Õea eobff iaenQâo. 

Art.48 A anistia a'branp u.olueivam.ente ae int.N.çÕee oo:: 

aet14aa antar1oraente l Tiaêno:la da lei QU8 a oonoedee \ 
Pariaraf'o dnico-Não •• aplica a anlst1a aoe ator. qua11q\ 

-
' 

oados em lei ooao crimes ou oontravençoes e aos que,meamo sem essa� 
1 

qual.itioaoâot••�a.m praticados com dolOttl'aude ou simjJ.aqfo pelo I 

oontr1 bu:lnte ou p01' terceiros em benedoio daquele• 

·ut.49 A mornt&riata ooapensação,a traneaQâo,a-re,mhe:o 
a iaan.9ão e a anistia e& podem aer estabeleoidaa pOJ' l•i• 

Seção XII 

Ia RecJ,ap,c;!o e do Recu.re<>. 
Arto 50 o oontri bu.inte ou Hsponslvel poder' reclamar . ºO& � 

. :*"\ 
tra o lançWJt�;).tO do Imposto Sobre a Propriedade Terri tor1al Urbenà� 

' ' 

dentro do prazo de 20 dias oont&uoe,oonta.dos de, dEt�� de e�tre-aa / . ' 
1 \ do aviso de lançamento. . \ . .. . 

Art.51 O prazo para apreaentaçlo de recurso ! instânc� 

administrativa superior 1 4• 20 dia.e oo.otfnuoo,oontadoe da publii ·�·., 
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cação da deoisão,em resumo ou da 

btlinte ou ao reeponaiTel. 

-� data. de sua 1ntimaçao ao co1 .. ��� 
Art.52 A reolama'ião e o recurso não tem efeito euspe11s1 

"º da exi&'ibilidade do crédito do Imposto Sobre a Propried�de Tf!.r 
ritoriaJ. Urba.na,as.J.vo De o oontribu.inte ou o reeponstlve� fizer o 

dep&sito prévio do montante integral do imposto oujo lançamento / 
ae diacuta ,,nos pra.zoe previztoo nos artigos 50 e 51. . 

Art.53 A reclamação e o recurso serão 3ul&adoe no prazo 

de 60(aeeeaenta)dias corridoa,contadce d.a tata de eua a.presanta. -
ção ou interposição. 

CAPf !ULO II 
DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL 

Seção I 
Dg tato maAor e do oontri'b!UP*• 

Art.54 O :lmpos";;o Sobre a .Propried.44• Predial. tem como � 
to gerador a propriedade ,o dom!nio dti.1 ou a posee de im67al ed!. 

ficado 1ocal.1zado na zona Urba.na d.o !.Tun;Lo!pio,obeervando-se i.. di� 
posto nos artigos 56 e 57 d3ote C�di50. 

§ lst Paro. os efeitos do Impoet<> Sobre a Propriedade Pred.t,. 
al. considera-se im.<Wei edifioado1as edificações per.m.a.nentea, que 
sirvaa para he.bita.9Õea,uao,recreic ou pEtr1 o axeroicio de quais - · 
quer atividades lucra.tivas ou nãc,sGja. <;.ual f01t eu.a f.orma.,0,1 l\es
tino apa:r�nte ou desti10 s.pare:-J.te ou decla:-ado. 

§ 20 Coneidera.-ae oc6rrido o fato aer&dor1para todos cq 

efeitos lesa.is em lSl de janeiro <ie oada d.llo. 

Art.55 o contribuinte do Imposto Sobre a Propriedade T'r!. 
dial. 1 o proprietir10,o t1tuJ.ar do dom!nio �t11 ou o possuidor,a 
qualquer t!tu.lo de in&veis edificados. 

Art �6 o Imposto sobre 3 Propriedade Predial. não 1 devi

do pelos prop�iet&rioa,titularee do domfn1o dtil ou poesuidores,a 

qualquer tf tu.10,de im�e:ie edific�dos que ,mesmo localimados na 

zona urb3%18,seja utilizado,comprovadamente"em exploração eatrat! 

ya. ••setai�agrfool.a,p�cWÚ-ia ou a.gro-indt �. 
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.A.l't�57 O Impoato Sobre a Propriedade Predial taabeaí 4 de

'rido pelo• prontuários,titularee do domfnto dtiltft poenJ.4ores 

a qualquer tftulo0de imBTel CO!l&truido ou mesmo looalisa.40 tcr.;a 
da Zona Urbana,nâo se oaraaterima oomo im&vel r'.n'al,noe temoe / 

do artieo 6• e parigraf"o dnioo1da ?Ai n� 5.868,de l2/12/1.972. 

Aric,8 Para os e:f'eitoa do Imposto Sobre a. Pl'opr1e4a4e Pr!. 
dial oouiderUJ-se sonas urbana& as deftn14as .!108 arti80• 71 .e 

81 deete C&tisoo 

Se9ão II 
If baee «• oaClou.lv t f.a al.!suot!_ 

Art.,9 A baoe de cilculo 4.., Impoeto Sobre a Propr1ec!a4e P.re -
dial I o valor venal do ia&vel e41tioado1co.m esolaaã� do t111Tano/ 

cone14eraaclo-•• a hea total d.aa c=stru9Õu nele ez181um.tee. 

Al'to60 Sobre o valo:r venal ee aplicam as ae&dnt• al!quo-· 

taa1 

I-Conatru9Õea reeidfmoia.ia utlll•&te 41l'etam.en'h pe -

loe propiet&i.ue10,�i 

n-oa.tru cone'flruçl'ea •2". 
§ li Ocneidera-ese oomo looado a.a oonatruoõea 4eaooupa4&8 01'::<:. 

oedide.e cratu.1tamente1no todo ou em parte. 

§ 21 As al!quotaa ee:rão me.�oradas nos aesuiat•• oae�• 
I-Nos im&Yeia,en via.e ,pavimentadaa,com pr&dios oonatru{ 

doe e aem OOJ18�ão d• m�oe e pasaeios ••••••••••••••• sosc 
II-Nos im&veie,oos prédios em oondiçÕea 4• habital14ade 

sem que tenl'la aHlo conoedido o "B'1.1b:I te-se" �.a obra tP•lo &raã,o com' 
petent•••••••••,O••••••••••••••••••••••••o•o•••••••••••4�J 

S 30 Aa alíquota.e preri.8tu neste artigo poderão ser eleva-

das9por lel,pa;ra os oontz.ibu1ntee que não cumpriram ae exiPn,cias 

le&aia da polftica urb.�tioa �o Munic!p1o. 

6 � • 

Arto l o valor venal das editicaçoes aerao ap�4o1A.D1111.lmea 

te,a tunção doe se&Uinte• elementos,consideradoe • oonjunto ou is·�:. 

' 
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ladam.ente,a oritfrio do &raão lançadora 

I- Deolara9ão correta do oontr1buintet 

II- O indioe m&dio de valoriaac;ão oone•p�ente ao l.f. 
oaJ. que eateja situado o im&vel

.
r 

III- O pre90 da.e ed1t1oaçÕee,devic1allente diferenoiadae / 
:pn oateaorlut 

IV- O Pl"•to dae edif1oaçiee na• t1'anaa9Ões 1m.o,111'r1as. 

i li oa ..aloree u.."'lit'2-ioa •'dios serão es"8.beleo1dos por 
deereto ao exeout1Yo,an.ualmente1oont411ldo obri&&tOl'iamente a fixa-

. - - �-·� çao • a r.agulaaenta9ao do proceeeo de apura�ao do Talar do J.J110Vel 
edi:tioado. 

§ 2. Para a apuraqâ'o do �-101' venal dsa comrtruc;Ões ou 
edi�oavõea não eerão co.nEi�eradoe os bellS m&veis mantidos. nt> tm2 
vel,em oartl.ter permanente ou temporl:rio,para efeito de sua utiliz!, 

ção,ex.ploração,embelezamento ou comod14adeo 

§ JSl o 'ftll.or V8!1nl doa im&veie oonstrufdos aerl atualizado, 

anualaente.por <!�•eto do exeout1Vt'tantea do 1&1'19&men1;0 do Imposto 

Sobre a P.roJ)2lie4ade Predial. 

§ 41 Oa elementos a que se retera o "caput" ctesta artigo / 
não poderão,quando reajuetaaoa de um ano para outro,produmir eleva, 

ção do valor vaJl&l das edit1oaçõee al&n de 4��(quarenta por cento). 

Seção III 

18 1n8ort.2ã2 

Arie62 Â inscrição f.o cadastro fi•cal SJno"lliÚiO 1 Obr!,ga.t,,f 
_rio deven4o eer requialtada1eeparadamente1para o�a. s.a8vel COJl!. 
tru!do de que o conatribuinte seja proprietl:rio,titular do domúuo 

dtil ou pooeuidor a ciualqU81' t!tulo,mesmo que aejea bene�ioiados / 
por imunidade conetituoional ou ieen9âo fi�oal e seri p*om.ovida1 

I - Pelo proprietalrio ou seu repraeentante lagal.,ou pelo 

respeoiivo poaauidor a qualquer tftul.ot 

II - Por quAl.quer doa oondÔlainoe,• ae tratando de oondoad

nio 1Ddi'V'iao1 

III - Atravle de cada um doe condôminos /11 se: tratando de 
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oondom.úlio indivia o t  

IY-Pelo oompromieshio oompradoii ,noe caaoe d e  oom.pro

mieao de compra e venda ; 

V-Pelo . possuidor a qualquel: t!tu.io s 

VI-De o:t!c10 , em  ae tratalldo de poprio Pede:ral1 Este:.du

al 9Mw11otpal ou de entidade autarquioa, ou ainda • inscri9ão deix& 

de ser feita no prazo regaJ.aaen1m' r  

VII-Pelo "1.irnntar1anti1e:Cntico ou. 11tuldante0qwmdo s e  · 

t�ta:r de im&vel pertencente a esp&lio ,maasa falida ou sociedade 

em liquidágãoo 

�\rto 63 Para o requft'imento de tnacriç;'o da im&vel ºº71! 

tru!4o àplioara-ee as disposições do arti&O 15 1 1.Doiso I a IX deste 

0&4ieo1com. o aorlaoimo das se..,.int•s inl<n'Dll.9Õea a 

I- DJ.n.tensões • l.reaa conatru.!daa do iaml r 
II- lrea 4e Pli"l'im.•nto tlrr .. f 

III- Ndm.ero de paTim.entO. s 

rv- Data de oonoiuão da oonatru;ão , 
- • . 

. 

v- Inf orma9oes eobl'e o tipo •• oons'h"u9oea ' 

VI- N&nero e natveza doe cômodos • 

.Art.64 O oontribuint• I o'bri&Bdo a requerer a inscri

ção dentr·o do pra.zo de .30 dia.a ,ountados das 
... 

I- e onvocaçao even:tual.ment• tei ta pela Pre :f e i turt:i ; 

II- Conclusão ou oPUpação da - ooitstrução r 

III- Aquisição ou promessa de compra de im&vel cone -

trultot 
IV- Aquisição ou promessa de compra de ,,arte t:.e im.&

vel. o oi:antru{do1 deemembraãa ou id•al. J 

V- Posse dê im6vel aOl'!Stn!e.o exe�cida a qualquer ti 

· Art.65 Atl 30 d1a8 oontadoe da data do ato ou doe fa -

tos d..,._ eer comunicados � Prefeitura: 
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I- ':'elo adquir ent e , a transorição , no 'R egistro de Im&

veis t!tulos aquisitivos da propriedade c.u 0.o dom!nio '1til de 

qualquer im6Tel oonstru!do situado na ztna urbana do ;.'WJ.ic!pio / 

de qualquer 1m.&vel construído situado ne� zona rur nl , o�servado o 
disposto no artieo 57 deste o6d1 O• 

II- Pelo promittante vendedor 1 ou pelo c edeAte ,a oele -
�ção ,reepectivamente , de co#trato de compromisso de o� e ve� 
d� ou de oontrato da aUc� casaão t 

III- Pelo p-r opa!starila ,pelo ti tu.lar d e  dom!nio ,itil ou 
pelo possuidor á.e q,u.�lquar t!tulo 9 o� :f'atos relacionado!! c 01p.  o imÍ 
ve1 , que poaaa.m inf'l1..tir sobre o la r..çament o lo Impos to . S obre a Pro

priedade .Pr edial, inclusive as retormaa ;allJ;>liaçÕes ou modificaç ões 
de USO• 

J.rt .66 Aplica-se r� os contribuintes do Imposto Sobre a 

Pr opriedaee Pr edial o dis!)oeto no artigo 20 e eeu pa?'t(graf'o Wu.c o  

Seção IV 

Do Iancamento 

Arte 67 O Im2osto Sobre a Propriedade Predial 1 lançado 

anua.J.mente , obeerva.ndo-se o eatadt.> do im&vel e:n 1 �  d9 j�ei,'?'o do 
ano a que c orr esponder o lançamento, 

§ 1 2  Tratando-se de ooneti ações o ono luiuas dU1�te o 

e:1:eroioio o Icl.poeto �obro a Proprieda<le ::J:redial serl lança.do a. t>St. 

tir do e:rercicio seguinte àquelv em qu.e seja e:tpedido o · "HaÕ!te-se" 
o Auto de Vistoria, ou em que a s  constru9Ões eeja.m parcial o u  total 
mente ocupade o •  

§ 2 º  Tratando-s e de construçõas denoJ.idac , durante o 

exercicio , o  !mpoeto Sobre a. Propriee.ada :Predial eerd devida at& 

o final do exero:toio, pa.aas.ndo a s er devido t> :Imposto Sob!:e a Pro -

priedad� Territorial 0rbana a par tir d o  exarci aio aegiÃintt. 

Art. 63 Aplie�s e ao lançament o do Impostu Sove a :t=>ropri.!:. 
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da.de Predial •04aa aa dieposiçÕea ocmataatea dos artigos 22 e seu 

Mt'ianfoat23 e seu. paria:nfo t24 • a eaa �tos te 25 e 26 e S íi  ·· � 

pa:r.la:ratoe,deste o&diaoo 
Seqâo V 

Da UTH!daog 
Art.69 O paaamento do Impoato Sobre a Propriedade Predial 

pod� ser feito paroeladamente,atl o ..Cz1mo de 6(de1e )pa.roe1aso 
A:rto70 O paaam.e.nto do Iapoeto Sobre a Propriedade Predial 

ser& feito na &pooa e pela t02'8I eetabel.eoida em regulamento 0noe 

vencimentos e looa!e indicados nos avt,eoe de nnctmerrto�o 
.&rt.71 o paaaeento l 'f'iata do Imposto Sobre a Propriedade 

Predial aoma:ri de . um  desconto de io,c(de:a por cento ) .,  

Art. 72 Noe oaeoe de traneagÕea imobllihias em existindo 

paroel.as 'f"tiOendae •••tas dnem ser integralment:e quita.das ,antes 

que se e���· a transferano1a do im&vel para o novo proprietdrioo 

·· .P'to 73 o pasaae.nto do Imposto Sobre a Propriedade\ Predial 

nâoim.plioa em reoonheclmento.pela Prefeitura •para quaisquer fiu 9 

da ledtim14ade,do dom!nio d'.tU ou da posse do terrenoó 

t 

seção VI 

Das ;ena.lidadas . . .. 

�t. 74 Aplioa.m-ee aoe coatri!Nintee do Imposto Sobre a PrJ� 
pr1e4ade Predial ae diaposiçÕee dos a:r"1goe 32933034.,350• 36 d.tt&

te o641ao,oba!l"f8.lllo o disposto nos artiBO& 64 e 650 
segio VII 

Da reepopeabilidad! frilntthia . ' 

Art. 75 Aplilla ee para definir responsa.biliide,ra tribu'tllria. 
no Caso de Impoato Sobre a Propriedade Predial,aa norma.a do artigo 

37 deste o&dtco. 
Seção \'III 

Da suspensão da extincão e aa exclusão do or�<li to 

tributúio 
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Al't.1• .lplioaa-ee ao t.Poeto BollN a Pl'Oprie4a4e F-l'edial 
aa 41apoei93 .. 408 arif.a'oe ·38,39,40041,42145.46,47 �48 e 49 deerbç 
o&u.ao. 

.&.rt.17 Ap11•• •• 1.0 qu •• saetere as Sanidades e 
l•ençÕee ae Iapoato Sobre a P.l"opr1e4&4• Predial,aa 4ispoe1c;Õee I 
consta.atee nos artieos- 43 e 44 e seua parlgrntoa deste Oc54igo . 

Seçlo IX 
- -

Da :reolpoao e da J.eourso 
.Art. 78 O oontribtdnte ou responsável po4e·'t{ a.preaentsr a 

reolaana9'o e o recurso previsto nos artigoe 50 e 51 deste of41go 
, obseZ'V&ndo-ee o 41apoeto noe a:rti&c>• 52 e 531 

, OAPl!ULO IU . .  
DO . DPOS!O SOlllE SBRnças DJ QlJA�Ulll Rl TO!EZ.A 

Seçlo I 
Do taH 1!1!4or • cio ot5Bil'' Pí• 

�t.79 O Iaposto Sobre Serri90 de Qualque1' Natureza �em 
oomo f&t;o gerador a preataç:o tl>01' empi'esa ou pro.fiaaional - aut3-
nomo, com ou •• estabeleoimento :tUo,4e eerri.9oi. eepeoiftoaclo :ia

L1sta ae Seniçoa oonetantea do art .se., 
Art0180 Oe eeniçoe incluidoa na l18t6i.- ficam. au.jei-�TJS / 

apenaa ao Im.poa._o Sobre Serv19oa . de qualqua Na.ture•1e.1nds. foUe 
sua prestação emrolw. f'orn.eo:lmento da meroactorsa..-aiva nos oasoe 
dos itens 29.40,41 ,42 e 56 da Lista de Serrigoe. 

Art.81 O tOZ'lleo1m�nto de · meroadoriaa com prestação de
. eeI. 

viçoa $o eap.oifioe.dos na li.ata não 4 tato gera4or do Imposto S2, 
bre Serri.çoe de qualqaG.' Batureaa. 

Ari.82 Oouidera-ee looal 4a paeete.;ão de sarri9oe,:para a 
det�nagão 4a ooapetência do ttan1.o!pioa 

\ 

\ 
\ 

\ 
\ 

I- O looal. do estabtleo:lmanto preetadorsa.e eerri.ços ou 9 ,,,, 

ll& falta 4e eetabeleoimento,o looal do 4Gld.oflio do prestadort 
II- No oaeo de oonawação oiril,o local onde se efetuar a. 
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' .50 / 
�.rj prestação • 

t 

ut. 83 O oontribuinte do Iapoeto Sobre Serv19os da Qual
quer 1'at'dlreaa. 1 o p�estador de eertiçoe espeoiticado na lista de 
serviços do arttco 88. . . .  

atlgrato fn:t..oo-Nlo do contribuintes os que prestam seE, 
viçoe ea rel&c;â'o de eaprego, oe trabalhadores a'V'Uleoa ,oa diretores 
e membros de ooneelhoa consultivo ou. tisoal de sociedade. 

Azit�84 A ob1'1.ga9lo 'b'ibu.thia e os deveres do contribuinte0 :. 

devem se OW!lpri.4oe Uld.ependentceate der 

I- Existência de eetabeleaillento i'ixot 
II- OMençlo ae lu.oroe ooa a preata9to do sem.oot 

III- O'tllllpS'iaento de qual.que exi�ia legal pazia es._ 
cioio da atividade ou da prot1aslo 1 

:rv- Pa&amento do prego do aentgo tto me•o mie ou exercJ. 

v- Habitualidade na pre••noa 4e seni90. 
ut. 85 O oon.tl':lbu.ir.t.te q•e exeroer,em oarltw peJ.9.Jlente 

ou 8"entual.1maie de uma das atividades relacionadae na Lista de / 
Serviços do Art.88 t1ca.re( sujeito ao tm.posto que 1noidi1' sobre oada 
uma. das delas inclusive quando se tratar de prof'1esio128l autônonoo 

Art . 86 Cada astabelecimento,ainda que simples dep&aitop' 
considerado aut3nom.o para efeito de manuten�ão e esorituraçlo de 

livros documentos :tisoals , e paJ.-a recolhimento de 1'-npoatos relati

vos aos eentços nele prestados ,sem prejuízo da responsabilidade 
da empreea pelo dlbito,aorlsoimos e multas 1referentes a qualquer / 
um ou a todos eles e 

-Seçao II 
Da tze.se de 04;!.oulo e da Alfguota 

1 

Art.87 A be.se de Olhoulo do Impoeto �:obre Serviços de '''� 
quer Natureza & o preço do Servi90. 

• 

LEI 1961/1977
Fls. 295/369



" 

1 -

A.11.88 J.o pra90 do serviço apliae.m-a• aa aepintee allquo . ' -
tu1 

LISft· DE smnços 

l�ooe • 4entiatae• • • • • • • • • • • • • •  
Veter�oa•• • • • •• • • • •• • • • • • • • • •  

2.ir\feraeil'Ol1protlt1ooa(1'1'•t .. • / 
den�ta)o'bate*2.'aa,ortop'41ooe • 
:tan.oaa41&lo4r0fl,peic&loaoa •• • • • • • •  

3eLab�9.tdrioe de a.mluae• ol!nioas 
e eletrieidade J'dio•• • • • • • • • • • • •  

4.Hoapitais,aanat rio•tambQJatlrioe 
pronto-ec�oorroa 1 bav.ooe de aatl&U• 
oaaae de aadde,oaeae de recupera-. - ,_ çao ou. repouo sob or1enta9ao m 
dica••• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  

5.Act?oaacloe ou provieion&doe • • • • • • •  
6.Aaentea da propriedade industria1 
7oAgentea a& proprie4ade artfstioa 

ou lJ.ter•rta•• • • • • • • • • • • • • • • • • e • •  
8ePer1toe e a.aliadoree • • • • • • • • • • • • 
9. !rradv.tore• • intmretes • • • • • • • • •  

10.Deapacbant••• · · · · · · · · · · · · · · · · · · · ·  
l.l.Eoonomi•taa•• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  
12.aontado:rea,auditoree ,�11 -

woa e t4'on1ooe em Oontabll14a4•• 
13.0rsaniaação,proeraaação,plane3• -

mento,ae••••oria,prooeseemento àe 
dadoe.oonnltorla tlonica ;,tinaa -
oetn ou. ac1ainietrati:n( U1tW oa 
servidores · d• aaeistênoia t.lanioa 
preetacloe a teroei1'oa e ooncwn•a 
·te• a raao da industria ou oom.er-
cio ez.pl.Ol-a4ores pelo preetaaor 
cio eer't'190) • • • • • • • • •  � • • • • • • • • • • • •  

14.:tatllt&raf'ife8tenoBl'af;iA,aeoeta-
ria e apec11ent•• • • • • • • • • • • • • • • • •  

15.Adm1n1atra.9lo de bena ou nes&oioe 
1nolui•• ooneoroios ou tundoe ; 
tuos para aqtüsi9ão de bene (nlo 
abraJ:lilidoeoa servi9oa •�ecutadoe 
por inatituiçÕes finanoair�..s )  • • • • 

16oReorutamento1colooac;âo ou forne -
cimento de mao-de-obra,1nolu•ive 

AL!Qtf6ill ?/l'El'TSJ.L 
SOBRI A Rl!XJEI!A 
B!l?D a 

-
.. 

3,, 
l t"' 

3,� -

-
-

-
3 ,5 -

J,5 

3,"' 
-

3,5 

ALfdUOB AllUAL 
SOBRI A UlUDA-
JZE 1ISCAM � 

400,C 
l� 

lOOJ' 
-

-
150% 
2oo,g 

2001' 
2� 
2� 
2� 
1501' 
200,C 

-
200,C 

-
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1 � 
52 / 

-�..--' 

LIS1'A Di SERVIÇOS ·� . 

por mpregadoe do:prestador de 
eerviçoe ou por trabalhadores/ 
a'f'Uleoe por ele oontrata��o• •  

17eEn«e!lheiroa1arqu1tetos,urbant1, 
ta8ooo o o o o o • • • o o • o o o o o • • • � • • • •  

180Proj etietaa ,oalou.11afMB14eee -
nhistas tloniooa • • • • • • • • • • • • • •  

19oExeouoão ,por aclminiatração • 
empreitada ou subempreita4a • 
de oo.nstrução o1vi1,de obras . / . 
hidriulicas e outros obras ee-
melbantes 9illolusin sernçoe / 
auxiliares ou com.plamentarea ( 
exeto o fornecimento de meroa-
doria pro4us1dae pelo prestador 
dos s&Tços tora do local da/ . 
preetaçao dos serviços que ti-
oam su�eitos ao IO?l) e• • • • • • • • •  

20.nemolição f o onservaçãr • repa-
ração de editloioa ( imu.uaive / · 

elevadores neles instalado• ) · ' . 
estradaa,pontea e condner.- ( . 
exeto o torneoimento de meroaw,. -· � 

doriaa produzidas pelo Pl'•-- . . .  
dor de •&Tçoa tora do looa1 . .  
da preataçao doa serviços , 

· que ficam eui:!tos ao IOM')• • • •  
•· 21.LS.apeaa de m 18•.• • • • • • •• • • • •  

22oRaapapa e lustração 4e -.ssoa-
lhoe• • • • •t• • • • • • • • • •• • • •t • • • •  

23.Des:lnteo9ao • hisienlaaçao ••• • 
24. Lustraçãõ 4• bens a&veis (q4o p 

serviço for preatado a u.eu.drio 
final. do objeto 1uw'b'a4o) • • • • •  

25.Ba.rbeiros,oabelereiros ,ma.rd.cu.-
ree ,pediourea , trata.mento de Pi 

.. le e outros eervioos de saloes 
de belesu 

l• oatesoria• • • • • • •••••••• • • •  
21 oatesoria• • • • • • • • • • • • • • • •i  
3• oateaorla•• • • • • • • • • • • • • • • •  

26.Banhoe 1duchae ,maseaaens ,gina.!. 

-26-

ALf QUOTA MENSAL ALIQUO:u1. ANUAL 
SOB.UI A RED EITA eomrn A UNIDA-
llRt.J!A � �E F!S�AL � 

3 ,5 

- 300}& 

3.5  200J' 

2,0 ... 

2 ,0 .,; . ,., .. ,, ... ,. 

J,� 307''  

3,"' -
3,5" -

3,5" -

-· · 6°" 
·� - 30>� / -.� 
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-21-
' 

LIS TA DI SDYIQOS 
iifQtJOB lllllA.L ALIQtJOf.A J.?mAL 
so:muc A ·  RIEEif.l somE A tmIDA»B 
81Dt PISCAif 

• tios. • ooaaen••· · ·· · 1· · · · · · · ·  
27 o !ranaporte e oommd.oaçh8, 4• . 

na1nD"eza ee'biitaaente nmi•t.pfll . . . .  3,5 . .  
280 DiTeraõea pdbl.ioaat · · · . . , . . . . . . .  . 

a-teauoe,o:l.n8M81_o1Z'coaa.audl.1 tf . . .  : . .  . 
rioe1parque• de,.4ivaniea ,tazi. 
dancirase • oonceneree J • . . .  • • • • 1� 

b-expoaições oom cobrança dei 1n- . 
gressoa I • • •  • • • • .  • • • • • • • • • •  • .  • • . l&J' 

o- .  b:Uharea , bolioh.ee • ouee• . .  / 
j ogos pen.it14oa 1 

l-Sl"OC1:aB-Proti••lonal ·por . ...... . . . . .. . .. . • .• • • 
2-SlfOOD2-�1a e P•bol• -. . . 

�C··» • • • • • • t • e • e  
,;.oam.po 4• ---. ••• • • • • • • •  

�bail•t.ahw•, tee�:lw.18,recs.ta.t.9 · 

8 OOJl&911.81'88 f o • • O • • • • • • • • • • • •• 1°" 
e-oompet19Õaa eeportift• ou de 

4••••• tlaioa pa -inteleotual 
o-. ou sem part1o1paglo 401 ee
peotador 11Doluei•• ae r�i-.. 
4aa aa awlit&rio de ea?flea / 
cte ddio ou 4e t.ieTtaloh • • • •  10,C 

t-exeouçlo de mfa1oa ia41ric11111- . 
mente ou por oo_DJuatoe t .  . • • • . . • •  . . . 10,C 

g-forneoimento de mdetoa JWAian-
te tranamasão,por qualq,ur pra, 
ceaaoo 11 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 3,5 

29oC>r8Mizaçlo te teata.e tbuat(ao!. 
to o torn.eoimento 4• aliMatoe • 
bebidas que ficam sujeitas ao ?OS) 3,, 

30oAsezat1aa de turismo •paese1o• • ·� 
otlJ'Bo ... 8'11as de turiemo•• • • • • • • l.5 

llo intermeü&ção,imluive •OJ'retaaea 
de bena m&Yeis e im&veia,exeto oa 
serviço• menoiona�oe nos i t.ana / . 
58 e 5 9 0 0 • • • • • • · • • • • •• ••• • • • • • -.• • . '3,5 . ' 

32oAaenciamento • rttpr!aentaçao de 
qualquer �tur•••* t.Do1ul·4ae / · · · 

no item anterior • noa 1 tena. 58 e 
59 0 0 • 0 0 0 0 0 • 0 0 0 0 0 0 • • • • • · · · · · · · · · · · ·  3,5 

-
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J.LfQUOTA �!BISAL Al]QUOTA A!;!" 
LISf.A DE SERVIÇOS SOBRE A RECEITA SOBRE A UNI 

BRtJWA � DE FISCAL 2f 
330.A.Dtfliee t&cnica. • • • • • • • • • • • • • •  3 ,5 
34o Oraanizac;ro de �.u. de ·am.os-

• trae,col1Sl'essoa e oonceneres •• · 115 
35oPropasan,da e publioidade ,incl!!. · 

· aive pls.ne3amento 4• oampanbae 
ou sistema.a de publioidaâ& t•l.Et. 

... -

boraçao de 4eeenhoa ,tertos e 4.t 
mais �teriaia . publio1tt1r1·oesd! 
vulgaçao de textos,des�1lh.oa e 1 
ou.troa ma'tariaie de · publicidade 
por qualquer meio• • • • • • • • • • • • • •  3 , 5  

36.Armazena g97!'&1a,a:rmaaell8 :t.ri•o
r!:tiooe e sili)S JO&r&&. ,descarga 
arrumação e .,uarda de bell81:ln -
olusiw sua:rta-m&va1s · e  aervi -
soe oorrelatoe•• • • · • • • • • • � · � · · �  31 5  

37.Dep&sito de qualquer na'W.J.'esa / 
(exeto dep&sitos feitos · em  ban
cos ou outra.e imrti tuiçÕeé �1 -
nanceiras ) • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  3 1 5  

38.Guarda e estacionamento de ve!-
oulos • • • • •  • •  • • • •  • • • • • • •  • •  • • • • •  ·) 3,5 

li.Hospedagem em hoteie,pensÕea e 
oonaêneree ( o  'ft\lor da alimenta-
9ão ,quan.4o inolu.ldo no preço 4a 
4i�1a ou m�nsal.1dade1t1oa eu3 e1 
to ao disposto sobre eerviçoa ). . 3 ,5 

40.Lubritioação .ljmpeza • reYiaão 
de malqnima ,ap'telh.oe e equipa -
mentoe (qu.an49 a revi&lo illpl!
oar em c onserto ou subatit;uiçao 
de pe9aa ,aplioa-ee o Uspoeto / 
no 1�911 41 )•• • • • • • • • • • • • • • • • • • •  3 o 5  

4l�C onaerte: e reata.ura9Õeie de q1JliJAt 
quer ob� eto(inolueiTe , em  qual -

quR ouo . o  forneoimentó de P!. 
ç.. e pe�tes de nlqu11'lae e a:pa
relhoa , o� o ftlor �ioa sujeito 
ao imposto de circuJ.ac;io · de 
aeroadoriaa ) . . . .. . . .. . . . . . . . . .  3 , 5  

42.Reoon41o1onamento de motor•• ( 
o valor das peças f'ornec idaa / 

., � 
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LIS !A. DE SiRTiqOS 

-29-

ALfQUO!A. DllS.ll ALtQUO!A ANUAL 
SOlllE A Ri'O�IB SOJltl A tmtDA-
llUJ!A ' DI nSOAL 2' 

pelo prntad.01" do aango ,fioa 
sujeito ao im:poeto 4 e :otroul&-
9ão ele m8l'Oa4oriu ) • • • • •  n . . .  . 3 ·' 

4lePiatur& ( exeto oe serri.949 r ... 
laoiom.doa com im.ÓTeiS )de'. obj,t 
toa não deetina4oe a oCllltlftiali 

. - A  -

IS&Q&O ou i114ustn.al.1saq&ow• • •  3 ,5 
4�c �ino de qaal.quer ·gn.tl oa .na-

tur••• • • • • • • • • • • • • • • � • • • • • •••  
� 5.Alfaiatea ,modistas , co1J�ei1tea 

prestados ao �o ftnalt�'IP!l 
do o material . ,aal'f>ô o ·d• aY.i1.l .. 
men.tos; se�a :torneo14o pell. wnai�. 
?",. .. . �· • • • • • • • • • • • • •• • • • • • • • • • •  ' 

46 :!' .L:turaria e lavanderia.• • •.• • • . 
47.JJenetioiaaento.ia•a-1aeoaga 

ttnct••nto, -.lV0J1Çlaatia,aooa 
41oionaaento e 0�9ÕH •J.111-

,. 

lsrea de ob�eto nao ·deat1.Dadoe 
a ooaeroialit21açlo ou· iaclusti-ia 

- . -

li•ç&G• ·· · · · · · · · · · · · · · · · · · · · ·  
48.Instala9ão • mo.ntag• de apart, 

l:hoa,-'iu1nee e equipuum•oa,. 
preetadoe ao usu&rio final do 
serviço euluaiYam.ent• oom ma
terial por ele fOZ'Deoi4o(•xoe-

· tu.ai-se a :�eetaQâo 4o aeni90 
ao po4Q,,.�4bl1oo ,a au�1?-1U . 
ae eJDF ... 8 ccmoeaeionâriae de 
pro4u.9ão de enard,a el4tr18a ) 

49.0ol> cação de tapetes e oortinaa 
o� material. fornecido pelo -
usuário final do aeniço • • • • • •  

50.Eettdica fotoa:t'áficoe · e  cinama�a 
gráficoe ,inolueiYe revelação , 
�lia9Ão ,o&pia • reprodu9io ; 
E;ot&ios de gravação de rt4eo
tape• para televieâo,e•Ütioe 
tonoa'l'&ficoe e da s:ravação de 
sona ou rdcloa,1Deluai" dubl!, 
gem .m:izaaea ao.nora• • • • • • • • • • •  
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• 

LISTA D-E SIRVIQOS 
ALfQtto'll MDS.lL . ALfQUO!A AND'A 't  
SOJBJ A RliXlEtTA som:! A tTh"IDADE 

! • •  : 

W!J!A ! 1ISOAL f' 

5l. o&pia. ele c1.001aentoe • nv• pt, 
p'ie,planta• e !•&enh08 tPCD' qa&l 
quw prooeeao nao 1D.old4o n', 

it.• ant•lo:te.• • •• • • • • • •· • • •-•:• • •. · 
52oI.ooaçâo 4• bena :m.&Tei•••, • ••o •••  
53o0oapoa19Õea 8"ft_. ,o]j.obetp1 

ainoo�iatll tqra.1'1a,��otoU.ta, 
� . . . . . . . . . . . . .  , . . .  , . . . . . . . 

54oGau4&,tratam.ento a amett� 
to 4.e ani•i•• • • • • .  • •  • .  •• • •;• • •  • •  

55.n�eatamento •'•floreetaaaen.to I 
5.S.Paiaaalamo e 4eooa9ão(cme.to o 

mat..-rial torn.eoi4o para ..._.c;ão 
que fioa auj ai to ao IOJO o • . • • . •  

57.reoa'GOh'atagea cnt re��a9lo 4• 
paauadtiooa• • o • � o o o o o o o'•t o • o o o • • 

58ó.A.ceaoiaaento,oorre'8.cea ou. 1nt91. 
ae41nção de õ&mbio e · c!e ••auro•o 3.5� 

59.Apnci&manto•oo.rr.,-.. ou tnt-. 
mediação de t:f tul (S · quaisquer ) · 
ezeeto oa eervi9oa exea�ta4os / 
por instituições f1n•noeiraa 1e� 
otedadee diet:ribuidoraa de titu-
lo• e valores e s ociedade de oca 
retores 1reg\1l.a1'm.en.1;e autorisa. .. 
4a8 a f\lncionar )• • • • • • • • • • • • • • • • 3 , 51'  

600Enoad.erna9ão d e  11Troe e revistas 3,,_ 
61.Aerototooametru • • • • • • • • • • .  , • • •  ;) 3 • 5� 
62.0011r11&9&,1Mluei.ve 4• a.irei tos 

&Utoralao o o • o o o o O • • • • • • • • • • • • • • •  3,5� 
63.:Dietribltição de f'ilm•• oiaemato- · 

ar&�ooa • 4e Yideo-tapea. . . . . . . 3 15" 
64oD1etr1"'119;0 de b1lhete1a de · 10-

teriaa. • o  • •  • • •  • • • •  • . • . •· • • • • • • •  · • •  _ 3 t5" 
65.Bmpreaaa tu.ner&riaeo • • •. • • • • • •  • • • 3, � 
66o Tazideratetaa. o • • •  • • .• • • , • •  .; • •  • • • • • •  .i,� · -

100,C 

10� 

40°" 
3°" 

• 

§ 11 Quando os i:t8"1.qoe a que •• re�er• oa i'ems 1 , 2 (130 5 �  
6tll112 e lT 4a Lista de a19l'Yigoe forem !>reatados por aocie4adee 0 e!. · 

taa ti..lo eUjeitaa ao I111poato Sobre sen19os de Qualquer Nawreza 

a.n1zalmcte,naa tO:rmaa eepttoiftoadaa nesta Tabela1ca.J.oulado em ret'R• 
9lo a cada protis•i� babilita40,aooio , empre1.9dos ou. náo0 JU.tt 
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� 5·7 �i- · 
pre')ts serviços 81J · nome da aoo1edade1 embora aeaum1ndo responaabU� 
dr.�de pessoal enoe termoa da lei aplio&vel. · 

§ 2 1  Os barbeiros , oabelereiroa ,man.icures ,pediouree ,instit]l 
tos ãe bele za,aotoriatas de tax1 ,aJ.:t&1atea ,aodista.s , o ostureir oe , t!:, 

pecetros 1 tot&aratoa ,deoorador89 e enoadernador98 de livros e re -
viatas 9pa.garão o Imposto Sobre Serviço de ��ualquer Natureza,anual.- · 

men1;e,oalou1a4o oom a aplioaoão da alfquota previata,multiplloands. 
se o resultado :Pelo m!mero de profissionais que participem direta.
mente da execução 4• •'"190 prestado , se tor o caso. · 

§ 3 g Nos demais casos em que as serviços seja prestado9o·om 
provadaraente , a�b a f0l'Jl8. de trabalho exclusivamente pessoal,do pra, 

prio contr1buin:te , 1ndependentemente de ter ou não t&onioa, cient!f! 
oa eepec1al1zada,com atuac;ão profiaeional autôno:ma, o· Imposto Sobre 

:S erT19os de Qualquer Natureza ser& pago anualmente,oalcuJ.ado com 
e. aplicação da aJ.!quota previ;ta no a.rtiao 88,sem levar-se em con
ta a quantia pa.p. a tftult\ de remuneração do proprio trabalho do 
c ontribuinte. 

§ 10 Nos caeoe doe itens 29140,41142 e 56 da Lista de ser -

viços o Imposto Sobre Senic;oa de Qualquer :Natureza seri calculado 
excluindo-se a parcela que tenha s ervido de ba.Se de cboull para o 
Impos to Sobre OircuJ.ação de Meroadoriaa ,d.evido c omo execução ao / 
disposto no art1ao 80 deste c&digo . 

§ 5 12  Na prestação de s erviços a que se refere os itens 19 e 
20 da Lista de Serviços , o  Imposto Sobre Ser.vi9oa de Qua.:qusr Na -

' tureza serl oalc11lado A obre o preço deduzido das parc elas corres -

pondentee a 

I- ao valtr doa m11t er1a1a fornecidos pelo prestador doe 
serviços , quando produzidos fora .do local êla àr es taçâo de s eniçoe ç 

II- a.o valor das subempreitada.a j� a.tingidas pelo Impos to 

�cbre � erviços de Qualquer Natureza. 
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ut.89 :1 1nct!apenstf'Ye1 a exi'bic;L 4o• oom.provantea de 
paaamento 4o illp01tto 1no14ente eollre a olrrat 

%- 1'a ezpe4i9Ü do "Ba'bit .... e• ou •auto 4• vistoria .. 

• na oona...,.�o de obru partilNla.rea t 
II- No paaaaento de obras ooatziatactaa oom o Ku.nic!pio0  

que não· • •  enqua4rea nas diepoaiçÕes do a:rtiao ll9 inciso I e II � 

deste o&dieo. 
Art.90- O prooesso aAmini a'trati'YO 4e conoeasão do •habite

ae• ,ou •auto de vistoria• 4a obra1dever4 ser irmtrufdo pela unida
de coapetente,sob pena de reaponsabilic1a.4e f'Unoional,oom oa ee€llin 
tee e1ementoa·a 

I• Ident�oaçõea doe 00!»8tl'Utoreet 
II- Nt!mero de prooesao 1 

III- V&lor da obra • total do Imposto pa.ao 1 
IV• Data 4• paaamento do tri'bltto t 

v- Ndmero de inscriçlo do oona�tor ou conatrutoree 

no Oa4aatro 11•041 de Pre�toA A••� A- �arti9os. 
Seção III 

D! Ieorioão 

ut. 91 o contribuinte deve requere� sua 1D8oric;lo do Oadaf. 
uo ftaoal de Prestadores da Ser-dçoe no pZ"azo 4• JO( trinta i dias 
oont!au.oa,oontadoe da data do inicio de suas ativi4adee , torneoen � 

do l Prefeitura os elementos e inton11111oc;Ões neoea-'rias para a cor
reta tieoal.ização do tri'buto,noe f'orimalirioe oticiaia proprtos. 

Pa:rágraf'o dnioo-Para oada local de prestação de serviços o 

contribuinte deve fazer ineoriçÕes distintas . 

Art. 92 Os contribuintes a que se reterem. oe par(gra:f>oe 21  

• 31  do Bl'tigo 88 deste o&digo,tambem dEitverão ºª"' 30 de janeiro . de 
cada ano atualilSIP' os dados de aua inscrição quanto ao· n&mero / 
de protiaeio:nais que participam da preata9&°0 de seniços , ou quan:t. o 
l sua situação de prestadores autônomos de serviçoso 
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Arto 9) A insorlPo nlo ta.e pres1&11t.Z' a aoeitac;ão.pela Jre
tet1tua94oa 4a4oe e 1n1�onaç3'ea apiaeeenta4oa pelu oontribuint• 0 
os quais po4• ser veri.ficaadoa para ftne de lan9aaentoo 

A.rto94 o oontribtid.n.te dne comunicar l Pref'eitara14entro 

do prazo de 15 (quinze )41U oont:!nuoa da data de sua ooorrêno1a, a 

oese:ia.c;â'o de ativ14adee ,a 1'ita ·ae obter baixa de sua insoriçL, a 
qual. eertl oondedida ap&a a ••r1tioação da prooedênoia da comumo!. 
ção9rzHw pre3u!zo da oobrança doe tributos devidos ao triuniofpio0 

A:rto95 08 &ralos m.unioipaie competentes 1)%"toederâo · de ' 

otioio l il'JBorição ou l re1tlovaçâo da.e :f'iohas oadas1.ra1e tsempre que 

o oon'tribuinte não o fine:r no prazo legal. 

A.rt.96 A Pref'e�.tu:a�a a.xigtrl,dos �ontribuintee,a emissão / 
th Nota fiscal de SerTiçios e a ut111za.c;â'o de livros ,forraullrioa ou 

�.·tros dOOU!lentoe neoess,tfr�.oa ao re,statro1oontrole e f'isca.11-.ção 

·,$ serviços ou atividades tribuéeiao 
-

Sega.o IV' 

:pg L!BOJl!itO 
Art.97 o Im.pos'fH) Sobre S•rviços ft qualquer Natureaa deve 

s er calftla.4o pelo propr:lo ·oontribuinte 9quando o reoolhimcto t• 

�uensa.lgna tona prevista pe:lo artigo as. 

Arta 98 O Imposte> Jit)bre Serviços da Qualquer Nature• den 
s et"  ca.loulaO pela Fazenda lltunicipll.l ,quando o rec olhimento t• 
anua1 ,na :torma pravis1a no 11.riieo 880 

Arie99 serl arbi.tr1.iLdo o preço 4e eem.ooe ,aedia."'lte proo• 

so regu.J.ar nos aegairr•ee cae1os1 
I- quando •• aplltrar traud•,soneeação ·ou oaieslo,a o 

oontribaint• embaraçar o exame de livros ou dooumentoe neoesahioa 

ao la.nqamento e à t1soaliza.9âo do tributo , ou s e  não estiver inscrito 

n.o Cadastro fiaoalJ 
II- quando o oont:ribuinte n8.o àp1'eeentar sua ll'l1a 4• 

:)�-------------
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l'M°'h'eent• ·· Mo .,...._. o .paae••to ao :r.poeu ••• s....iooa d-. 

Qualtm •tare• ao paao i...i t . 
. ni- quan4o o o�lm.at• .lo ,....ui • liwoe ·�"••tos o 

t•'lnfrloe 4e notae ft•oaie • tcmml.6-1• •olio1taaoa pela tieoo a ' ' . <i·, . 

q'1e •• retee o a:rt1cf. 9'- .. 
. rr- qun4o o renúa,.«10 •ltt14• pela ooaVllMiat• hl"· .. oao-

llioaatat• . iaexpre•lTG1q-.nAo tW etdoil • &PlftL9Ü cl.o pre90 . ou. 

quaJMto a preeta.9lo 40 •.n.90. teDlla ....it. -..n'411iio n. tmti••lo 

�o fat..o ... Paft o •ld..._... 4• tnto ·• •9"190 l 
eedo ow14ealo•1•tl'e •••• •1-toa • a.do• ... lalllll&• = 

toe 4• eeta'belea..atom •--lll•t• ,a •tuff• cloa �9• P••� 
. '. . 

' . 
4oe,o 'f8J.Jlll 4aa s.natalAlt•• • eca:atJllMllt• to ooatri.�0eui. lo -

c�imaçlee • eq\d,paaaen.toe 4o oon'biWiate,� locall•olo . •  a · rema.1.  
ftçL: dus s&oioe,o aâel'O te t.auHaa4oe • ... . eUút..oe. · 

. 

AriolOO ?foe oaeoe d• wld.traasnto te preço,a &S'!L loc preços 

em •ta ala nlo po4er.C· ae il\lf•in l ao. loe -1.ozaea ·du ••auin -

t• pU'9elu retweat• .ao ai�. ooml4..a.1 
I• ·w.l.ol' aae •t&.Lu pr1maa,o•bu1i:fn1e • ntru mat .. , 

�iai• OOD8Wlli40• J  
· 

11- .total 4oa aalirioa JaP• J 
UI• ·To'81 4a remrm.en9Z. doe �,proprlete1oa ga8 o 
. . . 

oioe 0\1 �.!1:4.J. aa. ª:t:.8 .. �moa 0 tàl.etuet · . 
f- �e]. do . 

• lu � • *lUP"'•h• 'flt:llic> 
ll&4oe pu-a a i)laeataoL doe ·�voe n 1" 4o -.alor a• .. • . ltenaos• í 
tw• _ :p11oprioa• 

n- _DO. ouoe IM lt- 19 • ao la Ll•ta a. s.n.o•o · 
ulti..._to . 4• pe90• ed oaloula4o 1.....aa ... , • ow1c. ... � 
a.a tabelas 4� .lo 4e ollru ,...tcenlee t 

a.ao ......... 4• ·waltalho ao w dofps..1 . 
..,.;.á odN fU.O•• tloniooe qu po•- a8"ir para a a·# ., 

• 
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Parlgrato &nico-o montante do imposto apurado pela foI, 

:li& prevista. neste artigo sertl aCJ."esoido de 2�(rinta por cento ) a · 

título de lucro ou vantagem reaunere.t&ria a oarao do P'l'estador de 

serviço e 
ArtolOl OS J.an9am.entos de otfoio amo ooanmi oadoa ao 

contribuinte no seu domiob.io tr1bu'tÚio,4entiao do praBO de 30.Ctrta 
ta ) dia.e de sua afetivaçâo ,aoomp•nb•4oa do auto de in1'.raçLo 

Artol02 Quando o contribuinte quiser ooapro.ar, com 

documentação i.<bil a orit'1-io da !'a.senda llunic1pal.1a inexiatênoia / 
A - .... 1 �1 de resulta.do econõmioo por nao ter presta.do ee1 viçoa ...- bu-.vaia P.2. 

lo l'lunic!pio ,deve fazer a comproyaçZ, no prazo estabeleo14o por 88• 
te c&diao :para recolh1mento do Imposto Sobre Serviços de Qualqu� / 
Natureza. 

Art.103 O praao para homoloaação do c&.lculo do contribui;' 

te , ,  de 5 ( oinco )anos 1oontados da data do pagamento do Imposto Sobr� 

Serviços de Qual
.
quer Natveza. 

Art.104 Enquanto não extinto o clireito de con'f;rit-lição l 

do or,dito t:iib�t&r1o1poderão ser etet-"18.dos lançamentos omitidos 

nas 4pocas proprias permitindo-ee ainda para retifioaQão das folha� 

a aubstituição dos avisos ainda não quitados ,atrav&s ele lanç&Jüent'! 

substitutivos. 

§ li Independentemente da quitação 1po4erão ser expedi. 
aviaoe a.ditivoe ,sempre que se apurar lançaim.entos a men.or,im razão / 

de erros de tato ou irre&U].aridadeso 

§ 21 O prazo para pa&Bmento do 1mpoato1naa hip&teaes P�.t 
'riataa neste art1&01ear& de 15 (quiruse )diae contadoe 4a data do re'J��;1 

mento da respectiva notiticação ,sem pre �'.l:Í�o das Penalidades cabf -

veia. 

Seção T 
Da Arreoac\aoâo 

Art.105 Nos oasos do arttso 97 o Imposto Sobre SerT�;os 
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de Qualquer Baturesa aertl reoolbl4o mensalmente 0aos cot;res mun1-

o1paie,ae4iante o preenohillento de guia.a eepeoiaie , indepen.dente 

de qualquer a"f'ieo ou noti1ioaçlo9nos pziszoa eatabeleoidos em re

&U].am8Dtoe 

Arto106 Boa 4811818 oaaoa o Im,poato Sobr9 SerYiços e e

rl. recolhido na lpooa e pela torma eetabeleo14a em re&U].amento , 

no• venoiaentoe e looaia indioadoa aoe a'Viaoa de lan9amentoo • 

Arto107 As 4itei•uçaa 4• lllpoato Sobre Serrtços de 

Qualquer 1'aiuresa0apura4ae em. lna.ntam.ento t1aoa10Constarâo de 

auto de 1nb'a.9ão e �erio reuolhid.oe dentro do prazo de 15 (qtü& 
ze )diaa oont:fnuoa 0oontadoa da data do recolhimento da respectiva 

Doti�oa9ão ,eem prejufso 4ae penalidades oabfveis o 

�ato lnioo-os autos de 1nt.ra9ão,J.avradoa nos oasos 

4• tal.ta de p&C&llento to�al ou pa:roial do t1'1'outo0dt'V'fm1 mencionar 

com exatidão ,o tato gezia.dor do Imposto Sobre Servioo• de Qual -

quer JfatUl'eza0 anum.era4o o item. correto da Li•ta de Serv19os do 

artiso 88 deste c&digo01n41oar o montante do tributo davido , id•!, 

ti:tioar o oontribuinte e propor a aplicação da penalidade oab!velc 

Seção Vl 

Das penal1dadee 

Arto108 Ao contribuinte a que s e  refere o artiao 97 que 

não cumprir o disposto no artice 91 e seu parlgrato fnioo ,deete / 
o&diaO ,serl imposta a multa equivalente a. 2()7' (rtnte JlOr cento ) do 

val.o:r 4o Imposto Sobre Seni9oa de Qualq"er Natulteza que do te -

nha reoolhido , desde o inicio de suas ati"14ades atl a da ta da re-. 

guJ.arisação da 1necrição volUZLthia ou de otfo10. 

ut.109 Ao contribuinte a que se retare o artiao 98 das ' -·� . 
te c&uao ,que não oum.pra o d1epoato no artigo 91 e seu �aratc• 

dnioo, deste o841ao1eerd imposta a JD111ta equiYalao.te a 20� (v1nte / 

por cento � de valor anual. 4o Imposto Sobre Serviços de Qualquer / 

tratur••1atl a data da repl.e.riaação ela insorição vol.untiria ot: 

de otfoioo 
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Art.110 Ao contribu.inte a que •• re�91'ell oe �at�· · 

e 3 1a  do arti&O 88 deste c&diao ,que não ouaprir o disposto no ar
tigo 92 deste o6'di.io,sez4 imposta a multa eqtd:nJ.ente a 2�(v1Zl- ' 

te por cento ) 4o valor anual 4o Iapoe'o Sobre Serv19� de Qual -
quer Naturesa,atl a data da atualisa9ão TOlunthia ou de odeio 

dos dados da ineoriçãoo 
Art. lll Ao con:t;r1buiate que não owap:r:lr o diepoato no &!,. 

tiGo 94 deste o&digo,aerd imposta a mu.1ta equi't'&l.ente a 4°"(que. 

renta por cento )do valor do Imposto so·bre Seniçoa le Qualquer 
Natureza devido no tfltimo mes de a.tividade(arti&o 9T)ou no th.t! 
mo ano (arti&o t8 )o 

Arto� Ao contribuinte que não posaÚir a 4oouaeAtação / 
fiscal a que se retere o art!to 96 serl imposta a J111lta equiva

lante,a 50% ( c1ncoenta por cento )de. Unidade Haoal riaenteo 
Artoll3 A falta le pagamento do Imposto Sobr e  Sarriços / 

de Qualquer Natureza no prazo fixado nos arti&os 105 e 106 ou 
�uando for o oaso ,no p:.caz6 fixado no a:rt�l07 deste 08digo,suje!, 

tarli o contribuinte à multa de 2o.'(v1nte por oento )sobre o valor 
do Imposto lobre Serviços de Qualquer Natureza l cobrança de 
juros mora.t&rios à razão à.e l�(um por cento ) ao mês • a correção 

monet&ria calculada mediante a aplicação dos . ooetioientee aproV'!, 

doa _pelo Governo Federal. para atualhação do Valor doe d&bitos / 
fisoais,insorevendo-ee o or&dit� da Fazenda Jlmlio1paJ.•1med1ata -

mente au>6'e o vencimento do• referidos prazos , para execução 3udi
cial que se tarl. com. a certidão de d!vida atiY& correspondente / 
ao orldito inscrito • 

• 

Art.0114 A 11'.lscrição do or&dito da Fazenda M'lmic1pal se f!, 
r� com as cautela.a previstas no artigo 202 do c&digo fribu'fiirio / 
Nacional. 

Seção UI 

Ia reªPºn!ªbilidade !rf ibut&ria 
Art.115 A ".Jessoa .t!sioa ou , , · Jllr:i.ôlioa de direito privado qne 

' 
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euel.w •••••olt a - •- nwa •• aoetal,�ti=•a•o a / 
•� to 'l'lesiCJiô'1taf ·r•p0..WJ.aate bt� 40 Ispoa. 
to loW. leftip 4• QW.qlán llatee• lnlloa pelo •t••••• 

· .. lllt•erala•t• •• a .u ... te ...... w ·ap10ft.9L aa. 

. attvibl• t 
b- aoll4Uiu.eat.e o• a ..u--.te 1•• •ta ph88•..,U / 

• ..iontfo n iaie!R,4-.tro 4• ••la auN a ooatal' 4a 4ata 
ta .:u. ... 9'o,ana at1ri4ac.te 4o aeamo ou 4• oaeo :raao 4• p:r•tA. 

• po ,. •..S.t•• 
� fnioo-0 üepeeto uat• U'U&o apli .... • aaoe/ 

oaeoa •• exHnpo 4e pe880U 3•W- 4• dhelto pl'l"fll491qundo 
e. nploa1,L ta :r•peotlft •�ti"f'14&4• ••�a ooatj.,ela. ,os- qaalqu.e' 
l'I r ••••t•1n en eçlu.01.aob a ••• ou ou'ba ra.L sooia1 0 

ºª .... fina tadJ:IS.4ualo 
AH.116 A peeeoa 3m•f41oa 4• li:relto · j:ri'Vdo qu l"enl.._ 

ta tMIO, tnaahr•VÜ n. SILOOZ'pOft9Ü ele a oa•Ntn • ...... , 1 
:reep...Cwl pe1o tapoeto sow• Sentc;oe 4• QW.quer llt.tv"1l 4"1 
4o p•lM penoaa tuft41oaa ,uamt--.c!U,atl a 4&ta doe atoe 4a 

tudo,tnutoaaglo 011 iaeorpora9lo. 

J.stt.:111 R•ponct• eo114art.amea.te o• o oeatri.1"dat•• 
I -o proprietl:rio 4• oba oCllll :relavlo ao• aeYic;oe 4• 

-� t•• .lhe �-- preeta4o• t 

n -o . .... jnifstrador 01l 9Çl'eltetro ooa "Iatle ... .... 
nc;oa Pl'•taclo• P• aub-eçreiteU. • 4-.u ã.Uil1area t 

ui- Oe olu'bee S'ecr•at1TM1oua aota:rMa • o�• / 
pelee •erno• pr•taaoe1•.-al-40l'88 4e t•ta• • 4• •:aattet• t  

n -o p:ropriethio, ou ·- rep:reaentaate,qu• ••der clepea 
4enoiaa ou locais para p:ral�ioa 4• 4'ecoe • 41....i.. ••• que o P1'.2, 
motor eate�a qu1t• coa ilapo•to reapeotiTOI 

Y. .le -.pr- ou pl'Oftaeionaie autônomoa • rela9lo / 

' 
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�es serviços a el es prestados p02' teroeiroe ,ee não exia:f,rea do 
- -prestador do s erviço a COlllprovaçao da_ reepeot1va 1.nsoriçao no 

cadastro de oontribuintee da Prefeitura. 
Seção YIII 

• - - 1 ��-na. euspensao9s1a utycao ' da exoluao do or•dito !fibu�io 
Artoll8 Aplicam-se a.A Içoato Sobl'e Se:r'Yiçoa d• Qualquer 

Natureza as dispoaic;Ões dos artiaoe 38e39140,41,42146147148 e 49 
deste o&dieoo 

, , 

Art.119 sro isentos do Imposto Sobre S ervi9oe de Qual.quer 
natureza.a 

I- os s erviços . .  de execução 1por adm1niatrac;âo , empre1ta.

da e subempreitada 1de obras hidl'luJJ.cas 011 de construção c1ril0 
e os respectiTOe serviços de •naenharia consultiva,quando oontl'!, 

,J . • e; • 

tados com . a  Uniao ,Estados ,Diatrito Federal�'Munioip1• 1autal'quias 
e empresas r:t ·:o · (· !:l Ji:'.:'las d e  s arvi�o s pÚblicos �  

II- os serviços de instalação e montagem de aparelhos ,m! 

quinas e equipamentoa�prestados ao Poder P4blioo ,la autarquias e 
àe empresas oonotse iondz.iae ae produção de anerai& elltrioa t 

III- casa dll oaridk.de,sooiedade dl oooorros m4tuoe e 

demais 1nst1tu19Ões de fi.DS assietenciaia o h1JTNtDitârioa ,aem f1nS 
., 

lucrativos J 

IV- entidades oulturaia na promoção de reo1taia , teativa1s 
. , 

alem de empresas teatrais que realis..em espetiouloa da el8'8do ni-

vel a.rt!atioo t 
v- promoyentee de conoEt2'toe ,reo1ta1a, w SJ:J.ows • , expodiÇÕes r 

quermeses a eepet,culos a1mila.ree realizados para finB benetioien 
tes ; 

VI- profissional não qualiticadoeno seu dordob.10,e• po� 

ta aberta para a via p&blioa , s em em.pregados ,eem publio1dade 8que / 
trabalhe por oonta propr ia ou regime familiar de eubsietência s  

VII- trabalha.dores avulãtrs ,ambul.antEia ,sem estabelecimento 
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f'lxo, que trabalh• 1n4ivi4mlmeate1por conta propria,e• empre-

sa4o• s .  
T.Lll- eapateuoa naen4Õee que 'h'abalh• incl1Tidualmente · 

por conta propr1a,eem empreaado• t 
IX-o• aeniçoe preata4os pelas aseooi&f Õ• • olultea / 

nae atiri4a4•• eapeofftoaa,oulturaia0teatra1a ••Portiwe ,reore-
' . ... ati'f'88 ou beneticien.tee,exolu.14&8 as pree1'a9oea ele aerviçoa que 

11ecea oon.oorrênoia com a.e eapreeaa privadaa 1 
X-Sobre os sen19oa prestados pelos or&S.oe de classes. 

exoluft'l&a e.e pl"estaçÕea de aenigoe que geraa ooll0orrênc1a ooa 

ae empreeu privaclas j 
Partlara:to ..!nioo-Oe serviços de 811€9nba:ria oouulttva • ' • 

' 
1" 

a que •• retere este arti&O aao os sesuint•• 
I- elaboração de planos 4iretoree9ee1;udoa de v11 ·L 11 d.a 

4e,n'tnldos orpni�ciona1a • outros,relac1onados ooa obras e 

aerric;oa de eqenbariaJ 
II- elaboração de anteprojetoe ,projeios blsioos e pr2 

� etoe ezeout1voa para trabalhos de ensellhariaf 

m .. tiacalitíB.çÃo e supervisão de obras • eenttoe de 

encenhal'iao 

Ãrt.120 A• 1eençÕes de que trata o arti&O anterior se

rão ao11citadu • :requerimento iDIUÚ4o ooa as prova.a de oum

prim.e?i:t:o tu •z1sêno1a8 naoea.&iae para sua oonoesaão .qu.e eleve 
ser apresentado atl o li.timo dia ftU de mês de dezembro de cada 
exeroicioo 

§ li late utic'o nlc>' •• aplica às 1ae11çÕea a que •• re
tare o a:rttao 119,I e II, deste oldteo. 

§ 2 1  Noa oasoe 4• :lllfoio de at:l:ndadee ,� pedido de :l.a•Jl 
ção 4en eer apriaentado asauitaneamente coa o pecliclo de licen.9a 

pua looalimação. 
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setfe n 

• n!t?gppaL . ..  ,, .... 
at. 111· o oont:n'bdate .. . .. "8� poAd rMl._. 

oen'211. o la!tpaen:t;o ao IQ•to SoW. SarifM le Qua..1.qua Bates 
-., dea• ao praso 4• 20 d.tu oontlnuoa ,ooàtaaoe ta tata ta 
....... eo· aTbo 4• 1&Ílvaacmto º!l 40 �uto 4e �lo . r�ep•t.&. 
ft. utifttatâo,no eeu todtd.lto tribÚtárioo 

� fn1oo-0.-u ...... ac (filio Wllmtlrio . paa 

oa ete11Joe ·4o &posto Sowe Senióoa 4• Qual.CJ.•• N'a'hr•• o 1o = 

oal. I• eatalteleoim8nto p:re11ta4or de •errifo o� .·'faita . 4• 

eeta"-l•otaeate,o looal 4• 4-1ofllo 4o P••-oe.c10S'1aa1n - oa • 

aoe 4• oo•'"tlo ol'ftl • que e.l oom14uato ctomto� vt'bu.t! 
�i� do ooattl�'te � do reepoaalTsl � local. onde •• .•t•tar a 
preata.9'o 4• •arrito• 

.ut.122 o · paso pUa a:pruentação 4• ' reoti1Wo. l 1-tUoia 
aaatwatetratl• nJ>•l• I 4• 20 cU.ae ocmtfmoa,1oa:aa- aa 4ata 

k JtW•tL 4a teotalo,• .n .... ou 4• na Sn·n•tão ao coat11, 
btd.at• ou reapoft&lvel. 

J.rt.123 A reol••vL • o reouno .não t• efeito ••pm1!;ti.} 

da ·«rlatltt1l4&4• 4o tapeetet Sobre Sani9011 4• Q11alqaer l'atee.ao 

· ..i� •• • ooatnwtat• ft •· r•Po.lftl ftsw o 4epleito . �o 
to · moatute in.te&ftl, 4o vib•to ou30 lanoa;m,Ulto •• 4iaou.te0zaoa / 
»1'&&08 pz'8Tlatoa noe artil;oll 121 e �2e 

Arie124 A reelaeaOÜ e o ftourao e-'o �·'•loe M P"• . 
a. 60(• .. ••ata)cliu oonthao11 ••oa•4oa 4a aa.ta 4• m apreot.atfe 
ou taterpoetc;lo. 

·ttm.o m 

as !.WI 
Oapftul.o I 

ny p1y pmmmp m m101qm 19 lOPP ;p1 l!)mn •wrmr;1� .. 
ll!!. 

Be9" J 

;po l»t cpa4qr • 49 PIUVlm1P'' 
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J.rt,125 Aa taxaa de Lioenoa tem oomo tato gerador o exero!cio r1 

gular do poder de polfoia aamtnietrat1'9& do lftdd.ofp1o 1m.e41an.te a 

realização de 4Uiaêno1a, enm.ea ,inape9Õea ,netor1as e outros atos 

adm,n1strativos. 
§ li Considera-se exucicio do poder de polfoia a at1v14!, 

de da A4ministra.çlo Pdblioa que111mitan4o ou disciplinando direi
to , interess e  ou 11ber4ade.regul.a a p�tioa de ato cu de abstenção 
de fato ,em razão de intereeae p�blioo oonoernente l aegu:aança , 

à hid,êne ,â ord•1aos ooatumes ,â 'tranq1.11l1dade p{blioa ou ao res

peito à propriecia.d� o aos direitos individuais ou ooletivoeQ 

� 2 1  O poder de pol!oia aªministrativa s ert:f exercido em 
relação a quaisquer atividade ou atoe,luoratiTO& ou. nâornos limi

tes �, comp etência do :Muniofpio 94ependentu ,noa termos deste c&digt.1 

de pl'ttvia lióença da Prefei'turao 

AZ'tol26 As 1'axaa de Licença serão 4"1.claa puas 
1- localização de eetabeleoimentoa industriaia,comeroiaie 

ae prestação de serviços e outros estabeleoimentos destirlados ,por 

pess048 tfsioaa ou �ur!dioae ,ao exercioio de protiasâ6 ou ativida

de 1 
II- fiscalização de tu.noiona.m.ento de estabelecimentos / 

:lndustriais ,oo.m.eroiaie,de prestação de eerriçoa e outros eatabele
ciment.f>B destina.doe por pessoas t'hioaa ou jur!dioas ,ao exercioio 
de profissão ou de atividade 1 

III- publioidade 1 
IV. exeoução de obras. 

J.rt .127 O contribuinte das Tazae dl Licença & a peesoe ju
r!dica ou a pessoa t!sica interessada no exercioio da atividade 
M1 na pntica de atos sujeitos ao poder de pol:!cis ... AfT\irú.etrativa 

do Munio!pio ,n.oe termos do artigo 126 do o&a.iao Tributlrio Muni.o! 
pal. 

Seção II 

Da baa! de caloulg e alfa.uota 
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J.rt.128 'Aa --. h liloaga tea - lua 4• ob..io 
o outo da ati'f'idade &o •fetin ael'O�• .lo � ·4� polfo� 

. .  Art.129 lllt• ·�- •a;I. � ª' ....... - .. ... . 
belaa ooraatant8.8 ,�• 8"1&ola 180,188 • 191 lo olds. trtw*1o 

Mtulioipal• . . . 
· ,.lft.130 serio aplie� ... &14..- taH.oa•u .. . .  

�'belae reteri«u no art� aatei-a..... . 
• 

Seçao II? 

])a ·1n•gioit 
An.131 A• "'1.1&8Hl' a l.Ueata • ooatiailNlat• toneq-4 

A PJ'etei"-8. ºª elWAte• aeou-'rioa. l •• .iuerlOÜ .. oaaaa
tto 'ftaoalo 

Seção � 

il itrem1to 
�.132 .u tuaa 4e Jiioen.va pocl• ._. l•noe••� teo1a4a

aent• n • ooa;tmato coa ...._ triblltoa••• p0e9t:n1.-e1 4o8 a....i. · 
•oe-J'eOS.boe oomtado 1obrtae.1l•iaaeate1o• •l.._toe 418Un.t�n• 

4• cada tributo • ctca r•p41G�.1'YO• -.al.c'rr•• 
Par4oaf o tnioo-lf oe oaaoa 4o aniao 131 o lUçeaato ee-

rl. �eito 4• otfolo •• pre�wo 4a8 o•t!WfÕ• •ta'beleo14aa aa-

qael.• ��·· . . . . 
ut.lll Bnq1181lto alo e:rUato o 4'Hito· 4• o�titutlo 4o 

ulcu.to VS.'butúi.o,iaotaão •• etaU.9f1Mloa 1&a9•-.• -1t1ha nu 

lpooaa peoprtaa pend.tindo-e•,•�iada para. ntltt.oa9'o 4• falhae ,  a 
••batituiolo doe a'riao• ... q��taaoe,aaaw• 4t l••r•ntto ••1-tl 

tv:U.'f'O•• 

1 li In4epa4ent-te ela q1litafÜ1"4..r. .- eçe414o• 
avUoa ad:tlTO•t•--• que •• apllftl" laa9aaaato· a MMl',tà •.L. 
de er1'0lt 4e tato °" tneplar14a4•• 

1 21 O paao para pa&aaato 4a tua,_. ·>d.,&t.• pr...,._ 

ta.a n.eate uttco ....... . 4• lO(trtnta)4iae,ooatado• 4a expe4l9L do 

LEI 1961/1977
Fls. 314/369



a'ri.ae 4• laagamaato. · 
se9L Y.  

pa MTtpO&gM 
. - • . ' . 

' 
Art.134 .la fuaa 4e lii••n.oa ••J"&O aneoa4a4ae a.atee do 1n;f. 

010 c1a8 atiT1cla4• ou 4B pnf 1oa �doe a toe •�3•ltoa ap poder &: 
polfoia ahtntatratiw. 4o mt1n1olp10,ae41an.te g uia  ot1o1alnobeer -
vando-ae os pramoa estabeleo14oe em r9SQ1amento. 

Seção l'I 
ll!! peaal.ic1aclea 

ut.135 A tal.ta de pagamento 4aa fama de Uoença ,nos vea. 
oiaentoa f111adoa DOd aviaoe de l.an9amento,su� e1tari o contribuin� 
à multa des 20,C ('f1.nte por cento) aobre o 't'&lor daa taxaa ,à cobran� 

. . 

de juroa m.orat&rioa à ra.ão 4e l"(um. por oento )ao mêa e ! corre .. 
9ão monetdria oal.oul.ada mediante a apli�âo 4oe oOJJt1o1entee ap: · 
va4oa pelo aonrno J'eden11para atua:U.•tâo Ao ftl.or dos 4.Sbitos 
t1soaia,1Daorevendo-ae o orldito da Jasenda Mwlioipa1011lediatu.en

te ap&a seu venoillento,para exeou.oão �udicial que se tarl. oom n 

certidão 4e d!vida ativa oorreapondente ao orl41to 1naoritoo 
Art.136 O oontribuin1te que exercer · qua.18quer at1Vidadee e: 

pratiov quataquer atoe •3•1toa ao podal' de polfoia do MnnifÍ.pi 
e depend8J'ltea de pr"'1a lioença,aem a atuac;âo c1a Preteitura, de q� 
trata o arti&Ó 125 4o 0&41ao floibutl:rio Manioipal e sem o pagame:t .· 
da respeotiW. faxa de Liotnça ftoartt eu.� eita l aalta 8ftu1ve.lente 
val.01' de .- a cinco T!nidade Piaoal Yipnte,sem pre3ulmo de outrr , 
oom.ina9Ões e eetabeleoidas em lei. 

Art.137 A red.uoL ou dispenaa 4e ·pelJllJ.14ade a& podem. ser •Jt 
tabelécidae pOJ" lei. 

Art.138 A lrl8cr:l9lo 4o or•dito 4a :rasall4a llal11o1pal ae dar' 
oom. aa oautelaa . prni&taa pelo arti&O 202 do olctico fribut&rio �ar-
oional • 

.lrt.139 O oontrt'bu1n.t• que a1stemat:loama.te,ee recusa.'.i.' . a  
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eàdP l ftNe1�•tl• li_.. • . .._.._ ·fteoaie1• � ou. 
-··· tl ..... ,. t..it.- -- • •  ,. ti'• '  � tn......... . 
li•• .. .. ..  1•••itlo •• - ••1Ml•taente ..,. .. .. ...... . 
� .. . .  waa91e 4U 1:•121ida4ea oa� . 

· . 

..._ MO A 1•11aL.-ws.fo Oll q-:ioakN •-.ilt..a.lft�•�fl.vo 
noe t•• •n••1.--,ie. 1au 10\l ci•181W oa"1Hlll é1 . tae ta Uo-.ta !lâo 
eacmw o •tn'lldate dt r•·•to ela .... U• w d. urett: 
a reat11mlfÜ 48 qu � bl\lYa' •14• JNO• 

· 8t9çÜ m 
• "D&!l'iiJl !4e4• MJnttfál . 

. . AH. 141 A,J.ioaa.•• la !a.W h .  LioeBta .. naae •bfr.181 u 
4Sepoettr- •obff n•pc,ms&�1'iliWee tnt.tlrtu -tu.t• 408 ..ti-. . 
1118 31.U' e 11' 4-to C&!li.to• 

sc.P. ftD 

a -nú 41 m&aals� • • m1mf• te sf#tt •""rt• 
. An•MI Aplloa1M11e A 1'aa 4• ' L�-.. .. U.,.to&.e doe ..,..., 

. _. J8f39t40..U.'2t48t • 49 deete c4t.laoo · · 

Art.143 A8 1Senc;Ôee 4• �· tt.oença ., Pof.• .,... c=oe4,l 
«u !'OI' 1Ut• qaaiaao ormoed14u ,alo illpGflea • 'PhtettuN. d.e U.Oll' 
o Po4W te :polioia •••ntewatl•••OllO u.ple o U'Uao 125 cleate c&.a1.t· 

�J�9ic u 
" . -

• Ul]Mf·Qlt f to F"WU 
.&..n.144 o OOD.'b'1bll1nt• .. .  � poa..r ... ,.... .... 

· ·._ o l•t••11 1to 4o edoio,•t1M .faae 4e t.teenp ,.__.. 4t � ele 
.'.?J.ate)Uu .. tlau0".oont:l4oa aa data a. utreaa 4o niM . .. 1•� 
to 0& 4e � 4• �. 41 ..., ... 1� wttnoetlt ... •• aom.ob.io / 
tri.bdt&!oo 

' 11 0..f.41.1 •• lm4'1!1• tri ... 1., ..... 08 ... ,... k8 
.. ... 4e r.t.o-.at 

z. • i.111 .. t,.. ...... .. ••Wi""4nt• ... . -- Jla'bj,. , ;. . . � 

t1a.1. lte ._ ati:n4a4.e1tl'etlm"• •• 4• P•••• dat.oat 

LEI 1961/1977
Fls. 316/369



--------, .  -----· · ·--· ----,------� . . --. ----� 
l . 

II- o looal 4a •�•4• 4o ocmtr11*1nte ou o looal de esta. 

belecimento tra..U.to-•• d.e pees�a �urf41oao 
§ 21 Oomid ..... ee . 4olliofl.1o t:riba.thló 4à peaaoa Jurj\: \ 

oa 4• 4i:re1 to pdblloo qu.J.quel.' 4aa · - reputif;Õeil no terl.'1 t&�: :l 

4o Mu.niolp10. . . 

Artol45 o prazo .'81'& apreaentaolo 4• rearaoa l lnstf �· 

�""i"'•trativa eupdin • de 20(Tinte)diae oontfnuoa ,oon�o' 
data 4a publtoaoão ela deo1Ão1•. reewao9ou da .  data 4• 8118: �z 

ção ao oont:ribu!D.t• n ao reapoMiftl.. 
Ar•ol46 A reolaaação e o reoureo nL ·-. efeito aup 

•i•o 4a ex18i'bilictade dae tua• de Uoenga,aalw aé o oontribu ; · 

te ou reaponelyel tisa9 o 4ep&aito prl.io ao JD011tante intesral . 
taxa oujo la.nçaaen1m ee 4:Lsou:'8 nóe paaoe preYiatos nos artiao� 
144 e 145 elo 0'41&0 !rlbR'bÚio Kru1.Í:cipal 

. . . -Art.14 7 A reol8111lgao e o reoure o eerao juJ.&a4oe no pra1F 

de 60(aeeeenta)diaa oonta4oe 4a data c1a aaa apeaen:tac;ão 011 in·�•! 

poeioão. 
Se;Ão :1 

. -

nr. fMa ª' · L10•1s• Rara W'' 'ecu 
Art.148 Qualquer peeaoa dsioa ott . jurfdioa que •• 4•41 .., 

que l produ9ão acro-peowltz.1&,1 inl\Wtria ,ao ·. oomeroio,àa opera :.. 

9Õee ftn•n.oe1n8,1 preeta�ião 4• a8"'19oa1ov. ae atiTidade• a:tat'ia
. z-•,e& P.oaeri !Mtal.u-ee e W.oia:r au.aa atina&4ea ,am oar4ter · 

permnente1t-.porÚ1o ou ewentual.ae41ánh prlria licença da Pr!. 

te11nlft. e peaamento ela Ta:lta 4• J4oenp para LOoalisação • .  

. § 11 Conaidera-ae1 nentual ou tamporh1o a ati"l'idade e�. 

o1c1& em. 4eten••e4oe perfo4oe 4eaoontf•oa · cto àn01 eepeotelaente / 
durante u teet1M4a4ee OllL oomemoraçÕea a iÍtakiações preo&rias -? 
011 z-eacrrfye1a,o01DO 'bal.oÕee1bfl.nacP,1aeeaa e at•1'aree •ªª":lm como 

j 
em Tefouloao 

§ 21 A Taxa de Li.cença para I.ooa1imaçâo tam� & d "�1.:!:'" 
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peloe deplaitoa teoh&doa deetina4oe à guarda 4• uroadOJ!iaao 
.&n .. 149 Oe oontrilm.nt• ·�•ito9 ao pole 4• Polfo!& 

actmtnSetft.tiw. do *'11o�io1pa:rs 10u9.l1�e,tne'flalat-ae e mant4, I 
a'8 &tittde.dea paodo a !rasa 4• I.ioanp. pare. Looa11zaçâo9antee /1 
ao !Jdoio de .... atiY14ades OOll a aplioagâ• c1ae AAuotu izMUoa

au na 'l.abela 4o artiso 180 4eet• a&uo. 
§ li A fasa de que tziata •te arti&O ae oonoe«ida ap8e / 

30 de j111lho1od arrecadai.a. pela aeta.4•• · · 

§ 2 •  Nos ue1'01oioe aubeequatell ao 4o inlo:t.o 4• auae at1 
Y14a4ee os oontl'ibu.1ntes a que •• ref'•• e.te azti.ao page.Nooanuai . . .  . -
met••• faa 4• R9DOVllÇ&O de LiOenqa pan· LooaJ.tsaçao,pelaa tormaa 
• l:POOU N1a'beleo1&its em �ettlMm1o• 

ut.150 o ai-.H 4• liomta 8-' ('tone.U4o desde q• u 

oon419&.. de looalizaçl'o,:td.õêne e •eawaDoa 4o •tabeleoim.eato •!. 
�- adequaaaa l up&ote elo at1Tidade a ee exenit!a;oon:torma a 

leg18la9lo aplloln11eem pre3deoa da ordea e 4a tranqm.lida4e VG

bltot.. 
Art.1'1 o ai....r da llo•oa •-' reno.do am•llMZlte e 

tomeotao indep81'14ectCl:lente de t1avo requc'mento�daade que o ocm.tr.t. 
buinte ha.3a •1'•.._4o o �e:nto cJa . taa • eeteja iuorlto no Oak4 
tft 11'1eoal aa Pr�:lture.. 

Ai-t.152 lfMlbum eetabel .. imento p04.I proeaquir nu _. 
atiY14aa.. •• •tar de poeae do al.ul 4•. que tra,_ o arti&O ate

rl•,apla deooniclo o praao pa.n. paaametO 4a � 
.a.rt.15l o não OUIÇftunto do 4iapGeto ao ant.ao an.._1• 

e.oaft9tazid a aplioa9'o 4ae p•al jdad .. prniatae aa SeQÜ 'fl -
pfftl.o t0do d1n11o m,aaate o&a..o. 

AH.194 A. Uoeqa po4.l e er oa8eac1a •• an...tn•te o 

teolMMnentó c1o •ta'bel.eoimento,a qtaal.qlUt:f tempo,c1ee4e qu 4euem 4• 

diatu nu oon419'- que les11d.-.. a OODOMeâo 4a liomvat• quar.ulo 
o oeiftlNiate 9ae9lllo a)la · a  aplicação 4u peal14a4• oabfTele,ÜO 

o.,rh' 

1 
' 
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- . . . . .. . .. ae detera1J:28,9oee da Prefeitura para regularizar a s1tua9ao do 

eatabe1eoimento0 

Artol55 A ll041rioaqt> das ca�oteristioae do estabelecimento 

ou a muclan� ela ati'Vidade nele exercida0 ob2:'1sari o contribuinte a 

r.equerer no,.a licença e a pasar a '?axa de Licença para Looalização 

Artol56 Nos os.soe de atiTidadee multiplas Q exercidas no mesmo 

estabeleoillent.o9a Taxa para a Localização ser& oalo�da e paga l!, 
'9'8.Ddo-ae em consideração a atividade suj eita a maior Ônus fisoalc 

Arto151 Para efeito da Taxa de Lioen9a pua Local1zaçio0ce;::· 
s!Aeraz-ee-ão eatabeleoim.entos distintos • 

I- Os que embora no mesmo lo�0 aind& que com idêntico ra, -
mo de nea&oio 0pertençam a diferentes pessoas f'fsioae ou 3urfdioar � 

II- Oe que0 embora oom idêntico ramo de nea&oio e sob a mas,-.. 
• 

ma responsabilidade g estejam eituados em pridios distintos ou locais , 

diversoao 

Artol58 � obriae.t&rio a ineoriçlo 9dos oomeroiantee eyantua1a 

com preenchjmento de tioha9ennforme mo delo torneo 14o pela Prefeitu-

§ l •  Não se inclui :"lB exigência deste artigo oe comerci

àntes com estabelecimentos fixo que 0por ooas1ão de festejos ou co

memoraçÕes0 expl.orem o comlrcio eventua.lo 

§ 2 1  A inscrição seri permanentemente atualizada por 

inioiatiTA do com.eroiante eventual,sem:pre que ho\l"1er qualquer mo

dificação naa oaraoterlatioas 1n1o1a1a da atividade por ele exerci- ., 
.. ele.o 

Art.ol59 Ao comfdl01ante eventual que satisfazer às ex1aêno1as 
reenlauntareet'ad oonoedido um cartão de habilitação constando 

as oaraoteriatioas eaa8Jl01a1s de su inscrição de ino:!.dênoia da 
taxa deett.na4ea a , orientar a oobrança desta.o 

.Vt ol60 Sâo isentos da taxa de �OeZJ.C}& para Local.isaçlo a 
t 
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t aa repartições p4blioaa federai• e estaduais que ex'Ã 
gu atiri4a4ea admin1sttati'ft8 no municfpioa 

II aa asaociàçÕea ,sindicatos de classes e cooperativas 
de trabalhador.a i 

III as asaooiaçÕea desportivas regularmente constituidas 
. s• fins 1u.orativos 1 

IV as entidad• beneftcientea9que mantêm hosp1ta1s0asUos� 
oreoh•.o.-a de oar1dade9sociedades de Docõrroa 1!1Útuo 1 

Y entidades cuJ.turaia,sam fins lucrativos J 
VI pro:tisaicmal. nã.o qualifioac'logno aeu domichio9 sam 

por1;a ab�ta para a via p(blioa,eera empre6adoe 1aem pu.bl1o1da.e 0 
qu trabalhe por conta propria ou em regime familiar de eubsis
. tênoia J 

VII as atividades exeroidaa por �cego1muti1adoa,pelos ill� 
paoitados para o ex91'01oio de qualquer profissão e pelos maiores 
d• 70 anos todos re•onheoidamente pobres. 

Partlg.rafc &u.oo Para obter a isenção da Taxa de Licença 
para J.iooaJ.ização excetuando-se o item I;os interessados deverão 
requerer,antes do trdoio da atividada,apreaentando as -:� ·  -proVtl.s : � ,, 

neceeahiae. 
A.rt.161 Apl1�e à TaXa de Lioenga para Localiza9ão 0 

quando oabfveis as diepoeiçÕee constantes doe artigos �31 34. 95 e 96 
Seção XI 

. .. D& ;aze Ae Moeaca parg. · fisoa1ipcao de 1u.no1opamento 
Art.162 Qualquer pessoa t!eioa ou jur{dioa que se dedique 

a atividades in4ustr1a1a1oomerciaie 1de operações Sinanoeira.s , de 
prestação de aerviçoa e e1milaree s& pode�ão instalar-se e iniciar 
atividade em oa.r.lter permananta,tempor'1-1o ou ambu1ante mediante 
prhta autori� de. Prefeitura a papmento da Tua de 11aoaliza,:,-, 
ção de !'u.no1onamento. 
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1 11 Oonei4era-ae ooaeolo ulNlaate o •eHlle in41"'1· 
4ualaea'M t••• eatabelnimen.to 01natalac;âo oa loealbatlo tb:ao 

§ 2 • A !asa a.e Lio:9DQ& para 1ieoa11•0Ü 4• boiema • 

aen.to taabtSm I dw14a pelos dep&eitoa fMha4o• 4'êit1-4o• t 
paraa de me:rcador:Laao 

Arto163 OS ooawU.uintea .qeitoe ao ,po4er h polfoia/ 

almirJ.iatratiTU do Mmdcfp1o ,pa:ta iu� a -.nt• aua ati -
tt&ü•.,paavão a fasa de IJLoen9a para Jf.aoallsac;L le Jmioiou. • 
JD.OtOoaatee Ü info1o de 8UIUI &tiT1dad98tO• & &pl10&9lo 4u alJ
quotaa in41oadu na !e.bela ·élo artiao 180 4eate c8as.ao ,anmto •• 
lan9&4a • � aplioaai,io-ee qUanao oablnia 9u U.9p0alc;Õ• 

4aa ••vi• I a  ll•Ao ogita:Lo 1,a.o !itaio UI aeeu a&4t.•o 
§ l• A � de que ta• eate �ti.ao lie ooao.U.4a ap&'a 

30 de �unho ,aeri UTeoadada J>•la aetaae. 
f 2 •  loe eurcioio• aubaequ•t• ao 4o in!oio de auaa / 

at1'rik4ea oa oon.trlbt.liatea a que ae refere este 8.l'tiao paaa1'o g 

anualaete.,a !axa 4• llenow.ol'o 4• Liceru�a pua fteoallsa9'P 4• 

Funoi01t•mento pela.a fonae e &i>ooa• estabeleoidae • re&U].aaentoo 
Arto164 Po4m se?' conoed14a lioen9a para tunoiooamen.to 

4• eatabeleoimentoa comerc1a1a :tora do hcmlTio 11--.1 de abertura . . 
e fechamento nos caaoe autcirlzadoe por lei,me41aute o paaaaeato de 
uma taxa 4• lloenc;a eapeoie�. 

Art.165 A !axa 4e lít.oeqa pua fwlM•ea'H 4e eata\ele
otmentoe ea horfrio• .. peo�.ata ed oollrada de MoN.o oom a Tabela 
referida do artiao 18o,ooa 50,C(os.nooenta p._ o•to )4• aotleoimoo 

Anol66 O al't"U4 �la licfença e.d ooao•dido 4••de qU:e aa 
oondiglee 41, hicitn• • ••S'rraa9a do uba.leoimento ••�• alequa.418 

à eaploi• de ativi4adee a 11er exercid.4'' "codone a lecls1a9L apl;l 
o•••lt•• 'pre�disoa ela Ol'dta e tranquilidade P'4bi.1oao 

.&rto 167 O al.....l 4,, licenfl& eer& reno?ado anualmen:lse e foi. 
neoilo t.ndepen.dent•ente 4• nOYo r equu1mento,4ee4e que o oontri -
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1Md•*8 ba�a ete1;ua4o • paoaen_to 4a taza e ••t•�• tuort1'o ao aa
du:Wo 118oal da P.refeitura. 

at.168 Nenb• eeta'beJ.eoim.en.to po4ed ptoaae&filU nas auae 
at1'1'Ua4• •• eataza 4• Po••• 4o al.� cl• que trata o a:r1;1ao / 
anter1�1ap'&e 4eoorr14o o praao par• pagamento da taxa. 

Ar't.169 O não cumprimento do dispoeto no artiao anterior / 
aarretaril a aplicação das p�idadea previstas na. 8eção n.oap! 
tule lt4o Tftulo III14eede CÓ41&oo 

�170 A licen9a poder' ser ou•da,e deteftlinada o feOI!, 

. me.nio do eatabeleoiltento ,a qualquer tempo , desde q•e deixem de •xi!. 
Uz' u ooniiçÕes que le&itimaa a conoeaaão da licença . .• ou QU&ndo / 
o oontatj'bainte ,m•� ap&s a apl��ção daa penalidades oab!?ei .. não 
o�ir • 4etem1DaçÕea da Prefeitura para :r;egUlarizar a. situa� 
a.o ... 'beleoimen'to. 

. •  

• 
1 � • 

Al'".111 A •41f'10&9&0 4aa oazoaoter�tio&& do es-.abeleoimen.tc,, 

ou a .a\14anga 4a atividade nele enroila. 1obriaar' o oont1'1buinte 
a Hl.__.111' � lio•noa e a .  pegar a � de Liomça para 11.eoaliZ!. 

c;âo lia l\aoionaaento .• 

An.172 Nos oaeoa de ativiaade� .&ltiplaa,ex8Hi4u ao aee-
mo eetab4eoime».tt1a Tazll para Jisoal1•9Âo 4• :runcionamento aeral 

oal.oula4a e pa&& lnando-ae em oonaideraçê'o li. atin4a4• su�eib. a 

maior ôaU8 tieoal.o 
Art.173 Pa.Ta e:teito da � 4e Li0811Qa pan. 11.aoali•ção de 

rum ,...,,..,to,owiderar-ae-ão eatabel.eoimentoe 41stinto• t 
l -os que ,•bon no me•o looal,atnda que oom idêntico ra

mo de aea&c:t.o.:per'teaçea a diferentes peasoaa t!aioaa ou jurfdioae 1 

II- os que ,em.bora com idêntioos ramo de nes&oio e ao� a mee -
.ma �..,..•bilidad .. eate�aa aituad.oe • pH41os distintos ou lo-

oaia Uvereo•• 
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t.u ;u  !º ' '\' 

An.174- t obJ1,aatlria • t.Dse1çlo,na ·repart:lQÜ1dH •••OS.-. 

an.t• aa1'alalt.tee, .. �ento 4• tiOtla,.,.., ... ..a8.io ,toneou8' 
pela Pnfl•l._.. 

§ �· slo •• iulú .a dsclnos. a.te uUao oe ooaerotant.a 

•• •ta.'Mleo!Mntoe a.. qu,� ôouslo 4• teet•�• oa ooaemoNfa.. 
a,10l'a o .... os.o • ...,.,.º 

. 1 2• . .& W.l� •-' pen•"•--• a'-1S•da por tas.eia � 
tift 4o •••n•te aa1alute0a8a})I'• qu hoU• t-.l4.ile moitts..po / 
nu oan.oterlatl- lld.oS&ia ta attn&sAe pe ele eswo:lta. 

· Ano175 Ao oOMHiallte aabn'utte que •tiefa8G' la ..SC-OSU 
. �eoi.-entana1ed Oono9414o - O&l'tlo 4e l:aldlitatâo OOD8tiiuM'IO M 

.......i.ttoaa eaaenoiau 4• a. tuor1QÜ • u oontigôea 4• !De14'a 
ola aa taa «•ttneao. a ni•tali • ool:eau.,a t.Mtac 

AH.176 sL i.MAtoe 4a tasa de lioenge. pua ftaoali-OÜ 4• 

ftmotoamento1 

z..;.. Qa ........... ••l••• 4• lift'08,�ona1e • ""1atu ' 

.n- Oe __... .... aabalantee s 

m- o .... lo &abulaote 4• piJ008.t•••••ta • •lle .. --· 

rr- O oOÚNto ..,....1 • •  oanootn)ee 4• fn�o'l'G4au 0 

t•1'•t1•:lte .... . .... , 
V- o Coal:rot.o 4e retal-• etetua4o UHtaam:t• w o._._ ' • ···itb 

.. 

4•• pelo• pequeaee prod•te• no .-tcfpiot 
n- o oomlloto pratloaclo peloe Pf'04uW• • ...aa .. · 

•- ,........ w awoa4oa e qultaat1aa1 

m- A9 �içÕea pth11-. ted..U • ·� ctt• dei' •  

o.a atiri4&4• ....,ntetn.tt-. no _.tolJ,u1 
mI- A.e UMOia9Õ•e•iucli.O&toa 4• oiu- • oooperatiut1 ele 

.. ....., ..... , 
n- A•, wonaoléa 4 .. J>01'tt-.. roan'um•t• ooutS.tm..taa, 

. •• t:t.M l.'tlftativoet 

S- Ae entüad.ea benefi.oientutC!Ue nea* hoepitail .. ,. ... .,l.oa, 
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oreohes ,oaeue de caridade 9soc1edadee de socoiTo nu1tuo 1 
XI- Entidades oulturais, s em fins 'luorativos J 

-53-

XII- Pttof'issional não qualifloado;. ,no seu domiohio ,sem po� 

ta aberta pará a via pdblioa , eam empregados ,aem publicidade �que / 
'trabalhe por oonta propria ou em regime familiar de subs is tência 1 

XIII• As atividades exercidas por c egos ,.iD.util.ados ,pelos 1n
capaoita4oe pera o exercio io de qualquer profiesã• e pelos maiores 
de 70 anos 9 to dos reconhecidamente pobres. 

§ li Para obter aa isenções relac ionadas nos itens VIII e 

XIII o interessado dever& requerer ,ant es do in!cio da atividade 0 

apresentando as [)rova.s neoessdriaso 
§ 21  O produtor para gozar da ieen9ão arrolada no item VI 

tever& exigir a emissão da reepeotiT&" nota fiscal• de entrega de 
mercadorias por parte do comerciante com quam negociou s eus produ
tos ,a fim de exibir referido documento à fiscalização Municipal. t9. 
da vez que isso for convidado ,sob pena de se� enquadrado c omo oo -
�erciante ambulant e , auj eito na hip&tese,à taxa atribu.ida a esse -
oomerc 10 o 

§ J Q  O '  produtor dever( emitir "nota te produtor•diariam.911 
t e ,  discrim:lnr:.ndo os produtos que estejam neaooiando ,a :t1m de exibi� 
à. :tiecalização N'mioipalo 

§ 4 Q  Os . �bul�tee de que trata este artigo deverão tasfi' 
prova quando notifioadoa , de oriaem de auas mercadorias ou produtul 

... -sob pena de apreensao e atua9ao. 
Art ol77 O comerc io de aênerea aliment{cios em quioequea ,  

barracas ou eemel.hantea , de caldo d e  0ana ,anbulante c om moenda manu

al ou motorizada , eetar' suj eito a prlvia vietor1: para comprovar o 
estado de higiêne localo . ' í  

. . 

Art .178 O oomerc io ambulante em gd.al , espec ialmapte d• / 
aves s& poder� localizar-se en ponto determinado pela Prefeiturao 

Art . 179 Aplicam-se � taxa de Licença para a 11.soalizaç:o 
de 'Func ionamento quando oab!veis as diapoaiçÕ•• oonstantee . doa art&, 
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goe 93v94o95 e 96 aeete O&diBOo 
Axatol80 A !axa ae Licença para :Localização e a Taxa de Li

,cença para !'isoal1zação de Funo1onameD.to eão 49"idall de ao01'4� / 
com a seaUlli�f.I,. Tabeiâ.:9devendo éer lançada ' ar.recadadas aplican
do-se quando oab! eis as disposiçÕea das seçõea I a IX9do Ca.p:ttu.-
10 Io�Ítulo IIIe deete O&diaoo 

D I S O R I X I B A Q I O  

onsmtrçlo orrn,, ' 
.. . 

•;;O de OOJ'l8t1'Uç&O OiYil,48 Obrae 
� . u1�0ae 1 •tti}Asa98o o • o o • • o o • • • •  t �çao O • • • 0 0 0 0 • • • 0 0 0 0 0 0 0  
naentaQIG,Obraa e Pe4a Brit&dae o o  

errapl.an.aaea • aerTiço• 4• ni«'10&Jdz&-
ão &fP'!COlao O O O o O o o O"tt • • G o o e o & O o e •  o o o 

IVERS�ES P'(/BLIOAS 8" _,. 
ileagf'estae,sli _ . .  ,"e q ou.trO. eapet&óu.

os 81ail.&r88Q Q  0 0 0  O 0 \> 0  0 0  o O o o O o'o o o o • O  O 

lubee reoreati•oa e deeportivo•• • • • •  
ia- e !eatroa : 

li oateaoriao • • o • • • • • • • • • • • • • • •  
21  categorie.0 0 0 0 0 0 0 0 0 • 0 • • 0 0 • • • •  
3• oategori�o o o • • • o • o • • · · · · · · · ·  

••ta11:rantea te.n9a.n.tea,:Boatee e •imJ.-
a:r .. o • • • • o • ·• o o o o • o o • • • o  • o o o o o e o o o o o o 
1lharea e quaisquer outl>O. 3oao• de 
4'8& POr me8aoo • • • • • • • • • ti • o • • • O O O O O O O  
empoa de Boobao • •  o • • • •. • • • • • º • • •  o • • •  o 

oaioõee , :t•uas e queraeeee� º º º º º Q º 
1rQ08 • Pa,i'quea de divereÕe&o o e o o o () o  

ree� 4• di�ereõee pliblicaso o o o o·o o 

iveraoee eletl'onioasoo o o o • • ci • • o o o o o o  
eo\1910 de m'81oa por conjuntooo • o • • 

uaisquer eapet4ou1os ou diversõee / 
ão inc1tÚdoe nos itens antar1ores º º º  

,.,. , ,  -
ALfQUOTA SOBRE A UNIDADE 

SOA 

TAXA DI LI- '?AXA DE LIOE'N -
OEBÇA . PARA ÇA PARA PISCA 
LOCALIZ.lçlO LIZAçro 1U1'l0l 

ON'AMENTO 

29% 
58" 

ª°" 
63" 
4(),C 

52" 

6" 
12,t 
2� 
53" ' 
63" 
231( 
90% 

. AtmlL 

Q6% ' 1�3% 
38� 

115" 

6% 
12% 
29% 
58% 
63% 
23r:, 
::01-
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ilIQUOTA _SO:SB A URIDADB 
PISCAL 

· n  l S O R I M I X A Ç 1 O !AU DE LIO!IÇA TAU DE LI-
PilA O DÇA PW 

LOCAtIZAçlo moALlZlol:O 

.ESORI!&i:tos danoos DB PR•BQIO 
D:i SERTIQOS1 
Adminiatr-ção de laeDll ou necloioe 
oona&roio• • tunaoe mdtuo•� o o o c e o o  . 

Administração de im&Yeie o o o o o o o o •  
Ãwlitoria�aeaeaaoria,oonaultmr-iao 
Orga.nisa9ao 4• teiraa aao•'b'U�•oa. 

A ez'98SOS e OOD&8Jl81'88o o • o o o o o o • o o o  
Plane3am.en�o ors;anisa.çlo0PJ:o�etoe ... • programaçao . G! • • • • • •  Q ô oo·o o o o o o o o 

Proceeeam.ento de d&.4080 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0  
!eorit&rios 48 oontab111dade o o o o o  
Eaorit&rioa d• Deepaobantea0o o e • o  
3scr1 t�rioa de oorretag8.Dà 1repre- . . 
senta9oee 0a1 m11eree e oe-ns.o .. P!. 
01fi0&d08 acimao o tt • lll G O O O O O ô o o e O O O  " ·· 
COMUNICAçlOg 
Empreeae Jornal!stioaao o o o G o • • • • • · 
Emisaoraa de Ra41e»�ooo�ooe 
Pub1io1dade • ?ropaean4* o o • • o o o o . 
ENGENHARIAoABQUITE'":-O!iA li ATrfIDA.;. 
DES APD'St 
Aerofotoara.me�iao o o o � o o o � o o o o o Ó o  
consultoria Tlonioa e ·  Pl'o�etoe.� ó  · · 

- ' .  ' . . 
Pais&Biamo e deoore.9&0000 0 0 0 0 0 0 0 0 
Topografia e agr1m8D8\D'&oo•o • • o o o  
ESTABELEOnmNTO DE .ESDOa . . . . . 

ABUAL 

58" 
58" 
80,C 

5&,C 

3� 
5� 
7(1/o 
29% 

229,C 
115" 

58" 
115" 

Au•o-eeool&o o o o • • • o o • o o o • o o o o o o o o 126" 
Ounoe preparat&rioa para éaóOl.U . 
8Up8J'iOrt8 8 madUJ."81J88o o o o o o o O O • � . 69" 
EnainO artfstiSOo o e e o • e o o o Q o o o o o o . 46� 
EnsinO de Primeiro Grall, 2 1  Qra\i • ·  
t'°nioo 1nduatr1a1 ,oomero1al à · · 
euper1or , , , . 0 • • • 0 0 0 0 0 0 0 0 0 $ o o o o o � Ó 126" 
Eaoola de oabe!ereirOo o e o o o o o o o o o  

. 46" 
Escola de Dati1ografia.o o o o o o o o o o o o  4� 
Escola, 4• Ia.nq&eo o o o • • • • • • • • • • • c o  46" 
Eeoolaa de 11nguaeo o • o $ o o o o o o o • • o  4� 

l'OlfOIOlU?.'fE?f� 

ANUAL 

5&,C 

35" 
58" 

2� 

35� 
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laoelaa ft4-PJis..lziS.Ue•4'..S.9 
�a:rtina' a. t•dnoia • •ildlar••oo '"' 
O.voa Chrreo•oo o ooo o o o o c'1C��Ge•oeO . 18" 
mnmçBJs l'IlU.BCE!US B DI 81-
IUIOl t 

' 

Bata..,.leoiaentoe � .. 1..,... ·.&.. 
41toe0tinenoiaa.•n"G,�110�toe 
• 9fe1]a;:r99CI O G  o e: n . · ': 0 0 0  o a G 1:J O  O o o o O e o  
OoÇMbjae de •�:�.iUl'080oap:ltaltila '"' 

QÜ e •1•U•r•.�h rlo o o� o'3ttll!l a o o o o o e o t'I  
PROrISStOBAIS i:.}�8 . . · 

Protlaaionatr.: iibera:l.8 4• � · • 

.u ..... 1 .. ":; (�JQ () 0 0 0 !') 0 () 0°0 G O O.O'CIJO·e·o·G·t) 6 

IÇftaeD.tan't<ae OOllG'Oiailtoe o.0.i:te e o  
ftotiaaionau libei'aia a• :uftl • 
não un1.ver«1ltiriooooooooc1 �00000•,;oo . 
Oftl.'9"-- O G ô 0 Q O O O O O (;  O O O CI O O O O () O  O ('>  O 

Acent• • prepoató e.. ·-.ioº"ºººº 
Ou.1;He pl'Oft.e•lcmaia •••-o<>ott 
SIRVIÇ08 IO!Omb?OOB B At.Ii88 . .  
Ea'hdio• totoar&nooee · 

11 O&t .. 1&0 0 0 0 0 0 0 0  � � Q  • .;, � O ·O•O 
21 (Mlt..-Saooooooo i::>oooçuoooo,,•-·" 
3• oa�oõOOôClO(HJ("l'')('t . �V'<>OO 

� � '  ,. ,• ' ' R� 4• oopiaeJ<loa:wa� �oe • 
nVOll P!Piiao o o o v o  o c  º "'. <' t:d> �• . '". º º º º º  . 
Reproduçao de plantas e d.eaérilioe 
poJ.' qual.CJ.u• poo .... oor;oó�ooooooo 
SIRYIOOS 1ll . lJ%0%. ftltlll8 .. · .  
Barbeart..uapo oalelftt; · · · · · · · 

1• oateaoriaOl) O ó 0 < >1'l •'.> O O O O OO C> O O O ' 
21 Cá't9&01'1ao o o o � �  o •  0 000;,õo ooo 
3• oat9&01'ia�Qoor.i6o �oôooc}.�ºººº  

CabeleHi.Ha o.aiOUM:"P•4ieu'••o .  
tl'ataaen.to. 4• pel� • ou1ts'oe aeX'Tiç•• 
I• 11&11• • inlltltutoe de belesasp/ 
oatei:&'ao o o  

1• oate&O'l':la�; c· 1.• {j o ot'!, ó.a o <> o oo·r-;0 0 0  
21  oategora(' o o  r-' '-' º "' �  º ; º º  0 0 0  (". º º  
3•  ca:tego� .,2.J., , o � o ô ô <'.;0�00 0 0 0 0 000  

' .  

� 

69" 

"" 
4°" 

•• 
4°" 
ª"' 
3"' 

!8" 
' 23,t 

18-

j,_ 

3-

1�· 
14� 
� 

.,. 
2ll 
� 

-

-

19.1' 
ld 
-
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llarlh@e1,4uhu�..-. • ooaac.e-
r••o � o  õ O 0- 0 1' '1.l dH�·  �'> f,,::t � ry  o o o <!t o �  o o " I'> l't o o o  o 

CJil'lie1:1oa e oonae.eree(l1 o ("I n ei º º º e· o º  0 

S�ÇOS DE BOTELAl!A � fUIISMO i 
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1 
l 
l 

1 
l 

1 
1 

?Grragens em geralo • • • • • • • • • • • • • • • l 
Madeiras o o o o o o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  l 
Distribuição de Meo • • • . • • • • • • • • • .  ! 
Vidraçaria �quadros e molduras• • • • ! 
Art::t::os denti!rios • • • • •  • •  • .  � • •  • •  • •  • · 

Arti .. -::oe de oe,ça e pesca2.� � �• • • • • • • 1 
Lflticinios e Dietr i buiça o de leite 

A 

103" 

69J' 
·� 
35� 
5� 
46',C 
""' 

35" 
23% 
18" 
35" 

40% 

86" 
35% 

92'i 
58% 
63" 
29" 
5Z' 
30J' 
46cft 
58% 

103" 

69" 
461' 
3"' 
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4� 
7� 

35� 
23,C 
18" 
35" 

4°" 

86" 
35" 

92" 
58" 
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29;& 
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ª°" 
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A:rtigoe 41•••oa era qualquer lpooa / 
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ATifIDUJIS OOMIROIA·ISt 
O).ü!JJOl:,AftBSa 
11llSil>l.ftES !ORA DO lttDmJfnO•• -

.r&suoz-el&o.oa rtP•4aa pnoioeaa • 
artiaoe eeaelllant .. ooo••• • • •• • • • • • •  
J':laHl.hoe • oavoa a:rttaoe para 3•&08 
oonteoçl• 4• 1ao,pel•tpe11outP11. 
mas e artice>• oon&eaa.-..o • • • • • • • • •• 

:m.3011tert.aa e pearu aão p:reoioeae. 
Br1Dque4oe • a:rtigoe ornamentale p/ 
preeaateeo o o • o o o o o • •• • • • • • • • ••••• • •  
Aparelho• el,tztiooe 4• uao 4om•tiooe 
Pazan4a• e rOtlPU t•1 '!IL .. �.. geral• .  
Louc;u ,1enacena,art� 4• PJ.a& 
tieo e boftaola0a1•fntoe,••OTU G 
pal'tte• 4• ago • aem.tlhanteeo o o • • o • • 
Armar1n.hoa;&Tt1ao• te oouro,Jd.ud• -
zas • a:rti&'O• de touoaaor•• • •• •• • • •  
Calçadoo ohineloa ,ohaplus • • • • • • • • • • 

Artigo• para tumantaeo • • • • • •• • • • • • •  
Artigo• de papel.aria1 disoos 1 t:ltaa 
graftd.aa aaoionaia e •s�traa• o 
oêneree e Produtca aU.menttõioe • • • • 
Avee 0p1ato de a aia e ovoe em 
estado nr · urai ou oon&eln.d.o•• • • • o • •  

aoo,c 
lC>OlC 
1"°" 

'°" 

DIA é 

'°" 500}& 
50,C '� 

'°" 5()()}& 
40,C '°°" 

30,C 5� 
3(),( 500t' 
30,C 5oo,t; 

3°" 400J' 

20J' .300J' 
2o,& 300'.l' 
4°" ·�· 
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� l ·' -

15" l , '1 
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Segãu XIII 
De. fa:xe. 4e J.icen.ça para Publioidade 

Art.181 A eY.ploração ou utilisac;ão de .neiee d• publioida.d • .  
viu ou lo&l'&douroe pdblioos ,ou ea looai• �eeefveis ao pdblioi . 
a em oolaran9& de iJl#eseoa ,4 eu�eita l px-nia l:taenta da Prefeitru · 
?&&&mento da !asa de Uoença para Publioidadeo . 

§ li A rasa de Lioença P&J:re. Pllblioidade 4 devida pelo oontr� 
te qu@ t� !.ntC1'res�• "° ptl'bl!.<ti'1.a.&o p:r&pria ou de t�oe1rce0 

§ 21 Os temos �ubl1c:t.da4e,au'101oe ,popaaanda • divu.J.sll.qâo 
equ1valentea 1para os efeitos de �i43n.o1a 4a Taxa te L1oen9a para 
bl1o14.adeo 

§ 3 12 :! irl'elnante ,pen. efeitoe wibutel:r1oe,o materlal.0o meio de 
forma ut111..,0.oe pe1o oontr1�te p&S'a trnemit1r a publ1o1da4e tteo140s 
vllatico.papel., oart:olina1papelio,pinttrratm.•ta10vidro ou aorfl1co0coa ou 
sem ilwdna.ção s.rt1fto1']. de qualqu�eaa.,r&tuloa,aeloa g ade1d.vos fd 
placas ou tai.1.r.ut e aimila:reso · 

Art.182 o pedido de lloen98 48"9 eer lnatrai4o oom a deeorigão de
talha4o do material do ••io e da tOl'.11& de publ1o14ade que aerão utiliimt
doa ,sua looalisaglo e demais oaraoter!•tioaa eennotaia da acordo oom. a� 
inatruçÕee e re&UJ.amentoe respeotiTOae · 

Pa.r.tgrato fnico-Se o looa:i qm que eex4 ann4a a pu'bl1o14ad:t do / 
for de propriedade do · oont4'1buJ.nte ,eete deve �=tu ao pedido e autori'*'• 
mação do proprietlrioo · 

Art.183 Os �- ev eeoritoe em boa e pura 1�1t1.• 
oando ,po:r i&eo , eU:� upen.eão da repart19'o . otmJ>etenteo 

A.&no18' A !a.xa 4e Lic•u;a pa:ra Po.blio1�4e ee• anieoa4a4a na &po
oa e pel.a forma eetabeleoida em re&U].am.ento1noe Tenolaentoa e locais in
dioadoe nos aTiaos de lan9amentoo 

Art.185 A publ1o14ade dtte ser mantida em bom ·eata4o de oon.s9"8 -- . çao e • per:teitae oon4i90•• de ••surut9&1•ob pena de mal.ta equiftlent�� 
a lO()fl(cem por oento )do '9'6lor 4a 1'aJra de Lioenoa para Publicidade a cassa - -
çao de licenQ&o · 

ArtQ 186 S •  prejÚeoe daa penalidade• oablYeia,a publioidade 
escrita Podal eer canada e removida por parte e a nitlrio do Poder / 
:3Zeout1YO nos a eeuintes itemu 

. I- •• oe c11eee• publie1tlr:t.oa me. oouidez-ados otensivoe / 
l moral ou aos bons oo.netumes 1 
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vi&tt.ooa.relisloeoa ou el•lteraif•f 
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D I S · C 'R I M I N A Ç l O  

l sPu.blioidade Fixat 

lo l  Publicidade relativa. A atividade 

exercida no looa10af1.Xa4a na pq 
te externa do estabelecimento ia 

dustrial 0 comercial0de P2'••taoão/ 

de serviços e outroe 9qua1quer / 

: �OD11.LID.AD7� ;JA 
INOIDbCIA 

&pooa ou 9uan$i4adeo o s o o r • • • o o o g  an.uaJ. 
1.2 Publicidade de terceiros afixa -

da na parte externa ou interna / 
de estabeleOJioento industrial g 

comsroial , de prestação de servi

ços e outros .qualquer eaploie , ou 

quant1dade 9por interessada na 

ALfQtJOTA 
UNIDADE F 

CAL 

10% 

publioidad� o g o g g o o o o.•-· -• -· ·-·-•-·-·-º-º--......,an_ua __ 1 ____________ 1_��'�ú ------
2oPtJl!LICIDADE M6nLt 
2o1 Em ve!cu1os dê uso pdblico não 

destinado a publicidade c omo r.... 

mo de nea&oio qualquer aaploie , 

ou guantidade ,por a.nibia.nteee • o e  anual 
2 , 2  .Em veículo destinado a qualque:t 

modalidade de '911blioidade sono

ro. ou escr:tta na parte eaterna 

por interessado,, a ,  o 2 o u,• .. e-.•-.• .. ?-..º o;:._ __ an......_u.,.aJ........, ______ .o::o.,}Qt.L_. _ 

2 , 3  Feita por $.nte:rm'3.1o de alto -

quando permi tido, em estabeleci-· 

mento industrial , comeroia.l, de 

prestação de aerviçoa e outros p/a�elho a 
por mes 2�---
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1 1 

Seção XIII 

� Taxa de Lioenca para Exeoucão de Obras 
Arto189 A oonetrução,ref'orma,reparo acr&eointo ou damoliçãt 

f!c ios casa 0ed!eulas,assia c omo o arruamento 9o loteament 

alinhamento de terrenos 0 e  quaisquer obras em im&ve1s 9 estâ, 

ta• a pr&via licen9a da Prefeitura e ac pagamento da Taxa 

cen9a pa:i�a Execu9ão de Obraso 

Par�graf'o dnioo-aem p�ejufzos das pênalidades oabí� �ii 
em.baraadaa admin1etrativamente ou �udioi�1.m.ente ,qualquer obl. 

for iniciada em deaob�diência ao disposto neste &l.'tigoo 

Arto 190 A Licença s& serl concedido mediante pr&vio exam, 

aprovação das plantaa ou proj etos das obraa ,na torma de legisJ 
ção urbanietioa, apliolvelo 

Artol91 A Licen9fL t� p�!o4o de '99.li4ade fixado d• aoo 

com a natureza1 ertensão e •oaplex14a4e da Obrao 
Artol92 A � de Licença para Execução de Obras & devida. 

acordo oom a seguinte '!abaJ. a. , devendo 11er 1an9ada e a:rrec?:tda.1 "'. i 

aplicando oabfveis , as diepoa1çÕes das se9Õee I a II�do Cap1'iit.à, l ,  

do T!tulo III,deste c&diaot 

MA TUREZA DA.S OmAS 

I CONS1'RVCl'O DE RISIDENOpS 

ALfQUOTA SOllRE � unL,.. 
DE nSQAL, POR m _ 

looasae populares ou moradia• eo�Ômioaa atl 60,00 m2o o o oo o o o004'/> 
lol oasae da �tuas at4 90 ,00 m2 e o o • o • • • • oo o o o o o o o o o o o o o o o o o o0o4� 
2o pr&dios que não incluem no itam•I• e•Io I• at& 2 

( dois }pavimen.toe ou at& 10100 m.2 de a.ltura contado 

do piao do andar inferior ao t ·Jto do andar superi-
• 2 or e que nao ultrapaae• s. metragem. de 300000m �:ia 

&rea oons tru:!dao o o o o o o  o o o •  • • • • • • • a o º º º º º º  o o º º º º () ('\ .  •J o o o () o o o clci�� 
3opr&dios de lrea superior a 300� 00 m2 ou �cima de / 

( doie )pavtmentos O'-l 10900 m de altura c ontados do 

pie o do andar inferior ao teto a.o andar superior o .  i 
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:U- C01'Sftvç§E OQMEROIAIS 1 • . . . . . . . . . . . . �· 
lo aaJ.poes &bert08e oo o o • • • • • • o • • • • o • o • o o o o • o • o o o � o e � o o o o o o o o0o4� 
2ogalpÕee feoha4oe tlrreoa , inoluin4o sanitirioa� · · · 

eaorit&rio• ;mesan1no e dem.ie dependênoiaao� o � � º-� �� ��; � � 0007" 

3oprldio 4e usp ooaezioial e ou e erviçq 0 e cu 

industr1al. aot. · 4e 2 (4oie )pa'ri.mentp ou 
' 

aoi.9 4• 6000 .� ,d• al.tva oonta4oe do Pi 
80 &0 teto dO an4ft tm80o o o o o o o o e l) O O c:> o o o o o o �q o o o o je o n :) r1J.o()"� 

III- gfouus ou ADIOIONAI3 1 
l/2 (metade ) da Taxa incidida sobre a. residênoia 

NATURi�ZA DAS OBRAS ALfQUO� BOJllÍ · �: 

IV RPW.PS E np19Lic01? 1 

DE 1ISOAL .... -===-= .. t, 

a- itens l/lol pur pari.manto re:tormado ou 4emol'i46 0 0 0 0 0 0 0 1: 0Ô0($ 
b- demais itens por pavm�ntCi reformadO ou 4emolidOo 6o o a o o ,) ol<i" 

V=ARRUArmlf!O,''. aLOUIW'l'OS E ALII!HA)@l!;QS 8 

a- .Arruamentos 9 e  ou loteamentoe c om tfrea at& 200 000 a2 

:1nclu14as ELS ireaa destinadas a logradouros p8bl1ooe 

e as que eejam doe•a• ao 'Muniofp1o,po%' m20 0 • 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 00'f, 
b- arruamentos e QU loteamento com &rea supe r:l>r a lOoOOO 

m2 eJ10luidas as &reaa destinada.a a logradouros �db11oos . 
2 

e as que sejam doadae ao .Muniofpio ,por ll o c.1 o o c o • • o o o o o o o o�o� 
tf�;�ento poroal.0 0 0 0 0 0 0 0 0  • o  o 0 0 0 • 0 • 0 0 0 00 0 0 0 0  • o º

-
º º º º º  o o o o 000 6'b  

Ar to 193 são �( sentoe da Ta.D de Lioenc;a para Exeoução de Ob:r•a.s :? 
I- as obras realizadaS em tm&nis de propriedade da Uniao0 do 

Estado e de suas autarquias • lhuutaçÕee 1 
� . . .

. . . 

II- A oons�9ao de mtaros de arriaoa ou 4e 1111'dlt'laa• 4• sue-
tenção quando no al1nbNRen1Jo da .,ia pd'blioa9assia como de paese-
ios 0 d• tipo aprovado pela Prefeitura s 
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ID• a liape• 011 l)ktua.a.tuna - b.t--. de e41fiGUS 
0-,-r&'Oll 01l 0'84•• ' 

n- a oonatft9L dei reaenatlrl• 4• qualqua naturesa 0 

pen. abàteolaeDto 4• iauat 
- - . Y- a oona� dei �oea 4eat:bla4N • aa&rda cta •t!. 

itS&ü te ollru �' li0-.c1adaa1 . 
n"!" u owaa 1ooalt•••• • u&nta 4• •t14acte8 aa.•S.

'*�'*-ia n t41&oao1.,..t•,•• ·nu llaOl'a._.,..9, 
· 

· ·m,. ... -.-.10• 4• q�ulq•• aitot 

nn- et·'·ioá, .. � ... �Por'l"••ol.u� aooia1' J 

n;.. •Staa«a• • barJw eraut.4.u • te� ou expoei;Õ•• 

ClPf ttJU> II 

. . . . . . . . . . ÍJÚ. bpe . 4f S!!ylcoe . i«biio• . . .  . Se9ao X 
• · ftR ·4• ªRDºM tr.rb'd• 

· . ' Arto194 A · taxa 4e Sen1�1•e 'tltbanoa tea emao ftlto . prada a 
' 

· ' · 1ltil� •t•tlw,ov. a r••1�oua"bil14a4• de utillsac;lo pelo ooa · -. . 

vilMWlte toa ••oiat• a_.,ri9M •peoffto0e 41vialYe1s J 
· x- Oolna • nao9'4:. Á• lbo 40llio:llas'J 

.Jl� �·- P41aliO&f . 
IU- ll•'n•glo Plln:Loaf 

· · · 'Ano195 o ooawilMlnt• aa fà:l:a 4• SeniOH �1'18aoa · a o �  -

piet4a10 o ü"1al.u ao aodw Cül ou poani.4-. a qúalqae tf-.. 
· lo de :lai.eili 84Uioa4oa ou. ÜO lo-.lsse4• • loa;N40\'lr0. ba.efl 

oia4o• per ..... ee:rvtoo•• 
.&rt.19' .l' taa 4• Sert1908 U:rbanoa ... OOM ... ,. o'1oulo . 

cuato doa •RrifM pr .. taao.a ao ooatr1\M1nt• ou colooa4o l ._ / 
' 4iaPo•19L • . . ' . 

ArtoltT OaJ.oult,..• o ouato Ao• •erY1QOll . OOU14eraa4o-ee o 
. . . . 

. total . anual doa Ullpm41oa oontabllt •4o• e apm'tMloa • bal.anoe-

t• da.a 4••P- relati,... l prestac;lo dos aerriçoa ('\ evidam.C!tt..t3 
. . ... . 

. . oorric14oe ,nos termos ela le1dsla9ao tedera.1.o 

• 
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Artõl98 oomo oritl:rio • �••io•o OU11to aoa aer.i.goa obtidoe 

4• acordo coa o � anteri.oz-.a...t tiritilo 4a ••&Uint• forma 
I- O. aeniçH 4e ooletu • remo;ão 4• �- 4.-ioil.ia:t ts 

· 1:4 ••1.l ouato 41T.1414o pelo !lt!aeli'o 4• ••i•a4ee eel"'fi4aa que tenha 
o aer'f'i.90 a •• ÜÇCNlitMI 

II• Oe demaia aerri9oa aaâc> oo'bn4oa· ocma14eraado •• a te1, 
tada p&'inoipal e ete•1TO 4o .t.a&Telt•edo o . owato 4iTid14o pelo nL. 

mero total. de metro a.. teatadaa dos i.1ru$n� • a unidade aaaia / . 
obtida serl aultiplioad.a pel• teeta4a de oata ia&Telo 

.lrtol99 A !asa 4• Serri9os llrbuoa inoi41" eob:t'e oa4a .. 
4ae eoemomf •• autÔD.C8'8 benetic1ac1aa pelos eeni.9080 

Art6 200 Quando o i.Dl&nl for u.tilizado•• parte ou em sua t2, 
ta.lldade ;pe:ta atividade• comercia.ie ,indu.atriaia tOU de prestação de;; 
eor1r1.ç os í.1 0 seimço de coleta e remoção da lixo dom.ioiliar ser& l 
acresc ido de 30'J'( trinta por cento )o 

Arto20l O contribuinte forueoeri l Pl'e�eitura os elementos e 

infcrma.c;Ões neoesskias l sua insoric;ão no Oadastro Piecalo 

Art6202 A Taxa de Sarviçoe Urbanos pode ser lançada ieolad!!. 
mente0 ou conj unto com outros tributos ,se posefvel,ttas dos avis oe
reoibos ooi:sta.rão 0 obrlaatoriamen'te ,os el•mentoe diatintivoa de 
oada tributo e os respectivos valoreso 

.A.rto 203 O pagamento da Taxa dê Cerric;o• urbanos ser& feito 
nos venc imentos e looais indicados nos avisoa-reoiboe o 

A1'to204 A falta de · p�ento da. Taxa de SU"V'ic;oa Urbanoa ,noa 
Tenoimen;os fixados nos avi.sos de lançamento ,auj eitarl o oontri'tm , 

, inte l m�� de 2� ("9'1nte por 0ento )eob:re o .alor da Taxa9à oolxl.'a 
ç a  de juroa moratbios ,à razão dé 1%(U"i.11 por cento }ao mie e 1 oo\i.- · 

re,�ão m.onethia calc11lada median.te a aplicação doe coefioien.t��, 
aprova.doe pelo Govsmo Pedaral.para a.tualiza�o do valor dos d{ ;, 
i�iJf1 :tisc:aia g inscrevendo-se o crldi to c?a Fazenda Municipal imedif.! 

o - ,,.._ _,P tamente 'iJ.pus seu venoimento0pa.ra exeouc;ao ju41cial.,que s e . xara 
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· .. ' -· ·-- ··-···· "" . .. � . . ··- . -� ,· . . . .. ; . .  -.... . . . 

•• a i...ZO a� . dft.. . ..,,..,. ..... .. ... au. suo:rt.toc; 
.a.n.205 A �· ao eluto aa. Ja�. Mmtoipal. •• ta:ri 

ooa u ••t•J.ae do utiao 202 ap· '0'4'ao !T:l'ba.tfrio lao1onalo 
1"�206 Apllo ....... • l faD. d�• S.-.lt• Ur'baaoa , ·'UJto ealaf...,_ 

u.u 41epoai9lee •••• saeepôM&1Sl.Uad• w1-.&•i& owtant• ªºª 
utiao• a•• l1tll5 • 116 4•t• Okiaoo 

.a.rt.201 ApUOl...,..• a. fasa. a. s�oa •� .. ·4ia1>o1tt.oõ• 
' , a.o11H aupeeL,ats.,Po 4o .....hito Wibatl'l's.o••-taatee i.oe 

�t artS.O• J8�39a40,41,42.48 • 49 4••t• o&u.o. 
· ut.208 u ta-.çl.. 4a M� &• S...-if• · llr\eU8 e& "ºª• / 

eu O.eUMUU :pozi l•l •P"ia11:tmaaaen.tat.a • mtere88e pfb1100 

3•Üfieacl•o 
.a.rt.aot o ·••t:ri....,.te .,, :l'ea� pela falla. f�,,> sernc;oe 

'Orbanoe p04arl a�eatu ,., no1 .. t&'o • o s-eouno pi-�....etoe noa 

artiao• 50 e '1 4®s'• o&lico,obs�• • úiapoato noa ani&oe 
. � 52 • 530 . 
, 1. Uto210 u �\9il*Ov'- 88peoi.aia 4e lixo ou •'1llM t.•• . uot • 

-,. qwm'14&4H mlxtlÍAY fbae.u pelo Eseou.tlvo0eedo teltu aea.1-
•t• o �- •o p.-.90 , p(W�ooo 

••vlo ffW•��'� 
;pa •• t• sm;Lo• t'lrtw · 

U11.2n 4 !aD t1.e Seni90t• Vihioa t• o� tato &era.dor a 
a;..ouglo da.e •....U.t• wú.dacl•• 4• •U'ft908 i 

J - PaYiae�or••P"1E9t01l l' ....... u.aa.to u"'1tieo !o 
leito ouroc;ê!ve1 da.a 'riU e looatogaoa v&14t.ooe t · 

II• .à.aeetm:t:am&to te auD. e ae.riietuo 
Ar�o212 Ccm.tribtdate 4A �á:J:a. & o proprietfrlo · ,o titular do 

ctoafut..o fti19o\\ o 'possuidor a qualquw. itf .ié14• U\&ve1a conatru!
dce ma. não,11Adeiroe de viaa · - 1o�ouroa pitbl.100• m:cuiio1pa1s be
nefioia.êloe ooa oe acri.9oa peri:ilumteo o 
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· S\�ijir 2$ . . ·an111111ill!JJl[i '  !LM!CfilJ.N!i(fl.lillMiqt-�lli!iliji•tJll!ll ltl-��i4illiJ 1··-�fÍ'};,.t. ,;.>i,,�lii·t<i>f7 ·i?k·."

.

·
.
··•1" ·"."' ' À·':1· .·\.0'.· . • ... '.'l·.· .. ' 

.• 
i �L-·  J : . . . . �,·:- . 

• 

'i 
1 
! . 1 

e 

; ; . 

: 

· ·'-
-1 ... . 

.... dU � �· 4• oalcaulo da taxa ... , • .  QWIS'� OPexii-;.,�Onal 
•errit• �iteq 

Art!'2l.f. : In1=9s,1.'&rL o 13as·to alJa. &o -.tari&l e mi.-.a&-9w:a 
.i�\..• o• o�toa aàminiatratlvoa e "· 'h'abalhoe preparat&rios0 

·�;�d•�-'• tarap�,cort.. 9a·t� • •oaMo�tão� 
Ar�2U-I !n.11m4.-s• de •wri9• 4• �tavlooreoapa�· 

• rneatiaento.a taxa ad . oalnl.a4a .. i.�· .._ úea
.
paviaenta-

c1&r;lreoapada � �ne•tUa,JIUlt1pl.;loaal-• a ·..,..tacla doa imÔveie 
l1nd•,..•• pela •Uaaa. &pUl'&da ia.ti o •i.XO 4o l�ito oan-opvel / 

!.a ri.a p'ti'bl.1-.1 . 
AJ."lo21f f.rat•m•o-•• 4e ••"1909 de oolc>oa9âo _de Guias e Sag, 

.. ':8-�f.i. u.D. ae'i Óaleul.&4& • ftmçâo 4a •• ..,_ liaMI' oorreepo�, 
4•te a te•� cl• oada Wnl liDd.•in l Via • ao loaradouro P'i-
'Dl.iOOo 

An.217 ·� taxa eez4 lança.êl.a pela MmSni�t:raçL oom dieori
ld.Jlagâo 4aa 1int�des de aervi;oa mt&ouWo•••• iaa.so 4& 30 (:trinta) 
üu oon"84oa • oonalupão da ob:rae 

Par&� &uoo-Na · üeou91io e1u,l 'f;ânea de mais de ua uni 
4a4e 4• ee:rviooi,aer' exp•dido wa a& aviso t\e lançamento •1181.obaa

to oa eervi9oe �xeoutade•o 
"'110218 p P'•mento da: ta:• 4• •*"190• riÚi• poderá eer 

ta:t.m de - umL  9' n• •ª• J.Ojl(4•• .poat o•"o)4• 4NOCia.W ilobre o 
J>1'•90tfU paro�aaánte atl o -� de 24 Pa&uaentoa() 

Arto219 O pa.-.ento �e.lado implica.:r� em aor4scimo a ti 
o ll!Âsi• de 2� (nnte por cento )sobre o preoo apurado pela forma 

prnt.ete. no ar... 214 deatia 0&41.&o • venoertf 3u:roa de ]$(• por 
o.ento)ao mês OUi :tra�.., . ; ; . Arto220 Altlioam-&e e.e paaa11e.nto pucela4o aa Uapoaiçoes 

Qon&taa-.e do �tiao 227 deste o&diac • 

.u,.221 qcprf.mdo d1Tiaão em paroelaa pa.:r• paaamento de ,,, 
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talC& 46 8�Ç$$ 'f'1Lt•·· ··1�«.Ulblta ... . total.tfat. 2tO·· .,,...... 
Tlll01:mento : aa 1• llZ'•'iaflo ,� -.o ••Wilnda.M •· t•••--
101'( 4ee · � cnto )eolrn • t.""1.o 

! ; Atto222 a ee .._._•ulltV4e •8"'19• aantatoe • Wno o 
• 'ri.1u 4• baba oapaotta44� ooatirlmU.•QO twd'e:l:k ·n.to:lpal · ,... 
ctdo•ti.-aaaente �tra..ls êle le1941latar o paso pera · p1...-i9 / 
i�R, taxa at' 60(a•aftt& ) •�•$••o 

.&.r�223 � henmtr stbfti1nd.çê h J*Ml� ,_. 
pe..smeutaçlo asfilttoa a. �ta serf laça.ta M :fol:a lo dilll"••to / 
.o.este oapftulo1aaa oaJ.oQJ.ada o. a red•aolo 4e 50$(otaoeata ,... •ai 
11e )aobre o oaato 4os Mniçc,. d• · *"°'  oal9•1•1te. 

1 • 

Arto224 Ti'lADO 
.tric,225 .t Tua ae' s4.rri.9oa Ydrloe pote .. Jaa984a '"1a- , 

4a••*-•" em oeD.1ato ooa c>u11� Vlba.toe0ae. pollúftl�•· ....- Mi. 
808 -nn-... oonatado obril�1*r1M•te•oa .i .. toe &111-. .. i.,. 4a 
oaaa v1bato e oa r.speotlvcM.t •a.l.Of••o 

A1'�221 O pe..-1Jo ela �. _48 s..tc;oa 1J'Slrtoe ... foito / . .  
w .,ano�•- . •. looal,.a iaél1 ..... w amo• 1Íieoi1"Nlo . 

.lrt�227 J. �- 4e pl�to da fasa ele . S....s.tM �-
TW1aeftto!ll n-aoe w aviJ� . de 1,.,a.-to.a�ettr.rd o ocatnlMtatt 
l -1.ta 4e IC,,C(Tinte por o••to)ao'bte o 'fftlor ta ttaD pi .. 111reàoa aes 
�-- .....__..* l _.... a. :ll'(ua por e•to)ao _. • · l •o:netL ,..»... 
'6Sa �· •üaa'M a nPJ•oZ> 409 ooaa..t.eat• ......_ pc>• 
lo CllvRM r.a..i.� ••lllsa9ão 4o wl• 4- tM-. f'U•iec-1.ft!!. 
·arraao •• o o:rlu\o à M_.., lranloi.pa.1 tadlataaent• q&e o 
·- ftD.01-te »/ ....... �J.St,t.otal� •• ,..., ... .. ...... 4• 

, l.fdâ &tia etn•j;iODdGM, . ·�ito iDllft1'4to 
� .t. tworiol- 41• o:rluto '* ,.._.. -.Solpa.1 •• � / 

·� .. ·� ao uu.o 20I cto . °'41.ao !711Mltirio � 
· . .  .U-t.2.19 Ap1iea• •• • taa 4• Sorriçoa •ibt .. . ttmt• ce.bfnitJ 

e. U.1Ml9f• •bre �Ol'JJE'!�:r.:.<.1J.tat• títibl.ti&'ria oonatantiu aos 

........ .J?tJ.U . m ,, .... '.'.!'1�di .r-':ú9 
I 
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' · ' ,· , :  . \. ' ' ,. ', : ' 

' , 
., ' , . ' ' : i · . · . -1� 

. .-.��-·•• .-•. l -.;· .. ·sem..- ·� a. �•:tçôea 
· -� • ..,.,.... ........ ' exdulo .. •ltito. tr1butfM.oG0�11·ta.n � 

· t• aoe ante- 38,39t40,4.t.tt.48 • 49 «•t• o&u,.. · 

: , 

Ari.�Jl M � «a ._  . .. Savlc;oe '1lrtos ai pote ser 
' ' ' ' 

' 1 

OMOetic1.u ._. l.ei •peàral.-t1à1111·1ntaà e, tntel'8He pbUOo Jt18'tt,.&o 
ti.... 1 

· :Art.e�..0 .-"�!'bâáu • •• �•P"  ·lwel .. tia t.e a..1909 
1't.in.oe Po4•C a.pr--.ta:r a n01e-.ro • o it...t•• � w 

. -u.a- '° ti  51 a.. efl�•••• •••· •• • 418podo w � 
52 • 53. 

s..Z. m 
... dt •1··-· Pll 3 •. 

. •Wl1) .i � u 1'elholtulMto• Ufbaua t• e.amo ftto .-••• 
a �, h aarcae • -.J .. laj \ 4•t.Ame w prla.oa ou. terr- •1 

' ,;·.·� ���ft·-i1t'� : 

. 'bad• llfl T1M pawtaatedaa .,.., aentau te &\llM • ..,,.-.º 
, 

1 ' 

.�2).J 08 . ...n.,,oe ..,._. . . ... tJ:K•R111t• pala .. toirJ,l -. 
' 

· ia4e ooa l'�l-.L aoa coavilRtLll'Wl t.• 4�-.a"• ._ atwte i-1.ta 17& 
� 1••0&1 ft .Ualfdown• ... • 4• •<-••)U:uo . 

. . �O 6-atao .t. Mtd.t'JioaVÜ .UWlloia OWJAM'...,.M p.- -
hita. . ...... .... .. •1• ,.1>11 .... ... .. ... - �-] l 1"11 

. n•aa ao p� 4a ?r•teitva� ... •taplee � . .tu ruu.-. · -
at._ • lo_....ovoa p4\J.� da a1tuglo to S..4nlo 

�0235 Conbi.baiate 11t. ..- • o proprte..&.to • ...._ .. 
....... ltU eu poa-14• • t•alilW' dtai• 4e prlcue °" ta rm• ..., 
•� ooa • �*1i;L a. •mio n JU••ieo 

üt.236· A bluli-'ba.l.Al• HZ'I • 0119to 408 ·� prMtal•o 
ut.23T: .a.· taaa •-' 081.0•,. o...-n4• •• • ._.._ � 

. �  4oe ""'1ooe pre(!ta4oa1._ � 4• 2-("f'Sate J01' eeAto),,._. 
I'& oobe'11.n. ;to nato �* .. 

.Al't.238 :, o laa9a•uto ee4f de� ao pNect 4• lO(triata)aaa 
ooa"'408 da ,  o..i..L to ......... 

, Arta2l9 o ....... d.à -- . ... �-toa ....... pea.eri •• 
�eito do . uma .... .- paio� • "'"• cte 12 p&&f'Mn'boeo 

.. 
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.a.n.240 O paea.mento parcelado 111.Pliou4 • acmlaoimo ai ··· 

o dzimo •• d('l'lt.te Jf.J,"S' o•to) .. bJie o preço apQNA!o pela tona Pl'.! 
Tista u artiao !J7 teste o&aw.o • vaaoctc4' · 311H8 ae 1'C(lllt por cento) 
ao mêe ou fraolo. 

Ar"t. 241 .Ap11_. •• ao paasaellto :Pi*Cela4o as 4iapoe19Ões I 
const�tee do EU'tiao 245 ante cla1a0,. 

Art.242 Na hiplt•e 4• paroelaaa.to .a tal ta de paaaaento •• · 

l(tr•• ) P"8�Zu oonaeoutiftlt tmpl.loa no Tez10imato tntegal. &o 
4hito do oon.W:1.1'Uin1eo 

Art.243 A !asa 4e �to.e Urbaaoe pode •• lançada i•S. 

laiaaen.te ou em co�tm"to com outroa tr1butoa,ae peeafftl,mas doe / 
. anao-rec·ibN cwtàrlo owtgator1--.•a,oe el--.t:09 iliatia:tiTOe de 

caaa 'b.'i.bu.to e oe 1'98peot1voe valot"•�• 

uit.241 O paaamento la � 4• M•lhoft.mentoll tl!rbaoe ad / 
feita aos '9'eDOiaeatoe • looa1& 1ruU.oa4oa aoe a"f'iaos-reoiboe. 

Art.245 A tal.ta 4• paaaaento da tua te W•lh11 artd TJ.rba -

noa,w ftltoiaeD'toa ftadoe nC>S llti.Boa ele lançamento,auj •1tari l mG. 
ta de 20J'(vinte por cento ) sobre o w.l• aa !aza. .l oobrallça de 3D= 1 
roa mrat&r1oa l Mzâo de 3$(• por een.to)ao a'8 e l oorreçãO aoae -

tina· oalc:ml•4a ae&'U.ante a ap11o&Qlo 4oe ooafioient• apron.tos pe -

lo Gon:rno Pedaral para a atualiaaçlo 4o ftl.or de• ctlbitos ftsoaia , 

tnaorevendo-ee o or&u.to da .r..enda R\mioipaJ.•1me41atamente apla •eu 

veno:taanto,pa:ra ueoutlo 3u4io1al.qu M ra:rl. oom a certiaão 4e d -

•ida att• o019l"eepoll4en.te ao or141to iaaortto. 

Art.246 .A t m1rl;lo do cr'4ito aa Fasenda 't!ftmiolpal ee tsN 
oom u oautelaa 4o artS.SO 202 4o elas.ao friwtc&to lfam.Oilalo 

.&n.241 .lplioaa •• l tua 4e !felllnaaatoa 1'.rbanoa quando / 
oabf•eis a.a dispoaiçWu sobre reaponea'bUlla4e t:ri'ba.idna. ooaetantea 
doe a:rtteoa 37.U.5 • 116 4•'h Oldl&o. 

Art.248 Aplioam-e• a taza •• Malh..-toe urba.Doa aa 41•i «>

•tç3ee eobre eaepeulo ,attaoL • aolaâo 4• olatto tribu..io / 

oomrtavte aoa arttaoe J8.J9.40,41-42t•B • 49 4eete o4ai&o. 
Art.249 Aa 1aençlea da ·'-- de ?�el.hOftmentoe t1.l'btv' • s� :po-· , . 

dem ea ooa.oe41dae pe lei •peo!al,tand.amentaãa oa .� · · S?r ""ª , ,  �°!-Jlt -

;-; o jut:lftoatlo. 
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· 

�s-- , ,fJl�� 
àrto250 0 -tri� 01l 1!'MJ>•F'"1 pela w.sa 4o � 

'ISoe Urllaao9 po4ei4 apre&•tal' a reo'n•rla e o '"9Ule6 !*"lato w "'· � 
_.,..,_ 50 ·· · '1 4eete °"'••·��· o IJ.epGeto w arti&oe 52 

• 5lo 

- -d!tu 1Y 

. • , .. .,,,,., ...  •J? Ja 
-'"<>2'1 a o�bdtfo I• •lllofta te. .._ ta•· ......_ • 

W'laet.ao 4o -.1.R lo Slafrnl .100911-.4o 11118 '1-... beaefifd,efe• 4u... 

. .... ou. Sa41r•t..-• pai' º ....... -�. 
Uto252 J. oatrt.1"d.tlo ele aeJ.baaf.a .... ..... 1 .. cte ..... -

a l•clalac;lo ted.:ral • o t• .S.e a ._ ª'••• • n•l-aW. 
d!oJ.o· y 

'""ªª'* "''""ª 
ClJ'ftlole ! 

.• lpOAWMPfp 
Ano253 C• a .,n•1S4ad• ele •'bter elBHª•toe ,. 1Jae pemitta 

� a eatt..i. 4ae �- ap••tallu peloe oOÍlwtlNia- -
.... . •MJJ••••....s. ' ... , .... , .. preour. •• - ..... . .  llOlltaate 

ª" -"!toe Wlba.*Me .. ....... 111DS.el.pal �· 
I- ..,_. •ª q-14,.- . .._,._.. n6b19'o doe livroe e ·._,.. _, 

... .._ 1oe atee • � ci.u· ...... ,.._ óu poe .. Ttr à �•t.tm.r . 
tato Pft4or 4• elllri&aq&. triwt6ua1 

II- fatie � • .u--..1.etao.-..-. e · a� 'aoe 
le-t• • •tabel.aOS-.,_ .a. .. -__.QM at1Yl4ad• poufftu 4e 

Vllrdatlo- ,ou noe beDs qae OOMtl'- matina tnba.tfnlt 
ui- .. _.- � eMl'ltioll - .-llld.e , '  

R- � o eatribd.nte oa reçoul'ftl. pua o_,,_eo• 

l l'epwtttlo laa 10 , ...... , 

Y.. •llll11Ül.._. • -•lle' «a Pol!os. nlita:r a -requ._ or-:

._ �.U.tit.�lq_aa4o tr"SJ · s'"1 l · ....u,-.çlo 4• 411�1Dl1•1'M 
!MpeqS.. àeoea .. IM ao nat.etn loe 1ooai8 e eeta'beleoiam...;._.... . 

ow a. 1MM • 4oo sntaolo be ._Wllldatee r•poufnsa. 
· 
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§ l• o tU.ep09to il•te ••uo apJln .••tiMlaeiye•l• pessoatJ / 
-teata oo. tarfltou q,Wt &O .. 4e ta a•ci.A• n ••�- 'beaeftotaaas / 
pozi s..QL ou quaiaqu• ntne torau d• eWtpeu#o • .  aolu.elo 4• 
erlcttto tribllthi0o 

§ 21 Para efeitos de leatelac;L tribU.*t.a ao !faaio1$to,nlo / 
ta ap:itoaçle qwd.squer ·tiep0eiçlea leaai• exclUd•tes ou ltm.J tfAe't!.:7&11 
do lireito a. .....S•• __.0&4or1aa•lift'081arquift8•dooumen.toe,papets 
e ete1tee oom.eroia18 ou ftaoaia 4oe ooaeroiu.tea,1ndustria1B ott pro -

4utoeee0ou as. obria,açlo 4•• 4• tndltf,...iu9 
A.rt.254 J!edia.nte intimação eeorita,.do olr1&&4oe a prestar �t 

taa8Ada lftmioipal todas aa tn.tormaçWes de que tiaponhaa,coa relação / 
aos bane,neJcioe ou atividades de teroetroa• 

I- os tabeliÕn,8801.'ldee e demais se:ryentukioe &e odo1oi 

II- os bancos,oa..., baa06.-1a8.o&lxaa eooraômiou e demsie 11'1!, 
tituit;See tJnanoeirae J 

m- ae em.p:rdae- 4• dmlnt•trac;lo 4• .... , 
IV- oa omTetorea,le11o•Uo& e 4•ptebuat• ofioia:l.et 

Y- oa :1.:D.YenfiU1aatee 1 
n- 08 eimtiooe · • ...u.rr1oa • llquUatln•• 

1'll- os inqulllnoa • os titul.an8 ao &ttre1to 4• ueulllato,uo 
oa babttaçL1 

nn- oe eln.uooe ea. qualq.- aoe ••thtnee,iioa ouoa •• P1'!. 
pr1eda4e • oondtmfniof ... 

n... oa reep--'wu por rQ&Ttt.Glo elo ,..,... Yedaal,eek -

ctual. oa amioipal•da Admitd.8tra9lo direta ea t .. betlt.f 
%i. oe rea� por aoopuats.,...woota9'•• INP9ti.,.. 

e ent:l4adea de claaee J 
n... qa1sque:r on:wa.t mttc1a4M oa. »••o.e• qu ' • a.To 4e aeu 

oareo odc10.:tun.çL..,ntst•10.aUTicla4• ou pron.sefo.14etenham &a 
s eu poder.a qual.que titulo e de qualquer i-... . ,lzlforsaç;ee sobre ben.3 
nee8a1oe tJU at1?14&4ea de teroei'roe. 

' . 

Pa:l4g.rd'o áioo A ollr1� j9ev1sta�eate a.rtt;ao nL abratt �l..t 
a pi-eetaçâo 4• w--.w.r- q-.uto l aws sobre .. quais o informante 

LEI 1961/1977
Fls. 351/369



.. 

• 

I 

• 

........ 
! %•· a.  pe11-t*e. tle .ltua . ... 1..a.ia ,.-. a ti8rlt•tl'• / 

aoa . Vi_,. ,..p .. u..,. • a �- de iat .. ,;.. � •••ta 
1 

4era.U,ea�j• e mm•cipliatJ108 t•; te a. an.199 4o o&uco Mt.d( ·• i . , . 
. �l.o Waeiotaal(Lel a• 5.112.c1e 25 de oeto.bro a. 1.9") s 

! • ,. ,11_ • 1 U- oe cuoe 4• 1�uieiqao :rega.l.a ela, •tondat• �atio;ua:"t.a 
. . no iat••• aa 4'.Uvao 

. kt.n• o � '°ªª lrlet1tut.r u. ..... . Hdawoe •brl 
catln• •• beu,•eniO- 4t 0pd&QI• tributlwia.a tia a. ...,ar 
os el--1;oa aeoe•8'rioe ac> aeu langaaeato e .fillo&J.:lsaçlo. 

� fnioo-O :r�• 41ep..I •llr• a •bn• e ae 
cuaoter�tieae 4oa 11Y.rOB e rede� 4• que trata este artt&oo 

1 • . 
1 

4:rtc257 ln4epen4aiLt.-te do controle de que vata o artigo 
uterior,podd •• adotacllL a apuração oa yerUi0&9Ü cUl:rta ao i>r.2. 
prio 1ooa..1 4• ati1d.4acle,dtsraate detemtna4o p�fo4o1do �to / 
eoOJJOJ'doo ! do oontri'baiate,�taando hounr 4'v1c1a sobre. a eaü.dão do 
que tor cttcl.Ra4o ca:ra ete�Lto 4o Imposto Sobre Sm'Yip de qualqa.er 
tfaturesi. • 

Art.258 A aatoirUaAe a4minte•tt• q• pnoe4er oa pr•jp. 
ur a qua�uer t.tlicêaclal:1 4• fieoeli•tfo � - ·� n•-=
aehioe P4n que •• 4oou.m\�ZLte o ·in.foio do pr00f4.Sll9Dto ti•oal.• na 

tona da ieatala,,Ü �,que tua.t4 o praeo ai Is pua a con@l� 
.lG c!aq11�ae. 

• ." ' <!li .... •• .. • . ... . -'j +--� .. - - ... � 
�o lrd.oo-C11 terw a que M r•f•• este ar1d.&O e�r 

la'ft'doe,•cpr• que PoS•i1'81•• � a. Uttoe ftaeai• en'biª°") ·r-��,' , 
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q,uenAo 1-11•a. ·�·4.elu .. -� l p•eoa auJ•tta l na calt•olo.olPta aut•tlea pe,la av.todclade q• prooat• oa Pl'•eiU:r 
l ctW.aêotao 

lapf taJ.0 D, 
a JJfna A!IYA 

ut.259 Conatltd «,!da attw. trtbutkla a. ._j•fpto a ·. l" · · . .  -
. 

p:ronale.te 4• ilqtOllte9•tew.-tl'Drd.90• de aellaoJ1.a • Dllta 4• 

q11- 1qur natan•.deoor.rezrte 4• t.UaUq1lft � l leciela;lo tr&. 

w*ta.:re�t• 1m0rt.ta si& repa:rts.tL . .,.._,•watt• oompttea 
••aepota 4e eqotaao o pruo ""ªº paa P"ae••to.pela lectala9'o 
tr11a"61a ou par deoulo n-1. :Pt"o:terida • ·P"••ao nga.J.aro 

Ari.260 A a.ln.ta ati• �ibGttlrta r�te taacr:l.ta ..,,..,. · 
da PI'�º «• oert•• e liq1li4es e t• o eleito 4e prova P,.eo11a1 
•1tG11&. 

t 11 A pioemglo a q�· i-;:r .. eete arii,to I Mlattw. e pode 
•• elltia& por prctft la8'�.& oa:rao 4o ·�•1to. pualw eu 

4e tereeSro que a aprneite .• 

§ 21 A tl11êr.lo1a 4• ju:roe 4• mora • • apUoaglo 4oa f.dt.e• 
e o«n..,ãe wetfr:ta nL ezolw a liqüdea 4o orltitoo . 

Art.261 O red.etro la Snoriv'o da dftk.auta.t1oa4o pela, 
a11tarMa4• OOllP•hnte , ia410díl o�torte11111tDt•• 

I- o n-.e 4o 4ev.._. •••.rmclo o oaeo.,e toe oo-r�i8 
b.a ooao.•alP'• que :poed....i.o ,tlold.ofllo • a  netAaa.a de • 
• d . .... , 

n- a , ... ia devia& ' a ..... 4• oai...i. 08 -- 4• • 
ra &Ol"e:ao14oe J 

m- a •laoa • a na--·- elo orlai:to.-enoi•,fa eepeoiftoa -
. . 

-•• a 4iepoelgeo le-1 • qu.e Mteja ........,., 
IT- a aa1a • que f'oi tnecritea 

.,_ o  n&aero de prooeeeo admin2•tft.tt.ft 4• qu ae oriôaou. o 

arlclito.ae f'or O CMl�o 

§ 11 A oatiéllt �-· atnaa attw. cat«rl_.i'8 doa elaen.toa 
p311"'1etes neste art:t&o,a iadieagfo do llno • aa tolba de inaortc;loo 

.. 

f . 
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t 21 .ta ·� l'elati'táe ao •• 1 4"•••••..a. que o•e

xu .,.  .a .. -.-� ·- · •&1•latla• . •• � 
§ 3 •  • Jdplteae to ]tdl.,ab •••w� .. .,-.ja a. 

qualquw t- âe ' ��� a ma.ualo 4o. -'11to 'tft.�;''.�;�t 
s-10 não iftlS4a a oerildo a• �·�9':Soa os d•ºilt dbitoe o'b�.W: : 
ªª -� o . 1 4 t O reds'tro ta ctlnaa atna • a ·  apdlp• a.a o.ti � 

d.e pea.dO •• teitoa.a ort:tlrio 4a Adtptnt .. a.glo,atra•ú· d• ·� 
t11 s •m!ooe coa a utW-.çlo 4• ftohu e r&u • tolbu,4•4• 

qtae at•daa aoa reqtd.81-. eatabeleo14oe neate arttao. 

.Uto2'2-'- colr.ranva 4a dv1c1a ati• iatbatála 4o JltaUl
pio •-' pncetidas 

, __ ... ..&.....• . . L • - Por � ............... quaa4o � pe1oe w:-&&08 .... ,.�. : i .. . ' � 
...... ,,. 

�&ÜW8 · ·Oosrpet•teef 
u.. pcw 'da �ial quufo proeeeeac1a pel• •111-oe � � 

oi&1-. 
� &a.ioo-.&a .dàU ·-nu a que •• re:ten •t• art11P 

.lo ·Sadep•t•t.e c1a ·oa.m&� a J4p1n!•�.quan4o o Snt•· · 
• da ftustnaa aeaSa aidr•phTf.4-S- IMUataaente a 0011raa9& la 

. .. . ' ' 
Jioial aa c1fricta • .11asmo que - tebha c1a4o ido:le .. pno..uaezito -i. 

alvel.011 aill4a prooeder e�tu---te w doi8 tlpoe 4• eo� 
Arto263 O rec•"b:•to 4oa a.h1toe oonatant• de o...ualo 

J• enoemjnhaloe para a oobru.ça exeoutiya.•••' telto wlul� 
l Yiata ta o.ia • 4uaa ft.U,expe414a peloe eaori..Õ• ou achoaa4oe 
oom e ,rjJl·L:.�j .. 8.aJo �arfclio� . ela Pl'e:teitura.�o d� eowanoa / 
JwU.oSal. aa aind!.6 

f fn2o0 .u &D.tu adoior.a:llo o AOM ele levea..a- ecterevu 
o a• fa t.wrtçlo .., �u total 4• 4Atto•• amt11oio ou peF. 
"° a qu H reter-.. • •. 't: .1- 4• - • outae,e ealo «a-.. 
tu e wJ.naA• pelo te• · 

Arto264 B8'aalw4oa oa oaeoe ele •tetmçl'o leaielati-. / 
J/l.o •• etetuad o re;�901aento de albitoe ineoritoe na drida atift 

coa 41epenea da multz • IM �woe 4a mono 
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tpz1-:7.ô·O,AJ .. 41>t;7tWi!'*'Wiliill?"'Jtiili'#fiiF �-1'4NW. ; .)JtWÇA:P;;J,!.Uk.11. ;;;::,.Q\IRilt'fi?.;�111�i11�;,s11•!!!�''��·.,�:.���.,, 

. �···· . -.� v-. Y : . ,e . . •. 

; , ""'<t' . : 
·i • •  , • 

�' 

f &.•o.,;.T-tn...aa ,a �-- , ... .a -.--..... lo ��l. ' . 
,
· , ' 

poftCI a...lte �.I o tanoünlrlo r� euJ•.ito1alfa &e · :� .  

. ·� . 

4• 4•tá1L . •ª ..._a. aoa ootru 4o �:wüot.pt9 e 1'9lor da •· . -�� "' 
' .  ' � . 

doe 3eoa 4• _... que llou• 418ptnaa&. 
1 . . 

Arl.2'5 O �Potto no artlgo anterior H •P1loaetaabtla -t�.; ' ªOI. 
T1ter que s-a&u.sdt:' .-es.o•a,UijQ: 011 t.rre&'Qlment••• montante �� • / 
qualqà.er dbtto ... � at1..,,..o• ou. aem auWl'i•ção eup•io�) . \ ' . . . 

Art.26CS· t �1t1Ri••t• :reepoaa4..i •• o .  aern40S' ,qaaado l 
ra.l)osiçl'e aaa q�'fd.M s-el.ati.,.. l red.uçâo .l -1••• aoe �eoe it� 
mora9mencionadoe; aos .  dote art1-• aater1one.-. autor1dac!e \ eupaM.':f'I 
qu.a au•or1.:r o't.l 4•t� él..lt1el.U o.onc-W...883.w aa o ftze . 

oumprtaen'lo de · •B1•6 ·itf41ola1. 
An.2'1 •••2t.lla4a a oetitL da 4fwwa at:l• . .-. oobrta� ' ' � . . 

exeniti••M•••I a oea.petlnosa lo a.,;.. fa.sen4&f.to pUa &&U � z�-· 

deo14Sr' q•elo a1 �Ína._U..ct:retanao p:r•t&I' aa � 
ao11•1..,_ pe� &r-. eaoarr ..... la . � • pel.ae auto:r:llal• / 
3dlelaia�. 

ut.268 A 4'aaa at1.,. pode •• paae. pa:roel•tsmant••• �11 
' . 

çapeolaia • �wttilt1oa4• _.taate jp"c.poet& 4o ,...._.om.doe oa 

lr&loa :ta.-drioe • �wli•Sa.18. . 
§ 1• o mLj.n 4• �enaor.., não a.o.a..r a.: ll(4"e)• o •eu 

· venoiaeato ad �neal • •-•ttYO • ..._._.. �-- de Mn 4• 1" 
(a. por een.to) ab aie ou. ba9lo. _ 

; 
� d•s•• S 21 Ooaoe4;14o pareel .. te l.a,..,.. .. , .__ rate • no ouo 

. 4• nL oaap:rlme&to integral. 4ae oonaioÕee •ta'Mleoic1ueo Mmmae 
on:tie aa dnéla 4ev.t ee a�af.a.o 1aecliataaent .. 

1ap!t111o m 
p.. cstttiw ; 

· ut.2'9 A pu.a •• quta.a. ao witute •• feita oor o..,.. 
tido aeaati• � l ..1..1* 'a8 reci...-.to a. Sntaeeeato qu 
oataba t.au u � «ddftaa ,.io fttleo,m :tom 4o � 
l•ll:•to. 

ut.270 A o.uaL anti f'Oftleotaa 4•wo 4e lO(le1)Uu -
catar c1a «ata a.. • .._ 4• requerimento na ftpa'tttlo,aob p« 
reepoua'btJ1 "84• !biioienal • 

" 
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r . 

'• 

.._ ,  

� faiO�,� · a&otte • • .._.. .ro •-' . ' ' ' 

. 
'" 

-� ... tl.W,.-· 8 .... t &ô ·-� 4o ftíqUHD- Pod«t& 8 . .  eQtll1a �L · ......... 0· ; 4Mte ' . · · . · · 1 
' . ' . • l 

�;.m. ·• o.ntdo apetid.i· ôWi toío ·o. 'lrMl*rtâe . l ...O t11t�1 . -..... �� J1111feDlilliete o j o�b. • -., •:st•ID pelo pa.-àento ao ofttito. wt1Mtiíi.o • . l ' 
1 l ... .... .i.� . 

. ' . ' ,  . ·, l l ' • 1 . . ' ' . . . . . ! j 1 . . . �• •:im-O � u•• ·�;llL .�1d • � l  
eabilt•· o1..n.

. 
..,..1 e ..,.,..,.�tt.a .-· ••"'!•. • I �. · . l 

• , .. .., oó1a1Nf.FtJ-.• --� . ... , ...... ... ....... . · ,.·--1-+. l 
a1oi.1'8l. ,' , ..,,.,, . ' " . . ' . ' . . 1 1 11 . 1 • 
. .  , �t.!ft · A  �Ott..ló ou ·�iloia '4e Q.'1&'14.Uft --�1 J 
•f..wlto '"•••ial,.SJM1ua'trj&l, ou prohtor nL podei •1'•'1 .. J.o 

· 

· l 
qu oetmte ao t!tulo ª .  aplteeeuçlo cta. oertul. u._uw a. wt1* j l 
toe a=ioipa1n u q't• •ti�lllâ n3e1toá ee-.ea eenMJ.eo1Mnto8•� l 
pnJê•• 4a ru:pcmabil.i•lla4• •olid'rta do aitlqtdzaate.oe•� 
°" QW ,._.. qae 08 t.- r.0614b • trmtelnota.o i 1 

•�m Silt PN .. . per oertS.alo n.qattft oa,por 4� 
11 · Sm9'o • Q r••aabeos.atô' '&'e tam:tc1ade ·ooa 1·»1.açâo AM tr�Y 

- . to• o• a q� .... a.- ·�elati..,. ao ta&Yei · atl o uo la4 
· �.s-i-1n oa · �.IAe:l:tõ•- e ofleab de regis�4e 1 r, ' ·, p���()( , l<>vn�?.� �nsc.r�irt�1·transo:i-aver ou $ ....... q11ataqu� ato• bd ; 

corJ.tra.tbs ·� til:rbiv�"'s ['�; i'IJ1:8veis0 · · 
Al'11-.274 A exp•Uçião. 4a ·oerttaâo neaatlw. Uo impede , a  

oolnage. 4• 41btto -�•.l*ftwrlam-.t• apw&b• . 
.lr�.275 A .,J.eta a.o requw..,,_to 4o ,.. .......... í .alia �i . 

oeudà te t• tra1ca o •�..-lo · ..,.uaaa pela �it;L Mi '.  ,. .... . U � qM .. ftlli'• � ... ,... 4o H�, !. 
_..._ · 1 . 

1Rllate - a.IH.to ,.... ... . ..... . '•'-2· 
AH.m oe pa- •• wiu••• • .. ... • ae .., .... 

o9"tllea ne19t1 ..... .r. e8 ti• eOMtez• I• r...i--to. 
CA'Jllftno· tr 

· 1  

1 1 1 . 

t ,, 1. ' .,�' 

i 

i lj 1 i' 1 1 1 

! 
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,-,,,.'37-
.Ut.278 Constitui infraqL a a.ção ou omtaaão.-voltmtúia •lU .JÁ� 

qa• aporte na 1aob1Utf"f1Í�o:1a,po1• parte õo eu.3eito pase1YO ou · Í,,.t� 
teroeiro9 de nOrmas eetà1te1ec1a.e na l•&!sla9io tribsltiria elo �.� 
ofpio. 

· 

Ar�.279 ÍÀJ 1nf.re.torea suje1tam-so b ••&'tlintes penal1dtt4•� 

l:- apli.cação de mul ta.s i  
II- sujeição a sistema eepeoi�l de tisoal:izaçio 1 

III- pro1b1qâo · a. tra.naaci0r.tar coa oa · lrõ.oe inte&rantes da 
Adminietra.ção direta • Uidireta do Mtmio!p10. 

Parlpato tbioOllllA impo&i�ão d.e pena.li�adet 
I- não excàu.11 

a- o papm.ento do triba.W J 
,.,... nuêciE\ "ºª Jr:troe de .mo:rat 
o- a oorregâ'o monetalr1a do dl'Oito. 

· Il- não exime o 1Dt.ratora 
..,. elo oumpr . ..mento ,. da. obricaçâo triõutlria ao•m:la1 
b-o de outne aa·lJ;Õea ó1"1a.aAe1n1atrat.1• ou �1m1bld• que 

couberam. · 

Art.280 Ae multa&· 04308 lltAltatltM · Mo "e9tiYe1'• u:pr1811N�te 
fixada• nesta O&di&o serão a:tAduâ4ae pé.]A� aaton.4ãde · aaartn1at:ra1:tva . . \ . . . . - . - . . oompetente•'Jl18enadaa as 41.epoeic;o. e oa làihe nel fixados. 

oontaa 

.. .. - ' . - . ' .  . ,, 
§ muco l'f'� tçol; \.9.0 e na O't\d•oao 48. ,-.J.ta �e-4 em 

I- a menor oa � gra.�dade da inf:raçeo ' 
"' n-' as o.tzocuns·târ..ciu ·atenUii-Ult68 ou &gra'VtAnt•• • 

III- os utecedentee 4o , infrator oom 1·e1ação às diepositÕea 
4a 1e&;1aiação tribu.i:Úi&. 

�t.281 Al&m das peml.idades especfticas prenataa neste o&- . 
41&0.•RÜ •tmidos com m.ul.tae ae eecuintes 1.nf.rac;Õ• a· 

� . . - . - . I- quando se tratar"' 4o na.o cumpr1m9?1to de ·obr114&9ao tr1� 

tlzaia aceee&:ria,mul.ta de 4�(qÚG.rer..ta por cento)à 1°°"{cem por cento} 
da "nida�e Fiscal V1€ente. 

I:t .... quar.1.d.o ocorr er f'al ta de .:Ja.omento 011 recolhimento 
menor do imposto devidc .lançado �or homolo�açâot 

a- tl'atando-se de eim.plee atraso no reool.him.ento,•� �. • 

vi dar �ar i tu.re .. da a. operação e o montante · �.o tributo dali. -� iO . 

1 
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- -· - -----.- --�---- ----- ------�--�-·-- -·-' 

J. • •iacli•el.,lMlno..,.t•alMJnllrnte ou q,ua �� 

qu f&AWte,preporoiMe •• ...Vtte pa qualqu• i'Ol'IS • eon•&ar�: 

4o 1iribtlte u todo oa • 1..-f 
II- A• -� • Mtabeleo1mento ooacaer• q•• 

&-aoeitar. 81ltt•Wlr pan. a � 4• li'WO• e dOCQ · 

aeatoe ts.Haie eetsbeleoi.tlff 11•10 11m11cfp1e0._ a 1a.i1t.te a:k 

ri.ação da !aramo.a llmli�&l s 
'b-Dfo mallti•_..• ndstz• a11r 11-'• I• meea&aav �:r.: 

... vro • ---- 4• u ..... . 4oo••toe ft••tiegD& ,__ do rega:l.r: 

mento r 
III- ae autoZ'SAa4•9:.ftmo1�· eW•i••tl.oe e qua.i . 

que 01atraa p-�ttpa.dentamente .. oer•0offoiopftmlo�o0J!rlr, 
tirloo&t1'f'14ado oa pott..a.fo&que àm.�eJJ.41fta • 4ific� 

a atM aa ra..,..• lbú.oipalJ 
rr- qu.aisqu&' oa.tra.a peaaoae tlt••• oa �� qus :' . .  

dl'4a 1;\lapoeitiTO• da lect111laç·fo trilMrtl 18 4o llaiofpS. para , ,  

qaaia do t•Mm a14o •peciftoadu p ••lld•4• pe, •o 

.&.rto286 O Y&lor tJta multa r.,.. ... 4• 2°"(Yiate por oento ) 
• o r•peotivo proc .... arquivado se \4axt1e.- pa• prni.eto � 

n. a 1nierpoe19lo ae reounto volunttlrte.-t 1·r
·
o P"&R••nto 

tibito •xic14o M ãeoialo t� primeira � 
utt�2s1 c..u..,,,.ae atenuaate__. deito aa tape-ltÃo e 

&'l'llda&çâo �· :.>-lSdadee(}o :'!"ato Ae a�M.'iD P""Miw prooau ..,_ten• 

& ... ante e. t"ep&rtiçlo ooape•tent• 141'ª MI nr � l l•õelaçlo / 
utbut&ría9a:a'teft 10 ildf� cte quslqur �ooeatmanto ft•oalo 

Artc2f.S Ae mltaa não paau • P"SO winal•cb a.r. 1111, 
or1tae na a!·n.ea at1-.par � a cobranQ& a11011ti'f8. •• pre� aa 

no.êncda de jurC>8 d4 . mora de 1"(wa per o•to) ao ... °" tiaaçlege l 

oor.rec;io monethi:� 

Art.c.89 O statema especial de ftaoal.1-.çL aer( aplioa4o,Ja 

•1tU1o da.a :.utor149.dea f&gendlri&ag 
I- 's,Wlll4o o sujei to pe.se·"\"'O htaei41r • intra� 

legialação tl'ibutM.tAi 

l 

LEI 1961/1977
Fls. 359/369



''1 !. 
� 

ª f � : 1 1 1 1 ·' i . ! .,. i t . ; . i = : . i ' l ·.' '· .. : ·  r: J_ ! ª 1 1 f t ' ; 1 ... . r · . , .... . ··
· 1 1 .  i .H· ·1 1 : j1° · r 5  ... .... ... . . . 11 ... i l •·' ' e: ,  · 1 1 � ' � t • ! � • 1 1 1 e ? r i • 

.

. r . . r l � l 1 . .
. �

. 
.·. J •. : · 

• i � ... �. i 1 � r i t l t - J, l . ' 1 1  i º - • : ? i i ! ? . 1 � 1 1  i li t 1 1  t 1 t ! :: . 1 1  i ; f t ! . 1 I 
� 

e B .! I i t .. ; � .. 1. 8 � . - - � - . ' ! f ê i . : i 11 I� iJ f 0 ; l ! " ., º • i . � ,� � .! ! . 1 a ! 1 1 . s . 1 [- 1 
ª. i ! J. = a1• i i tl i . · r. 1 • f ; r r' , 1 f f l tr : 'd 1• ! t"' � a l 1• · . . 0 • • S � = t(J 'T.J e- · ., . , • � D.. O ID .. ..  .., . . · 1 19· 'L i ... f Ot O ÇI li . 
i:... � Or =- ., : 1: t . � . . b . '. .. • "' s- • 11 1 � • 2· n g l ..., . &&. 

.. 
' =  • � • .  3 •. l . t· · ·  

• Qa li' 1 • • � , � . . · · # 1 . • '° � S � . . ! :- i. a· . i • loO! t'Ó - . • . . o . . ,. ... • . •  ·. . • o f'> •• -1 ' <> fl · f!. '1 O i f. r • . l O ..,! # 'a  • l!lt :: 1 J .,. . · •. · - · - . 1 i '  • f i j 
'li i i .. 

,V 
°' 

. , .  � 

LEI 1961/1977
Fls. 360/369



�oalo pela .ad81'itact:e.ooa-.. r.oilo te arSd•l. 
1 l• A .  HOQM 4o :reo1'°9t•• •-' 4eolaafa pala ntoidade,aâo 

. apr°"'ta .•  ftMelS•lo oa id.r&Wl',w pre� 
f 41 oa u.,..1t1 ... tte � •teior .r. � u

•-•...a.m.te.w · n....11.aoa .,. �- .. ,._ ......... içe9l'b1lj 
Woa 4e wt.llR o · 4oovaento 41 ·fteoe·Jt•9'o ota �.-atante d,! 
eluatlo aa -ton.4ado ftaoal,ree..i...aae . •  Jd,&t- ·- inoap&see, 

cte.t1Jli408 pel.a 1d olTU.o 
s..,L.a 

lla q....,...ZO ... .:; 4e :1.- oa Deo•••to8 
.&n.nz � •• ......-Uloa aa •""'8· .a..ta.mel•iw / 

a:a1a4edae .a 4ovil»!l�67nicteat• • ••'Mleot.m.eato -••1al•S.., 
4•�...-fool.a ou PNn-S••l lo •••lbldate.z-eepO.neiftl oa de 
............. - ..... ia.... ... - .... , ...... _,, .... pJ.'0"8. 
•teriai cte 1dn9'o l leataiqlo wtlM'lllna 4o .. tefpso. 

f •too BM ••M pwoe • � ._,,.1ta 4• que � oo1tM!a ae 
eDO•Vaa • ru.Ulnoia pan1901• · eu.  1.....-r attli_.. ow ...U.S.. 
•eâo pzcmnldoa a ·· ...._ e apl"e'fl · lo �..U•W.•• peJd• 488 •41-
clu ............. P8Z'ª nttR a rwt•o oJà-�taa po:r pane le � 
.... 

J.rt.293 Ja ........ 9 .. . l.a'ftelft .... - .. nq.sft... 4o 
• ..- 4• 1af.N9M9obe......._.• u q• OOllber o 41aporio ,.i. artl• 

3000 
f 6aioo O auto 4• o.pre•rlo •••-' ,,�tolo a... oo!W . 

.. ·-· •oo•rntoe &pr•••t- · .a ·1D41•tL elo 1._. ... n.oado a .. 

. 
PoSlta4oe • . .  a wtna:tea ao .a.jlllLJ&IP•• qv.a.J. •--' ct•toato pelo 
.,...._tt.po4e.4o a 4•toaçÚ reoau no pnpift 4•t•te •• ter tdÔ-
•••ª ·jdso ao ataaate. , 

Art.291 OI 4ooumeatoe ·��414os poa.L�- ao 
atudo.•a-llle 4mln4os ,ftoan4o ao pno .. ao olpla ao utetro 'teor 
011 aa parte q• a.. :tua p�on.,oaao o ortlf•J alo seja 1adiepeul ... 
Te1 a ••• na.. 
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. � · ·'ti.'�\' 
\ ·� 

' "f  '� -� . ·  
' ,. ' -9:!e> .... . .  ''·· ... . - . . Arto295 As oo:laaa apreendidas serao r-et!íti t1.d.4aa •ª reque-

rim.en.to ae41an1fe 4�1to da.e quan.tiae exigldae,cUJa Saportânoia / 
aer« •'bit.Tala pela av.toJ-ide.de com.petenteptioando retido,a'C a a .. 
cieâo t'UJel,Oll esploimes neoesshios à p'.l'OV� 

� dnioet�lll rel.açio a este art:i.flO apltca--ae ,no que *bel' • ,  

o diapoato aos ar"1&oa 313 a 3230 
Ario296 Se • autuado não · profi.1' o preenohiaento doa req.u;. 

. . -ai-toe o-u . o  OOD;pS'S.:ea.'te 4ae �oi.as leg&:la para liberaçao dos bw 
apnea41toa.no . )11:8110 tle 30t�1nta.}dia.e e.p8e a apl'eeneão .serão oe bens 
levados a bNlta p8'l.ica ou leiloea() 

§ l 9 �'USJ'1do a apreensão recair em bens de faoil deteriora
ção.eatee poderão ser 4oadoa9a critério d&. Adm1n.1atrqlo ,a aaeooia

çÕ�s �e ou14ade a dema.ie antid9.dee benef'ic1entee ou de aaaietêneia 

� �  21 .lpunad0=>se na venda _ en �·' p1blica. ou leulo91mpor� 
eia aÇerior aoa 'tribu'toa0aorioe1A\oa la�s e demais o�tos resultat, 
tes da modalida4• ele venda o au�!i't\if1oado pa.ra11 et11 praso não tnf! 
rior a 15 (qu.1.nae)d1ae �rece'ber o ucedente0ee j& não houver compar•j, 
do para. f'azê ..... loc. 

Seção III 

"!!> .. .. 
Arto297 Vtt11'1aa..�e om:í.aaaa �o l.ol.oaa do �p111ento de C"> 

tribato Oà qualquer �io· 4a le&i•JAção tr1m•ta la qual f:••& 
resultar 4"a8ão de receita9seri expe�ida contra o · ntra� aotttie&=.:> 
9'o prelim1D&J' para queono pra&Q de 5 (4linco )dia.e1r egalarize a ei\"L� 

§ &nico legota.do o prazo 4e que trata · eáte ar,iao,e• que o 

iah'a"8 �-- �4"·lvlq4o a si 1uação perante a r epartição coapet-�� 
te.lattar-aw auto de intração<.r 

Al't.293 A aotUioaçãc p1'e11m1t1ar Bertl telta • foraala 44'111ta-
oada 48 talODÚio proprio.ao qual n.oaz..t o&pia a Oubollo9eoa ,�,,. 
oi!n!t do not1�1cado, e  conterd , entre out:roa,oa ae8'11Dtea elemen.toes 

I- Norae do noiitioado f 

II- Local,clia e hora da l.awaiurai 
llI- d escrição ..i&t.a do fato que motiYOa a la'f'J;"&tu:a • mdi�. 
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D- ...0.• 4o ...... . ... Íllll.'81•• ... . .... , 
T- asttM.._. 1e •Uft ..... o 

f 1• A ut1f1oaOÜ .,...,,.,._. ,_. lafteda· • _..Wedll•t • ' . 
· n 1eea1 a4• · •• .....US._, a 'ftiMJt9tL. • a -••ti• la � 
;tâe.at.at.a q•• af nlo nttila • ftlt•l'lrle n tafat0l"9po4d •• 

4atUo� °" lmpr•• · o• HlatÜ a.. pdaw dftaiag4•.,.4t 
oa olane .-r pnenold.4N a ,.. . • 1-utW•..., .. atrel1n"• • 

lmWOo .ffe . 
. § 2• A.o ftaoa"U.,ao ou .� ._...._. ...... •• aoUftoa= 

.... . . / • "> . .  ' :: çao.autatloda pelá ·av.toH.4'4e.eoatn. not1'o a. � 
f 3• A :reowdleesboot.• ...C � pela aatortfacleaaãc 

çnye.t.ta ao t:LM41llu4e oa t.zímteronea • pre'9fS•o 
, . ,, o túpoaM ao �o aateJ.R 1 epll.-.J.etlllllulw 

a.ó• n.-11•1oe ou 11ltratoreat 
. 1- n•J talaetN oa ''IPClhi'ld1l1a&1.M te msa. a lllOiilftoaot ·· 

n- w inoap&Me9til .· oMio aetsntaoe· pala 1•1 oi'ril.J. 
m- .... reaponJnt.e pol' aealoioe .. auaaaa.e ale ..... 

1&'11nwte -ti:tld.4oeo · · · . l. 
. 

· 
. 

1 5• 1fa M.plt.e 4o �· •t•� &1lt81'Uacte 4eola.Ta.-
d .. � • aot1:ttaàtl•o 

· 

a..t.eao 
1 li A aotiftotl.olo 'prel4m1•r ...,_.111 .Heln•P.�ee•• ·oa - . 

Ano299 O.d4cra •• --•wida 4o lhtte ftae•l o eet:rilllli� · 

... , .. r•• tributo ae4iailte aotif1o•tl'• pMJt ..... 
�u-to300 .Nlo oabal. aotiftoatÜ pnlf9'._94et 1te • ooatribu :·  

te ._. imediatamente au.taaaot 
I ....qwmdo for enoatnao ao ta.eroitde h att.Saale td11iatâ> 

..i,,.'91& insoriçâoi 
. 11- qua:ndo hGtlY'ft pinu 4• t•taU .... •• ntet• ·• �1� · 

U. P'W'OaPto @ VilMatof 
, , ,<-· :�:rp.-. q1181&4o • ias 1,... , .• . .._ ae .-..,.., 

IY-4._,. s'MS4Sti •. _..""fÍdta •• , .. poàwu teilal.tar � 
.r.4t..e1ta.aateill 4• ••••ni4ó, (•)1 w,ooata4oe ·4a fl.tima lllllt1f'e�... i 

taolo prelt•tnoe 
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1 ... 

� ' 
) 

{ 
Í .  

i 
\ \  
{ 
�. l 
\} 
\) 

: ' • • :·� l ' . 
•tio 

.. . . . M 'W  .. J!1.éft ·' . 
�� Qzsnto 1111fl;e"t•·t;• .,_. 'uotitJ,Ou }>i-�t•· • 

auwu,o •4'J .. .. t ftsoo â.tv1t . e ';ttua1quer pea.- pea�<' . a,pnee- .,. 
�.·· ..... :&çlQ • t e•al• ooiLtrhta la diapoaio&te .tl& l•&blaçâo . / 
ut...t.lrsa • IYalllcdptee , . 

, J.l't.)02 A :repr•••tatlê f&r-aead,por •�te • ��&,lia 
da aeeinatmta 4o alltor .ou &Gtu nome 0 a  prot'1ea� e · -4ereçoteez4 � 
panlP't•• •• ,..._ w to.41.Ui oe elementoa deste e 1nenc1onar« oa 
•9*· • as o�tas 91Tlt ra.Zo doa quais •• t.oraou oonbeoi4a a . . , 
intrac;Lo 

Al't.lOJ leo•btaa a nprellala;lo 0a · auteric1ade 0Q11petente pi.-..,;. 
T14eot.u4 iaedta'tallede ae 4llialo.ctaa paraTfif.r a r•peot1• ..,._ 

rac1da4••• o� ooabd g2111>tiftoarl p'l'e11adnaraente o ln.f'rator& 

aa� • •• &l'Q.1d...., a r•�sentaglo. 
. O&pf'111o :t? 

Doe Atoe tnic�l.a:te 
Seolo I 

� Auto de IDJ�l'o 
ut.304 o auto I• intJ'e.çrc1 � o. pr•ulo • olar••e•• 

e.ri'IR••J.•••• 11 1 •de• • ra9Q1Ur, 4••er•1 
t- JMBOiOJl&ZI o looal, dS.a ·1 '.hora 4a l•v.ratun.; 

. u-,1"•1-ilr-e• .. ae.me ao �tOl" e das teat�•-am• 
m-. 4-Jlewr •11l111Lria.m.ntte o fato que · oonstttul tn.fl'açlo . ..  

· oJ.rcnmstâno1as paUD.entea.:tnct1oar o Mapoei·1� k l.eal•l"9'o tri.1-
túi& -•oQal fie� • tase:r t'etereuu · ao terao · ae tiaoeJ.1.1.gào 
- , • •• OCM�- a tataoão,�uaa4o te o OUO I  

IY- ooate a int1•,lo ·�1> tnf'.ratw' para ·P2i'&81P oe tr1btatoe • 
-1.tu 4...W. .. &pa:SF a te lttt.M. e ·)1""88 Jl08 �-· par..,Ptoec 

§ 11 Aa ..._,_ n SDÔOlr"re�See ao uto não ._neta.ão a•ltm 
. ff&4e q11� to P"G-• ooatâ:r4d elemato• •D.fio11,eatee para a detft'i::r 
.tnaguainha9L e c1o intrator .. 1 

§ 2• 4 _t.na...._ ao ad111&1o do' ocm.t1t111 :tonal.14.act• ea.-= 
cial l -.licllt.4• to auto e nlo ilEpliaa • aoatiaaão .,nem a reoma a-a 
var( a pen&o 
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l 

f l• Se o Sld"nta.- q._ o repr-t• .... ;··-• • •o qui

•• aee:ln.e o auto,�--' m:c;lo apl'•••• 4.....-�� .a11 ·••01ao • �· ' '.� :" . �.�' .''.r.' ·, . ·; . . . 
ut.305 o auto d.e httre.9'0 .pod.ed Mr Ia•ii• :.'s ·. , l•ttvamente 

.. o 4• apneeâo •• eatlo ooatn4 1taabeme•·tLitl(i.,('t* l·»•ta,ooa, 
torm• re�:l-4oe no pari....-t•» 6'100 do arti-. 8'i(::' · . ·.·· · · 

· An..306 Dito laftlltun 4o aáte •-' tat1 1ntllt•Wt ......... 1 
. 

I• peeeoalaente· .aempre qae poeefni.llÍl·dj.;;;[k .. ••aa 4• 
o&,ia 4o auto .ao , a• .tuad ... eu �epructente ,.·.a1·�9··ltt.lqll1An reo1 
'Do a.tato ao u-�·� . 

·i � �' >.\"; 

II- por oa:rta.ao.....,..,• 4• olps.. ao ••':;�.a;:_..,.. ae reo,1. 
tdaeato (.&1 ).4atale • 1'1r.-4e pe1o deet1Datlr1- •::l.lr'. ·ti•t•• 4• •• 
4•tollio1 

. · · .. '.: .· 
· ·  

m..... ... e41t&1 ... 1çr--. oftoial .. �,/w e .. ·�SrcrnlJ'tio 
looa.l.ooá Pi-aso .ZO iafe�J' a 30:(tr1ata)41M q · :·l'·flar• nã6 
p114• aer _,oabdo peNoaJmoate R pW ri& p1fí{t#Jf'·i: 

· . - �.307 A• ·iatimaçÕ•• av.beeqaeatM l ta'11-·��-flNo p._ 
•oalMDte.wo qu a.do oer1if'1oeO. ta.o psaeo••Í•.,. ,f ... ••• ou 
edital oatf .... u otzioaatânoiu.obeenado no ·iam-• • etilo 

S•çÜ ll '· ·-•" 
De :pum · . 

... 308 o ....... . _. ... t...t : aef' ... · .. .. ........ [& ·•·· ae 20 
(Yin'te)4JM ooataclee 4a :1Dtima9Úo . : · ! � · 

.. Art.l09 A 4ef�e& elo -taado .
. 

--' &pre•••tl-· '.:t-�JPett9'o 1 
repa;rtt9r.. J'OI' •d• ooonar ·o pr,0oeaao.-1ISen:t4:' .fi��-tw _proto-
OOlh 

' . . ;.. :� 
. ,L,� . . ;•;;; ... } ' ' ... ':.:.�::;:; :· -� .. 

'. .1·f., : 1":!, , ' · "'' 

�:f6 laioo-AprtiNatata a 4•t�•• u td .Í r it te · eerll J1!'&llO 
I• 10(4es)41u � tapa&ft'-1a11o que tarl a �1;41 ·--ao u� " �1 ' •: 
t• • " 1;1.::, �'·:·t· 

- -�·:� 
��'. ::'.y ':; 

.&Jtt.310 ... 4•�··· .. ......... al•...C , ... ,l .. !1111 ... U.' , .. -=-
ttla4e fui.t•41ed e r4M1wdtf· u pn-.. !i• :�.�fil1iJI. .if••tadl' · • 

�-....r l._ • qu :poaedr •••-4• o ouo.arrolllll lletalluanh••,atl 
• .ld• 4• l !••>· 

.&n.3ll l�1• proo••08' ii41oa4oe aeüantl '.-� oontra 
o lADQ••nto.e.« dada 'ri.•ta a tw101onl.r10 4a i-ieW8- . · .  lalloa,4on0 
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-� 
a na 4• w ........ 1. no J>N.• 4• 10(4••>•1'-·ooaWoa ... a.ta - qu 
ftMM_. O proóM80o 

C&pf 'talo m 
l1U prOTU 

.ArtolU Piadoe oa prasoa a que •• ret.-e. oe utS.O- 308 • 
309•• 41rl&eat• 4a repart19'0 ftaoal. reepou&nl pelo 1.an;amento 4.! 
terbtf • .110 �so de 10(4es)�0a pl'04agL 4aa pr� qu alo ••3• 
•nit•'84aaeilM sdtes. 011 �tél.at&rtaa.-aeiaad a pro41açâo de 

01lUU qu •t•4e neoee.l:riae a fiarl o pneo.-L aaperior a 30 
(wiata)tÚ.uj• que - • ou.ta dnaa ••:r pro411â_.o 

.&rtolll A prow. p«rioi&l 4e:ter14a0oa 4• otlo1o8aai pl'OO.,_ 
uaa por pertto' aee1.-ao pela 1aauuta llua1�1�podea4e •• ••&111= 
4a por ----••• .-100 4a p&l'te oon� 

Art.314 .to ma.'-48 • ao autuante aeral ·pend.ttao�ift. = 

-• 07etaq1drtr aa '••tM1mb8f1 ;elo meemo modo0ao :reol•-te • ao / 
reeponÚTel 1)9la lenQ811.ato nas reolamac;fea ooat_ra o lançaaen'too _ 

Arta215 O autaa4o • o reclamante poderão p&1"}itio1par ctaa 
�iae pea•Dº]·•t• oa atraria de seus prepGGtoa ou repreaan = 

tu.tea leaaia,e ae alasaçõea que tiaw• ·� �1111tactae ao proo•eo 

011 owtado do "Mra 4• 4iltaino·:1a,para serem apreoia&aa • �n]...., 
·-·· 

Artol16 5lo 89 aclmith4 P2'09& hllda4a • 9JCPM 49 Uft08 OV. 

uqld.'Y'08 4u repart19ÕU la J&aeada 11anioipal.1ou q. 4epMmento p..,. 

eO&l 4• •- representaatee oa � 
oaB1taJ.o IT 

o U..lto 4• apreatmtui a aeteaa.o prooueo •-' peamte l autorti=. 
W• 3u1ge4ara9que pl'Oferu.I deoialo,no pr&llO de lO(dea)üuo 

l l• •• •taa4• aeoeemio.a autoridade poaerl gU pa.-
4a'h arttao� requ•tmeJlto da pute ou 4• odo1o94a' riata0-..11 
e1'8Íaenh9ao ht-40 e 'ao autuante9oa reclamante e ao r•pouivel. P.t. 

. . 
-lo l.aagamento9por 5(o�oo)ctiae de oada a,pan _ as  al.egaçoea ftnalao 
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1 T Y,:�t·�· ·+ ..--....1 : ·,i' •· · ,�·:'P!ij' • �J,o:W_�r'1f''·�i,1;r;- .; 1!1'l:! '�<�rffil\lb"'Wl"?'.f<·�it<�·�'--· .Jt'. ::•':·.;1�;p.1 ,,.�� 
122 ' . · · . . 

-91 . Jd 

�.r- S 11 'ffJl'!fteala a u,lt•t ao � • ....__. •tei.._ 
4• ,_., ano pra.se te lO(<te#) nu • ...- prda-is" a 4eeielo. . 

§ li A �- 1'Jo � aaatr1ta' LJ  tll.qagl'•· au pa:rt• 
a� 3"'•• · 4• acor4e ooa aa odrioçf-.• t.o. ._. Je•••. pn-
•••ldu ú proe .... o : 

• f 41 Se nao ee aeuu__. 2aa1dlltata a 4•14tr,a -� 
:poc1..a MDYeriU o � l'oo- • tili&âoia • ·  4n� • .......... de 
n.o:-e pr..,..9o1'8f*1'ft4•> o cllapoate ao oa.t!� DJ l•te f.ttulo • 
poasep1ad .... • na. f� 4••t• Capftolo,aa �te apu..i..i • 

A:rtc-?.18 A deoiaco.l-et1cUa - eillplioi� • eJare-.caelui 
a.a � pJ".ooe�ên.cia ou illJ>ftoecllaota 4o auto 49 :blftaatlo eu. da reoJa. 
•tio ooa·�· e ltmf&llentG,deftnü4o apru....mte • •f'•iW - e 

M1lRo OUOc 
u1.,319 Se a prSaeua. Zaatanela AWttt.atattw. ;o.ão ;p.rot'eru 

a .. s.ro �·Q vastorar - dil1dacia n.o _.... 1elll1 .tatt � 
4a a • .._ jm'iatllçl'6,oono14e�aa4He a 311.isal'o o.e cteotalo oatl6ai.a 
ao omu.:·\buiJ.lteo.A este então oa� ncmiáo Tolaatlno • t r Po � 
'bll para a .�tâà.oia i 4dministn.tiva SUper1or. · 

Oapf tulo T 
Doe Rectl.rsoa 

Sec;fo 1 

. 
' :po rama lolH!tWu 

.llrt.320 Da. deoiaL da pl'!iaetn 1ne1'aota ........... t9to 
·ºª • part• . �ao oonn.11m.1ate oa1Jftil reoa:No wl•tlrl• l Iutlaos.a 
J.";'li•l•waU• superw.mterpo•1o ao pll'liao •• IO('l'iat•>uu 001'lta.-
4o• � o1ânoia 4a dec1eã9o 

� fa.!ca-.a. ciência cSa 4eo18Ü apli ... •• u n..,a • 
pn... do arttco 306. 

Art.321 1 naado .l'eualr d< uma ai pet:içL < r  • ..,.n re:ta•tee 
a .maia 4• ua d.eoiaão,aada qu• ·veraem sobre o ..-o ••••te • aloaa 
•• • -mo ooa.tr.1bu1nt;a,aal:Yo quat1,do P2'0ter:ldae no m.eamo proeuec "' 

3aglo Il 
' ' ... p:.. gsaatMr da tn;\H&Oi!· 

Art•l22 lfan!Pa recurso vo1un1&rio •-' tmnM2'*84o a IM� e 

AtlJmtnSatrati• S•per1or . aem. �··: �1 ·�aplai to em 41nbe1ro élas quantias 

' 
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- - - - - �-- - � - , I��, 
. � . 

' ·  �- ' 
. ..g&. ··� 

a:id4aa.PGiitindo o 41r•1to do recor:ran.ta qae .não ate� • clçleito 

ao praao • as. tona preViatoa nas ta ::leçãoo 

Art.323 o dçlaiw da.vai ser teite u ,_.. de 5(otaoo)Uaat 
a oonta:&' da 4&ta. • que o . reourao der eatta4a ao pre1;oooJ.o. 

Ar�324 .lp&a pro'90olado ,.o recurso •-' •m•inb"4o l auto-
1'1�• 3al.aa.dora de primeira 1ns'tânc1a 1qua �illa:ll o depleito 4a 
quaza:t;1- m aSda • 

.Ut.325 ltetua4o o 4ap&a1to a .. autilr14&4• �uJ•4oa 4e pria1-
ra 1Da"1io1a var11'icar! ae toram trazido• a� reowao tatoa ou elemento• 
aoYOB J:JÃo oonatantee 4a d.atua ou 4a reclamação que lhe deu ori-. 

J.rt.326 Os fato. noTOa porventura traa14oe ao r.._.o eerão 
•••1na4.oe _pala autor;idade Jul�ora de primeira inetância,ant• 4o 

eOf\ldnbaaimto do j?rooasao a twatânoia. J.dm1n:1s'Ratiw Supaie. 
�afo 1!n1co -� hip&tesa_ a.J.cam. podu4 a aute14&4• rete

r14a n�•t• uti&o modificar o seu Jnlaamento.,_. podeá.taoe aoa ao
"ª •l•en1o• do processo jutif'iou- o aeu p1'ooecH,..'to aa•t.e• 

A.rt.327 o recurso devm au reaeüdo e. tnatâaeia ;u•atn:f•--. 
ti• SQ.perior � Jrt•o ele lO(dea )cliaa.a ooatal' f& data 4• depleito9 
:l.ndepan.dentemute 4a aprMentaçlo ou não de ;la.toa ou el• atoa novos 

que pos-.m ltt�· a au"toridad& Jul&&doa 4• prim.eiz'a iJUttânoia a pzio
o8de na fOrDl do aru..c> anterior e aeu -par�o. 

Capital.o VI - - - -
pa H"IPM 4fa :pnm• lJ.todt 

Ar'*el28 As daa1aÕea fiaoaia defim:tiYU ••Ü �· 
I- pala. :a.otU1oavão 4o •u.1•1'M paaa1Yo J>U'áoU Jd'aso de 

l0(4aa)41u aatild'he:r a.o pe .. ..Tiio do vaJ.or à& oondanaçiot 

n- pela aotin.oação do sujeito pauiTO para •ir noebft a 

1D.pol"tânota 1Jldert4c:a•rt• :reooll:U.da eomo tribo.to au amltaJ 
III� pel& not1,f,1cação do .;u.J eito pasaift para TU-enoeber,011, 

qaard• ter· p .... .,...� ... pziaao 4• 10(c1••)41aa.,a 41� ._.. o 
valozi aa oonaenaçL e a �tãzaou 4\i�itada • ..,....._. ae tu.,_ 
OiaJ 

rv- pala llbera<;âo dos beD8 ·--••4•1U 01l doO-·· / 
apnen414- ou depoe1ta408.ou. pela resti-tuS.oão ao produto 4• ._ .._ 
da ,ee t1-nr Ju&T14o aliaaçãO,oa do ..... T&l.or do �ezioado9s• heun / 
soo:rridtt 4oeçÃoi 
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beleo14oo · 

�J .. , ·�.  

A.toJit 0a tar•• ..._..,.. .. i-M111ta11.tee. aa tazatia:U.W• / 
4• ........ . ..re ooi-a.. a peUJt . • . ... iaets.&to .. ª·º ... �-
.... to UilMtt,eou14--.t ... j eo.ao aêe •-l•to twalt• fftqla 
, .... pefodo 4• tempo• 

ut.330 A oor.retlo . aoneibia do •-' apU..aa •••• q-i,.. 
..... , .. ,. 4•po,ita&I. pslo oo.*tri1'ulat• � ..,..itlo ureoada - ' 
a-0.-. • � ..... 1.W&u- n �llllefAIJ. to albtto.. · . .  ·· 

� �O=Prof'erlk a a .. 18L ..... , ... ti• .. . • 
••t•va �U41•lal 4eftat.ttw. • 11'fteenl"10t'a.,.. .. 1 ao elnt»tWia.
t•o-• ,..... Kunioi)lll.04 obr!11ala a rei-titu.-lh• 0no pra• l!e .90 . / 
..,,.... UM �ontfnuCic- ooatadoe 4• data la ct.sollrlo oa 4a ••te:&9a a · · 

tuntia ••11•1 ta.ta no• t•w 4••t• •ttcocr. · 

ut$l31 08 Jib:ruoa tisa4o• n.•t• OBli&o a.do ooatfáue 1a-
o1111zulo na na oon"°""'ª .\>·. 811. do infoio • inol1da4..... o 41a elo 
Yetl01Mntoo 

Arto)32 08 ,PJl&S!t� e& 89 W.oiaa O\l ·-- ea 41& de apdi. 
' 

-te nor.-1 na zaepa:rtit&O em. ql&e tenha ouno 4o prooeuo ou tna an 

pratloa4o o atoo 
.lrtoll3 s.e.No 4•apn•4u ao °'1.oulo 4• qualqu. vS:ono u 

tft.çÔ• satvi•• a c4 5000(ot.aoo GZ'WMiz'o• )$ 
utol34 Plal'a apUoatlo a••• 0'110 4eftn.-ae ooao aiÜcle 

ftMal a vicente • lt de �anetro 4e oada a-.ioS.e tuan.oeil'oo 
Arto335 Eete o&.u.ao eatrarel eJU 1'icOI' a partil' 4• i• 4• 

· ,J.,-'" a• ·· 1q:918,4.a•· ·•· !t�, , ft�.�� ..... aa�"•�·••t.�r... � 
Oeatftr10().)9Speoialmente a. lei n'' lo447 de 17 de •ezg\Ui> ü· lc964o 

Prefe1 tora Mtanio1pal. 4e Áeeia,ea 26 ·4• d•••llro 4e :io 91fo · · 

· J.ld.a AJ.olatua 
�ete Depart t · Ac1a1•t•waflo 

••t•lao .ta*-1.• eu ... 
:fffteite w.t•f.181 

lclitaclo no Departamento 4• ummetl'atlo da Prefeita& •• 
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